
Pregão Eletrônico n" 132/2020

ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
Número do Processo: 00000.0.007538/2020 (VOLUME 4) - ADM

Unidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Interessado: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SMSA

Data de Abertura: 06/05/2020

Data do Volume: 01/10/2020 10:46:48

Assunto: AQUISIÇAO DE MATERIAL DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL-AVENTAL, PARA ATENDIMENTO ANUAL E 
DA PANDEMIA AO NOVO CORONAVÍRUS (COVID -19), 
DAS UNIDADES DE SAÚDE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE -SMSA

Classificação Arquivística: 00.03.03.00 - AQUISIÇAO DE MATERIAL DE 
CONSUMO
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PÚe^ 2 SPREFEITURA MUNICIPAE DE BOA VISTA 

COMISSÃO PERMANENTE DE EICITAÇÃO - CPL 
PREGÃO

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME

Ao primeiro dia do mês de outubro de dois mil e vinte, procedemos a abertura deste volume 
n° IV do processo 007538/2020 SMSA que se inicia com a folha rf 585. Para constar, eu 
Joana Dárc Rabelo, Pregoeira subscrevo e assino.

Joana Darc Rabelo
Pregoeira

Rua Gal. Penha Brasil. 1011 - Palácio 9 de Julho - Anexo I - Sào Francisco 
Tel. 095-3621-1756-FAX 095-3621-6053 

CEP: 69.305-130 - Boa Vista - RR
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Pregão Eletrônico
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GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA 
Prefeitura Municipal de Boa Vista

Termo de Adjudicação do Pregão Eletrônico

N'2 00132/2020 (SRP)

Às 16:19 horas do dia 30 de setembro de 2020, após analisado o resultado do Pregão n© 00132/2020, referente ao Processo no 007538/2020, o 
pregoeiro, Sr(a) JOANA DARC RABELO, ADJUDICA aos licitantes vencedores os respectivos itens, conforme indicado no quadro Resultado da Adjudicação.

**OBS: Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade competente e constarão no termo de julgamento.

Resultado da Adjudicação

Item: 1
Descrição: AVENTAL HOSPITALAR
Descrição Complementar: AVENTAL HOSPITALAR, MATERIAL* SMS, TAMANHO* G, GRAMATURA CERCA DE 50 G/CM2, COMPONENTE TIRAS PARA 
FIXAÇÃO, CARACTERÍSTICA ADICIONAL MANGA LONGA, PUNHO MALHA, IMPERMEÁVEL, ESTERILIDADE* USO ÚNICO, ADICIONAL COM BARREIRA 
BACTERIANAE VIRAL
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 110.000 
Valor Estimado: R$ 26,7000 
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: PREMIUM HOSPITALAR EIRELI, pelo melhor lance de R$ 6,0600 e a quantidade de 110.000 Unidade .

Unidade de fornecimento: Unidade 
Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Eventos do Item 
Evento Observações

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: PREMIUM HOSPITALAR EIRELI, CNPJ/CPF: 27.325.768/0001-91, Melhor 
lance: R$ 6,0600

Data
30/09/2020

16:19:21Adjudicado

Item: 2
Descrição: AVENTAL HOSPITALAR
Descrição Complementar: AVENTAL HOSPITALAR, TIPO CAPOTE CIRÚRGICO, MATERIAL* SMS, TAMANHO* ÚNICO, GRAMATURA CERCA DE 40 G/CM2, 
COR* COM COR, COMPONENTE TIRAS PARA FIXAÇÃO, CARACTERÍSTICA ADICIONAL MANGA LONGA, PUNHO MALHA
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 390.000 
Valor Estimado: R$ 16,0600 
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: SP ODONTO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS - EIR , pelo melhor lance de R$ 2,8600 e a quantidade de 
390.000 Unidade .

Unidade de fornecimento: Unidade 
Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Eventos do Item
Observações

Item cancelado 08/09/2020 Item cancelado no julgamento. Motivo: Desclassificada por não apresentar apresentar documento que comprove a 
no julgamento 10:28:16 viabilidade do preço ofertado, conforme determina o edital no titulo 9.2 letra b do edital.

Evento Data

30/09/2020 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: SP ODONTO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS - EIR, 
16:19:21Adjudicado CNPJ/CPF: 20.227.117/0001-10, Melhor lance: R$ 2,8600

Item: 3
Descrição: AVENTAL HOSPITALAR
Descrição Complementar: AVENTAL HOSPITALAR, TIPO CAPOTE CIRÚRGICO, MATERIAL* SMS, TAMANHO* ÚNICO, GRAMATURA CERCA DE 60 G/CM2, 
COR* COM COR, CARACTERÍSTICA ADICIONAL MANGA LONGA, ESTERILIDADE* ESTÉRIL, USO ÚNICO
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 90.000 
Valor Estimado: R$ 25,2600 
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: PREMIUM HOSPITALAR EIRELI, pelo melhor lance de R$ 4,0100 e a quantidade de 90.000 Unidade .

Unidade de fornecimento: Unidade 
Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Eventos do Item 
Evento Observações

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: PREMIUM HOSPITALAR EIREU, CNPJ/CPF: 27.325.768/0001-91, Melhor 
lance: R$ 4,0100

Data
30/09/2020

16:19:21Adjudicado

Fim do documento
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GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA 
Prefeitura Municipal de Boa Vista

Ata de Realização do Pregão Eletrônico
00132/2020 (SRP)

ÀS 09:33 horas do dia 04 de setembro de 2020, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da Equipe de Apoio, designados 
pelo instrumento legal DECRETO No 028/E de 02/03/2020, em atendimento às disposições contidas na Lei no 10.520 de 17 de julho de 2002 e no 
Decreto no 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao Processo n^ 007538/2020, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão no 
00132/2020. Modo de disputa: Aberto. Objeto: Objeto: Pregão Eletrônico - Eventual Aquisição de Material de Proteção Individual Avental, para 
atendimento anual e Pandemia ao novo Coronavírus (COVID -19), das Unidades de Saúde de Secretaria Municipal de Saúde - SM5A.. O Pregoeiro abriu 
a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para 
classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados.

Item: 1
Descrição: AVENTAL HOSPITALAR
Descrição Complementar: AVENTAL HOSPITALAR, MATERIAL* SMS, TAMANHO* G, GRAMATURA CERCA DE 50 G/CM2, COMPONENTE TIRAS PARA 
FIXAÇÃO, CARACTERÍSTICA ADICIONAL MANGA LONGA, PUNHO MALHA, IMPERMEÁVEL, ESTERILIDADE* USO ÚNICO,
BACTERIANAE VIRAL
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 110.000 
Valor Estimado: R$ 26,7000 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01

ADICIONAL COM BARREIRA

Unidade de fornecimento: Unidade 
Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Aceito para: PREMIUM HOSPITALAR EIRELI, pelo melhor lance de R$ 6,0600 e a quantidade de 110.000 Unidade .

Item: 2
Descrição: AVENTAL HOSPITALAR
Descrição Complementar: AVENTAL HOSPITALAR, TIPO CAPOTE CIRÚRGICO, MATERIAL* SMS, TAMANHO* ÚNICO, GRAMATURA CERCA DE 40 
G/CM2, COR* COM COR, COMPONENTE TIRAS PARA FIXAÇÃO, CARACTERÍSTICA ADICIONAL MANGA LONGA, PUNHO MALHA
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 390.000 
Valor Estimado: R$ 16,0600 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01

Aceito para: SP ODONTO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ODONTOLOGIC05 - EIR, pelo melhor lance de R$ 2,8600 e a quantidade de 390.000
Unidade .

Unidade de fornecimento: Unidade 
Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Item: 3
Descrição: AVENTAL HOSPITALAR
Descrição Complementar: AVENTAL HOSPITALAR, TIPO CAPOTE CIRÚRGICO, MATERIAL* SMS, TAMANHO* ÚNICO, GRAMATURA CERCA DE 60 
G/CM2, COR* COM COR, CARACTERÍSTICA ADICIONAL MANGA LONGA, ESTERILIDADE* ESTÉRIL, USO ÚNICO
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 90.000 
Valor Estimado: R$ 25,2600 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01

Aceito para: PREMIUM HOSPITALAR EIRELl, pelo melhor lance de R$ 4,0100 e a quantidade de 90.000 Unidade .

Unidade de fornecimento: Unidade 
Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Histórico
Item: 1 - AVENTAL HOSPITALAR

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

Porte Declaração 
ME/EPP ME/EPP/COOP

Sim

Valor 
Unit.

110.000 R$ 9,0000 R$ 990.000,0000

Data/Hora
Registro

04/09/2020
01:43:43

CNP3/CPF Fornecedor Quantidade Valor Global

29.745.922/0001-00 BEDI INTERNACIONAL ARTIGOS DE 
VESTUÁRIO EIRELI

Sim

Marca: INTEX
Fabricante: HOSPI BIO IND E COME.
Modelo / Versão: AVENTAL SMS 50 G
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Avental hospitalar para procedimento não estéril, confeccionado em não tecido SMS 100% 
polípropileno, gramatura de 50 g/m^, Medidas de 175cm de largura por 120cm de comprimento. Mangas longas com punhos em malha, 
abertura nas costas com tiras para fixação. Repelente a álcool, água e a fluidos orgânicos. Não inflamável, Embalagem segura e resistente, 
contendo identificação do produto conforme legislação vigente. Com barreira bacteriana e viral, Aceita-se variação na^ medidas de

f : J2 TÊXTILcomprimento e largura de 5cm para mais ou menos. MARCA; INTEX Fabricante : HOSPI BIO IND E COME. Ositribuid 
Procedência : NACIONAL ANVISA 80970290015 DE ACORDO COM A RDC 379/2020 E 356/2020

21.589.394/0001-35 IMPÉRIO INDUSTRIA E COMERCIO DE 
BANDEIRAS EIRELI

Sim Sim 110.000 R$ 9,9000 R$ 1.089.000,0000 )3/09/2020
17:48:23

Marca: império saude
Fabricante: imperiosaude Bi
Modelo / Versão: AVENTAIS I
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: "Avental hospitalar para procedimento não estéril, confeccionado em não tecijfo SMS 100% 
polipropileno, gramatura mínima de 50 g/m^. Medidas de 175cm de largura por 120cm de comprimento, Mangas longas co n punhos em 
malha, abertura nas costas com tiras para fixação. Repelente a álcool, água e a fluidos orgânicos. Não inflamável. Embala )em segura e 
resistente, contendo identificação do produto conforme legislação vigente. Com barreira bacteriana e viral. Aceita-se variaçã 
de comprimento e largura de 5cm para mais ou menos,"

Sim

nas medidas

11.407.219/0001-26 LAMAISON A5SESS0RIA EM SAUDE E 
EDUCACAO CONTINUADA EIRE 
Marca: KOCH/ACRILTEC 
Fabricante: KOCH/ACRILTEC 
Modelo / Versão: Avental Hospitalar 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AVENTAL HOSPITALAR, MATERIAL* SMS, TAMANHO* G, GRAMATURA CERCA DE 50 G/CM2,

Sim 110.000 R$ 12,9000 R$ 1.419.000,0000 25/08/2020
' 18:26:30



COMPONENTE TIRAS PARA FIXAÇAO, CARACTERÍSTICA ADICIONAL MANGA LONGA. PUNHO MALHA, IMPERMEÁVEL, ESTERILIDADE* USO 
ÚNICO, ADICIONAL COM BARREIRA BACTERIANAE VIRAL

20.227.117/0001-10 SP ODONTO DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS ODONTOLOGICOS - EIR

110.000 R$ 13,0000 R$ 1.430.000,0000 03/09/2020
15:26:38

NãoNão

Marca: SP ODONTO
Fabricante: SP ODONTO
Modelo / Versão: Avental hospitalar
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Avental hospitalar para procedimento nào estéril, confeccionado em não tecido SMS 100% 
polipropileno, gramatura minima de 50 g/m^. Medidas de 175cm de largura por 120cm de comprimento. Mangas longas com punhos em 
malha, abertura nas costas com tiras para fixação. Repelente a álcool, água e a fluidos orgânicos. Não inflamável. Embalagem segura e 
resistente, contendo identificação do produto conforme legislação vigente,Com barreira bacteriana e viral. Aceita-se variação nas medidas de 
comprimento e largura de 5cm para mais ou menos.

Não 110.000 R$ 13,0000 R$ 1.430.000,0000 03/09/2020
16:39:51

Não05.421.585/0001-37 WINNER INDUSTRIA DE DESCARTÁVEIS 
LTDA
Marca: WINNER 
Fabricante: WINNER 
Modelo / Versão: MARCA WINNER 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Avental hospitalar para procedimento não estéril, confeccionado em não tecido SMS 100% 
polipropileno, gramatura mínima de 50 g/m^. Medidas de 175cm de largura por 120cm de comprimento. Mangas longas com punhos em 
malha, abertura nas costas com tiras para fixação. Repelente a álcool, água e a fluidos orgânicos. Não inflamável. Embalagem segura e 
resistente, contendo identificação do produto conforme legislação vigente. Com barreira bacteriana e viral. Aceita-se variação nas medidas 
de comprimento e largura de 5cm para mais ou menos.

29.919.770/0001-14 TRANSMUTE REPRESENTAÇÃO 
COMERCIAL LTDA 
Marca: TRANSMUTTE 
Fabricante: TRANSMUTTE 
Modelo / Versão: SM550GR
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AVENTAL HOSPITALAR, MATERIAL* SMS, TAMANHO* G, GRAMATURA CERCA DE 50 G/CM2. 
COMPONENTE TIRAS PARA FIXAÇÃO, CARACTERÍSTICA ADICIONAL MANGA LONGA, PUNHO MALHA, IMPERMEÁVEL, ESTERILIDADE* USO 
ÚNICO

36.262.229/0001-41 USIPLASTIC FABRICACAO E COMERCIO 
ATACADISTA EQUIPAMENTO

R$ 14,9000 R$ 1.639.000,0000 03/09/2020
22:04:30

110.000Sim Sim

110.000 R$ 16,0000 R$ 1.760.000,0000 25/08/2020
16:13:04

SimSim

Marca: PRODMED 
Fabricante: USIPLASTIC
Modelo / Versão: AVENTAL G50 IMPERMEÁVEL
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Gramatura: 50G Impermeável Cor; Branca Tamanho: 1,00 de comprimento X 1,40 de largura 
Matéria Prima: TNT Descrição: Spunbond hidrofóbico 100% PP branco 20M2 1400 MM (0701) Aviamento 1 : Fio poliéster 167/48 Aviamento 
2 : Fio revestido cru 60% Elastodieno 40% Poliéster Costura: Costurado em maquina de costura overloque utilizando 03 fios, sendo 02 fios 
de poliéster e 01 fio revestido. Acabamento: pontos de arremate (corpo e mangas) Quantidade: Pacote com 10 unidades.

Não 110.000 R$ 19,0000 R$ 2.090.000,0000 25/08/2020
17:30:08

Não10.424.098/0001-68 INDUSTRIA DE CONFECCOES K-DU 
EIRELI 
Marca: KDU 
Fabricante: KDU 
Modelo / Versão: AVENTAL SMS 50G PUNHO MALHA
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AVENTAL HOSPITALAR, MATERIAL* SMS, TAMANHO* G, GRAMATURA CERCA DE 50 G/CM2, 
COMPONENTE TIRAS PARA FIXAÇÃO, CARACTERÍSTICA ADICIONAL MANGA LONGA, PUNHO MALHA, IMPERMEÁVEL, ESTERILIDADE* USO 
ÚNICO,ADICIONAL COM BARREIRA BACTERIANAE VIRAL

16.566.588/0001-85 SERMED COMERCIO DE MATERIAL 
HOSPITALAR LTDA

110.000 R$ 19,0000 R$ 2.090.000,0000 01/09/2020
16:46:36

SimSim

Marca: Pion G
Fabricante: Pion G Plus Ltda.
Modelo / Versão: Avental SMS Não Estéril
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado; AVENTAL HOSPITALAR, MATERIAL* SMS, TAMANHO* G, GRAMATURA CERCA DE 50 G/CM2, 
COMPONENTE TIRAS PARA FIXAÇÃO, CARACTERÍSTICA ADICIONAL MANGA LONGA, PUNHO MALHA, IMPERMEÁVEL, ESTERILIDADE* USO 
ÚNICO, ADICIONAL COM BARREIRA BACTERIANAE VIRAL

110.000 R$ 20,0000 R$ 2.200.000,0000 02/09/2020
13:15:18

NãoNão22.635.177/0001-05 MEDICOM EIRELI

Marca: AVENTAL HOSPITALAR 
Fabricante: MEDCOM 
Modelo / Versão: PACOTE C/ 05
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AVENTAL HOSPITALAR DESCARTÁVEL, GRAMATURA 50G/M2 EM SMS, PACOTE C/ 05 
UNIDADES. MARCA: MEDMASK - FABRICANTE: MEDCOM 

30.633.996/0001-33 JULIANA NASCIMENTO LANZOTTI 
34066421873 
Marca: IGMED 
Fabricante: IGMED 
Modelo / Versão: IGMED
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AVENTAL PROCEDIMENTO NAO ESTERIL SSMMS GRAMATURA 50 G COM ANVISA

31.863.595/0001-32 VESTSEG - SOLUCOES EM VESTIMENTAS Sim 
PROFISSIONAIS LTDA 
Marca: AVENTAL IMPERMEÁVEL 
Fabricante: PROPRIO 
Modelo / Versão: 02.07.04.01.139 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AVENTAL IMPERMEÁVEL DESCARTÁVEL VESTSEG Especificações: Codificação do Produto: 
02.07.04.01.139 Onde: 02 - Avental Impermeável descartável Vestseg; 07 - 50 g/m^; 04 - 130cm; 01 - Branca; 139 - Manga longa, 
abertura traseira, fechamento em tiras cintura e pescoço, punho lástex; Características do Material Uma camada TNT Polipropileno + uma 
camada de Polietileno laminado Características do produto: Manga: Longa - 65cm Gramatura: 50 g/m^ Abertura: Traseira Fechamento: 
Tiras - Pescoço e cintura Costura: Não Selada Gola: Cirúrgica Punho: Lastex Cores: Branca Altura: 130 cm Tórax 140 cm Cintura: 140 cm 
Classe do Produto Classe I Indicação de uso: Vestimenta para procedimento não cirúrgico indicado para profissionais da área de saúde para 
circulação em centros de atendimento médico - hospitalar, visitação em UTI, clinicas odontológicas, farmacêutica, laboratorial em 
procedimentos, clínicas de estéticas. Recomendado para pacientes em área de prevenção de contato, com a devida especificação por 
profissional de saúde da sua barreira bacteriana.

03.442.420/0001-16 W N COMERCIO, IMPORTACAO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA

110.000 R$ 20,0000 R$ 2.200.000,0000 03/09/2020
21:39:48

Sim Sim

110.000 R$ 23,0000 R$ 2.530.000,0000 02/09/2020
10:15:53

Sim

110.000 R$ 23,9400 R$ 2.633.400,0000 03/09/2020
18:14:29

Não Não

Marca: AMERICAN MEDICAL 
Fabricante: AMERICAN MEDICAL 
Modelo / Versão: -
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Avental hospitalar para procedimento não estéril, confeccionado em não tecido SMS 100% 
polipropileno, gramatura mínima de 50 g/m^. Medidas de 175cm de largura por 120cm de comprimerito. Mangas longas com punhos em 
malha, abertura nas costas com tiras para fixação. Repelente a álcool, água e a fluídos orgânicos. Não inflamável. Embalagem segura e 
resistente, contendo identificação do produto conforme legislação vigente. Com barreira bacteriana e viral. Aceita-se variação nas medidas 
de comprimento e largura de 5cm para mais ou menos. - PROC. NACIONAL

Sim 110.000 R$ 24,0000 R$ 2.640.000,0000 03/09/2020
14:51:38

Sim06.021.600/0001-12 HOSPSHOP MEDICAL EIRELI

Marca: AMERICAN MEDICAL 
Fabricante: AMERICAM MEDICAL 
Modelo / Versão: UNIDADE
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Avental hospitalar para procedimento não estéril, confeccionado em não tecido SMS 100%
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polipropileno, gramatura minima de 50 g/m^, Medidas de 175cm de largura por 120cm de comprimento. Mangas longas corr 
malha, abertura nas costas com tiras para fixação. Repelente a álcool, água e a fluidos orgânicos. Não inflamável, Embalag' 
resistente, contendo identificação do produto conforme legislação vigente. Com barreira bacteriana e viral. Aceita-se variação 
de comprimento e largura de 5cm para mais ou menos

10.908.050/0001-25 AM REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA

lunhos snr 
í j^ura e. 
s medida?

Sim Sim 110.000 R$ 25,0000 R$ 2.750.000,0000 02/09/50^
18:06:52

Marca: KZL
Fabricante: KZL
Modelo / Versão: AVENTAL KZL
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Avental hospitalar para procedimento não estéril, confeccionado em não tecido SMS 100% 
polipropileno, gramatura mínima de 50 g/m^. Medidas de 175cm de largura por I20cm de comprimento. Mangas longas com punhos em 
malha, abertura nas costas corrí tiras para fixação. Repelente a álcool, água e a fluidos orgânicos. Não inflamável. Embalagem segura e 
resistente, contendo identificação do produto conforme legislação vigente. Com barreira bacteriana e viral. Aceita-se variação nas medidas 
de comprimento e largura de 5cm para mais ou menos.

Sim84.507.623/0001-45 INDUSTRIA DE CONFECCOES OEM 
LTDA

Sim 110.000 R$ 25,0600 R$ 2.756.600,0000 03/09/2020
16:11:58

Marca: O&M
Fabricante: FABRICAÇÃO PRÓPRIA 
Modelo / Versão: AVENTAL HOSPITALAR
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AVENTAL HOSPITALAR, MATERIAL* SMS, TAMANHO* G, GRAMATURA CERCA DE 50 G/CM2, 
COMPONENTE TIRAS PARA FIXAÇÃO, CARACTERÍSTICA ADICIONAL MANGA LONGA, PUNHO MALHA, IMPERMEÁVEL, ESTERILIDADE* USO 
ÚNICO, ADICIONAL COM BARREIRA BACTERIANAE VIRAL

05.460.027/0001-80 S. PEREIRA DA SILVA EIRELI Sim Sim 110.000 R$ 26,0000 R$ 2.860.000,0000 03/09/2020
09:59:15

Marca: MARK MED 
Fabricante: MARK MED 
Modelo / Versão: MARK MED
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AVENTAL HOSPITALAR, MATERIAL* SMS, TAMANHO* G, GRAMATURA CERCA DE 50 G/CM2, 
COMPONENTE TIRAS PARA FIXAÇAO, CARACTERÍSTICA ADICIONAL MANGA LONGA, PUNHO MALHA, IMPERMEÁVEL, ESTERILIDADE* USO 
ÚNICO, ADICIONAL COM BARREIRA BACTERIANAE VIRAL MARCA MARK MED.

18.625.083/0001-70 SUL MINAS INDUSTRIA E COMERCIO DE Não 
CONFECCOES LTDA
Marca: 5M
Fabricante: sul minas Ind com de Confecçções Itda 
Modelo / Versão: nao se aplica
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Avental hospitalar para procedimento não estéril, confeccionado em não tecido SMS 100% 
polipropileno, gramatura mínima de 50 g/m^. Medidas de 175cm de largura por 120cm de comprimento. Mangas longas com punhos em 
malha, abertura nas costas com tiras para fixação. Repelente a álcool, água e a fluidos orgânicos. Não inflamável. Embalagem segura e 
resistente, contendo identificação do produto conforme legislação vigente. Com barreira bacteriana e viral. Aceita-se variação nas medidas 
de comprimento e largura de 5cm para mais ou menos.Prazo e Validade da proposta 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão 
pública do Pregão, Declaramos que nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de 
lances verbais, estão incluídos todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, de transporte, entrega (frete) e outros de 
qualquer natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita contratação do objeto da licitação. PRODUTO DEVIDAMENTE REGISTRADO NA 
ANVISA

04.252.742/0001-65 E.R. TRINDADE

Não 110.000 R$ 26,0000 R$ 2.860.000,0000 03/09/2020
18:16:11

Sim Sim 110.000 R$ 26,5000 R$ 2.915.000,0000 03/09/2020
18:27:52

Marca: TRIMED
Fabricante: TRIMED
Modelo / Versão: AVENTAL SMS G50
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Avental hospitalar para procedimento não estéril, confeccionado em não tecido SMS 100% 
polipropileno, gramatura mínima de 50 g/m^. Medidas de I75cm de largura por 120cm de comprimento. Mangas longas com punhos em 
malha, abertura nas costas com tiras para fixação. Repelente a álcool, água e a fluidos orgânicos. Não inflamável. Embalagem segura e 
resistente, contendo identificação do produto conforme legislação vigente. Com barreira bacteriana e viral. Aceita-se variação nas medidas 
de comprimento e largura de 5cm para mais ou menos.

Sim17.171.401/0001-07 CANAL DE SOLUCOES INDUSTRIA E 
COMERCIO DE CONFECCOES EI

Sim 110.000 R$ 26,7000 R$ 2.937.000,0000 27/08/2020
16:08:44

Marca: CAPIBARIBE MALHAS 
Fabricante: CANAL DE SOLUÇÕES 
Modelo / Versão: CAPIBARIBE MALHAS
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Avental hospitalar para procedimento não estéril, confeccionado emnão tecido SMS 100% 
polipropileno, gramatura mínima de 50 g/m^.Medidas de I75cm de largura por 120cm de comprimento. Mangaslongas com punhos em 
malha, abertura nas costas com tiras parafixação. Repelente a álcool, água e a fluidos orgânicos. Nãoinflamável. Embalagem segura e 
resistente, contendo identificaçãodo produto conforme legislação vigente. Com barreira bacteriana eviral. Aceita-se variação nas medidas de 
comprimento e largura de 5cm para mais ou menos. Marca: Capibaribe Modelo: avental hospitalar

110.00033.650.194/0001-20 D SANTOS DA SILVA Sim Sim R$ 26,7000 R$ 2.937.000,0000 27/08/2020
17:24:10

Marca: ProtDesc 
Fabricante: ProtDesc
Modelo / Versão: Avental hospitalar para procedimento não estéril
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Avental hospitalar para procedimento não estéril, confeccionado em não tecido SMS 100% 
polipropileno, gramatura mínima de 50 g/m^. Medidas de 175cm de largura por 120cm de comprimento. Mangas longas com punhos 
malha, abertura nas costas com tiras para fixação. Repelente a álcool, água e a fluidos orgânicos. Não inflamável. Embalagem segura e 
resistente, contendo identificação do produto conforme legislação vigente. Com barreira bacteriana e viral. Aceita-se variação nas medidas 
de comprimento e largura de 5cm para mais ou menos.

11.877.124/0001-76 PREVIX PRODUTOS PARA SAUDE LTDA

em

Sim Sim 110.000 R$ 26,7000 R$ 2.937.000,0000 28/08/2020
14:37:20

Marca: Best Fabril 
Fabricante: Best Fabril 
Modelo / Versão: Avental SMS
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AVENTAL HOSPITALAR, MATERIAL* SMS, TAMANHO* G, GRAMATURA CERCA DE 50 G/CM2, 
COMPONENTE TIRAS PARA FIXAÇÃO, CARACTERÍSTICA ADICIONAL MANGA LONGA, PUNHO MALHA, IMPERMEÁVEL, ESTERILIDADE* USO 
UNICO, ADICIONAL COM BARREIRA BACTERIANAE VIRAL

28.776.956/0001-07 R. H. GUEDES VIEIRA Sim Sim 110.000 R$ 26,7000 R$ 2.937.000,0000,^^9/08/2020
/ 1C:15:34

Marca: injex 
Fabricante: injex
Modelo / Versão: avental hospitalar tamanho G
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AVENTAL HOSPITALAR, MATERIAL* SMS, TAMANHO* G, GRAMATURA CERCA 
COMPONENTE TIRAS PARA FIXAÇÃO, CARACTERÍSTICA ADICIONAL MANGA LONGA, PUNHO MALHA, IMPERMEÁVEL ESTER 
ÚNICO, ADICIONAL COM BARREIRA BACTERIANAE VIRAL /

23.994.837/0001-07 I N BEZERRA PAULINO EIRELI

fe 50 G/CM2, 
IDADE* USO

Sim Sim 110.000 R$ 26,7000 R$ 2.937.000,0qpé 01/09/2020
/ 10:37:03

Marca: AMS 
Fabricante: AMS
Modelo / Versão: AVENTAL HOSPITALAR
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AVENTAL HOSPITALAR, MATERIAL* SMS, TAMANHO* G, GRAMATURA CERqA DE 50 G/CM2 
COMPONENTE TIRAS PARA FIXAÇÃO, CARACTERÍSTICA ADICIONAL MANGA LONGA, PUNHO MALHA, IMPERMEÁVEL, ESTERILIDADE* USO 
ÚNICO, ADICIONAL COM BARREIRA BACTERIANAE VIRAL



110.000 R$ 26,7000 R$ 2.937.000,0000 01/09/2020
11:11:13

Sim24.728.467/0001-10 N. S. KARYDI EIREU Sim

Marca: RECIPROCA 
Fabricante: RECIPROCA
Modelo / Versão: AVENTAL DESCARTÁVEL MANGA LONGA
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Avental hospitalar para procedimento nao estéril, confeccionado em não tecido SMS 100% 
polipropileno, gramatura mínima de 50 g/m^, Medidas de 175cm de largura por 120cm de comprimento. Mangas longas com punhos em 
malha, abertura nas costas com tiras para fixação. Repelente a álcool, água e a fluidos orgânicos. Não inflamável. Embalagem segura e 
resistente, contendo identificação do produto conforme legislação vigente. Com barreira bacteriana e viral. Aceita-se variação nas medidas 
de comprimento e largura de 5cm para mais ou menos.

Não Não 110.000 R$ 26,7000 R$ 2.937.000,0000 02/09/2020
09:56:46

07.562.743/0001-02 DIMATEX INDUSTRIA E COMERCIO DE 
CONFECCOES EIRELI
Marca: DIMATEX
Fabricante: DIMATEX
Modelo / Versão: AVENTAL HOSPITALAR
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Aventai hospitalar para procedimento não estéril, confeccionado em não tecido SMS 100% 
polipropileno, gramatura mínima de 50 g/m^, Medidas de 175cm de largura por 120cm de comprimento. Mangas longas com punhos em 
malha, abertura nas costas com tiras para fixação. Repelente a álcool, água e a fluidos orgânicos. Não inflamável. Embalagem segura e 
resistente, contendo identificação do produto conforme legislação vigente. Com barreira bacteriana e viral. Aceita-se variação nas medidas 
de comprimento e largura de 5cm para mais ou menos. VALIDADE DA PROPOSTA 60 DIAS DECLARAMOS QUE ESTAMOS DE ACORDO COM 
TODAS AS EXIGÊNCIAS DO EDITAL E SEUS ANEXOS N REGISTRO ANVISA: DISPENSADO RDC 379

Sim 110.000 R$ 26,7000 R$ 2.937.000,0000 02/09/2020
14:49:57

Sim32.026.488/0001-12 MKS SOLUCOES COMERCIAIS E
DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS EI

Marca: UTIL
Fabricante: UTIL CONFECÇÕES
Modelo / Versão: AVENTAL MANGA LONGA
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Avental hospitalar para procedimento não estéril, confeccionado em não tecido SMS 100% 
polipropileno, gramatura minima de 50 g/m^. Medidas de 175cm de largura por 120cm de comprimento. Mangas longas com punhos em 
malha, abertura nas costas com tiras para fixação. Repelente a álcool, água e a fluidos orgânicos. Não inflamável. Embalagem segura e 
resistente, contendo identificação do produto conforme legislação vigente. Com barreira bacteriana e viral. Aceita-se variação nas medidas 
de comprimento e largura de 5cm para mais ou menos.

28.924.885/0001-34 QUEST INTERNATIONAL LOGISTICS 
LTDA

Marca: Protmed 
Fabricante: Igor Cavelagna 
Modelo / Versão: Fabricação Própria 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AVENTAL HOSPITALAR PARA PROCEDIMENTO NÃO ESTÉRIL, CONFECCIONADO EM NÃO 
TECIDO SMS 1D0% POLIPROPILENO, GRAMATURA MÍNIMA DE 50 G/M^. MEDIDAS DE 175CM DE LARGURA POR 120CM DE COMPRIMENTO, 
MANGAS LONGAS COM PUNHOS EM MALHA, ABERTURA NAS COSTAS COM TIRAS PARA FIXAÇÃO. REPELENTE A ÁLCOOL, ÁGUA E A 
FLUIDOS ORGÂNICOS. NÃO INFLAMÁVEL. EMBALAGEM SEGURA E RESISTENTE, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. COM BARREIRA BACTERIANA E VIRAL. ACEITA-SE VARIAÇÃO NAS MEDIDAS DE COMPRIMENTO E LARGURA DE 5CM 
PARA MAIS OU MENOS. REGISTRO M.S N^ 81100920016

17.892.706/0001-08 GLOBAL COMERCIAL EIRELI

110.000 R$ 26,7000 R$ 2.937.000,0000 02/09/2020
16:51:41

Sim Sim

110.000 R$ 26,7000 R$ 2.937.000,0000 03/09/2020
09:26:53

Sim Sim

Marca: POLAR FIX 
Fabricante: POLAR FIX 
Modelo / Versão: SMS
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Avental hospitalar para procedimento não estéril, confeccionado em não tecido SMS 100% 
polipropileno, gramatura mínima de 50 g/m^. Medidas de 175cm de largura por 120cm de comprimento. Mangas longas com punhos em 
malha, abertura nas costas com tiras para fixação. Repelente a álcool, água e a fluidos orgânicos. Não inflamável. Embalagem segura e 
resistente, contendo identificação do produto conforme legislação vigente. Com barreira bacteriana e viral. Aceita-se variação nas medidas 
de comprimento e largura de 5cm para mais ou menos - REGISTRO:8003400003

Sim 110.000 R$ 26,7000 R$ 2.937.000,0000 03/09/2020
11:35:48

20.511.708/0001-14 TECHNOVA - COMERCIO E SERVIÇO 
HOSPITALAR - EIRELI 
Marca: BETEL 
Fabricante: BETEL 
Modelo / Versão: 50G
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Avental hospitalar para procedimento não estéril, confeccionado em não tecido SMS 100% 
polipropileno, gramatura mínima de 50 g/m^. Medidas de 175cm de largura por 120cm de comprimento. Mangas longas com punhos em 
malha, abertura nas costas com tiras para fixação. Repelente a álcool, égua e a fluidos orgânicos. Não inflamável. Embalagem segura e 
resistente, contendo identificação do produto conforme legislação vigente. Com barreira bacteriana e viral. Aceita-se variação nas medidas 
de comprimento e largura de 5cm para mais ou menos.

03.596.923/0001-46 MEDIMAC COMERCIO DE ARTIGOS 
MÉDICOS LTDA

Sim

Não 110.000 R$ 26,7000 R$ 2.937.000,0000 03/09/2020
12:01:52

Sim

Marca: CONFORTELL 
Fabricante: CONFORTELL 
Modelo / Versão: CONFORTELL
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AVENTAL HOSPITALAR PARA PROCEDIMENTO NÃO ESTERIL, CONFECCIONADO EM NAO 
TECIDO SMS 100% POLIPROPILENO, GRAMATURA MÍNIMA DE 50 G/M^. MEDIDAS DE 175CM DE LARGURA POR 120CM DE COMPRIMENTO. 
MANGAS LONGAS COM PUNHOS EM MALHA, ABERTURA NAS COSTAS COM TIRAS PARA FIXAÇÃO. REPELENTE A ÁLCOOL, ÁGUA E A 
FLUIDOS ORGÂNICOS. NÃO INFLAMÁVEL EMBALAGEM SEGURA E RESISTENTE, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. COM BARREIRA BACTERIANA E VIRAL, ACEITA-SE VARIAÇÃO NAS MEDIDAS DE COMPRIMENTO E LARGURA DE 5CM 
PARA MAIS OU MENOS. MARCA COMERCIAL: CONFORTELL FABRICANTE: CONFORTELL PROCEDÊNCIA; NACIONAL REGISTRO: 80451210005

110.000 R$ 26,7000 R$ 2.937.000,0000 03/09/2020
13:24:04

17.472.278/0001-64 GOLDENPLUS - COMERCIO DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPIT
Marca: ANADONA 
Fabricante: ANADONA 
Modelo / Versão: UNIDADE
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: "Avental hospitalar para procedimento não estéril, confeccionado em não tecido SMS 100% 
polipropileno, gramatura mínima de 50 g/m^. Medidas de 175cm de largura por I20cm de comprimento. Mangas longas com punhos em 
malha, abertura nas costas com tiras para fixação. Repelente a álcool, água e a fluidos orgânicos. Não inflamável.Embalagem segura e 
resistente, contendo identificação do produto conforme legislação vigente. Com barreira bacteriana e viral. Aceita-se variação nas medidas 
de comprimento e largura de 5cm para mais ou menos. RMS 80175349006" PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS /PRAZO DE 
ENTREGA: 45 DIAS / PAGAMENTO: 30 DIAS / NOS PREÇOS OFERTADOS ESTÃO INCLUSOS TODOS OS CUSTOS OPERACIONAIS, ENCARGOS 
PREVIDENCIÁRIOS, TRABALHISTAS, COMERCIAIS E QUAISQUER OUTROS QUE INCIDAM DIRETA OU INDIRETAMENTE NO FORNECIMENTO 
DOS BENS.

Sim Não

110.000 R$ 26,7000 R$ 2.937.000,0000 03/09/2020
13:45:21

11.420.136/0001-77 PERSONALIT INDUSTRIA E COMERCIO 
EIRELI

Sim Sim

Marca: PERSONALIT 
Fabricante: PERSONALIT 
Modelo / Versão: AVENTAL 50GR
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Avental hospitalar para procedimento não estéril, confeccionado em não tecido SMS 100% 
polipropileno, gramatura mínima de 50 g/m^, Medidas de 175cm de largura por 120cm de comprimento. Mangas longas com punhos em 
malha, abertura nas costas com tiras para fixação. Repelente a álcool, água e a fluidos orgânicos. Não inflamável. Embalagem segura e 
resistente, contendo identificação do produto conforme legislação vigente. Com barreira bacteriana e viral. Aceita-se variação nas medidas 
de comprimento e largura de 5cm para mais ou menos.

Sim 110.000 R$ 26,7000 R$ 2.937.000,0000 03/09/2020
14:02:52

15.648.339/0001-76 PERSONALIZAR BRASIL LTDA Sim

Marca: DEJAMARO



S PT/vjVjSÃ “

P
5'f

.Í2Fabricante: DEJAMARO
Modelo / Versão: AVENTAL HOSPITALAR
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AVENTAL HOSPITALAR, MATERIAL* SM5, TAMANHO* G, GRAMATURA CERCA 
COMPONENTE TIRAS PARA FIXAÇÃO, CARACTERÍSTICA ADICIONAL MANGA LONGA, PUNHO MALHA, IMPERMEÁVEL, ESTERI 
ÚNICO, ADICIONAL COM BARREIRA BACTERIANAE VIRAL

32.324.669/0001-25 BRAGAL COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA

O
ICO /

Sim R$ 26,7000 R$ 2.937.000,0000 03/Sim 110.000
14:43-^

Marca: PROTCLEAR
Fabricante: PROTCLEAR
Modelo / Versão: AVENTAL 50 G/M2
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Avental hospitalar para procedimento não estéril,confeccionado em não tecido SMS 100% 
polipropileno,gramatura mínima de 50 g/m^. Medidas de 175cm delargura por 120cm de comprimento. Mangas longas compunhos em 
malha, abertura nas costas com tiras parafixação. Repelente a álcool, água e a fluidos orgânicos.Não inflamável. Embalagem segura e 
resistente,contendo identificação do produto conforme legislaçãovigente. Com barreira bacteriana e viral. Aceita-sevariação nas medidas de 
comprimento e largura de Scmpara mais ou menos.

35.927.779/0001-70 T A - INDUSTRIA E FACCAO DE ARTIGOS Sim 
PARA O VESTUÁRIO LT

Sim R$ 26,7000 R$ 2.937.000,0000 03/09/2020
15:51:17

110.000

Marca: TA 
Fabricante: TA 
Modelo / Versão: 50 GR
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Avental hospitalar para procedimento não estéril, confeccionado em não tecido SMS 100% 
polipropileno, gramatura mínima de 50 g/m2. Medidas de 175cm de largura por 120cm de comprimerjto. Mangas longas com punhos em 
malha, abertura nas costas com tiras para fixação. Repelente a álcool, água e a fluidos orgânicos. Não inflamável. Embalagem segura e 
resistente, contendo identificação do produto conforme legislação vigente. Com barreira bacteriana e viral. Aceita-se variação nas medidas 
de comprimento e largura de 5cm para mais ou menos.

Sim21.008.058/0001-51 FERNANDO UNIFORMES EIRELI R$ 26,7000 R$ 2.937.000,0000 03/09/2020
16:54:29

Sim 110.000

Marca: SP PROTECTION
Fabricante: FERNANDO UNIFORMES EIRELI
Modelo / Versão: PADRÃO
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Avental hospitalar para procedimento não estéril, confeccionado em não tecido SMS 100% 
polipropileno, gramatura mínima de 50 g/m’. Medidas de 175cm de largura por I20cm de comprimento. Mangas longas com punhos em 
malha, abertura nas costas com tiras para fíxação. Repelente a álcool, água e a fluidos orgânicos. Não inflamável. Embalagem segura e 
resistente, contendo identificação do produto conforme legislação vigente. Com barreira bacteriana e viral. Aceita-se variação nas medidas 
de comprimento e largura de 5cm para mais ou menos.

Sim18.696.414/0001-62 ANDRARI INDUSTRIA TÊXTIL LTDA Sim 110.000 R$ 26,7000 R$ 2.937.000,0000 03/09/2020
17:06:07

Marca: PRÓPRIA 
Fabricante: PROPRIO 
Modelo / Versão: AVENTAL
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Avental hospitalar para procedimento não estéril, confeccionado em não tecido SMS 100% 
polipropileno, gramatura mínima de 50 g/m’.Medidas de I75cm de largura por 120cm de comprimento, Mangas longas com punhos em 
malha, abertura nas costas com tiras para fixação. Repelente a álcool, água e a fluidos orgânicos. Não inflamável. Embalagem segura e 
resistente, contendo identificação do produto conforme legislação vigente. Com barreira bacteriana e viral, Aceita-se variação nas medidas 
de comprimento e largura de 5cm para mais ou menos.

35.015.209/0001-03 HYPERMEDICAL PRODUTOS MÉDICOS 
LTDA
Marca: HYPERMEDICAL 
Fabricante: Surgiplast 
Modelo / Versão: HYPER
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Avental hospitalar para procedimento nao estéril,confeccionado em não tecido SMS 100% 
polipropileno,gramatura mínima de 50 g/m’. Medidas de 175cm delargura por 120cm de comprimento. Mangas longas compunhos em 
malha, abertura nas costas com tiras parafixação. Repelente a álcool, água e a fluidos orgânicos.Não inflamável. Embalagem segura e 
resistente,contendo identificação do produto conforme legislaçãovigente, Com barreira bacteriana e viral. Aceita-sevariação nas medidas de 
comprimento e largura de 5cmpara mais ou menos

23.669.731/0001-20 NURMED INDUSTRIA E COMERCIO DE 
PRODUTOS MÉDICOS LTDA

Sim Sim 110.000 R$ 26,7000 R$ 2.937.000,0000 03/09/2020
17:22:39

NãoSim 110.000 R$ 26,7000 R$ 2.937.000,0000 03/09/2020
17:22:41

Marca: NURMED 
Fabricante: NURMED 
Modelo / Versão: -
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: "Avental hospitalar para procedimento não estéril, confeccionado em não tecido SMS 100% 
polipropileno, gramatura mínima de 50 g/m’. Medidas de 175cm de largura por I20cm de comprimento. Mangas longas com punhos em 
malha, abertura nas costas com tiras para fixação. Repelente a álcool, água e a fluidos orgânicos. Não inflamável. Embalagem segura e 
resistente, contendo identificação do produto conforme legislação vigente. Com barreira bacteriana e viral. Aceita-se variação nas medidas 
de comprimento e largura de 5cm para mais ou menos. ANVISA. 81839770002 - NACIONAL"

110.00029.590.876/0001-17 JAA COMERCIO DE VESTUÁRIOS E 
ACESSÓRIOS EIRELI

Sim Sim R$ 26,7000 R$ 2.937.000,0000 03/09/2020
17:22:50

Marca: KAUÊ
Fabricante: Kauê Uniformes
Modelo / Versão: AVENTAL
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Avental hospitalar para procedimento não estéril, confeccionado em não tecido SMS 100% 
polipropileno, gramatura mínima de 50 g/m’. Medidas de 175cm de largura por I20cm de comprimento. Mangas longas com punhos em 
malha, abertura nas costas com tiras para fixação. Repelente a álcool, água e a fluidos orgânicos. Não inflamável. Embalagem segura e 
resistente, contendo identificação do produto conforme legislação vigente. Com barreira bacteriana e viral. Aceita-se variação nas medidas 
de comprimento e largura de Sem para mais ou menos.

Sim08.978.089/0001-77 W M COMERCIO E SERVIÇOS IMP E EXP 
LTDA

Sim 110.000 R$ 26,7000 R$ 2.937.000,0000 03/09/2020
17:27:38

Marca: DESCARTATA 
Fabricante: DESCARTATA 
Modelo / Versão: AVENTAL
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Avental hospitalar para procedimento não estéril, confeccionado em não tecido 
polipropileno, gramatura mínima de 50 g/m’. Medidas de I75cm de largura por I20cm de comprimento. Mangas longas com 
malha, abertura nas costas com tiras para fixação. Repelente a álcool, água e a fluidos orgânicos. Não inflamável. Embalagem/íegura e 
resistente, contendo identificação do produto conforme legislação vigente. Com barreira bacteriana e viral. Aceita-se variação na^medidas 
de comprimento e largura de 5cm para mais ou menos.

Sim

100%
ihos em

07.096.900/0001-23 ANDERSON CONFECCOES LTDA Sim 110.000 R$ 26,7000 R$ 2.937.000,0000 0»09/2020
M7-.31:28

Marca: ANDERSON
Fabricante: ANDERSON CONFECÇÕES LTDA ME 
Modelo / Versão: Prefeitura Municipal de Boa Vista
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Avental hospitalar para procedimento não estéril, confeccionado em não tecic 
polipropileno, gramatura mínima de 50 g/m’. Medidas de I75cm de largura por 120cm de comprimento. Mangas longas co: 
malha, abertura nas costas com tiras para fixação. Repelente a álcool, água e a fluidos orgânicos. Não inflamável. Embala^m segura e 
resistente, contendo identificação do produto conforme legislação vigente. Com barreira bacteriana e viral. Aceita-se variação nas medidas 
de comprimento e largura de 5cm para mais ou menos,

95.948.618/0002-75 NILCATEX TÊXTIL LTDA

SMS 100% 
punhos em

Não Não 110.000 R$ 26,7000 R$ 2.937.000,0000 03/09/2020
17:35:07

Marca: Própria 
Fabricante: Próprio



Modelo / Versão: CONFORME EDITAL E SEUS ANEXOS
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado; Avental hospitalar para procedimento não estéril, confeccionado em não tecido SMS 100% 
polipropileno, gramatura mínima de 50 g/m^. Medidas de 175cm de largura por 120cm de comprimerito, Mangas longas com punhos em 
malha, abertura nas costas com tiras para fixação. Repelente a álcool, água e a fluidos orgânicos. Nao inflamável. Embalagem segura e 
resistente, contendo identificação do produto conforme legislação vigente. Com barreira bacteriana e viral. Aceita-se variação nas medidas 
de comprimento e largura de 5cm para mais ou menos.

Sim 110.000 R$ 26,7000 R$ 2.937.000,0000 03/09/2020
17:36:45

05.850.689/0001-67 ] R COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI Sim

Marca; 3R
Fabricante: ]R COMÉRCIO DE CONFECÇÕES EIRÊLI-EPP 
Modelo / Versão; Prefeitura Municipal de Boa Vista
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Avental hospitalar para procedimento não estéril, confeccionado em não tecido SMS 100% 
polipropileno, gramatura mínima de 50 g/m^. Medidas de 175cm de largura por 120cm de comprimento. Mangas longas com punhos em 
malha, abertura nas costas com tiras para fixação. Repelente a álcool, água e a fluidos orgânicos. Não inflamável. Embalagem segura e 
resistente, contendo identificação do produto conforme legislação vigente. Com barreira bacteriana e viral. Aceita-se variação nas medidas 
de comprimento e largura de 5cm para mais ou menos.

03.578.434/0001-61 CALUX COMERCIAL EIRELI 110.000 R$ 26,7000 R$ 2.937.000,0000 03/09/2020
18:03:22

Sim Sim

Marca: GLOBODESC 
Fabricante: GLOBODESC 
Modelo / Versão: SMS
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Avental hospitalar para procedimento não estéril, confeccionado em nao tecido SMS 100% 
polipropileno, gramatura mínima de 50 g/m^. Medidas de 175cm de largura por 120cm de comprimento. Mangas longas com punhos em 
malha, abertura nas costas com tiras para fixação. Repelente a álcool, água e a fluidos orgânicos. Não inflamável. Embalagem segura e 
resistente, contendo identificação do produto conforme legislação vigente. Com barreira bacteriana e viral. Aceita-se variação nas medidas 
de comprimento e largura de 5cm para mais ou menos. MARCA: GLOBODESC ANVISA; 81988620003

Sim 110.000 R$ 26,7000 R$ 2.937.000,0000 03/09/2020
19:10:34

36.360.046/0001-69 PLANETA DISTRIBUIDORA E SOLUCOES 
EIRELI
Marca: DESCARPACK 
Fabricante: DESCARPACK 
Modelo / Versão: DESCARPACK 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AVENTAL HOSPITALAR PROCEDIMENTO GR 50

27.325.768/0001-91 PREMIUM HOSPITALAR EIRELI

Sim

110.000 R$ 26,7000 R$ 2.937.000,0000 04/09/2020
00:32:49

Sim Sim

Marca: CIRUTEX 
Fabricante: CIRUTEX 
Modelo / Versão: UNIDADE
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Avental hospitalar para procedimento não estéril, confeccionado em não tecido SMS 100% 
GRAMATURA 50G

36.452.002/0001-69 MASSAR PROTEÇÃO E HIGIENE LTDA 110.000 R$ 26,7000 R$ 2.937.000,0000 04/09/2020
08:31:52

Sim Sim

Marca: marca própria 
Fabricante: marca própria 
Modelo / Versão: avental
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AVENTAL HOSPITALAR, MATERIAL* SMS, TAMANHO* G, GRAMATURA CERCA DE 50 G/CM2, 
COMPONENTE TIRAS PARA FIXAÇÃO, CARACTERÍSTICA ADICIONAL MANGA LONGA, PUNHO MALHA, IMPERMEÁVEL, ESTERILIDADE* USO 
ÚNICO, ADICIONAL COM BARREIRA BACTERIANAE VIRAL

29.470.050/0001-14 MELO & SANTOS LTDA 110.000 R$ 26,7000 R$ 2.937.000,0000 04/09/2020
08:59:28

Sim Sim

Marca: AZEPLAST
Fabricante: AZEPLAST INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
Modelo / Versão: -
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Avental hospitalar para procedimento não estéril, confeccionado em não tecido SMS 100% 
polipropileno, gramatura mínima de 50 g/m^. Medidas de 175cm de largura por 120cm de comprimento. Mangas longas com punhos em 
malha, abertura nas costas com tiras para fixação. Repelente a álcool, água e a fluidos orgânicos. Não inflamável. Embalagem segura e 
resistente, contendo identificação do produto conforme legislação vigente. Com barreira bacteriana e viral. Aceita-se variação nas medidas 
de comprimento e largura de 5cm para mais ou menos.

Sim 110.000 R$ 26,7000 R$ 2.937.000,0000 04/09/2020
09:04:52

34.639.324/0001-96 SAUBER MED COMERCIO DE PRODUTOS 
MEDIC0-H05PITALARES LTD 
Marca: Sulgraffmed 
Fabricante: Sulgraffmed 
Modelo / Versão: AVENTAL SMS NÃO ESTÉRIL 50G
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AVENTAL HOSPITALAR, MATERIAL* SMS, TAMANHO* G, GRAMATURA CERCA DE 50 G/CM2, 
COMPONENTE TIRAS PARA FIXAÇÃO, CARACTERÍSTICA ADICIONAL MANGA LONGA, PUNHO MALHA, IMPERMEÁVEL, ESTERILIDADE* USO 
ÚNICO, ADICIONAL COM BARREIRA BACTERIANAE VIRAL

21.878.578/0001-15 FIGUEIREDO FARMA COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Marca: HNDESC 
Fabricante: HNDESC 
Modelo / Versão: HNDESC
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Avental hospitalar para procedimento não estéril, confeccionado em não tecido SMS 100% 
polipropileno, gramatura mínima de 50 g/m^. Medidas de 175cm de largura por 120cm de comprimento. Mangas longas com punhos em 
malha, abertura nas costas com tiras para fixação. Repelente a álcool, água e a fluidos orgânicos. Não inflamável. Embalagem segura e 
resistente, contendo identificação do produto conforme legislação vigente, Com barreira bacteriana e viral. Aceita-se variação nas medidas 
de comprimento e largura de 5cm para mais ou menos.

30.868.771/0001-66 JVB DISTRIBUIDORA , COMERCIO &
SERVIÇOS EIRELI 
Marca: globodesc 
Fabricante: globodesc 
Modelo / Versão: globodesc
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AVENTAL HOSPITALAR, MATERIAL* SMS, TAMANHO* G, GRAMATURA CERCA DE 50 G/CM2, 
COMPONENTE TIRAS PARA FIXAÇÃO, CARACTERÍSTICA ADICIONAL MANGA LONGA, PUNHO MALHA, IMPERMEÁVEL, ESTERILIDADE* USO 
ÚNICO, ADICIONAL COM BARREIRA BACTERIANAE VIRAL

Sim

110.000 R$ 29,5200 R$ 3.247.200,0000 03/09/2020
18:16:03

Sim Sim

110.000 R$ 45,0000 R$ 4.950.000,0000 04/09/2020
09:27:05

SimSim

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 
Valor do Lance 

R$ 45,0000 
R$ 29,5200 
R$ 26,7000 
R$ 26,7000 
R$ 26,7000 
R$ 26,7000 
R$ 26,7000 
R$ 26,7000 
R$ 26,7000

Data/Hora Registro
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463

CNP3/CPF
30.868.771/0001-66
21.878.578/0001-15
03.578.434/0001-61
05.850.689/0001-67
36.360.046/0001-69
27.325.768/0001-91
36.452.002/0001-69
29.470.050/0001-14
34.639.324/0001-96



È P M

<?o
FR$ 26,7000 

R$ 26,7000 
R$ 26,7000 
R$ 26,7000 
R$ 26,7000 
R$ 26,7000 
R$ 26,7000 
R$ 26,7000 
R$ 26,7000 
R$ 26,7000 
R$ 26,7000 
R$ 26,7000 
R$ 26,7000 
R$ 26,7000 
R$ 26,7000 
R$ 26,7000 
R$ 26,7000 
R$ 26,7000 
R$ 26,7000 
R$ 26,7000 
R$ 26,7000 
R$ 26,7000 
R$ 26,7000 
R$ 26,7000 
R$ 26,7000 
R$ 26,5000 
R$ 26,0000 
R$ 26,0000 
R$ 25,0600 
R$ 25,0000 
R$ 24,0000 
R$ 23,9400 
R$ 23,0000 
R$ 20,0000 
R$ 20,0000 
R$ 19,0000 
R$ 19,0000 
R$ 16,0000 
R$ 14,9000 
R$ 13,0000 
R$ 13,0000 
R$ 12,9000 
R$ 9,9000 
R$ 9,0000 

R$ 12,8900 
R$ 20,0000 
R$ 24,0000 
R$ 9,9000 

R$ 13,0000 
R$ 26,0000 
R$ 8,9900 

R$ 15,3500 
R$ 8,9800 
R$ 8,9700 
R$ 8,9600 
R$ 8,9500 
R$ 8,8000 
R$ 8,9000 
R$ 8,5000 
R$ 8,4900 
R$ 8,4000 
R$ 8,3900 
R$ 8,3000 
R$ 8,2900 
R$ 9,8000 
R$ 8,2000 
R$ 8,1900 

R$ 23,0000 
R$ 8,1000 
R$ 8,0900 
R$ 8,0000 

R$ 20,8000 
R$ 7,9900 
R$ 8,0000

11.420.136/0001-77
15.648.339/0001-76
32.324.669/0001-25
35.927.779/0001-70
21.008.058/0001-51
18.696.414/0001-62
23.669.731/0001-20
35.015.209/0001-03
29.590.876/0001-17
07.096.900/0001-23
08.978.089/0001-77
95.948.618/0002-75
23.994.837/0001-07
24.728.467/0001-10
17.171.401/0001-07
33.650.194/0001-20
11.877.124/0001-76
28.776.956/0001-07
07.562.743/0001-02
28.924.885/0001-34
32,026.488/0001-12
17.892.706/0001-08
20.511.708/0001-14
03.596.923/0001-46
17.472.278/0001-64
04.252.742/0001-65
18.625.083/0001-70
05.460.027/0001-80
84.507.623/0001-45
10.908.050/0001-25
06.021.600/0001-12
03.442.420/0001-16
31.863.595/0001-32
22.635.177/0001-05
30.633.996/0001-33
16.566.588/0001-85
10.424.098/0001-68
36.262.229/0001-41
29.919.770/0001-14
05.421.585/0001-37
20.227.117/0001-10
11.407.219/0001-26
21.589.394/0001-35
29.745.922/0001-00
32.026.488/0001-12
08.978.089/0001-77
84.507.623/0001-45
31.863.595/0001-32
35.015.209/0001-03
07.096.900/0001-23
10.908.050/0001-25
21.878.578/0001-15
28.924.885/0001-34
10.908.050/0001-25
31.863.595/0001-32
10.908.050/0001-25
29.590.876/0001-17
18.625.083/0001-70
18.625.083/0001-70
24.728.467/0001-10
18.625.083/0001-70
24.728.467/0001-10
20.227.117/0001-10
24.728.467/0001-10
17.171.401/0001-07
18.625.083/0001-70
24.728.467/0001-10
34.639.324/0001-96
18.625.083/0001-70
24.728.467/0001-10
18.625.083/0001-70
03.578.434/0001-61
24.728.467/0001-10
28.924.885/0001-34

04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:38:15:033 
04/09/2020 09:38:41:467 
04/09/2020 09:38:58:340 
04/09/2020 09:39:04:423 
04/09/2020 09:39:32:767 
04/09/2020 09:39:48:717 
04/09/2020 09:39:48:907 
04/09/2020 09:39:50:480 
04/09/2020 09:39:58:330 
04/09/2020 09:40:18:253 
04/09/2020 09:40:37:320 
04/09/2020 09:40:46:453 
04/09/2020 09:41:26:713 
04/09/2020 09:41:32:603 
04/09/2020 09:41:42:190 
04/09/2020 09:41:50:173 
04/09/2020 09:41:51:653 
04/09/2020 09:41:56:210 
04/09/2020 09:41:56:857 
04/09/2020 09:41:58:133 
04/09/2020 09:41:58:380 
04/09/2020 09:42:06:710 
04/09/2020 09:42:07:800 
04/09/2020 09:42:11:503 
04/09/2020 09:42:13:243 
04/09/2020 09:42:13:860 
04/09/2020 09:42:20:227 
04/09/2020 09:42:20:807 
04/09/2020 09:42:21:060 
04/09/2020 09:42:21:367

.H?



04/09/2020 09:42:26:963 
04/09/2020 09:42:28:333 
04/09/2020 09:42:33:837 
04/09/2020 09:42:35:463 
04/09/2020 09:42:49:313 
04/09/2020 09:42:49:947 
04/09/2020 09:42:50:240 
04/09/2020 09:42:52:850 
04/09/2020 09:42:56:573 
04/09/2020 09:42:57:993 
04/09/2020 09:43:06:713 
04/09/2020 09:43:06:927 
04/09/2020 09:43:07:117 
04/09/2020 09:43:07:803 
04/09/2020 09:43:29:937 
04/09/2020 09:43:30:933 
04/09/2020 09:43:31:177 
04/09/2020 09:43:39:967 
04/09/2020 09:43:40:833 
04/09/2020 09:43:42:090 
04/09/2020 09:43:55:660 
04/09/2020 09:43:56:883 
04/09/2020 09:44:14:070 
04/09/2020 09:44:15:823 
04/09/2020 09:44:20:387 
04/09/2020 09:44:41:527 
04/09/2020 09:44:42:697 
04/09/2020 09:44:44:013 
04/09/2020 09:44:50:700 
04/09/2020 09:44:51:340 
04/09/2020 09:45:08:933 
04/09/2020 09:45:12:683 
04/09/2020 09:45:26:523 
04/09/2020 09:45:27:653 
04/09/2020 09:45:39:017 
04/09/2020 09:45:43:533 
04/09/2020 09:45:44:057 
04/09/2020 09:45:44:553 
04/09/2020 09:46:05:663 
04/09/2020 09:46:06:527 
04/09/2020 09:46:11:823 
04/09/2020 09:46:13:217 
04/09/2020 09:46:17:423 
04/09/2020 09:46:21:170 
04/09/2020 09:46:22:517 
04/09/2020 09:46:24:103 
04/09/2020 09:46:25:517 
04/09/2020 09:46:26:703 
04/09/2020 09:46:31:457 
04/09/2020 09:46:32:783 
04/09/2020 09:46:45:760 
04/09/2020 09:46:52:057 
04/09/2020 09:46:53:107 
04/09/2020 09:46:55:930 
04/09/2020 09:47:07:313 
04/09/2020 09:47:10:553 
04/09/2020 09:47:13:500 
04/09/2020 09:47:14:693 
04/09/2020 09:47:25:663 
04/09/2020 09:47:34:643 
04/09/2020 09:47:46:687 
04/09/2020 09:47:47:573 
04/09/2020 09:47:47:793 
04/09/2020 09:48:02:987 
04/09/2020 09:48:04:530 
04/09/2020 09:48:10:023 
04/09/2020 09:48:11:310 
04/09/2020 09:48:12:063 
04/09/2020 09:48:21:273 
04/09/2020 09:48:27:537 
04/09/2020 09:48:43:640 
04/09/2020 09:48:45:107 
04/09/2020 09:48:46:360 
04/09/2020 09:48:46:857

18.625.083/0001-70
24.728.467/0001-10
18.625.083/0001-70
24.728.467/0001-10
20.227.117/0001-10
32.324.669/0001-25
24.728.467/0001-10
21.008.058/0001-51
18.696.414/0001-62
24.728.467/0001-10
28.924.885/0001-34
36.360.046/0001-69
34.639.324/0001-96
24.728.467/0001-10
20.227.117/0001-10
24.728.467/0001-10
05.850.689/0001-67
29.919.770/0001-14
10.908.050/0001-25
24.728.467/0001-10
10.908.050/0001-25
24.728.467/0001-10
28.924.885/0001-34
24.728.467/0001-10
07.096.900/0001-23
18.696.414/0001-62
24.728.467/0001-10
29.745.922/0001-00
29.745.922/0001-00
24.728.467/0001-10
34.639.324/0001-96
23.669.731/0001-20
20.227.117/0001-10
24.728.467/0001-10
20.511.708/0001-14
28.924.885/0001-34
18.696.414/0001-62
24.728.467/0001-10
20.227.117/0001-10
24.728.467/0001-10
20.227.117/0001-10
24.728.467/0001-10
95.948.618/0002-75
18.696.414/0001-62
24.728.467/0001-10
20.227.117/0001-10
24.728.467/0001-10
03.596.923/0001-46
84.507.623/0001-45
32.026.488/0001-12
17.472.278/0001-64
28.924.885/0001-34
24.728.467/0001-10
10.908.050/0001-25
18.696.414/0001-62
07.096.900/0001-23
28.924.885/0001-34
24.728.467/0001-10
29.745.922/0001-00
24.728.467/0001-10
28.924.885/0001-34
27.325.768/0001-91
24.728.467/0001-10
07.562.743/0001-02
24.728.467/0001-10
29.745.922/0001-00
24.728.467/0001-10
27.325.768/0001-91
34.639.324/0001-96
29.470.050/0001-14
11.420.136/0001-77
24.728.467/0001-10
29.745.922/0001-00
23.669.731/0001-20

R$ 7,9800 
R$ 7,9700 
R$ 7,9600 
R$ 7,9500 
R$ 7,9200 

R$ 22,0600 
R$ 7,9100 

R$ 10,7500 
R$ 7,9000 
R$ 7,8900 
R$ 7,8000 
R$ 9,0900 

R$ 21,0000 
R$ 7,7900 
R$ 7,7800 
R$ 7,7700 

R$ 13,6000 
R$ 7,8900 
R$ 7,7500 
R$ 7,7400 
R$ 7,7300 
R$ 7,7200 
R$ 7,7000 
R$ 7,6900 

R$ 20,0000 
R$ 7,6800 
R$ 7,6700 
R$ 7,6800 
R$ 7,6500 
R$ 7,6400 

R$ 16,0000 
R$ 7,6500 
R$ 7,6300 
R$ 7,6200 

R$ 23,6700 
R$ 7,6000 
R$ 7,6100 
R$ 7,5900 
R$ 7,5800 
R$ 7,5700 
R$ 7,5600 
R$ 7,5500 

R$ 11,8000 
R$ 7,5200 
R$ 7,5100 
R$ 7,5000 
R$ 7,4900 

R$ 12,3000 
R$ 23,0000 
R$ 12,2900 
R$ 7,9800 
R$ 7,4500 
R$ 7,4400 
R$ 7,4500 
R$ 7,4500 

R$ 16,5000 
R$ 7,4300 
R$ 7,4200 
R$ 7,4000 
R$ 7,3900 
R$ 7,3500 
R$ 7,3900 
R$ 7,3400 
R$ 7,3300 
R$ 7,3200 
R$ 7,3000 
R$ 7,2900 
R$ 7,3000 

R$ 12,0000 
R$ 14,0000 
R$ 7,2800 
R$ 7,2700 
R$ 7,2800 
R$ 7,0000



1
P R

C\
CO p 
c/5 'R$ 22,0000 

R$ 6,9900 
R$ 12,9300 
R$ 8,7900 
R$ 6,9800 
R$ 6,9700 
R$ 7,2700 

R$ 13,6500 
R$ 6,9000 
R$ 6,8900 
R$ 6,8000 
R$ 6,7900 
R$ 6,8800 

R$ 20,5900 
R$ 6,5000 
R$ 6,4900 
R$ 6,5000 
R$ 6,4000 
R$ 6,3900 
R$ 6,7900 
R$ 6,3500 
R$ 6,3400 
R$ 6,3000 
R$ 6,2900 
R$ 6,2800 
R$ 6,2700 
R$ 6,2000 
R$ 6,1900 
R$ 6,1800 
R$ 6,1700 
R$ 6,2900 
R$ 6,5000 
R$ 6,1600 
R$ 6,1000 
R$ 6,1500 
R$ 6,0900 
R$ 6,0800 
R$ 6,0700 
R$ 6,0600 
R$ 6,0500 
R$ 6,0400 
R$ 6,0300 
R$ 6,0200 
R$ 6,0100 
R$ 6,0000 
R$ 5,9900 

R$ 25,0000 
R$ 5,9800 
R$ 5,9700 
R$ 5,9000 
R$ 5,8900 

R$ 10,5500 
R$ 5,8800 
R$ 5,8700 
R$ 5,8500 
R$ 5,8400 
R$ 8,0500 

R$ 11,0000 
R$ 5,8000 
R$ 5,7900 
R$ 8,0400 
R$ 5,7800 
R$ 5,7700 
R$ 5,7500 
R$ 5,7400 
R$ 5,7000 
R$ 5,6900 
R$ 5,6500 
R$ 5,6400 
R$ 5,6300 
R$ 5,6200 
R$ 5,6100 
R$ 5,6000 
R$ 5,5900

17.892.706/0001-08
24.728.467/0001-10
35.927.779/0001-70
30.868.771/0001-66
07.562.743/0001-02
24.728.467/0001-10
27.325.768/0001-91
07.096.900/0001-23
29.745.922/0001-00
24.728.467/0001-10
28.924.885/0001-34
24.728.467/0001-10
29.745.922/0001-00
17.892,706/0001-08
29.745.922/0001-00
24.728.467/0001-10
11.420.136/0001-77
28.924.885/0001-34
24.728.467/0001-10
07.562.743/0001-02
29.745.922/0001-00
24.728.467/0001-10
29.745.922/0001-00
24.728.467/0001-10
29.745.922/0001-00
24.728.467/0001-10
28.924.885/0001-34
24.728.467/0001-10
27.325.768/0001-91
24.728.467/0001-10
10.908.050/0001-25
23.669.731/0001-20
29.745.922/0001-00
28.924.885/0001-34
24.728.467/0001-10
24.728.467/0001-10
27.325.768/0001-91
24.728.467/0001-10
27.325.768/0001-91
24.728.467/0001-10
29.745.922/0001-00
24.728.467/0001-10
29.745.922/0001-00
24.728.467/0001-10
29.745.922/0001-00
24.728.467/0001-10
28.776.956/0001-07
29.745.922/0001-00
24.728.467/0001-10
28.924.885/0001-34
24.728.467/0001-10
29.470.050/0001-14
29.745.922/0001-00
24.728.467/0001-10
29.745.922/0001-00
24.728.467/0001-10
22.635.177/0001-05
16.566.588/0001-85
28.924.885/0001-34
24.728.467/0001-10
30.868.771/0001-66
29.745.922/0001-00
24.728.467/0001-10
29.745.922/0001-00
24.728.467/0001-10
28.924.885/0001-34
24.728.467/0001-10
28.924.885/0001-34
24.728.467/0001-10
29.745.922/0001-00
24.728.467/0001-10
29.745.922/0001-00
24.728.467/0001-10
29.745.922/0001-00

04/09/2020 09:48:47:953 
04/09/2020 09:48:48:170 
04/09/2020 09:48:48:570 
04/09/2020 09:48:48:783 
04/09/2020 09:49:04:073 
04/09/2020 09:49:05:547 
04/09/2020 09:49:14:380 
04/09/2020 09:49:17:223 
04/09/2020 09:49:19:427 
04/09/2020 09:49:20:560 
04/09/2020 09:49:35:513 
04/09/2020 09:49:36:910 
04/09/2020 09:49:37:737 
04/09/2020 09:49:41:700 
04/09/2020 09:49:43:620 
04/09/2020 09:49:45:137 
04/09/2020 09:50:00:987 
04/09/2020 09:50:01:190 
04/09/2020 09:50:02:440 
04/09/2020 09:50:04:380 
04/09/2020 09:50:08:920 
04/09/2020 09:50:10:223 
04/09/2020 09:50:16:263 
04/09/2020 09:50:17:947 
04/09/2020 09:50:34:577 
04/09/2020 09:50:35:850 
04/09/2020 09:50:45:953 
04/09/2020 09:50:47:673 
04/09/2020 09:51:03:973 
04/09/2020 09:51:05:567 
04/09/2020 09:51:19:427 
04/09/2020 09:51:34:570 
04/09/2020 09:51:42:530 
04/09/2020 09:51:42:967 
04/09/2020 09:51:43:560 
04/09/2020 09:51:44:513 
04/09/2020 09:52:00:740 
04/09/2020 09:52:01:733 
04/09/2020 09:52:17:733 
04/09/2020 09:52:18:730 
04/09/2020 09:52:29:667 
04/09/2020 09:52:31:490 
04/09/2020 09:52:41:690 
04/09/2020 09:52:43:323 
04/09/2020 09:52:52:093 
04/09/2020 09:52:53:600 
04/09/2020 09:53:00:633 
04/09/2020 09:53:01:663 
04/09/2020 09:53:02:860 
04/09/2020 09:53:08:390 
04/09/2020 09:53:09:433 
04/09/2020 09:53:14:883 
04/09/2020 09:53:33:227 
04/09/2020 09:53:34:810 
04/09/2020 09:53:44:933 
04/09/2020 09:53:46:080 
04/09/2020 09:53:56:097 
04/09/2020 09:54:22:353 
04/09/2020 09:54:26:653 
04/09/2020 09:54:27:997 
04/09/2020 09:54:36:293 
04/09/2020 09:54:50:523 
04/09/2020 09:54:51:630 
04/09/2020 09:54:57:870 
04/09/2020 09:54:59:320 
04/09/2020 09:55:05:353 
04/09/2020 09:55:06:583 
04/09/2020 09:55:16:580 
04/09/2020 09:55:17:417 
04/09/2020 09:55:27:113 
04/09/2020 09:55:29:060 
04/09/2020 09:55:35:880 
04/09/2020 09:55:37:870 
04/09/2020 09:55:47:763

o c

APA:.
V



R$ 5,5800 
R$ 5,5700 
R$ 5,5500 
R$ 5,5600 
R$ 5,5400 
R$ 5,5200 
R$ 5,5100 
R$ 5,5000 
R$ 5,4900 
R$ 5,4800 
R$ 5,4700 
R$ 5,4600 
R$ 5,4500 
R$ 5,4400 
R$ 5,4300 
R$ 5,4200 
R$ 5,4100 
R$ 5,4000 

R$ 13,0000 
R$ 5,3900 
R$ 5,3800 
R$ 5,3700 
R$ 5,3500 
R$ 5,3400 
R$ 5,3000 
R$ 5,2900 
R$ 5,2500 
R$ 5,2400 
R$ 5,2300 
R$ 5,2200 
R$ 5,2000 
R$ 5,1900 
R$ 5,1800 
R$ 5,1700 
R$ 5,1600 
R$ 5,1500 
R$ 5,1400 
R$ 5,1300 
R$ 5,1200 
R$ 5,1100 
R$ 5,0000 
R$ 4,9900 
R$ 9,0800 
R$ 4,9800 
R$ 4,9700 
R$ 4,9600 
R$ 4,9500 
R$ 4,9400 
R$ 4,9300 
R$ 4,9200 
R$ 4,9100 

R$ 16,1500 
R$ 8,5100 

R$ 23,8900 
R$ 4,9000 
R$ 4,8900 
R$ 4,8800 
R$ 4,8700 
R$ 4,8600 
R$ 4,8500 
R$ 4,8400 
R$ 4,8300 
R$ 4,8200 
R$ 4,8100 
R$ 4,5000 
R$ 4,4900 
R$ 4,4800 
R$ 4,4700 
R$ 4,4500 
R$ 4,4400 
R$ 4,4300 
R$ 4,4200 
R$ 4,4000 
R$ 4,3900

24.728.467/0001-10
29.745.922/0001-00
28.924.885/0001-34
24.728.467/0001-10
24.728.467/0001-10
29.745.922/0001-00
24.728.467/0001-10
28.924.885/0001-34
24.728.467/0001-10
29.745.922/0001-00
24.728.467/0001-10
29.745.922/0001-00
24.728.467/0001-10
29.745.922/0001-00
24.728.467/0001-10
29.745.922/0001-00
24.728.467/0001-10
28.924.885/0001-34
30.633.996/0001-33
24.728.467/0001-10
29.745.922/0001-00
24.728.467/0001-10
29.745.922/0001-00
24.728.467/0001-10
29.745.922/0001-00
24.728.467/0001-10
28.924.885/0001-34
24.728.467/0001-10
29.745.922/0001-00
24.728.467/0001-10
28.924.885/0001-34
24.728.467/0001-10
29.745.922/0001-00
24.728.467/0001-10
29.745.922/0001-00
24.728.467/0001-10
29.745.922/0001-00
24.728.467/0001-10
29.745.922/0001-00
24.728.467/0001-10
28.924.885/0001-34
24.728.467/0001-10
32.026.488/0001-12
29.745.922/0001-00
24.728.467/0001-10
29.745.922/0001-00
24.728.467/0001-10
29.745.922/0001-00
24.728.467/0001-10
29.745.922/0001-00
24.728.467/0001-10
06.021.600/0001-12
36.452.002/0001-69
11.877.124/0001-76
29.745.922/0001-00
24.728.467/0001-10
29.745.922/0001-00
24.728.467/0001-10
29.745.922/0001-00
24.728.467/0001-10
29.745.922/0001-00
24.728.467/0001-10
29.745.922/0001-00
24.728.467/0001-10
23.669.731/0001-20
24.728.467/0001-10
29.745.922/0001-00
24.728.467/0001-10
29.745.922/0001-00
24.728.467/0001-10
29.745.922/0001-00
24.728.467/0001-10
29.745.922/0001-00
24.728.467/0001-10

04/09/2020 09:55:48:680 
04/09/2020 09:55:54:393 
04/09/2020 09:55:54:760 
04/09/2020 09:55:55:307 
04/09/2020 09:55:56:423 
04/09/2020 09:56:06:173 
04/09/2020 09:56:07:113 
04/09/2020 09:56:14:790 
04/09/2020 09:56:16:367 
04/09/2020 09:56:24:913 
04/09/2020 09:56:26:507 
04/09/2020 09:56:44:510 
04/09/2020 09:56:45:853 
04/09/2020 09:56:55:473 
04/09/2020 09:56:56:510 
04/09/2020 09:57:06:157 
04/09/2020 09:57:07:247 
04/09/2020 09:57:09:050 
04/09/2020 09:57:09:457 
04/09/2020 09:57:10:447 
04/09/2020 09:57:15:827 
04/09/2020 09:57:16:797 
04/09/2020 09:57:29:110 
04/09/2020 09:57:30:563 
04/09/2020 09:57:41:507 
04/09/2020 09:57:49:607 
04/09/2020 09:57:53:690 
04/09/2020 09:57:55:320 
04/09/2020 09:58:28:170 
04/09/2020 09:58:40:490 
04/09/2020 09:59:00:470 
04/09/2020 09:59:01:683 
04/09/2020 09:59:13:707 
04/09/2020 09:59:15:373 
04/09/2020 09:59:26:650 
04/09/2020 09:59:33:507 
04/09/2020 09:59:40:190 
04/09/2020 09:59:41:443 
04/09/2020 09:59:49:483 
04/09/2020 09:59:51:347 
04/09/2020 09:59:52:480 
04/09/2020 09:59:53:483 
04/09/2020 10:00:19:367 
04/09/2020 10:00:21:927 
04/09/2020 10:00:23:790 
04/09/2020 10:00:32:677 
04/09/2020 10:00:33:880 
04/09/2020 10:00:45:660 
04/09/2020 10:00:47:257 
04/09/2020 10:00:55:710 
04/09/2020 10:00:57:047 
04/09/2020 10:01:12:790 
04/09/2020 10:01:36:650 
04/09/2020 10:02:18:057 
04/09/2020 10:02:25:523 
04/09/2020 10:02:26:557 
04/09/2020 10:02:38:900 
04/09/2020 10:02:40:467 
04/09/2020 10:03:17:067 
04/09/2020 10:03:18:777 
04/09/2020 10:03:27:917 
04/09/2020 10:03:29:437 
04/09/2020 10:03:39:497 
04/09/2020 10:03:40:653 
04/09/2020 10:03:46:990 
04/09/2020 10:03:48:933 
04/09/2020 10:04:05:853 
04/09/2020 10:04:06:613 
04/09/2020 10:04:12:060 
04/09/2020 10:04:13:347 
04/09/2020 10:04:28:143 
04/09/2020 10:04:29:777 
04/09/2020 10:04:40:703 
04/09/2020 10:04:42:007

I



§ P C'0 Wi?Q
29.745.922/0001-00
24.728.467/0001-10
29.745.922/0001-00
24.728.467/0001-10
29.745.922/0001-00
24.728.467/0001-10
29.745.922/0001-00
24.728.467/0001-10
29.745.922/0001-00
24.728.467/0001-10
29.745.922/0001-00
24.728.467/0001-10
29.745.922/0001-00
24.728.467/0001-10
04.252.742/0001-65
29.745.922/0001-00
24.728.467/0001-10
29.745.922/0001-00

04/09/2020 10:04:53:363 
04/09/2020 10:04:54:900 
04/09/2020 10:05:05:880 
04/09/2020 10:05:06:993 
04/09/2020 10:05:13:430 
04/09/2020 10:05:14:677 
04/09/2020 10:05:20:290 
04/09/2020 10:05:21:927 
04/09/2020 10:05:38:860 
04/09/2020 10:05:40:450 
04/09/2020 10:05:48:960 
04/09/2020 10:05:50:240 
04/09/2020 10:06:01:233 
04/09/2020 10:06:02:713 
04/09/2020 10:06:27:080 
04/09/2020 10:06:41:707 
04/09/2020 10:06:43:150 
04/09/2020 10:06:48:923

R$ 4,3800 
R$ 4,3700 
R$ 4,3600 
R$ 4,3500 
R$ 4,3400 
R$ 4,3300 
R$ 4,3200 
R$4,3100 
R$ 4,3000 
R$ 4,2900 
R$ 4,2800 
R$ 4,2700 
R$ 4,2500 
R$ 4,2400 

R$ 20,0000 
R$ 4,2300 
R$ 4,2200 
R$ 4,2000

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item 
Evento ObservaçõesData

04/09/2020 
09:38:04 

04/09/2020 
10:08:49

04/09/2020 Item teve empate real para o valor 26,7000. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os fornecedores com propostas 
10:08:49 empatadas.

Aberto Item Aberto.

Encerrado Item encerrado.

Sorteio 
eletrônico 
Abertura do 
prazo de
Convocação - 15:20:43 29.745.922/0001-00.
Anexo
Encerramento
do prazo de 04/09/2020 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor BEDI INTERNACIONAL ARTIGOS DE VESTUÁRIO EIRELI, 
Convocação- 15:23:00 CNPJ/CPF: 29.745.922/0001-00.
Anexo

04/09/2020 Convocado para envio de anexo o fornecedor BEDI INTERNACIONAL ARTIGOS DE VESTUÁRIO EIRELI, CNPJ/CPF:

Recusa da proposta. Fornecedor: BEDI INTERNACIONAL ARTIGOS DE VESTUÁRIO EIRELI, CNPJ/CPF: 29.745.922/0001-00, 
14/09/2020 pelo melhor lance de R$ 4,2000. Motivo: Informo que a empresa BEDI INTERNACIONAL ARTIGOS DE VESTUÁRIO EIRELI, 
15:42:48 não atendeu o edital no título: 10.2.4 letra a ( apresentou certidão de falência e concordata em desacordo com o exigido no 

edital).

Recusa

Abertura do
prazo de 14/09/2020 
Convocação - 15:45:24
Anexo
Encerramento 
do prazo de 14/09/2020 
Convocação- 17:06:44 
Anexo

Convocado para envio de anexo o fornecedor N. S. KARYDI EIRELI, CNPJ/CPF: 24.728.467/0001-10.

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor N. S. KARYDI EIRELI, CNPJ/CPF: 24.728.467/0001-10.

21/09/2020 Aceite individual da proposta. Fornecedor: N. S. KARYDI EIRELI, CNPJ/CPF: 24.728.467/0001-10, pelo melhor lance de R$ 
10:34:14 4,2200.

21/09/2020 Recusa da proposta. Fornecedor: N. S. KARYDI EIRELI, CNPJ/CPF: 24.728.467/0001-10, pelo melhor lance de R$ 4,2200. 
10:46:00 Motivo: Informo que a referida empresa não apresentou as exigências dos títulos 10.2.7 e 10.2.8 do edital.

Aceite

Recusa

Abertura do 
prazo de
Convocação - 15:11:49 23.669.731/0001-20.
Anexo
Encerramento
do prazo de 21/09/2020 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor NURMED INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS 
Convocação - 15:22:37 LTDA, CNPJ/CPF: 23.669.731/0001-20.
Anexo

21/09/2020 Convocado para envio de anexo o fornecedor NURMED INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA, CNPJ/CPF:

Recusa da proposta. Fornecedor: NURMED INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA, CNPJ/CPF: 
23.669.731/0001-20, pelo melhor lance de R$ 4,5000. Motivo: Informo que a referida empresa não apresentou as 
exigências dos títulos 10.2.7 e 10.2.8 do edital. Inclusive foi realizada consulta junto ao SICAF em todos os níveis.

21/09/2020
15:47:11Recusa

Abertura do 
prazo de
Convocação- 15:48:23 
Anexo

Encerramento
do prazo de 21/09/2020 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor QUEST INTERNATIONAL LOGISTICS LTDA, CNPJ/CPF: 
Convocação - 16:24:07 28.924.885/0001-34.
Anexo

21/09/2020 Convocado para envio de anexo o fornecedor QUEST INTERNATIONAL LOGISTICS LTDA, CNPJ/CPF: 28.924.885/0001-34.

Recusa da proposta. Fornecedor: QUEST INTERNATIONAL LOGISTICS LTDA, CNPJ/CPF: 28.924.885/0001-34, pelo melhor 
21/09/2020 lance de R$ 5,0000. Motivo: Não atendeu o edital nos títulos: 10.2.4 letras a e b (não apresentou termo de abártura e 

16:53:18 encerramento, apresentou certidão de falência e concordata em desacordo com o exigido no edital) e 10.2.7/^10.2.8 
(declarações). Inclusive foi realizada consulta junto ao SICAF em todos os níveis.

Recusa

Abertura do
prazo de 22/09/2020
Convocação- 09:45:29 
Anexo
Encerramento
do prazo de 22/09/2020
Convocação - 09:56:04
Anexo
Abertura do
prazo de 22/09/2020
Convocação- 10:15:44 
Anexo

j
Convocado para envio de anexo o fornecedor PREMIUM HOSPITALAR EIRELI, CNPJ/CPF: 27.325.768/000/-

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor PREMIUM HOSPITALAR EIRELI, CNPJ/CPF: 2 ;25.768/0001-91.

Convocado para envio de anexo o fornecedor PREMIUM HOSPITALAR EIRELI, CNPJ/CPF: 27.325.768/0001-91.



Encerramento 22/09/2020 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor PREMIUM HOSPITALAR EIRELI, CNPJ/CPF: 27.325.768/0001-91. 
do prazo de 
Convocação - 
Anexo

10:27:39

30/09/2020 Aceite individual da proposta. Fornecedor: PREMIUM HOSPITALAR EIRELI, CNPJ/CPF: 27.325.768/0001-91, pelo melhor 
15:28:27 lance de R$ 6,0600.

30/09/2020 
15:33:51

Aceite

Habilitado Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: PREMIUM HOSPITALAR EIRELI - CNPJ/CPF: 27.325.768/0001-91

Não existem Intenções de recurso para o Item

Item: 2 - AVENTAL HOSPITALAR

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

Data/Hora
Registro

03/09/2020
11:31:29

Porte Declaração 
ME/EPP ME/EPP/COOP

Valor 
Unit.

390.000 R$ 4,2900 R$ 1.673.100,0000

Quantidade Valor GlobalCNPJ/CPF Fornecedor

37.039.582/0001-20 FARM OPPORTUNITY CONFECCOES 
EIRELI

Sim Sim

Marca: TA 
Fabricante: TA 
Modelo / Versão: TNT
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Avental uso hospitalar, confeccionado em TNT, 100% polipropileno, impermeável, atóxico, 
hipoalergênico, resistente, confortável, maleável. Gramatura 40g/m2 ,manga longa, punho lástex, fechamento no pescoço e na cintura 
através de tiras. Não velcro. Na cor branca. Tamanho único (aprox. 1,20 x l,40m). Não estéril, descartável.

390.000 R$ 6,0000 R$ 2.340.000,0000 04/09/2020
01:43:43

29.745.922/0001-00 BEDI INTERNACIONAL ARTIGOS DE 
VESTUÁRIO EIRELI 
Marca: INTEX
Fabricante: HOSPI BIO IND E COME.
Modelo / Versão: AVENTAL 40 G
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Avental uso hospitalar, confeccionado em TNT, 100% polipropileno, impermeável, atóxico, 
hipoalergênico, resistente, confortável, maleável. Gramatura 40g/m2 ,manga longa, punho lástex, fechamento no pescoço e na cintura 
através de tiras. Não velcro. Na cor branca. Tamanho único (aprox. 1,20 x l,40m). Não estéril, descartável. MARCA; INTEX Procedência : 
NACIONAL ANVISA 80970290015 DE ACORDO COM A RDC 379/2020 E 356/2020

36.262.229/0001-41 USIPLASTIC FABRICACAO E COMERCIO Sim 
ATACADISTA EQUIPAMENTO

Sim Sim

390.000 R$ 8,4000 R$ 3.276.000,0000 25/08/2020
16:13:04

Sim

Marca: PRODMED 
Fabricante: USIPLASTIC
Modelo / Versão: AVENTAL TIPO CAPOTE G40
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Avental de TNT descartável de manga longa com elástico no punho, de uso único, não estéril, 
servindo de proteção para os pacientes e profissionais da saúde no ambiente médico-hospitalar ou laboratorial. Contento 10 unidedes cada 
pacote. Utilidade esencial para proteção!!! Segurança é prioridade! Composição: 100% polipropileno.

Sim 390.000 R$ 9,9000 R$ 3.861.000,0000 03/09/2020
17:48:23

21.589.394/0001-35 IMPÉRIO INDUSTRIA E COMERCIO DE 
BANDEIRAS EIREU 
Marca: império saude 
Fabricante: imperiosaude 
Modelo / Versão: AVENTAIS
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: "Avental uso hospitalar, confeccionado em TNT, 100% polipropileno, impermeável, atóxico, 
hipoalergênico, resistente, confortável, maleável. Gramatura 40g/m2 manga longa, punho lástex, fechamento no pescoço e na cintura 
através de tiras. Não velcro. Na cor branca. Tamanho único (aprox. 1,20 x l,40m). Não estéril, descartável."

84.487.131/0006-40 MAPEMI - BRASIL MATERIAIS MÉDICOS Não 
E ODONTOLOGICOS LTDA 
Marca: MAPLE 
Fabricante: MAPLE
Modelo / Versão: AVENTAL HOSPITALAR, TIPO CAPOTE CIRÚRGICO, MATÉRIA
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AVENTAL HOSPITALAR, TIPO CAPOTE CIRÚRGICO, MATERIAL* SMS, TAMANHO* ÚNICO, 
GRAMATURA CERCA DE 40 G/CM2, COR* COM COR, COMPONENTE TIRAS PARA FIXAÇÃO, CARACTERÍSTICA ADICIONAL MANGA LONGA, 
PUNHO MALHA

05.421.585/0001-37 WINNER INDUSTRIA DE 
DESCARTÁVEIS LTDA

Sim

Não 390.000 R$ 10,2500 R$ 3.997.500,0000 03/09/2020
18:31:09

390.000 R$ 12,0000 R$ 4.680.000,0000 03/09/2020
16:39:51

Não Não

Marca: WINNER
Fabricante; WINNER
Modelo / Versão: MARCA WINNER
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Avental uso hospitalar, confeccionado em TNT, 100% polipropileno, impermeável, atóxico, 
hipoalergênico, resistente, confortável, maleável. Gramatura 40g/m2, manga longa, punho lástex, fechamento no pescoço e na cintura 
através de tiras. Não velcro. Na cor branca. Tamanho único (aprox. 1,20 x l,40m). Não estéril, descartável. (Oferecemos o SMS)

Sim 390.000 R$ 12,9000 R$ 5.031.000,0000 25/08/2020
18:26:30

11.407.219/0001-26 LAMAISON ASSESSORIA EM SAUDE E 
EDUCACAO CONTINUADA EIRE 
Marca: KOCH/ACRILTEC 
Fabricante: KOCH/ACRILTEC 
Modelo / Versão: Avental Hospitalar 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AVENTAL HOSPITALAR, TIPO CAPOTE CIRÚRGICO, MATERIAL* SMS, TAMANHO* ÚNICO, 
GRAMATURA CERCA DE 40 G/CM2, COR* COM COR, COMPONENTE TIRAS PARA FIXAÇÃO, CARACTERÍSTICA ADICIONAL MANGA LONGA, 
PUNHO MALHA

20.227.117/0001-10 SP ODONTO DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS ODONTOLOGICOS - EIR 
Marca: SP ODONTO 
Fabricante: SP ODONTO 
Modelo / Versão: Aventai hospitalar 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Avental uso hospitalar, confeccionado em TNT, 100%polipropileno, impermeável, atóxico, 
hipoalergênico, resistente, confortável, maleável. Gramatura 40g/m2,manga longa, punho lástex, fechamento no pescoço e na cintura 
através de tiras. Não velcro. Na cor branca. Tamanho único (aprox.1,20 x l,40m). Não estéril, descartável.

29.919.770/0001-14 TRANSMUTE REPRESENTAÇÃO 
COMERCIAL LTDA 
Marca: TRAN5MUTTE 
Fabricante: TRANSMUTTE 
Modelo / Versão: 5MS40GR
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AVENTAL HOSPITALAR, TIPO CAPOTE CIRÚRGICO, MATERIAL* SMS, TAMANHO* ÚNICO, 
GRAMATURA CERCA DE 40 G/CM2, COR* COM COR, COMPONENTE TIRAS PARA FIXAÇÃO, CARACTERÍSTICA ADICIONAL MANGA LONGA, 
PUNHO MALHA

31.863.595/0001-32 VESTSEG - SOLUCOES EM
VESTIMENTAS PROFISSIONAIS LTDA 
Marca: AVENTAL IMPERMEÁVEL 
Fabricante: PROPRIO 
Modelo / Versão: 02.07.04.01.139

Sim

Não 390.000 R$ 13,0000 R$ 5.070.000,0000 03/09/2020
15:26:38

Não

Sim Sim 390.000 R$ 13,9000 R$ 5.421.000,0000 03/09/2020
22:04:30

390.000 R$ 14,5000 R$ 5.655.000,0000 02/09/2020
10:15:53

Sim Sim
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Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AVENTAL IMPERMEÁVEL DESCARTÁVEL VESTSEG Especificações: Codificação/ite ^94___
02,07,04.01,139 Onde: 02 - Avental Impermeável descartável Vestseg; 07 - 50 g/m^; 04 - 130cm; 01 - Branca; 139 - MgigplongaCÍ^^^J.O 
abertura traseira, fechamento em tiras cintura e pescoço, punho iástex; Características do Material Uma camada TNT PoliproAiteno t uim 
camada de Polietileno laminado Características do produto: Manga: Longa - 65cm Gramatura: 50 g/m^ Abertura: Traseira í^^ento:
Tiras - Pescoço e cintura Costura; Não Selada Gola: Cirúrgica Punho: Lastex Cores: Branca Altura: 130 cm Tórax 140 cm Cintu^: l4Cr 
Classe do Produto Classe I Indicação de uso: Vestimenta para procedimento não cirúrgico indicado para profissionais da área de s»ide para 
circulação em centros de atendimento médico - hospitalar, visitação em UTI, clinicas odontológicas, farmacêutica, laborato 
procedimentos, clínicas de estéticas. Recomendado para pacientes em área de prevenção de contato, com a devida especificação ^or 
profissional de saúde da sua barreira bacteriana.

- ‘S.o;

£

22.635.177/0001-05 MEDICOM EIRELI Não Não 390.000 R$ 15,0000 R$ 5.850.000,0000 02/09/2020
13:15:18

Marca: AVENTAL HOSPITALAR 
Fabricante: MEDCOM 
Modelo / Versão: PACOTE C/ 10
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AVENTAL HOSPITALAR DESCARTÁVEL, GRAMATURA AOG/M^ EM TNT, PACOTE C/ 10 
UNIDADES, MARCA: MEDMASK- FABRICANTE: MEDCOM

10.908.050/0001-25 AM REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA Sim Sim 390.000 R$ 15,0000 R$ 5.850.000,0000 02/09/2020
18:06:52

Marca: KZL
Fabricante: KZL
Modelo / Versão: AVENTAL KZL
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Avental uso hospitalar, confeccionado em TNT, 100% polipropileno, impermeável, atóxico, 
hipoalergênico, resistente, confortável, maleável. Gramatura 40g/m2 ,manga longa, punho Iástex, fechamento no pescoço e na cintura 
através de tiras. Não velcro. Na cor branca. Tamanho único (aprox. 1,20 x l,40m). Não estéril, descartável.

26.031.002/0001-31 KEYLA DE M. MARQUES ROCHA EIRELI Sim Sim 390.000 R$ 15,0000 R$ 5.850.000,0000 04/09/2020
09:00:13

Marca: ECLYPES 
Fabricante: ECLYPES 
Modelo / Versão: ECLYPES
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AVENTAL HOSPITALAR, TIPO CAPOTE CIRÚRGICO, MATERIAL* TAMANHO* ÚNICO, 
GRAMATURA CERCA DE 40 G/CM2, COR* COM COR, COMPONENTE TIRAS PARA FIXAÇÃO, CARACTERÍSTICA ADICIONAL MANGA LONGA, 
PUNHO MALHA

84.507.623/0001-45 INDUSTRIA DE CONFECCOES OEM 
LTDA

Sim Sim 390.000 R$ 15,2500 R$ 5.947.500,0000 03/09/2020
16:11:58

Marca: O&M
Fabricante: FABRICAÇÃO PRÓPRIA 
Modelo / Versão: AVENTAL HOSPITALAR
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AVENTAL HOSPITALAR, TIPO CAPOTE CIRÚRGICO, MATERIAL* SMS, TAMANHO* ÚNICO, 
GRAMATURA CERCA DE 40 G/CM2, COR* COM COR, COMPONENTE TIRAS PARA FIXAÇÃO, CARACTERÍSTICA ADICIONAL MANGA LONGA, 
PUNHO MALHA

05.460.027/0001-80 S. PEREIRA DA SILVA EIRELI Sim Sim 390.000 R$ 16,0000 R$ 6.240.000,0000 03/09/2020
09:59:15

Marca: MARK MED 
Fabricante: MARK MED 
Modelo / Versão: MARK MED
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AVENTAL HOSPITALAR, TIPO CAPOTE CIRÚRGICO, MATERIAL* SMS, TAMANHO* ÚNICO, 
GRAMATURA CERCA DE 40 G/CM2, COR* COM COR, COMPONENTE TIRAS PARA FIXAÇÃO, CARACTERÍSTICA ADICIONAL MANGA LONGA, 
PUNHO MALHA. MARCA MARK MED.

35.927.779/0001-70 T A - INDUSTRIA E FACCAO DE 
ARTIGOS PARA O VESTUÁRIO LT

Sim Sim 390.000 R$ 16,0000 R$ 6.240.000,0000 03/09/2020
15:51:17

Marca: TA 
Fabricante; TA 
Modelo / Versão: 40 GR
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Avental uso hospitalar, confeccionado em TNT, 100% polipropileno, impermeável, atóxico, 
hipoalergênico, resistente, confortável, maleável. Gramatura 40g/m2 ,manga longa, punho Iástex, fechamento no pescoço e na cintura 
através de tiras. Não velcro. Na cor branca. Tamanho único (aprox. 1,20 x l,40m). Não estéril, descartável.

Não18.625.083/0001-70 SUL MINAS INDUSTRIA E COMERCIO 
DE CONFECCOES LTDA

Não 390.000 R$ 16,0000 R$ 6.240.000,0000 03/09/2020
18:16:11

Marca: SM
Fabricante: sul minas Ind com de Confecçções Itda 
Modelo / Versão: nao se aplica
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Avental uso hospitalar, confeccionado em TNT, 100% polipropileno, impermeável, atóxico, 
hipoalergênico, resistente, confortável, maleável. Gramatura 40g/m2 ,manga longa, punho Iástex, fechamento no pescoço e na cintura 
através de tiras. Não velcro. Na cor branca. Tamanho único (aprox. 1,20 x l,40m). Não estéril, descartável. Validade da proposta 60 
(sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão, Declaramos que nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles 
que porventura vierem a ser ofertados através de lances verbais, estão incluídos todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, de transporte, entrega (frete) e outros de qualquer nature2a que se fizerem indispensáveis à perfeita contratação do objeto da 
licitação. PRODUTO DEVIDAMENTE REGISTRADO NA ANVISA

Sim04.252.742/0001-65 E.R. TRINDADE Sim 390.000 R$ 16,0000 R$ 6.240.000,0000 03/09/2020
18:27:52

Marca: TRIMED
Fabricante: TRIMED
Modelo / Versão: AVENTAL TNT G40
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Avental uso hospitalar, confeccionado em TNT, 100% polipropileno, impermeável, atóxico, 
hipoalergênico, resistente, confortável, maleável, Gramatura 40g/m2 ,manga longa, punho Iástex, fechamento no pescoço e na cintura 
através de tiras. Não velcro. Na cor branca. Tamanho único (aprox. 1,20 x l,40m), Não estéril, descartável.

390.00030.633.996/0001-33 JUUANA NASCIMENTO LANZOTTI 
34066421873

Sim Sim R$ 16,0000 R$ 6.240.000,0000 03/09/2020
21:39:48

Marca: IGMED 
Fabricante; IGMED 
Modelo / Versão: IGMED
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AVENTAL PROCEDIMENTO NÃO ESTERIL S5MMS GRAMATURA 50 G COl 
IMPERMEÁVEL

ÍTJVISA

33.650.194/0001-20 D SANTOS DA SILVA Sim Sim 390.000 R$ 16,0600 R$ 6.263.400,0000 2Í/çk/2020
A7/24:10

Marca: FAB 
Fabricante: FAB
Modelo / Versão: Avental uso hospitalar, confeccionado em TNT, 100%
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Avental uso hospitalar, confeccionado em TNT, 100% polipropileno, impermi 
hipoalergênico, resistente, confortável, maleável. Gramatura 40g/m2 ,manga longa, punho Iástex, fechamento no pescoçc 
através de tiras

11.877.124/0001-76 PREVIX PRODUTOS PARA SAUDE LTDA

I, atóxico, 
ia cintura

Sim Sim 390.000 R$ 16,0600 R$ 6.263.400,0000/CE/08/2020
// ; 4:37:20

Marca: IIR Viana 
Fabricante; IJR Viana 
Modelo / Versão: Avental TNT
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AVENTAL HOSPITALAR, TIPO CAPOTE CIRÚRGICO, MATERIAL* SMS, TAMAN * ÚNICO,T



GRAMATURA CERCA DE 40 G/CM2, COR* COM COR, COMPONENTE TIRAS PARA FIXAÇÃO, CARACTERÍSTICA ADICIONAL MANGA LONGA, 
PUNHO ESTÉRIL

390.000 R$ 16,0600 R$ 6.263.400,0000 29/08/2020
10:15:34

28.776.956/0001-07 R. H. GUEDES VIEIRA Sim Sim

Marca: injex 
Fabricante: Injex
Modelo / Versão: avental hospitalar tamanho unico
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AVENTAL HOSPITALAR, TIPO CAPOTE CIRÚRGICO, MATERIAL* SMS, TAMANHO* UNICO, 
GRAMATURA CERCA DE 40 G/CM2, COR* COM COR, COMPONENTE TIRAS PARA FIXAÇÃO, CARACTERÍSTICA ADICIONAL MANGA LONGA, 
PUNHO MALHA

23.994.837/0001-07 I N BEZERRA PAULINO EIRELI 390.000 R$ 16,0600 R$ 6.263.400,0000 01/09/2020
10:37:03

Sim Sim

Marca: AMS 
Fabricante: AMS
Modelo / Versão: AVENTAL HOSPITALAR
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AVENTAL HOSPITALAR, TIPO CAPOTE CIRÚRGICO, MATERIAL* SMS, TAMANHO* ÚNICO, 
GRAMATURA CERCA DE 40 G/CM2, COR* COM COR, COMPONENTE TIRAS PARA FIXAÇÃO, CARACTERÍSTICA ADICIONAL MANGA LONGA, 
PUNHO MALHA

390.000 R$ 16,0600 R$ 6.263.400,0000 01/09/2020
11:11:13

Sim Sim24.728.467/0001-10 N. S. KARYDI EIRELI

Marca: RECIPROCA 
Fabricante: RECIPROCA
Modelo / Versão: AVENTAL DESCARTÁVEL MANGA LONGA
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Avental uso hospitalar, confeccionado em TNT, 100% polipropileno, impermeável, atóxico, 
hipoalergênico, resistente, confortável, maleável. Gramatura 40g/m2, manga longa, punho lástex, fechamento no pescoço e na cintura 
através de tiras, Não velcro. Na cor branca. Tamanho único (aprox. 1,20 x l,40m). Não estéril, descartável.

07.562.743/0001-02 DIMATEX INDUSTRIA E COMERCIO DE 
CONFECCOES EIRELI 
Marca: DIMATEX 
Fabricante: DIMATEX 
Modelo / Versão: AVENTAL HOSPITALAR 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Aventai uso hospitalar, confeccionado em TNT, 100% polipropileno, impermeável, atóxico, 
hipoalergênico, resistente, confortável, maleável. Gramatura 40g/m2, manga longa, punho lástex, fechamento no pescoço e na cintura 
através de tiras. Não velcro. Na cor branca. Tamanho único (aprox. 1,20 x l,40m). Não estéril, descartável. VALIDADE DA PROPOSTA 60 
DIAS DECLARAMOS QUE ESTAMOS DE ACORDO COM TODAS AS EXIGÊNCIAS DO EDITAL E SEUS ANEXOS N REGISTRO ANVISA: 
DISPENSADO RDC 379

32.026.488/0001-12 MKS SOLUCOES COMERCIAIS E
DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS EI

390.000 R$ 16,0600 R$ 6.263.400,0000 02/09/2020
09:56:46

Não Não

390.000 R$ 16,0600 R$ 6.263.400,0000 02/09/2020
14:49:57

Sim Sim

Marca: UTIL
Fabricante: UTIL CONFECÇÕES
Modelo / Versão; AVENTAL MANGA LONGA
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Avental uso hospitalar, confeccionado em TNT, 100% polipropileno, impermeável, atóxico, 
hipoalergênico, resistente, confortável, maleável. Gramatura 40g/m2 ,manga longa, punho lástex, fechamento no pescoço e na cintura 
através de tiras. Não velcro. Na cor branca. Tamanho único (aprox. 1,20 x l,40m). Não estéril, descartável.

390.000 R$ 16,0600 R$ 6.263.400,0000 02/09/2020
16:51:41

28.924.885/0001-34 QUEST INTERNATIONAL LOGISTICS 
LTDA
Marca: Protmed 
Fabricante: Igor Cavelagna 
Modelo / Versão: Fabricação Própria 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AVENTAL USO HOSPITALAR, CONFECCIONADO EM TNT, 100% POLIPROPILENO, 
IMPERMEÁVEL, ATÓXICO, HIPOALERGÊNICO, RESISTENTE,, CONFORTÁVEL, MALEÁVEL. GRAMATURA 40G/M2, MANGA LONGA, PUNHO 
LÁSTEX, FECHAMENTO NO PESCOÇO E NA CINTURA ATRAVÉS DE TIRAS. NÃO VELCRO. NA COR BRANCA. TAMANHO ÚNICO (APROX. 1,20 X 
l,40Mj. NÃO ESTÉRIL DESCARTÁVEL. REGISTRO M.S 81100920001

17.892.706/0001-08 GLOBAL COMERCIAL EIRELI

Sim Sim

390.000 R$ 16,0600 R$ 6.263.400,0000 03/09/2020
09:26:53

Sim Sim

Marca: POLAR FIX
Fabricante: POLAR FIX
Modelo / Versão: POLIPROPILENO
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Avental uso hospitalar, confeccionado em TNT, 100% polipropileno, impermeável, atóxico, 
hipoalergênico, resistente, confortável, maleável. Gramatura 40g/m2 ,manga longa, punho lástex, fechamento no pescoço e na cintura 
através de tiras. Não velcro. Na cor branca. Tamanho único (aprox. 1,20 x l,40m). Não estéril, descartável. REGISTRO;8003400114

390.000 R$ 16,0600 R$ 6.263.400,0000 03/09/2020
10:40:11

27.296.360/0001-39 PRO SAUDE RORAIMA COMERCIO
ATACADISTA DE PRODUTOS ODONT 
Marca: NT ENXOVAIS 
Fabricante: NT ENXOVAIS 
Modelo / Versão: NT ENXOVAIS
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Avental uso hospitalar,confeccionado em TNT, 100% polipropileno,impermeável, atóxico, 
hipoalergênico, resistente, confortável,maleável. Gramatura 40g/m2 ,manga longa, punho lástex, fechamento no pescoço e na cintura 
através de tiras.Não velcro.Na cor branca. Tamanho único (aprox. 1,20 x l,40m).Não estéril,descartável.

20.511.708/0001-14 TECHNOVA - COMERCIO E SERVIÇO 
HOSPITALAR - EIRELI

Sim Sim

390.000 R$ 16,0600 R$ 6.263.400,0000 03/09/2020
11:35:48

Sim Sim

Marca: BBTEL 
Fabricante: BETEL 
Modelo / Versão: 40G
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Avental uso hospitalar, confeccionado em TNT, 100% polipropileno, impermeável, atóxico, 
hipoalergênico, resistente, confortável, maleável. Gramatura 40g/m2 ,manga longa, punho lástex, fechamento no pescoço e na cintura 
através de tiras. Não velcro. Na cor branca. Tamanho único (aprox. 1,20 x l,40m). Não estéril, descartável.

Não 390.000 R$ 16,0600 R$ 6.263.400,0000 03/09/2020
12:01:52

03.596.923/0001-46 MEDIMAC COMERCIO DE ARTIGOS 
MÉDICOS LTDA 
Marca: CONFORTELL 
Fabricante: CONFORTELL 
Modelo / Versão: CONFORTELL
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado; AVENTAL USO HOSPITALAR, CONFECCIONADO EM TNT, 100% POLIPROPILENO, 
IMPERMEÁVEL, ATÓXICO, HIPOALERGÊNICO, RESISTENTE^ CONFORTÁVEL, MALEÁVEL. GRAMATURA 40G/M2, MANGA LONGA, PUNHO 
LÁSTEX, FECHAMENTO NO PESCOÇO E NA CINTURA ATRAVÉS DE TIRAS. NÃO VELCRO. NA COR BRANCA. TAMANHO ÚNICO (APROX. 1,20 X 
1,40M). NÃO ESTÉRIL, DESCARTÁVEL. MARCA COMERCIAL: CONFORTELL FABRICANTE: CONFORTELL PROCEDÊNCIA: NACIONAL 
REGISTRO: 80451210005

17.472.278/0001-64 GOLDENPLUS - COMERCIO DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPIT 
Marca: INSTINTO 
Fabricante: INSTINTO 
Modelo / Versão: UNIDADE
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: "Avental uso hospitalar, confeccionado em TNT, 100% polipropileno, impermeável, atóxico, 
hipoalergênico, resistente, confortável, maleável. Gramatura 40g/m2 ,manga longa, punho lástex, fechamento no pescoço e na cintura 
através de tiras. Não velcro. Na cor branca. Tamanho único (aprox. 1,20 x l,40m). Não estéril, descartável. RDC No 355, de 23.03.2020" 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS /PRAZO DE ENTREGA: 45 DIAS / PAGAMENTO: 30 DIAS / NOS PREÇOS OFERTADOS ESTÃO 
INCLUSOS TODOS OS CUSTOS OPERACIONAIS, ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS, TRABALHISTAS, COMERCIAIS E QUAISQUER OUTROS QUE 
INCIDAM DIRETA OU INDIRETAMENTE NO FORNECIMENTO DOS BENS.

Sim

390.000 R$ 16,0600 R$ 6.263.400,0000 03/09/2020
13:24:04

Sim Não
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11.420.136/0001-77 PERSONALIT INDUSTRIA E COMERCIO 

EIRELI
Sim Sim 390.000 R$ 16,0600 R$ 6.263.400,0000

Marca: PERSONALIT 
Fabricante: PERSONALIT
Modeio / Versão: AVENTAL 40GR ___
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Avental uso hospitalar, confeccionado em TNT, 100% poliproplleno, impermeável, atóxico, 
hipoalergênico, resistente, confortável, maleável. Gramatura 40g/m2 ,manga longa, punho lástex, fechamento no pescoço e na cintura 
através de tiras. Não velcro. Na cor branca. Tamanho único (aprox. 1,20 x l,40m). Não estéril, descartável.

Sim

CPlV-

15.648.339/0001-76 PERSONALIZAR BRASIL LTDA Sim 390.000 R$ 16,0600 R$ 6.263.400,0000 03/09/2020
14:02:52

Marca; DEJAMARO
Fabricante: DEJAMARO
Modelo / Versão: AVENTAL HOSPITALAR
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AVENTAL HOSPITALAR, TIPO CAPOTE CIRÚRGICO, MATERIAL* SMS, TAMANHO* ÚNICO, 
GRAMATURA CERCA DE 40 G/CM2, COR* COM COR, COMPONENTE TIRAS PARA FIXAÇÃO, CARACTERÍSTICA ADICIONAL MANGA LONGA, 
PUNHO MALHA

32.324.669/0001-25 BRAGAL COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA Sim Sim 390.000 R$ 16,0600 R$ 6.263.400,0000 03/09/2020
14:43:45

Marca: PROTCLEAR 
Fabricante: PROTCLEAR 
Modelo / Versão: AVENTAL TNT
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Avental uso hospitalar, confeccionado em TNT, 100%potipropileno, impermeável, atóxico, 
hipoalergênico.resistente, confortável, maleável. Gramatura 40g/m2,manga longa, punho lástex, fechamento no pescoço e nacintura através 
de tiras. Não velcro. Na cor branca.Tamanho único (aprox. 1,20 x l,40m). Não estéril,descartável.

390.00021.008.058/0001-51 FERNANDO UNIFORMES EIRELI Sim Sim R$ 16,0600 R$ 6.263.400,0000 03/09/2020
16:54:29

Marca: SP PROTECTION
Fabricante: FERNANDO UNIFORMES EIRELI
Modelo / Versão: PADRÃO
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Avental uso hospitalar, confeccionado em TNT, 100% poliproplleno, impermeável, atóxico, 
hipoalergênico, resistente, confortável, maleável. Gramatura 40g/m2 ,manga longa, punho lástex, fechamento no pescoço e na cintura 
através de tiras. Não velcro. Na cor branca. Tamanho único (aprox. 1,20 x l,40m). Não estéril, descartável.

390.00018.696.414/0001-62 ANDRARI INDUSTRIA TÊXTIL LTDA Sim Sim R$ 16,0600 R$ 6.263.400,0000 03/09/2020
17:06:07

Marca: PRÓPRIA 
Fabricante: PROPRIO 
Modelo / Versão: AVENTAL
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Avental uso hospitalar, confeccionado em TNT, 100% poliproplleno,impermeável, atóxico, 
hipoalergênico, resistente, confortável,maleável. Gramatura 40g/m2 ,manga longa, punho lástex,fechamento no pescoço e na cintura 
através de tiras. Não velcro. Na cor branca. Tamanho único (aprox. 1,20 x l,40m). Não estéril,descartável.

390.00035.015.209/0001-03 HYPERMEDICAL PRODUTOS MÉDICOS 
LTDA

Sim Sim R$ 16,0600 R$ 6.263.400,0000 03/09/2020
17:22:39

Marca: HYPERMEDICAL 
Fabricante: Surgiplast 
Modelo / Versão: hypermedical
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Avental uso hospitalar, confeccionado em TNT, l00%polipropileno, impermeável, atóxico, 
hipoalergênico,resistente, confortável, maleável. Gramatura 40g/m2,manga longa, punho lástex, fechamento no pescoço e nacintura através 
de tiras. Nao velcro. Na cor branca.Tamanho único (aprox. 1,20 x l,40m). Não estéril,descartável.

390.00023.669.731/0001-20 NURMED INDUSTRIA E COMERCIO DE 
PRODUTOS MÉDICOS LTDA

Sim Não R$ 16,0600 R$ 6.263.400,0000 03/09/2020
17:22:41

Marca: NURMED 
Fabricante: NURMED 
Modelo / Versão: -
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: "Avental uso hospitalar, confeccionado em TNT, 100% polipropileno, impermeável, atóxico, 
hipoalergênico, resistente, confortável, maleável. Gramatura 40g/m2 ,manga longa, punho lástex, fechamento no pescoço e na cintura 
através de tiras. Não velcro. Na cor branca. Tamanho único (aprox. 1,20 x l,40m). Não estéril, descartável. ANVISA. 81839770002 - 
NACIONAL"

29.590.876/0001-17 ]AA COMERCIO DE VESTUÁRIOS E 
ACESSÓRIOS EIRELI

Sim Sim 390.000 R$ 16,0600 R$ 6.263.400,0000 03/09/2020
17:22:50

Marca: KAUê
Fabricante: Kauê Uniformes
Modelo / Versão: AVENTAL
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Avental uso hospitalar, confeccionado em TNT, 100% poliproplleno, impermeável, atóxico, 
hipoalergênico, resistente, confortável, maleável. Gramatura 40g/m2 ,manga longa, punho lástex, fechamento no pescoço e na cintura 
através de tiras. Nao velcro. Na cor branca. Tamanho único (aprox. 1,20 x l,40m). Não estéril, descartável.

Sim08.978.089/0001-77 \N M COMERCIO E SERVIÇOS IMP E EXP Sim 
LTDA

390.000 R$ 16,0600 R$ 6.263.400,0000 03/09/2020
17:27:38

Marca: DESCARTATA 
Fabricante: DESCARTATA 
Modelo / Versão: AVENTAL
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Avental uso hospitalar, confeccionado em TNT, 100% polipropileno, impermeável, atóxico, 
hipoalergênico, resistente, confortável, maleável. Gramatura 40g/m2 ,manga longa, punho lástex, fechamento no pescoço e na cintura 
através de tiras. Não velcro. Na cor branca. Tamanho único (aprox. 1,20 x l,40m). Não estéril, descartável.

390.00007.096.900/0001-23 ANDERSON CONFECCOES LTDA Sim Sim R$ 16,0600 R$ 6.263.400,0000 03/09/2020
17:31:28

Marca: ANDERSON
Fabricante: ANDERSON CONFECÇÕES LTDA ME 
Modelo / Versão: Prefeitura Municipal de Boa Vista
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Avental uso hospitalar, confeccionado em TNT, 100% polipropileno, impermeável, atóxico, 
hipoalergênico, resistente, confortável, maleável. Gramatura 40g/m2 ,manga longa, punho lástex, fechamento no pescoço e na tintura 
através de tiras. Não velcro. Na cor branca. Tamanho único (aprox. 1,20 x l,40m). Não estéril, descartável.

390.00095.948.618/0002-75 NILCATEX TÊXTIL LTDA Não Não R$ 16,0600 R$ 6.263.400,0000 03/®/2020
17/35:07

Marca: Própria B
Fabricante; Próprio //
Modelo / Versão: CONFORME EDITAL E SEUS ANEXOS //
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Avental uso hospitalar, confeccionado em TNT, 100% polipropileno, impermeávJ, atóxico, 
hipoalergênico, resistente, confortável, maleável. Gramatura 40g/m2 ,manga longa, punho lástex, fechamento no pescoço e^ 
através de tiras. Não velcro. Na cor branca. Tamanho único (aprox. 1,20 x l,40m). Não estéril, descartável. ]

05.850.689/0001-67 J R COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI

cintura

Sim Sim 390.000 R$ 16,0600 R$ 6.263.400,0000 CB/09/2020
[17:36:45

Marca: JR
Fabricante: JR COMÉRCIO DE CONFECÇÕES EIRELI-EPP 
Modelo / Versão: Prefeitura Municipal de Boa Vista 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Avental uso hospitalar, confeccionado em TNT, 100% polipropileno, impermeável, atóxico,



hipoalergênico, resistente, confortável, maleável. Gramatura 40g/m2, manga longa, punho lástex, fechamento no pescoço e na cintura 
através de tiras. Não velcro. Na cor branca. Tamanho único (aprox. 1,20 x l,40m). Não estéril, descartável.

Sim03.578.434/0001-61 CALUX COMERCIAL EIRELI Sim 390.000 R$ 16,0600 R$ 6.263.400,0000 03/09/2020
18:03:22

Marca: GLOBODESC 
Fabricante: GLOBODESC 
Modelo / Versão: 40G
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Avental uso hospitalar, confeccionado em TNT, 100% polipropileno, impermeável, atóxico, 
hipoalergênico, resistente, confortável, maleável. Gramatura 40g/m2 ,manga longa, punho lástex, fechamento no pescoço e na cintura 
através de tiras. Não velcro. Na cor branca. Tamanho único (aprox. 1,20 x l,40m). Não estéril, descartável. MARCA: GLOBODESC ANVISA; 
81988620003

36.360.046/0001-69 PLANETA DISTRIBUIDORA E SOLUCOES 
EIRELI 
Marca: PL 
Fabricante: PL 
Modelo / Versão: PL
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AVENTAL IMPERMEÁVEL TNT

03.758.793/0001-09 NOVO TOQUE INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA

390.000 R$ 16,0600 R$ 6.263.400,0000 03/09/2020
19:10:34

Sim Sim

Sim Sim 390.000 R$ 16,0600 R$ 6.263.400,0000 03/09/2020
19:31:20

Marca: NT ENXOVAIS 
Fabricante: NT ENXOVAIS
Modelo / Versão: Avental uso hospitalar, confeccionado em TNT, 100%
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Avental uso hospitalar, confeccionado em TNT, 100% polipropileno, impermeável, atóxico, 
hipoalergênico, resistente, confortável, maleável. Gramatura 40g/m2 ,manga longa, punho lástex, fechamento no pescoço e na cintura 
através de tiras. Não velcro. Na cor branca. Tamanho único (aprox. 1,20 x l,40m). Não estéril, descartável.

390.000 R$ 16,0600 R$ 6.263.400,0000 04/09/2020
00:32:49

27.325.768/0001-91 PREMIUM HOSPITALAR EIRELI Sim Sim

Marca: CIRUTEX 
Fabricante: CIRUTEX 
Modelo / Versão: UNID
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Avental uso hospitalar, confeccionado em TNT, 100% polipropileno, gramatura 40 G 

36.452.002/0001-69 MASSAR PROTEÇÃO E HIGIENE LTDA Sim Sim 390.000 R$ 16,0600 R$ 6.263.400,0000 04/09/2020
08:31:52

Marca: marca própria 
Fabricante: marca própria 
Modelo / Versão: avental
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AVENTAL HOSPITALAR, TIPO CAPOTE CIRÚRGICO, MATERIAL* SMS, TAMANHO* ÚNICO, 
GRAMATURA CERCA DE 40 G/CM2, COR* COM COR, COMPONENTE TIRAS PARA FIXAÇÃO, CARACTERÍSTICA ADICIONAL MANGA LONGA, 
PUNHO MALHA

29.470.050/0001-14 MELO & SANTOS LTDA Sim Sim 390.000 R$ 16,0600 R$ 6.263.400,0000 04/09/2020
09:00:45

Marca: A2EPLAST
Fabricante: AZEPLA5T INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Modelo / Versão: -
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Avental uso hospitalar, confeccionado em TNT, 100% polipropileno, impermeável, atóxico, 
hipoalergênico, resistente, confortável, maleável. Gramatura 40g/m2 ,manga longa, punho lástex, fechamento no pescoço e na cintura 
através de tiras. Não velcro. Na cor branca. Tamanho único (aprox, 1,20 x l,40m). Não estéril, descartável.

390.000 R$ 16,0600 R$ 6.263.400,0000 04/09/2020
09:04:52

34.639.324/0001-96 SAUBER MED COMERCIO DE
PRODUTOS MEDICO-HOSPITALARES

Sim Sim

LTD
Marca: Sulgraffmed 
Fabricante: Sulgraffmed
Modelo / Versão: Avental descartável SMS ML 40G
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AVENTAL HOSPITALAR, TIPO CAPOTE CIRÚRGICO, MATERIAL* SMS, TAMANHO* UNICO, 
GRAMATURA CERCA DE 40 G/CM2, COR* COM COR, COMPONENTE TIRAS PARA FIXAÇÃO, CARACTERÍSTICA ADICIONAL MANGA LONGA, 
PUNHO MALHA

17.171.401/0001-07 CANAL DE SOLUCOES INDUSTRIA E 
COMERCIO DE CONFECCOES EI 
Marca: CAPIBARIBE MALHAS 
Fabricante: CANAL DE SOLUÇÕES 
Modelo / Versão: CAPIBARIBE MALHAS 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Avental uso hospitalar, confeccionado em TNT, 100% polipropileno,impermeável, atóxico, 
hipoalergênico, resistente, confortável,maleável. Gramatura 40g/m2 ,manga longa, punho lástex,fechamento no pescoço e na cintura 
através de tiras. Não velcro. Nacor branca. Tamanho único (aprox, 1,20 x l,40m), Não estéril,descartável. Marca: Capibaribe Modelo: 
avental hospitalar

10.424.098/0001-68 INDUSTRIA DE CONFECCOES K-DU 
EIRELI 
Marca: KDU 
Fabricante: KDU
Modelo / Versão: AVENTAL SMS 40G 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AVENTAL HOSPITALAR, TIPO CAPOTE CIRÚRGICO, MATERIAL*SMS, TAMANHO* ÚNICO, 
GRAMATURA CERCA DE 40 G/CM2, COR* COM COR, COMPONENTE TIRAS PARA FIXAÇÃO, CARACTERÍSTICA ADICIONAL MANGA LONGA, 
PUNHO MALHA

16.566.588/0001-85 SERMED COMERCIO DE MATERIAL 
HOSPITALAR LTDA 
Marca: Venkurí
Fabricante: Venkurí Ind. Prod. Médicos Ltda,
Modelo / Versão: Avental Impermeável 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AVENTAL HOSPITALAR, TIPO CAPOTE CIRÚRGICO, MATERIAL* SMS, TAMANHO* ÚNICO, 
GRAMATURA CERCA DE 40 G/CM2, COR* COM COR, COMPONENTE TIRAS PARA FIXAÇÃO, CARACTERÍSTICA ADICIONAL MANGA LONGA, 
PUNHO MALHA

03.442.420/0001-16 W N COMERCIO, IMPORTACAO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA 
Marca: AMERICAN MEDICAL 
Fabricante: AMERICAN MEDICAL 
Modelo / Versão: -
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Avental uso hospitalar, confeccionado em TNT, 100% polipropileno, impermeável, atóxico, 
hipoalergênico, resistente, confortável, maleável. Gramatura 40g/m2 ,manga longa, punho lástex, fechamento no pescoço e na cintura 
através de tiras. Não velcro. Na cor branca. Tamanho único (aprox. 1,20 x l,40m). Não estéril, descartável. PROC. NACIONAL

R$ 24,0000 R$ 9.360.000,0000 03/09/2020
14:51:38

Sim Sim 390.000 R$ 16,6000 R$ 6.474.000,0000 27/08/2020
16:08:44

Não Não 390.000 R$ 19,0000 R$ 7.410.000,0000 25/08/2020
17:30:08

Sim Sim 390.000 R$ 22,0000 R$ 8.580.000,0000 01/09/2020
16:46:36

Não Não 390.000 R$ 22,6800 R$ 8.845.200,0000 03/09/2020
18:14:29

06.021.600/0001-12 HOSPSHOP MEDICAL EIRELI Sim Sim 390.000

Marca: AMERICAN MEDICAL 
Fabricante: AMERICA MEDICAL 
Modelo / Versão: UNIDADE
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Avental uso hospitalar, confeccionado em TNT, 100% polipropileno, impermeável, atóxico,



hipoalergênico, resistente, confortável, maleável. Gramatura 40g/m2 ,manga longa, punho lástex, fechamento no pescoço a- 
através de tiras. Não velcro. Na cor branca. Tamanho único (aprox. 1,20 x l,40m). Não estéril, descartável. \

21.878.578/0001-15 FIGUEIREDO FARMA COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

P
O

Sim Sim 390.000 R$ 24,5500 R$ 9.574.500,0000 0^09^^020
lV:16:ÜT“

Marca: HN DESC 
Fabricante: HN DESC 
Modelo / Versão: HN DESC
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Avental uso hospitalar, confeccionado em TNT, 100% polipropileno, impermeável, atóxico, 
hipoalergênico, resistente, confortávei, maleável. Gramatura 40g/m2 ,manga longa, punho lástex, fechamento no pescoço e na cintura 
através de tiras. Não velcro. Na cor branca. Tamanho único (aprox. 1,20 x l,40m). Não estéril, descartável.

Sim

c

30.868.771/0001-66 JVB DISTRIBUIDORA , COMERCIO 8i 
SERVIÇOS EIREU

Sim 390.000 R$ 40,0000 R$ 15.600.000,0000 04/09/2020
09:27:05

Marca: globodesc 
Fabricante: globodesc 
Modelo / Versão: globodesc
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AVENTAL HOSPITALAR, TIPO CAPOTE CIRÚRGICO, MATERIAL* SMS, TAMANHO* ÚNICO, 
GRAMATURA CERCA DE 40 G/CM2, COR* COM COR, COMPONENTE TIRAS PARA FIXAÇÃO, CARACTERÍSTICA ADICIONAL MANGA LONGA, 
PUNHO MALHA

25.424.536/0001-65 EURODESCK DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARE 
Marca: EURODESCK 
Fabricante: CROWN NAME 
Modelo / Versão: AVENTAL DESCARTÁVEL.
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Avental uso hospitalar, confeccionado em TNT, 100% polipropileno, impermeável, atóxico, 
hipoalergênico, resistente, confortável, maleável. Gramatura 40g/m2, manga longa, punho látex, fechamento no pescoço e na cintura 
através de tiras. Não velcro. Na cor branca. Tamanho único (aprox. 1,20 x l,40m). Não estéril, descartável. RMS 81444610002

NãoSim 390.000 R$ 50,0000 R$ 19.500.000,0000 01/09/2020
19:51:15

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 
Valor do Lance 

R$ 50,0000 
R$ 40,0000 
R$ 24,5500 
R$ 24,0000 
R$ 22,6800 
R$ 22,0000 
R$ 19,0000 
R$ 16,6000 
R$ 16,0600 
R$ 16,0600 
R$ 16,0600 
R$ 16,0600 
R$ 16,0600 
R$ 16,0600 
R$ 16,0600 
R$ 16,0600 
R$ 16,0600 
R$ 16,0600 
R$ 16,0600 
R$ 16,0600 
R$ 16,0600 
R$ 16,0600 
R$ 16,0600 
R$ 16,0600 
R$ 16,0600 
R$ 16,0600 
R$ 16,0600 
R$ 16,0600 
R$ 16,0600 
R$ 16,0600 
R$ 16,0600 
R$ 16,0600 
R$ 16,0600 
R$ 16,0600 
R$ 16,0600 
R$ 16,0600 
R$ 16,0600 
R$ 16,0600 
R$ 16,0600 
R$ 16,0600 
R$ 16,0000 
R$ 16,0000 
R$ 16,0000 
R$ 16,0000 
R$ 16,0000 
R$ 15,2500 
R$ 15,0000 
R$ 15,0000 
R$ 15,0000 
R$ 14,5000 
R$ 13,9000 
R$ 13,0000

CNPJ/CPF
25.424.536/0001-65
30.868.771/0001-66
21.878.578/0001-15
06.021.600/0001-12
03.442.420/0001-16
16.566.588/0001-85
10.424.098/0001-68
17.171.401/0001-07
33.650.194/0001-20
11.877.124/0001-76
28.776.956/0001-07
07.562.743/0001-02
23.994.837/0001-07
24.728.467/0001-10
32.026.488/0001-12
28.924.885/0001-34
17.892.706/0001-08
27.296.360/0001-39
20.511.708/0001-14
03.596.923/0001-46
17.472.278/0001-64
11.420.136/0001-77
15.648.339/0001-76
32.324.669/0001-25
21.008.058/0001-51
18.696.414/0001-62
35.015.209/0001-03
29.590.876/0001-17
23.669.731/0001-20
08.978.089/0001-77
03.578.434/0001-61
07.096.900/0001-23
95.948.618/0002-75
05.850.689/0001-67
27.325.768/0001-91
36.360.046/0001-69
03.758.793/0001-09
36.452.002/0001-69
34.639.324/0001-96
29.470.050/0001-14
30.633.996/0001-33
18.625.083/0001-70
04.252.742/0001-65
35.927.779/0001-70
05.460.027/0001-80
84.507.623/0001-45
10.908.050/0001-25
22.635.177/0001-05
26.031.002/0001-31
31.863.595/0001-32
29.919.770/0001-14
20.227.117/0001-10

Data/Hora Registro
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463



04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:38:20:687 
04/09/2020 09:38:45:673 
04/09/2020 09:39:02:247 
04/09/2020 09:39:17:953 
04/09/2020 09:39:41:267 
04/09/2020 09:39:54:957 
04/09/2020 09:39:57:977 
04/09/2020 09:40:04:710 
04/09/2020 09:40:06:060 
04/09/2020 09:40:11:560 
04/09/2020 09:41:04:173 
04/09/2020 09:41:10:733 
04/09/2020 09:41:28:033 
04/09/2020 09:41:39:553 
04/09/2020 09:41:52:500 
04/09/2020 09:42:09:020 
04/09/2020 09:42:10:613 
04/09/2020 09:42:19:673 
04/09/2020 09:42:21:097 
04/09/2020 09:42:53:457 
04/09/2020 09:42:54:457 
04/09/2020 09:43:06:117 
04/09/2020 09:43:06:787 
04/09/2020 09:43:08:937 
04/09/2020 09:43:10:743 
04/09/2020 09:43:15:330 
04/09/2020 09:43:32:317 
04/09/2020 09:43:33:947 
04/09/2020 09:43:35:600 
04/09/2020 09:43:44:693 
04/09/2020 09:43:50:137 
04/09/2020 09:44:00:937 
04/09/2020 09:44:02:043 
04/09/2020 09:44:28:683 
04/09/2020 09:44:30:173 
04/09/2020 09:44:33:340 
04/09/2020 09:44:57:393 
04/09/2020 09:44:58:250 
04/09/2020 09:45:09:937 
04/09/2020 09:45:16:350 
04/09/2020 09:45:33:543 
04/09/2020 09:45:34:653 
04/09/2020 09:45:51:990 
04/09/2020 09:45:53:613 
04/09/2020 09:46:06:997 
04/09/2020 09:46:33:230 
04/09/2020 09:46:33:630 
04/09/2020 09:46:34:047 
04/09/2020 09:46:35:470 
04/09/2020 09:46:35:673 
04/09/2020 09:46:37:703 
04/09/2020 09:46:39:203 
04/09/2020 09:46:42:727 
04/09/2020 09:46:58:950 
04/09/2020 09:46:59:740 
04/09/2020 09:47:01:837 
04/09/2020 09:47:02:323 
04/09/2020 09:47:18:293 
04/09/2020 09:47:19:737 
04/09/2020 09:47:22:543 
04/09/2020 09:47:37:367 
04/09/2020 09:47:38:923 
04/09/2020 09:47:48:610 
04/09/2020 09:47:57:970 
04/09/2020 09:47:59:820 
04/09/2020 09:48:15:920 
04/09/2020 09:48:17:757

R$ 12,9000 
R$ 12,0000 
R$ 10,2500 
R$ 9,9000 
R$ 8,4000 
R$ 6,0000 
R$ 4,2900 
R$ 8,3900 

R$ 11,0000 
R$ 10,5000 
R$ 8,9000 

R$ 13,0000 
R$ 16,0000 
R$ 7,8900 
R$ 7,8800 
R$ 4,4000 

R$ 12,7700 
R$ 8,0000 
R$ 6,9800 
R$ 8,8900 
R$ 4,2000 
R$ 4,1900 
R$ 4,1800 
R$ 4,1700 

R$ 14,0000 
R$ 6,1600 
R$ 4,1600 
R$ 4,1500 
R$ 7,5000 
R$ 7,3400 
R$ 4,9500 
R$ 7,3300 

R$ 12,0000 
R$ 4,1000 
R$ 4,0900 
R$ 4,1000 
R$ 6,1000 

R$ 14,0000 
R$ 4,0000 
R$ 3,9900 

R$ 12,5000 
R$ 7,0000 
R$ 5,6500 
R$ 3,9800 
R$ 3,9700 
R$ 3,9900 

R$ 10,0000 
R$ 3,9500 
R$ 3,9400 
R$ 3,8000 
R$ 3,7900 
R$ 7,7300 
R$ 3,7800 
R$ 6,0200 
R$ 3,7700 
R$ 6,9400 
R$ 6,9700 
R$ 4,2800 
R$ 6,7500 
R$ 8,0000 
R$ 3,7600 
R$ 3,7500 
R$ 6,7400 
R$ 6,6000 
R$ 3,7400 
R$ 3,7300 
R$ 8,9000 
R$ 3,7200 
R$ 3,7100 
R$ 9,0000 
R$ 3,7000 
R$ 3,6900 
R$ 3,6800 
R$ 3,6700

11.407.219/0001-26
05.421.585/0001-37
84.487.131/0006-40
21.589.394/0001-35
36.262.229/0001-41
29.745.922/0001-00
37.039.582/0001-20
32.026.488/0001-12
27.296.360/0001-39
08.978.089/0001-77
31.863.595/0001-32
35.015.209/0001-03
07.096.900/0001-23
29.919.770/0001-14
32.026.488/0001-12
28.924.885/0001-34
21.878.578/0001-15
05.421.585/0001-37
18.625.083/0001-70
31.863.595/0001-32
29.590.876/0001-17
24.728.467/0001-10
20.227.117/0001-10
24.728.467/0001-10
34.639.324/0001-96
03.758.793/0001-09
20.227.117/0001-10
24.728.467/0001-10
21.008.058/0001-51
17.472.278/0001-64
18.696.414/0001-62
32.026.488/0001-12
34.639.324/0001-96
29.590.876/0001-17
24.728.467/0001-10
20.227.117/0001-10
05.850.689/0001-67
84.507.623/0001-45
29.590.876/0001-17
24.728.467/0001-10
07.096.900/0001-23
10.908.050/0001-25
21.008.058/0001-51
29.745.922/0001-00
24.728.467/0001-10
29.590.876/0001-17
34.639.324/0001-96
20.227.117/0001-10
24.728.467/0001-10
23.669.731/0001-20
24.728.467/0001-10
20.511.708/0001-14
11.420.136/0001-77
35.927.779/0001-70
24.728.467/0001-10
17.892.706/0001-08
07.562.743/0001-02
30.868.771/0001-66
03.596.923/0001-46
95.948.618/0002-75
11.420.136/0001-77
24.728.467/0001-10
07.562.743/0001-02
17.892.706/0001-08
11.420.136/0001-77
24.728.467/0001-10
07.096.900/0001-23
29.745.922/0001-00
24.728.467/0001-10
34.639.324/0001-96
29.745.922/0001-00
24.728.467/0001-10
11.420.136/0001-77
24.728.467/0001-10



R$ 13,0000 
R$ 6,5900 
R$ 3,6500 
R$ 3,6400 
R$ 9,8000 
R$ 3,6200 
R$ 3,6100 
R$ 3,6000 
R$ 3,5900 
R$ 3,5800 
R$ 3,5700 
R$ 3,5500 
R$ 3,5400 
R$ 3,7900 
R$ 6,1500 
R$ 3,5000 
R$ 3,4900 
R$ 3,5000 
R$ 3,4500 
R$ 3,4400 
R$ 3,4200 
R$ 3,4100 
R$ 3,4000 
R$ 7,4600 
R$ 3,3900 
R$ 3,8900 
R$ 3,3800 
R$ 3,3700 
R$ 3,4000 
R$ 3,3600 
R$ 3,3500 
R$ 3,3400 

R$ 16,0000 
R$ 3,3200 
R$ 3,3100 
R$ 3,3000 
R$ 9,4200 
R$ 3,2900 

R$ 11,7500 
R$ 3,2800 
R$ 5,0500 
R$ 3,2700 
R$ 3,2600 
R$ 7,0000 
R$ 3,2000 
R$ 3,1900 
R$ 3,1800 
R$ 5,0000 
R$ 3,1700 
R$ 3,1600 
R$ 3,1500 
R$ 3,1400 
R$ 3,1300 
R$ 3,1200 

R$ 15,3000 
R$ 3,1100 
R$ 3,1000 
R$ 3,0900 
R$ 3,0800 
R$ 3,2000 
R$ 3,0700 
R$ 3,0600 
R$ 3,0500 
R$ 3,0400 
R$ 3,0300 

R$ 14,7000 
R$ 3,0200 

R$ 12,0000 
R$ 10,0000 
R$ 3,0100 
R$ 8,5000 
R$ 3,0000 
R$ 2,9900 
R$ 2,9800

29.470.050/0001-14
07.562.743/0001-02
29.745.922/0001-00
24.728.467/0001-10
17.171.401/0001-07
29.745.922/0001-00
24.728.467/0001-10
29.745.922/0001-00
24.728.467/0001-10
11.420.136/0001-77
24.728.467/0001-10
29.745.922/0001-00
24.728.467/0001-10
37.039.582/0001-20
07.096.900/0001-23
29.745.922/0001-00
11.420.136/0001-77
24.728.467/0001-10
29.745.922/0001-00
11.420.136/0001-77
29.745.922/0001-00
11.420.136/0001-77
27.325.768/0001-91
36.452.002/0001-69
29.745.922/0001-00
20.227.117/0001-10
20.227.117/0001-10
29.745.922/0001-00
11.420.136/0001-77
27.325.768/0001-91
29.745.922/0001-00
27.325.768/0001-91
28.776.956/0001-07
29.745.922/0001-00
27.325.768/0001-91
29.745.922/0001-00
29.470.050/0001-14
20.227.117/0001-10
16.566.588/0001-85
29.745.922/0001-00
22.635.177/0001-05
20.227.117/0001-10
29.745.922/0001-00
30.633.996/0001-33
20.227.117/0001-10
29.745.922/0001-00
27.325.768/0001-91
11.877.124/0001-76
29.745.922/0001-00
27.325.768/0001-91
29.745.922/0001-00
27.325.768/0001-91
29.745.922/0001-00
27.325.768/0001-91
06.021.600/0001-12
29.745.922/0001-00
27.325.768/0001-91
29.745.922/0001-00
27.325.768/0001-91
23.669.731/0001-20
29.745.922/0001-00
27.325.768/0001-91
29.745.922/0001-00
27.325.768/0001-91
29.745.922/0001-00
06.021.600/0001-12
27.325.768/0001-91
04.252.742/0001-65
04.252.742/0001-65
29.745.922/0001-00
04.252.742/0001-65
27.325.768/0001-91
29.745.922/0001-00
27.325.768/0001-91

04/09/2020 09:48:18:053 
04/09/2020 09:48:18:730 
04/09/2020 09:48:23:763 
04/09/2020 09:48:25:077 
04/09/2020 09:48:36:103 
04/09/2020 09:48:40:177 
04/09/2020 09:48:41:577 
04/09/2020 09:48:52:170 
04/09/2020 09:48:53:830 
04/09/2020 09:49:09:870 
04/09/2020 09:49:10:767 
04/09/2020 09:49:12:370 
04/09/2020 09:49:14:033 
04/09/2020 09:49:17:497 
04/09/2020 09:49:24:320 
04/09/2020 09:49:32:213 
04/09/2020 09:49:48:060 
04/09/2020 09:49:49:737 
04/09/2020 09:50:00:453 
04/09/2020 09:50:16:047 
04/09/2020 09:50:22:370 
04/09/2020 09:50:38:093 
04/09/2020 09:51:05:037 
04/09/2020 09:51:26:497 
04/09/2020 09:51:52:913 
04/09/2020 09:52:02:297 
04/09/2020 09:52:08:440 
04/09/2020 09:52:16:397 
04/09/2020 09:52:24:183 
04/09/2020 09:52:40:860 
04/09/2020 09:52:46:487 
04/09/2020 09:53:03:397 
04/09/2020 09:53:10:063 
04/09/2020 09:53:27:513 
04/09/2020 09:53:44:000 
04/09/2020 09:53:50:120 
04/09/2020 09:53:58:077 
04/09/2020 09:54:02:223 
04/09/2020 09:54:35:023 
04/09/2020 09:54:38:340 
04/09/2020 09:55:18:293 
04/09/2020 09:56:23:737 
04/09/2020 09:56:31:547 
04/09/2020 09:57:13:137 
04/09/2020 09:58:43:287 
04/09/2020 09:59:04:637 
04/09/2020 10:00:08:930 
04/09/2020 10:00:11:933 
04/09/2020 10:00:16:077 
04/09/2020 10:00:32:557 
04/09/2020 10:00:38:280 
04/09/2020 10:00:54:897 
04/09/2020 10:01:00:763 
04/09/2020 10:01:16:757 
04/09/2020 10:01:22:603 
04/09/2020 10:02:19:160 
04/09/2020 10:02:35:410 
04/09/2020 10:03:11:790 
04/09/2020 10:03:27:767 
04/09/2020 10:03:53:457 
04/09/2020 10:04:00:510 
04/09/2020 10:04:17:297 
04/09/2020 10:04:34:863 
04/09/2020 10:04:50:340 
04/09/2020 10:04:59:287 
04/09/2020 10:05:12:157 
04/09/2020 10:05:28:593 
04/09/2020 10:06:50:250 
04/09/2020 10:07:55:220 
04/09/2020 10:09:04:300 
04/09/2020 10:09:04:803 
04/09/2020 10:09:20:897 
04/09/2020 10:09:48:173 
04/09/2020 10:10:48:593
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29.745.922/0001-00
27.325.768/0001-91
29.745.922/0001-00
20.227.117/0001-10

04/09/2020 10:10:57:663 
04/09/2020 10:11:13:270 
04/09/2020 10:11:19:330 
04/09/2020 10:12:55:313

R$ 2,9700 
R$ 2,9600 
R$ 2,9500 
R$ 2,8600

Desempate de Lances ME/EPP 
CPF/CNP3

27.325.768/0001-91 
29.745.922/0001-00

Data/Hora Inicial Desempate
04/09/2020 10:30:22:507 
08/09/2020 10:29:56:413

Data/Hora Final Desempate
04/09/2020 10:34:12:270 
08/09/2020 10:34:56:413

Situação do Lance
Fornecedor enviou lance 

Tempo para envio de lance expirou

Valor do Lance
R$ 2,8500

Eventos do Item 
Evento ObservaçõesData

04/09/2020
09:38:14Aberto Item Aberto.

Aguardando 
convocação 
ME/EPP 
Início do 
desempate 
Desempate - 
Tempo do Lance 
Expirado 
Início do 
desempate

04/09/2020
10:14:55 Aguardando Convocação ME/EPP.

04/09/2020
10:25:22 Item está em 1° desempate Me/Epp, aguardando lance.

04/09/2020 O Item teve o 1° desempate Me/Epp encerrado às 10:30:22 de 04/09/2020. O tempo expirou e o lance não foi enviado 
10:30:22 pelo fornecedor BEDI INTERNACIONAL ARTIGOS DE VESTUÁRIO EIRELI, CPF/CNPI: 29.745.922/0001-00.

04/09/2020 
10:30:22

Encerramento do 04/09/2020 O Item teve o 2° desempate Me/Epp encerrado. O fornecedor PREMIUM HOSPITALAR EIRELI, CPF/CNPJ:
10:34:12 27.325.768/0001-91 enviou um lance no valor de no valor de R$ 2,8500..

04/09/2020 
10:34:12

04/09/2020 Item teve empate real para o valor 16,0600. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os fornecedores com propostas 
10:34:12 empatadas.

Item está em 2° desempate Me/Epp, aguardando lance.

desempate

Encerrado Item encerrado.

Sorteio eletrônico

Abertura do prazo 
de Convocação - 
Anexo
Encerramento do 
prazo de 
Convocação - 
Anexo

04/09/2020
15:21:22 Convocado para envio de anexo o fornecedor PREMIUM HOSPITALAR EIRELI, CNPJ/CPF: 27.325.768/0001-91.

04/09/2020 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor PREMIUM HOSPITALAR EIRELI, CNPJ/CPF: 
15:40:03 27.325.768/0001-91.

Item cancelado no 08/09/2020 Item cancelado no julgamento. Motivo: Desclassificada por não apresentar apresentar documento que comprove a 
10:28:16 viabilidade do preço ofertado, conforme determina o edital no titulo 9.2 letra b do edital.julgamento

Desfeito
Cancelamento do 
Item

08/09/2020
10:29:32 Desfeito cancelamento do item no julgamento de propostas. Motivo: o cancelamento foi um equivoco.

Recusa da proposta. Fornecedor: PREMIUM HOSPITALAR EIRELI, CNPJ/CPF: 27.325.768/0001-91, pelo melhor lance de 
R$ 2,8500. Motivo: Desclassificada por não apresentar apresentar documento que comprove a viabilidade do preço 
ofertado, conforme determina o edital no titulo 9.2 letra b do edital.

08/09/2020
10:29:47Recusa

Desempate - 
Retorno do 
Julgamento 
Início do 
desempate 
Desempate - 
Tempo do Lance 
Expirado

08/09/2020
10:29:56 Retorno de Item do Julgamento para a Etapa de desempate Me/Epp.

08/09/2020
10:29:56 Item está em 1° desempate Me/Epp, aguardando lance.

08/09/2020 O Item teve o 1° desempate Me/Epp encerrado às 10:34:57 de 08/09/2020. O tempo expirou e o lance não foi enviado 
10:34:57 pelo fornecedor BEDI INTERNACIONAL ARTIGOS DE VESTUÁRIO EIRELI, CPF/CNPJ: 29.745.922/0001-00.

08/09/2020 
10:34:57

08/09/2020 Item teve empate real para o valor 16,0600. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os fornecedores com propostas 
10:34:57 empatadas.

08/09/2020 Convocado para envio de anexo o fornecedor SP ODONTO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS - EIR, 
10:48:01 CNPJ/CPF: 20.227.117/0001-10.

Item encerrado.Encerrado

Sorteio eletrônico

Abertura do prazo 
de Convocação - 
Anexo
Encerramento do 
prazo de 
Convocação - 
Anexo
Abertura do prazo 
de Convocação - 
Anexo
Encerramento do 
prazo de 
Convocação - 
Anexo

08/09/2020 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor SP ODONTO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
11:59:30 ODONTOLOGICOS - EIR, CNPJ/CPF: 20.227.117/0001-10.

08/09/2020 Convocado para envio de anexo o fornecedor SP ODONTO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS - EIR, 
12:15:31 CNPJ/CPF: 20.227.117/0001-10.

08/09/2020 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor SP ODONTO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
12:29:56 ODONTOLOGICOS - EIR, CNPJ/CPF: 20.227.117/0001-10.

30/09/2020 Aceite individual da proposta. Fornecedor: SP ODONTO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS - EIR, 
15:28:55 CNPJ/CPF: 20.227.117/0001-10, pelo melhor lance de R$ 2,8600.

30/09/2020 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: SP ODONTO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS - EIR - 
15:33:51 CNPJ/CPF: 20.227.117/0001-10

Aceite

Habilitado

Não existem intenções de recurso para o item

Item: 3 - AVENTAL HOSPITALAR

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

com suas respectivas propostas.

Porte Declaração 
ME/EPP ME/EPP/COOP

Data/Hora 
Registro

90.000 R$ 6,9000 R$ 621.000,0000 03/09/2020
11:31:29

Valor
Unit.Fornecedor Quantidade Valor GlobalCNPJ/CPF

37.039.582/0001-20 FARM OPPORTUNITY CONFECCOES 
EIRELI 
Marca: TA 
Fabricante: TA 
Modelo / Versão: TNT

Sim Sim



£ PC^

C
'O

tóxiccDescrição Detalhada do Objeto Ofertado: Avental uso hospitalar, confeccionado em TNT, 100% polipropileno, impermee 
hipoalergênico, resistente, confortável, maleável. Gramatura 60g/m2, manga longa, punho léstex, fechamento no pescoço' 
através de tiras. Não velcro. Na cor branca. Tamanho único (aprox. 1,20 x l,40m). Não estéril, descartável.

Sim 90.000 R$ 8,4000 R$ 756.000,0000 25/0&7QÜÍ
16:13:04^

36.262.229/0001-41 USIPLASTIC FABRICACAO E COMERCIO 
ATACADISTA EQUIPAMENTO

Sim

Marca: PRODMED 
Fabricante: USIPLASTIC
Modelo / Versão: AVEMTAL TIPO CAPOTE G60
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DE ACORDO COM AS NORMAS DA ANVISA TNT MAIS GROSSO QUE OS TRADICIONAIS (TNT 
60 gramas), IMPERMEÁVEL AJUSTE NO PUNHO COM ELÁSTICO. FAIXA NA CINTURA PARA UM MAIOR FIXAÇAO E PROTEÇÃO. DETALHES 
TÉCNICOS: Tamanho: Único. Quantidade: Pacote com 15 unidades (BRANCA). Composição: TNT 60 gramas, 100% polipropileno 
atóxico(Não tecido).

21.589.394/0001-35 IMPÉRIO INDUSTRIA E COMERCIO DE 
BANDEIRAS EIREU

Sim Sim 90.000 R$ 9,9000 R$ 891.000,0000 03/09/2020
17:48:23

Marca: imperiosaude 
Fabricante: imperiosaude 
Modelo / Versão; AVENTAIS
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: "Avental uso hospitalar, confeccionado em TNT, 100% polipropileno, impermeável, atóxico, 
hipoalergênico, resistente, confortável, maleável. Gramatura 60g/m2, manga longa, punho lástex, fechamento no pescoço e na cintura 
através de tiras. Não velcro. Na cor branca. Tamanho único (aprox, 1,20 x l,40m). Não estéril, descartável."

90.00029.745.922/0001-00 BEDI INTERNACIONAL ARTIGOS DE 
VESTUÁRIO EIRELI

Sim Sim R$ 10,0000 R$ 900.000,0000 04/09/2020
01:43:43

Marca: INTEX
Fabricante; HOSPI BIO IND E COME.
Modelo / Versão: AVENTAL G 60
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Aventai uso hospitalar, confeccionado em TNT, 100% polipropileno, impermeável, atóxico, 
hipoalergênico, resistente, confortável, maleável. Gramatura 60g/m2, manga longa, punho lástex, fechamento no pescoço e na cintura 
através de tiras. Não velcro. Na cor branca. Tamanho único (aprox. 1,20 x l,40m). Não estéril, descartável. MARCA: INTEX Procedência : 
NACIONAL ANVISA 80970290015 DE ACORDO COM A RDC 379/2020 E 356/2020 MARCA: INTEX Fabricante : HOSPI BIO IND E COME. 
Dsitribuidor : 12 TÊXTIL Procedência : NACIONAL ANVISA 80970290015 DE ACORDO COM A RDC 379/2020 E 356/2020

90.000Sim Sim11.407.219/0001-26 LAMAISON ASSESSORIA EM SAUDE E 
EDUCACAO CONTINUADA EIRE

R$ 12,9000 R$ 1.161.000,0000 25/08/2020
18:26:30

Marca: KOCH/ACRILTEC 
Fabricante: KOCH/ACRILTEC 
Modelo / Versão: Avental Hospitalar
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AVENTAL HOSPITALAR, TIPO CAPOTE CIRÚRGICO, MATERIAL* SMS, TAMANHO* ÚNICO, 
GRAMATURA CERCA DE 60 G/CM2, COR* COM COR, CARACTERÍSTICA ADICIONAL MANGA LONGA, ESTERILIDADE* ESTÉRIL, USO ÚNICO

90.00005.421.585/0001-37 WINNER INDUSTRIA DE DESCARTÁVEIS 
LTDA

Nao Não R$ 14,0000 R$ 1.260.000,0000 03/09/2020
16:39:51

Marca: WINNER
Fabricante: WINNER
Modelo / Versão: MARCA WINNER
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Avental uso hospitalar, confeccionado em TNT, 100% polipropileno, impermeável, atóxico, 
hipoalergênico, resistente, confortável, maleável. Gramatura 60g/m2, manga longa, punho lástex, fechamento no pescoço e na cintura 
através de tiras. Não velcro. Na cor branca. Tamanho único (aprox. 1,20 x i,40m). Não estéril, descartável. (Oferecemos o SMS)

Não84.487.131/0006-40 MAPEMI - BRASIL MATERIAIS MÉDICOS 
E ODONTOLOGICOS LTDA

Não 90.000 R$ 14,3700 R$ 1.293.300,0000 03/09/2020
18:31:09

Marca: MAPLE 
Fabricante: MAPLE
Modelo / Versão: AVENTAL HOSPITALAR, TIPO CAPOTE CIRÚRGICO, MATÉRIA
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AVENTAL HOSPITALAR, TIPO CAPOTE CIRÚRGICO, MATERIAL* SMS, TAMANHO* ÚNICO, 
GRAMATURA CERCA DE 60 G/CM2, COR* COM COR, CARACTERÍSTICA ADICIONAL MANGA LONGA, ESTERILIDADE* ESTÉRIL, USO ÚNICO

Sim29.919.770/0001-14 TRANSMUTE REPRESENTAÇÃO 
COMERCIAL LTDA

Sim 90.000 R$ 15,9000 R$ 1.431.000,0000 03/09/2020
22:04:30

Marca: TRANSMUTTE 
Fabricante: TRANSMUTTE 
Modelo / Versão: SMS60GR
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AVENTAL HOSPITALAR, TIPO CAPOTE CIRÚRGICO, MATERIAL* SMS, TAMANHO* ÚNICO, 
GRAMATURA CERCA DE 60 G/CM2, COR* COM COR, CARACTERÍSTICA ADICIONAL MANGA LONGA, ESTERILIDADE* ESTÉRIL, USO ÚNICO

90.00010.424.098/0001-68 INDUSTRIA DE CONFECCOES K-DU 
EIRELI 
Marca: KDU 
Fabricante: KDU
Modelo / Versão: AVENTAL SMS 60G 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AVENTAL HOSPITALAR, TIPO CAPOTE CIRÚRGICO, MATERIAL* SMS, TAMANHO* ÚNICO, 
GRAMATURA CERCA DE 60 G/CM2, COR* COM COR, CARACTERÍSTICA ADICIONAL MANGA LONGA, ESTERILIDADE* ESTÉRIL, USO ÚNICO.

R$ 20,0000 R$ 1.800.000,0000 02/09/2020
13:15:18

Não Não R$ 19,0000 R$ 1.710.000,0000 25/08/2020
17:30:08

Não Não22.635.177/0001-05 MEDICOM EIRELI 90.000

Marca: AVENTAL HOSPITALAR 
Fabricante: MEDCOM 
Modelo / Versão; PACOTE C/ 05
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AVENTAL HOSPITALAR DESCARTÁVEL, GRAMATURA 60G/M2, EM TNT, PACOTE C/ 05 
UNIDADES. MARCA: MEDMASK - FABRICANTE: MEDCOM

30.633.996/0001-33 JULIANA NASCIMENTO LANZOTTI 
34066421873 
Marca: IGMED 
Fabricante: IGMED 
Modelo / Versão: IGMED
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AVENTAL PROCEDIMENTO NAO ESTERIL SSMMS GRAMATURA 50 G COM ANVISA

R$ 20,0000 R$ 1.800.000,0000 04/09y'^020
09; 00:13

Sim Sim 90.000 R$ 20,0000 R$ 1.800.000,0000 03/09/2020
21:39:48

26.031.002/0001-31 KEYLA DE M. MARQUES ROCHA EIRELI Sim Sim 90.000

Marca: ECLYPES 
Fabricante: ECLYPES
Modelo / Versão: ECLYPES j
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AVENTAL HOSPITALAR, TIPO CAPOTE CIRÚRGICO, MATERIAL TAMANHO* ÚNICO, GRAN 
CERCA DE 60 G/CM2, COR* COM COR, CARACTERÍSTICA ADICIONAL MANGA LONGA, ESTERILIDADE* ESTÉRIL, USO ÚNICO

iTURA

31.863.595/0001-32 VESTSEG - SOLUCOES EM VESTIMENTAS 
PROFISSIONAIS LTDA 
Marca: AVENTAL IMPERMEÁVEL 
Fabricante: PROPRIO 
Modelo / Versão: 02.07.04.01.139 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AVENTAL IMPERMEÁVEL DESCARTÁVEL VESTSEG Especificações: Codificação do Produto: 
02.07.04.01.139 Onde: 02 - Avental Impermeável descartável Vestseg; 07 - 50 g/m^; 04 - 130cm; 01 - Branca; 139 - Manca longa, 
abertura traseira, fechamento em tiras cintura e pescoço, punho lástex; Características do Material Uma camada TNT Polipropilen d + uma 
camada de Polietileno laminado Características do produto: Manga: Longa - 65cm Gramatura: 50 g/m^ Abertura: Traseira Fecfíamento: 
Tiras - Pescoço e cintura Costura: Não Selada Gola: Cirúrgica Punho: Lástex Cores: Branca Altura: 130 cm Tórax 140 cm Cintura: 140 cm

Sim Sim 90.000 R$ 23,0000 R$ 2.070.000,0000 02/0) 2020
10 :53



Classe do Produto Classe I Indicação de uso; Vestimenta para procedimento não cirúrgico indicado para profissionais da área de saúde para 
circulação em centros de atendimento médico - hospitalar, visitação em UTI, clinicas odontológicas, farmacêutica, laboratorial em 
procedimentos, clínicas de estéticas. Recomendado para pacientes em área de prevenção de contato, com a devida especificação por 
profissional de saúde da sua barreira bacteriana.

06.021.600/0001-12 HOSPSHOP MEDICAL EIRELI Sim Sim 90.000 R$ 24,0000 R$ 2.160.000,0000 03/09/2020
14:51:38

Marca: AMERICAN MEDICAL 
Fabricante: AMERICA MEDICAL 
Modelo / Versão: UNIDADE
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Avental uso hospitalar, confeccionado em TNT, 100% polipropileno, impermeável, atóxico, 
hipoalergênico, resistente, confortável, maleável. Gramatura 60g/m2, manga longa, punho lástex, fechamento no pescoço e na cintura 
através de tiras. Não velcro. Na cor branca. Tamanho único {aprox. 1,20 x l,40m). Não estéril,descartável.

90.000 R$ 24,1000 R$ 2.169.000,0000 03/09/2020
16:11:58

84.507.623/0001-45 INDUSTRIA DE CONFECCOES OEM 
LTDA

Sim Sim

Marca: O&M
Fabricante: FABRICAÇÃO PRÓPRIA 
Modelo / Versão: AVENTAL HOSPITALAR
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AVENTAL HOSPITALAR, TIPO CAPOTE CIRÚRGICO, MATERIAL* SMS, TAMANHO* ÚNICO, 
GRAMATURA CERCA DE 60 G/CM2, COR* COM COR, CARACTERÍSTICA ADICIONAL MANGA LONGA, ESTERILIDADE* ESTÉRIL, USO ÚNICO

10.908.050/0001-25 AM REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA Sim Sim 90.000 R$ 25,0000 R$ 2.250.000,0000 02/09/2020
18:06:52

Marca: KZL
Fabricante: KZL
Modelo / Versão: AVENTAL KZL
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Avental uso hospitalar, confeccionado em TNT, 100% polipropileno, impermeável, atóxico, 
hipoalergênico, resistente, confortável, maleável. Gramatura 6Dg/m2, manga longa, punho lástex, fechamento no pescoço e na cintura 
através de tiras. Não velcro. Na cor branca. Tamanho único (aprox. 1,20 x l,40m). Não estéril, descartável.

90.000Sim R$ 25,0000 R$ 2.250.000,0000 03/09/2020 
09:59:15

05.460.027/0001-80 S. PEREIRA DA SILVA EIRELI Sim

Marca: MARK MED 
Fabricante: MARK MED 
Modelo / Versão: MARK MED
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AVENTAL HOSPITALAR, TIPO CAPOTE CIRÚRGICO, MATERIAL* SMS, TAMANHO* UNICO, 
GRAMATURA CERCA DE 60 G/CM2, COR* COM COR, CARACTERÍSTICA ADICIONAL MANGA LONGA, ESTERILIDADE* ESTÉRIL, USO ÚNICO. 
MARCA MARK MED.

35.927.779/0001-70 T A - INDUSTRIA E FACCAO DE ARTIGOS 
PARA O VESTUÁRIO LT

90.000 R$ 25,0000 R$ 2.250.000,0000 03/09/2020
15:51:17

Sim Sim

Marca: TA 
Fabricante: TA
Modelo / Versão: POLIETILENO
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Avental uso hospitalar, confeccionado em TNT, 100% polipropileno, impermeável, atóxico, 
hipoalergênico, resistente, confortável, maleável. Gramatura 60g/m2, manga longa, punho lástex, fechamento no pescoço e na cintura 
através de tiras. Não velcro, Na cor branca. Tamanho único (aprox. 1,20 x l,40m), Não estéril, descartável.

90.000 R$ 25,0000 R$ 2.250.000,0000 03/09/2020
18:16:11

18.625.083/0001-70 SUL MINAS INDUSTRIA E COMERCIO DE 
CONFECCOES LTDA

Não Não

Marca: SM
Fabricante: sul minas Ind com de Confecçções Itda 
Modelo / Versão: nao se aplica
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Avental uso hospitalar, confeccionado em TNT, 100% polipropileno, impermeável, atóxico, 
hipoalergênico, resistente, confortável, maleável. Gramatura 60g/m2, manga longa, punho lástex, fechamento no pescoço e na cintura 
através de tiras. Não velcro. Na cor branca. Tamanho único (aprox,1,20 x l,40m}. Não estéril, descartável. Validade da proposta 60 
(sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão, Declaramos que nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles 
que porventura vierem a ser ofertados através de lances verbais, estão incluídos todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, de transporte, entrega (frete) e outros de qualquer natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita contratação do objeto da 
licitação. PRODUTO DEVIDAMENTE REGISTRADO NA ANVI5A

Sim R$ 25,0000 R$ 2.250.000,0000 03/09/2020
18:27:52

04.252.742/0001-65 E.R. TRINDADE Sim 90.000

Marca: TRIMED
Fabricante: TRIMED
Modelo / Versão: AVENTAL TNTN G60
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Avental uso hospitalar, confeccionado em TNT, 100% polipropileno, impermeável, atóxico, 
hipoalergênico, resistente, confortável, maleável. Gramatura 60g/m2, manga longa, punho lástex, fechamento no pescoço e na cintura 
através de tiras. Não velcro. Na cor branca. Tamanho único (aprox. 1,20 x l,40m). Não estéril, descartável.

17.171.401/0001-07 CANAL DE SOLUCOES INDUSTRIA E 
COMERCIO DE CONFECCOES EI

Sim Sim 90.000 R$ 25,2600 R$ 2.273.400,0000 27/08/2020
16:08:44

Marca: CAPIBARIBE MALHAS 
Fabricante: CANAL DE SOLUÇÕES 
Modelo / Versão: CAPIBARIBE MALHAS
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Avental uso hospitalar, confeccionado em TNT, 100% polipropileno,impermeável, atóxico, 
hipoalergênico, resistente, confortável,maleável. Gramatura 60g/m2, manga longa, punho lástex,fechamento no pescoço e na cintura 
através de tiras. Não velcro. Nacor branca. Tamanho único (aprox. 1,20 x l,40m). Não estéril,descartável. Marca: Capibaribe Modelo: 
avental tnt

11.877.124/0001-76 PREVIX PRODUTOS PARA SAUDE LTDA Sim Sim 90.000 R$ 25,2600 R$ 2.273.400,0000 28/08/2020
14:37:20

Marca: JIR Viana 
Fabricante: JJR Viana 
Modelo / Versão: Avental TNT
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AVENTAL HOSPITALAR, TIPO CAPOTE CIRÚRGICO, MATERIAL* SMS, TAMANHO* ÚNICO, 
GRAMATURA CERCA DE 60 G/CM2, COR* COM COR, COMPONENTE TIRAS PARA FIXAÇÃO, CARACTERÍSTICA ADICIONAL MANGA LONGA, 
PUNHO ESTÉRIL

R$ 25,2600 R$ 2.273.400,0000 29/08/2020
10:15:34

28.776.956/0001-07 R. H. GUEDES VIEIRA Sim Sim 90.000

Marca: injex 
Fabricante: injex
Modelo / Versão: avental hospitalar tamanho unico
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado; AVENTAL HOSPITALAR, TIPO CAPOTE CIRÚRGICO, MATERIAL* SMS, TAMANHO* UNICO, 
GRAMATURA CERCA DE 60 G/CM2, COR* COM COR, CARACTERÍSTICA ADICIONAL MANGA LONGA, ESTERILIDADE* ESTÉRIL, USO ÚNICO

90.000 R$ 25,2600 R$ 2.273.400,0000 01/09/2020
10:37:03

23.994.837/0001-07 I N BEZERRA PAULINO EIRELI Sim Sim

Marca: NOVAMED
Fabricante: NOVAMED
Modelo / Versão: AVENTAL HOSPITALAR
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AVENTAL HOSPITALAR, TIPO CAPOTE CIRÚRGICO, MATERIAL* SMS, TAMANHO* ÚNICO, 
GRAMATURA CERCA DE 40 G/CM2, COR* COM COR, COMPONENTE TIRAS PARA FIXAÇÃO, CARACTERÍSTICA ADICIONAL MANGA LONGA, 
PUNHO MALHA

24.728.467/0001-10 N. S. KARYDI EIRELI R$ 25,2600 R$ 2.273.400,0000 01/09/2020
11:11:13

Sim Sim 90.000



o
Marca: RECIPROCA 
Fabricante: RECIPROCA
Modelo / Versão: AVENTAL DESCARTÁVEL MANGA LONGA
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Avental uso hospitalar, confeccionado em TNT, 100% polipropileno, impermea 
hipoalergênico, resistente, confortável, maleável. Gramatura 60g/m2, manga longa, punho lástex, fechamento no pescoço e' 
através de tiras. Não velcro. Na cor branca. Tamanho único (aprox. 1,20 x l,40m). Não estéril, descartável.

07.562.743/0001-02 DIMATEX INDUSTRIA E COMERCIO DE 
CONFECCOES EIRELI 
Marca: DIMATEX 
Fabricante: DIMATEX 
Modelo / Versão: AVENTAL HOSPITALAR 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Avental uso hospitalar, confeccionado em TNT, 100% polipropileno, impermeável, atóxico, 
hipoalergênico, resistente, confortável, maleável. Gramatura 60g/m2, manga longa, punho lástex, fechamento no pescoço e na cintura 
através de tiras. Não velcro. Na cor branca. Tamanho único {aprox. 1,20 x l,40m). Não estéril, descartável. VALIDADE DA PROPOSTA 60 
DIAS DECLARAMOS QUE ESTAMOS DE ACORDO COM TODAS AS EXIGÊNCIAS DO EDITAL E SEUS ANEXOS N REGISTRO ANVISA: 
DISPENSADO RDC 379

32.026.488/0001-12 MKS SOLUCOES COMERCIAIS E
DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS EI

o;S P \ij >^3?; -o
^^X^ICO o

Não Não 90.000 R$ 25,2600 R$ 2.273.400,0000 02/09,
09:56:46

Sim Sim 90.000 R$ 25,2600 R$ 2.273.400,0000 02/09/2020
14:49:57

Marca: UTIL
Fabricante: UTIL CONFECÇÕES
Modelo / Versão: AVENTAL MANGA LONGA
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Avental uso hospitalar, confeccionado em TNT, 100% polipropileno, impermeável, atóxico, 
hipoalergênico, resistente, confortável, maleável. Gramatura 60g/m2, manga longa, punho lástex, fechamento no pescoço e na cintura 
através de tiras. Não velcro. Na cor branca. Tamanho único (aprox. 1,20 x l,40m). Não estéril, descartável.

90.00028.924.885/0001-34 QUEST INTERNATIONAL LOGISTICS 
LTDA

Sim Sim R$ 25,2600 R$ 2.273.400,0000 02/09/2020
16:51:42

Marca: Protmed 
Fabricante: Igor Cavelagna 
Modelo / Versão: Fabricação Própria
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AVENTAL USO HOSPITALAR, CONFECCIONADO EM TNT, 100% POLIPROPILENO, 
IMPERMEÁVEL, ATÓXICO, HIPOALERGÊNICO, RESISTENTE,, CONFORTÁVEL, MALEÁVEL, GRAMATURA 60G/M2, MANGA LONGA, PUNHO 
LÁSTEX, FECHAMENTO NO PESCOÇO E NA CINTURA ATRAVÉS DE TIRAS. NÃO VELCRO. NA COR BRANCA. TAMANHO ÚNICO (APROX. 1,20 X 
1,40M). NÃO ESTÉRIL, DESCARTÁVEL. REGISTRO M.S NO 81100920001

17.892.706/0001-08 GLOBAL COMERCIAL EIRELI Sim Sim 90.000 R$ 25,2600 R$ 2.273.400,0000 03/09/2020
09:26:53

Marca: POLAR FIX
Fabricante: POLAR FIX
Modelo / Versão: POLIPROPILENO
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Avental uso hospitalar, confeccionado em TNT, 100% polipropileno, impermeável, atóxico, 
hipoalergênico, resistente, confortável, maleável, Gramatura 60g/m2, manga longa, punho lástex, fechamento no pescoço e na cintura 
através de tiras. Não velcro. Na cor branca. Tamanho único (aprox. 1,20 x l,40m). Não estéril, descartável. REGISTRO:8003400114

90.00027.296.360/0001-39 PRO SAUDE RORAIMA COMERCIO
ATACADISTA DE PRODUTOS ODONT

Sim Sim R$ 25,2600 R$ 2.273.400,0000 03/09/2020
10:40:11

Marca: NT ENXOVAIS 
Fabricante: NT ENXOVAIS 
Modelo / Versão: NT ENXOVAIS
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Avental uso hospitalar,confeccionado em TNT, 100% polipropileno,impermeável, atóxico, 
hipoalergênico,resistente,confortável,maleável. Gramatura 60g/m2, manga longa, punho lástex, fechamento no pescoço e na cintura através 
de tiras.Não velcro.Na cor branca. Tamanho único (aprox. 1,20 x l,40m}. Não estéril,descartável.

90.00020.511.708/0001-14 TECHNOVA - COMERCIO E SERVIÇO 
HOSPITALAR - EIRELI

Sim Sim R$ 25,2600 R$ 2.273.400,0000 03/09/2020
11:35:48

Marca: BETEL 
Fabricante: BETEL 
Modelo / Versão: 60G
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Avental uso hospitalar, confeccionado em TNT, 100% polipropileno, impermeável, atóxico, 
hipoalergênico, resistente, confortável, maleável. Gramatura 60g/m2, manga longa, punho lástex, fechamento no pescoço e na cintura 
através de tiras. Não velcro. Na cor branca. Tamanho único (aprox. 1,20 x l,40m). Não estéril, descartável.

90.000Não R$ 25,2600 R$ 2.273.400,0000 03/09/2020
12:01:52

03.596.923/0001-46 MEDIMAC COMERCIO DE ARTIGOS 
MÉDICOS LTDA

Sim

Marca: CONFORTELL 
Fabricante: CONFORTELL 
Modelo / Versão: CONFORTELL
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AVENTAL USO HOSPITALAR, CONFECCIONADO EM TNT, 100% POLIPROPILENO, 
IMPERMEÁVEL, ATÓXICO, HIPOALERGÊNICO, RESISTENTE^ CONFORTÁVEL, MALEÁVEL. GRAMATURA 60G/M2, MANGA LONGA, PUNHO 
LÁSTEX, FECHAMENTO NO PESCOÇO E NA CINTURA ATRAVÉS DE TIRAS. NÃO VELCRO. NA COR BRANCA. TAMANHO ÚNICO (APROX. 1,20 X 
1,40M), NÃO ESTÉRIL, DESCARTÁVEL. MARCA COMERCIAL: CONFORTELL FABRICANTE: CONFORTELL PROCEDÊNCIA: NACIONAL 
REGISTRO: 80451210005

17.472.278/0001-64 GOLDENPLUS - COMERCIO DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPIT
Marca: ANADONA 
Fabricante: ANADONA 
Modelo / Versão: UNIDADE
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: "Avental uso hospitalar, confeccionado em TNT, 100% polipropileno, impermeável, atóxico, 
hipoalergênico, resistente, confortável, maleável. Gramatura 60g/m2, manga longa, punho lástex, fechamento no pescoço e na cintura 
através de tiras. Não velcro. Na cor branca. Tamanho único (aprox. 1,20 x l,40m). Não estéril, descartável. RMS 80175349006" PRAZO DE 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS /PRAZO DE ENTREGA: 45 DIAS / PAGAMENTO: 30 DIAS / NOS PREÇOS OFERTADOS ESTÃO INCLUSOS 
TODOS OS CUSTOS OPERACIONAIS, ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS, TRABALHISTAS, COMERCIAIS E QUAISQUER OUTROS QUE INCIDAM 
DIRETA OU INDIRETAMENTE NO FORNECIMENTO DOS BENS.

11.420.136/0001-77 PERSONALIT INDUSTRIA E COMERCIO 
EIRELI

Sim Não 90.000 R$ 25,2600 R$ 2.273.400,0000 03/09/2020
13:24:04

90.000 R$ 25,2600 R$ 2.273.40q(\)000 03/09/2020
13:45:21

Sim Sim
\

Marca: PERSONALIT 
Fabricante: PERSONALIT 
Modelo / Versão: AVENTAL 60GR
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Avental uso hospitalar, confeccionado em TNT, 100% polipropileno, imi 
hipoalergênico, resistente, confortável, maleável. Gramatura 60g/m2, manga longa, punho lástex, fechamento no pí 
através de tiras. Não velcro. Na cor branca. Tamanho único (aprox. 1,20 x l,40m). Não estéril, descartável j

Sim

ermeável, atóxico, 
Iscoço e na cintura

15.648.339/0001-76 PERSONALIZAR BRASIL LTDA Sim 90.000 R$ 25,2600 R$ 2.273.40010000 03/09/2020 
I 14:02:52

Marca: DEJAMARO 
Fabricante: DEJAMARO
Modelo / Versão: AVENTAL HOSPITALAR
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AVENTAL HOSPITALAR, TIPO CAPOTE CIRÚRGICO, MATERIAL* SMS, TAMANHO* ÚNICO, 
GRAMATURA CERCA DE 60 G/CM2, COR* COM COR, CARACTERÍSTICA ADICIONAL MANGA LONGA, ESTERILIDADE* ESTÉRIL, USO ÚNICO

90.000 R$ 25,2600 R$ 2.273.40d,0000 03/09/2020
14:43:45

32.324.669/0001-25 BRAGAL COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA Sim Sim

Marca: PROTCLEAR 
Fabricante: PROTCLEAR



Modelo / Versão; AVENTAL TNT
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Avental uso hospitalar, confeccionado em TNT, 100%polipropileno, impermeável, atóxico, 
hipoalergênico,resistente, confortável, maleável. Gramatura 60g/m2,manga longa, punho lástex, fechamento no pescoço e nacintura através 
de tiras, Não velcro, Na cor branca.Tamanho único (aprox, 1,20 x l,40m). Não estéril,descartável.

90.000 R$ 25,2600 R$ 2.273.400,0000 03/09/2020
16:54:29

21.008.058/0001-51 FERNANDO UNIFORMES EIRELI Sim Sim

Marca: SP PROTECTION
Fabricante: FERNANDO UNIFORMES EIRELI
Modelo / Versão: PADRÃO
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Avental uso hospitalar, confeccionado em TNT, 100% polipropileno, impermeável, atóxico, 
hipoalergênico, resistente, confortável, maleável. Gramatura 60g/m2, manga longa, punho lástex, fechamento no pescoço e na cintura 
através de tiras. Não velcro. Na cor branca. Tamanho único (aprox, 1,20 x l,40m), Não estéril, descartável.

18.696.414/0001-62 ANDRARI INDUSTRIA TÊXTIL LTDA Sim Sim 90.000 R$ 25,2600 R$ 2.273.400,0000 03/09/2020
17:06:07

Marca: PRÓPRIA 
Fabricante: PROPRIO 
Modelo / Versão: AVENTAL
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Avental uso hospitalar, confeccionado em TNT, 100%
polipropileno,impermeável,atóxlco,hipoalergênico, resistente,confortável,maleável.Gramatura,60g/m2, manga longa, punho
lástex,fechamento no pescoço e na cintura através de tiras. Não velcro, Na cor branca. Tamanho único (aprox. 1,20 x l,40m). Não 
estéril,descartável

35.015.209/0001-03 HYPERMEDICAL PRODUTOS MÉDICOS 
LTDA

R$ 25,2600 R$ 2.273.400,0000 03/09/2020 
17:22:39

Sim Sim 90.000

Marca: HYPERMEDICAL 
Fabricante: Surgiplast 
Modelo / Versão: hypermedical
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Avental uso hospitalar, confeccionado em TNT, 100%polipropileno, impermeável, atóxico, 
hipoalergênico,resistente, confortável, maleável. Gramatura 60g/m2,manga longa, punho lástex, fechamento no pescoço e nacintura através 
de tiras. Não velcro. Na cor branca.Tamanho único (aprox. 1,20 x l,40m). Não estéril,descartável.

90.000 R$ 25,2600 R$ 2.273.400,0000 03/09/2020
17:22:41

23.669.731/0001-20 NURMED INDUSTRIA E COMERCIO DE 
PRODUTOS MÉDICOS LTDA 
Marca: NURMED 
Fabricante: NURMED 
Modelo / Versão: -
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: "Avental uso hospitalar, confeccionado em TNT, 100% polipropileno, impermeável, atóxico, 
hipoalergênico, resistente, confortável, maleável. Gramatura 60g/m2, manga longa, punho lástex, fechamento no pescoço e na cintura 
através de tiras. Não velcro. Na cor branca. Tamanho único (aprox. 1,20 x l,40m). Não estéril, descartável. ANVISA. 81839770002 - 
NACIONAL"

Sim Não

R$ 25,2600 R$ 2.273.400,0000 03/09/2020
17:22:50

29.590.876/0001-17 JAA COMERCIO DE VESTUÁRIOS E 
ACESSÓRIOS EIRELI

Sim Sim 90.000

Marca: KAUÊ
Fabricante: Kauê Uniformes 
Modelo / Versão: AVENTAL
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Avental uso hospitalar, confeccionado em TNT, 100% polipropileno, impermeável, atóxico, 
hipoalergênico, resistente, confortável, maleável. Gramatura 60g/m2, manga longa, punho lástex, fechamento no pescoço e na cintura 
através de tiras. Não velcro. Na cor branca. Tamanho único (aprox. 1,20 x l,40m). Não estéril, descartável.

90.000 R$ 25,2600 R$ 2.273.400,0000 03/09/2020
17:27:38

08.978.089/0001-77 W M COMERCIO E SERVIÇOS IMP E EXP 
LTDA

Sim Sim

Marca: DESCARTATA 
Fabricante: DESCARTATA 
Modelo / Versão: AVENTAL
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Avental uso hospitalar, confeccionado em TNT, 100% polipropileno, impermeável, atóxico, 
hipoalergênico, resistente, confortável, maleável. Gramatura 60g/m2, manga longa, punho lástex, fechamento no pescoço e na cintura 
através de tiras. Não velcro. Na cor branca. Tamanho único (aprox. 1,20 x l,40m). Não estéril, descartável.

90.000 R$ 25,2600 R$ 2.273.400,0000 03/09/2020 
17:31:28

Sim Sim07.096.900/0001-23 ANDERSON CONFECCOES LTDA

Marca: ANDERSON
Fabricante: ANDERSON CONFECÇÕES LTDA ME 
Modelo / Versão; Prefeitura Municipal de Boa Vista
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Avental uso hospitalar, confeccionado em TNT, 100% polipropileno, impermeável, atóxico, 
hipoalergênico, resistente, confortável, maleável. Gramatura 60g/m2, manga longa, punho lástex, fechamento no pescoço e na cintura 
através de tiras. Não velcro. Na cor branca. Tamanho único (aprox. 1,20 x l,40m). Não estéril, descartável.

Não 90.000 R$ 25,2600 R$ 2.273.400,0000 03/09/2020
17:35:07

Não95.948.618/0002-75 NILCATEX TÊXTIL LTDA

Marca: Própria 
Fabricante: Próprio
Modelo / Versão: CONFORME EDITAL E SEUS ANEXOS
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Avental uso hospitalar, confeccionado em TNT, 100% polipropileno, impermeável, atóxico, 
hipoalergênico, resistente, confortável, maleável. Gramatura 60g/m2, manga longa, punho lástex, fechamento no pescoço e na cintura 
através de tiras. Não velcro. Na cor branca. Tamanho único (aprox. 1,20 x l,40m). Não estéril, descartável

05.850.689/0001-67 J R COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI 90.000 R$ 25,2600 R$ 2.273.400,0000 03/09/2020
17:36:45

Sim Sim

Marca: JR
Fabricante: JR COMÉRCIO DE CONFECÇÕES EIRELI-EPP 
Modelo / Versão: Prefeitura Municipal de Boa Vista
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Avental uso hospitalar, confeccionado em TNT, 100% polipropileno, impermeável, atóxico, 
hipoalergênico, resistente, confortável, maleável. Gramatura 60g/m2, manga longa, punho lástex, fechamento no pescoço e na cintura 
através de tiras. Não velcro. Na cor branca. Tamanho único (aprox. 1,20 x l,40m). Não estéril, descartável.

90.000 R$ 25,2600 R$ 2.273.400,0000 03/09/2020
18:03:22

03.578.434/0001-61 CALUX COMERCIAL EIRELI Sim Sim

Marca: GLOBODESC 
Fabricante: GLOBODESC 
Modelo / Versão: ÕOG
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Avental uso hospitalar, confeccionado em TNT, 100% polipropileno, impermeável, atóxico, 
hipoalergênico, resistente, confortável, maleável. Gramatura 60g/m2, manga longa, punho lástex, fechamento no pescoço e na cintura 
através de tiras. Não velcro. Na cor branca. Tamanho único (aprox. 1,20 x l,40m). Não estéril, descartável MARCA: GLOBODESC ANVISA: 
81988620003

36.360.046/0001-69 PLANETA DISTRIBUIDORA E SOLUCOES 
EIRELI
Marca: PL 
Fabricante: PL 
Modelo / Versão: PL
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AVENTAL IMPERMEÁVEL TNT

03.758.793/0001-09 NOVO TOQUE INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA
Marca: NT ENXOVAIS

R$ 25,2600 R$ 2.273.400,0000 03/09/2020
19:10:34

Sim Sim 90.000

R$ 25,2600 R$ 2.273.400,0000 03/09/2020
19:31:20

Sim Sim 90.000



©

Fabricante: NT ENXOVAIS
Modeloy Versão: Avental uso hospitalar, confeccionado em TNT, 100% _ a f ?o
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Aventai uso hospitalar, confeccionado em TNT, 100% polipropileno, ímpermeávét, ajRixló^ 
hipoalergénico, resistente, confortável, maleável, Gramatura 60g/m2, manga longa, punho lástex, fechamento no pescoço ‘ 
através de tiras. Não velcro. Na cor branca. Tamanho único (aprox. 1,20 x l,40m). Não estéril, descartável.

Sim

/íf
ü;

■o
nfura O

27.325.768/0001-91 PREMIUM HOSPITALAR EIRELI Sim 90.000 R$ 25,2600 R$ 2.273.400,0000 04/8,5/2020
00:

Marca: CIRUTEX 
Fabricante: CIRUTEX 
Modelo / Versão: und
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Avental hospitalar para procedimento não estéril, confeccionado em não tecido 5MS 100% 
GRAMATURA 60G

29.470.050/0001-14 MELO & SANTOS LTDA Sim Sim 90.000 R$ 25,2600 R$ 2.273.400,0000 04/09/2020
09:03:01

Marca: AZEPLAST
Fabricante: AZEPUST INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Modelo / Versão: •
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Avental uso hospitalar, confeccionado em TNT, 100% polipropileno, impermeável, atóxico, 
hipoalergénico, resistente, confortável, maleável, Gramatura 60g/m2, manga longa, punho lástex, fechamento no pescoço e na cintura 
através de tiras, Não velcro. Na cor branca. Tamanho único (aprox. 1,20 x l,40m). Não estéril, descartável.

90.000 R$ 25,2600 R$ 2.273.400,0000 04/09/2020
09:04:52

34.639.324/0001-96 SAUBER MED COMERCIO DE PRODUTOS 
MEDICO-HOSPITALARES LTD

Sim Sim

Marca: Sulgraffmed 
Fabricante: Sulgraffmed
Modelo / Versão: Avental descartável ML 60G SMS
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AVENTAL HOSPITALAR, TIPO CAPOTE CIRÚRGICO, MATERIAL* SMS, TAMANHO* ÚNICO, 
GRAMATURA CERCA DE 60 G/CM2, COR*^ COM COR, CARACTERÍSTICA ADICIONAL MANGA LONGA, ESTERILIDADE* ESTÉRIL, USO ÚNICO

90.00016.566.588/0001-85 SERMED COMERCIO DE MATERIAL 
HOSPITALAR LTDA

Sim Sim R$ 28,0000 R$ 2.520.000,0000 01/09/2020
16:46:36

Marca: Venkurí
Fabricante: Venkurí Ind. Prod, Médicos Ltda.
Modelo / Versão: Avental Impermeável
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AVENTAL HOSPITALAR, TIPO CAPOTE CIRÚRGICO, MATERIAL* SMS, TAMANHO* ÚNICO, 
GRAMATURA CERCA DE 60 G/CM2, COR* COM COR, CARACTERÍSTICA ADICIONAL MANGA LONGA, ESTERILIDADE* ESTÉRIL, USO ÚNICO

90.00021.878.578/0001-15 FIGUEIREDO FARMA COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Marca: HNDESC 
Fabricante: HNDESC 
Modelo / Versão: HNDESC
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Avental uso hospitalar, confeccionado em TNT, 100% polipropileno, impermeável, atóxico, 
hipoalergénico, resistente, confortável, maleável. Gramatura 60g/m2, manga longa, punho lástex, fechamento no pescoço e na cintura 
através de tiras, Não velcro. Na cor branca. Tamanho único (aprox. 1,20 x l,40m). Não estéril, descartável.

30.868.771/0001-66 IVB DISTRIBUIDORA , COMERCIO &
SERVIÇOS EIRELI

Marca: globodesc 
Fabricante: globodesc 
Modelo / Versão: globodesc
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AVENTAL HOSPITALAR, TIPO CAPOTE CIRÚRGICO, MATERIAL* SMS, TAMANHO* ÚNICO, 
GRAMATURA CERCA DE 60 G/CM2, COR* COM COR, CARACTERÍSTICA ADICIONAL MANGA LONGA, ESTERILIDADE* ESTÉRIL, USO ÚNICO

Sim Sim R$ 34,0300 R$ 3.062.700,0000 03/09/2020
18:16:03

Sim Sim 90.000 R$ 55,0000 R$ 4.950.000,0000 04/09/2020
09:27:05

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 
Valor do Lance 

R$ 55,0000 
R$ 34,0300 
R$ 28,0000 
R$ 25,2600 
R$ 25,2600 
R$ 25,2600 
R$ 25,2600 
R$ 25,2600 
R$ 25,2600 
R$ 25,2600 
R$ 25,2600 
R$ 25,2600 
R$ 25,2600 
R$ 25,2600 
R$ 25,2600 
R$ 25,2600 
R$ 25,2600 
R$ 25,2600 
R$ 25,2600 
R$ 25,2600 
R$ 25,2600 
R$ 25,2600 
R$ 25,2600 
R$ 25,2600 
R$ 25,2600 
R$ 25,2600 
R$ 25,2600 
R$ 25,2600 
R$ 25,2600 
R$ 25,2600 
R$ 25,2600 
R$ 25,2600 
R$ 25,2600 
R$ 25,2600

CNP3/CPF
30.868.771/0001-66
21.878.578/0001-15
16.566.588/0001-85
28.776.956/0001-07
17.171.401/0001-07
11.877.124/0001-76
23.994.837/0001-07
24.728.467/0001-10
32.026.488/0001-12
07.562.743/0001-02
28.924.885/0001-34
17.892.706/0001-08
27.296.360/0001-39
20.511.708/0001-14
03.596.923/0001-46
11.420.136/0001-77
17.472.278/0001-64
15.648.339/0001-76
32.324.669/0001-25
03.578.434/0001-61
95.948.618/0002-75
05.850.689/0001-67
29.590.876/0001-17
08.978.089/0001-77

07.096.900/0001-23
18.696.414/0001-62
21.008.058/0001-51
35.015.209/0001-03
23.669.731/0001-20
27.325.768/0001-91
34.639.324/0001-96
36.360.046/0001-69
03.758.793/0001-09
29.470.050/0001-14

Data/Hora Registro
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 / 
04/09/2020 09:33:11:463 ^ 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 j 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463



R$ 25,0000 
R$ 25,0000 
R$ 25,0000 
R$ 25,0000 
R$ 25,0000 
R$ 24,1000 
R$ 24,0000 
R$ 23,0000 
R$ 20,0000 
R$ 20,0000 
R$ 20,0000 
R$ 19,0000 
R$ 15,9000 
R$ 14,3700 
R$ 14,0000 
R$ 12,9000 
R$ 10,0000 
R$ 9,9000 
R$ 8,4000 
R$ 6,9000 

R$ 12,8900 
R$ 13,0000 
R$ 20,0000 
R$ 8,9000 

R$ 13,0000 
R$ 25,0000 
R$ 17,7000 
R$ 7,8900 
R$ 9,4800 
R$ 8,8900 

R$ 12,5000 
R$ 12,4900 
R$ 6,8000 
R$ 6,7900 

R$ 18,0000 
R$ 23,0000 
R$ 8,4000 
R$ 8,5000 

R$ 20,5200 
R$ 21,0000 
R$ 6,7800 
R$ 6,7700 
R$ 6,7800 
R$ 8,9000 
R$ 7,6990 

R$ 20,0000 
R$ 8,9000 
R$ 6,7500 
R$ 6,7400 

R$ 23,0000 
R$ 19,0000 
R$ 17,0000 
R$ 6,7000 
R$ 6,6900 
R$ 6,6800 
R$ 8,5800 

R$ 12,4300 
R$ 6,6700 
R$ 8,3900 

R$ 12,2000 
R$ 6,7700 

R$ 12,1900 
R$ 11,2500 
R$ 22,0000 
R$ 6,6500 
R$ 6,6400 

R$ 10,0000 
R$ 6,6300 
R$ 6,6200 

R$ 12,1600 
R$ 12,1500 
R$ 12,5000 
R$ 6,6000 
R$ 6,5900

18.625.083/0001-70
04.252.742/0001-65
35.927.779/0001-70
05.460.027/0001-80
10.908.050/0001-25
84.507.623/0001-45
06.021.600/0001-12
31.863.595/0001-32

22.635.177/0001-05
26.031.002/0001-31
30.633.996/0001-33
10.424.098/0001-68
29.919.770/0001-14
84.487.131/0006-40
05.421.585/0001-37
11.407.219/0001-26
29.745.922/0001-00
21.589.394/0001-35
36.262.229/0001-41

37.039.582/0001-20
32.026.488/0001-12
27.296.360/0001-39
08.978.089/0001-77
31.863.595/0001-32

35.015.209/0001-03
07.096.900/0001-23

21.878.578/0001-15
29.919.770/0001-14
18.625.083/0001-70
31.863.595/0001-32
05.421.585/0001-37

32.026.488/0001-12
29.590.876/0001-17

24.728.467/0001-10
17.472.278/0001-64

34.639.324/0001-96

03.758.793/0001-09
21.008.058/0001-51
03.578.434/0001-61
34.639.324/0001-96
18.696.414/0001-62
24.728.467/0001-10
29.590.876/0001-17
05.850.689/0001-67

21.008.058/0001-51
07.096.900/0001-23
10.908.050/0001-25
29.745.922/0001-00
24.728.467/0001-10
84.507.623/0001-45
34.639.324/0001-96
34.639.324/0001-96
23.669.731/0001-20
24.728.467/0001-10
11.420.136/0001-77
20.511.708/0001-14
35.927.779/0001-70
24.728.467/0001-10
07.562.743/0001-02
17.892.706/0001-08
30.868.771/0001-66
32.026.488/0001-12
03.596.923/0001-46
84.507.623/0001-45
18.696.414/0001-62
24.728.467/0001-10
95.948.618/0002-75
11.420.136/0001-77
24.728.467/0001-10
35.927.779/0001-70
32.026.488/0001-12
07.096.900/0001-23
29.745.922/0001-00
24.728.467/0001-10

04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:33:11:463 
04/09/2020 09:38:29:097 
04/09/2020 09:38:57:083 
04/09/2020 09:39:10:513 
04/09/2020 09:39:28:143 
04/09/2020 09:39:49:360 
04/09/2020 09:39:59:770 
04/09/2020 09:40:27:533 
04/09/2020 09:40:40:290 
04/09/2020 09:41:21:900 
04/09/2020 09:41:36:147 
04/09/2020 09:41:47:340 
04/09/2020 09:41:53:043 
04/09/2020 09:41:54:190 
04/09/2020 09:42:09:927 
04/09/2020 09:42:17:003 
04/09/2020 09:42:25:903 
04/09/2020 09:42:39:927 
04/09/2020 09:43:14:203 
04/09/2020 09:43:31:957 
04/09/2020 09:43:32:610 
04/09/2020 09:43:44:440 
04/09/2020 09:43:45:567 
04/09/2020 09:43:50:853 
04/09/2020 09:44:01:967 
04/09/2020 09:44:25:783 
04/09/2020 09:44:34:420 
04/09/2020 09:44:52:567 
04/09/2020 09:45:03:537 
04/09/2020 09:45:04:850 
04/09/2020 09:45:12:213 
04/09/2020 09:45:23:693 
04/09/2020 09:45:46:457 
04/09/2020 09:46:11:667 
04/09/2020 09:46:12:973 
04/09/2020 09:46:41:230 
04/09/2020 09:46:42:243 
04/09/2020 09:46:42:447 
04/09/2020 09:46:42:790 
04/09/2020 09:46:43:237 
04/09/2020 09:46:44:213 
04/09/2020 09:46:45:730 
04/09/2020 09:46:49:153 
04/09/2020 09:46:50:763 
04/09/2020 09:46:56:550 
04/09/2020 09:46:57:110 
04/09/2020 09:46:58:113 
04/09/2020 09:47:03:187 
04/09/2020 09:47:19:340 
04/09/2020 09:47:20:677 
04/09/2020 09:47:23:100 
04/09/2020 09:47:31:633 
04/09/2020 09:47:32:930 
04/09/2020 09:47:43:940 
04/09/2020 09:47:45:237



R$ 6,5800 
R$ 6,5700 

R$ 15,0000 
R$ 14,0000 
R$ 6,5000 
R$ 6,4900 
R$ 6,4800 
R$ 6,4700 
R$ 6,4000 
R$ 6,3900 
R$ 6,3000 
R$ 6,2900 
R$ 6,0000 

R$ 12,0600 
R$ 5,9900 

R$ 12,0500 
R$ 9,0000 
R$ 5,9800 

R$ 11,9500 
R$ 10,9700 
R$ 5,9500 

R$ 11,9400 
R$ 5,9400 

R$ 11,9100 
R$ 5,9200 

R$ 11,9000 
R$ 6,3500 
R$ 6,0000 
R$ 6,0000 
R$ 5,9100 
R$ 5,9000 
R$ 5,8900 
R$ 5,8800 
R$ 5,5000 
R$ 5,4900 
R$ 5,4800 
R$ 5,4700 
R$ 5,4500 
R$ 5,4400 
R$ 5,4200 
R$ 5,4100 
R$ 5,4000 

R$ 25,0000 
R$ 5,3900 

R$ 24,0000 
R$ 10,7300 
R$ 5,3800 
R$ 5,3700 

R$ 10,4900 
R$ 16,0000 
R$ 5,3600 
R$ 5,3500 
R$ 5,3400 
R$ 5,3300 
R$ 5,3200 
R$ 7,0000 
R$ 5,3100 
R$ 5,3000 
R$ 5,2900 
R$ 5,2800 
R$ 5,2700 
R$ 5,2600 

R$ 13,0000 
R$ 5,2000 
R$ 5,1900 
R$ 5,1800 
R$ 5,1700 
R$ 5,1600 
R$ 5,1500 
R$ 5,1400 
R$ 5,1300 
R$ 9,4700 
R$ 5,1200 
R$ 5,1100

29.745.922/0001-00
24.728.467/0001-10
29.470.050/0001-14
34.639.324/0001-96
29.745.922/0001-00
24.728.467/0001-10
18.696.414/0001-62
24.728.467/0001-10
29.745.922/0001-00
18.696.414/0001-62
29.745.922/0001-00
11.420.136/0001-77
23.669.731/0001-20
35.927.779/0001-70
29.745.922/0001-00
32.026.488/0001-12
07.096.900/0001-23
27.325.768/0001-91
35.927.779/0001-70
17.892.706/0001-08
29.745.922/0001-00
32.026.488/0001-12
27.325.768/0001-91
35.927.779/0001-70
29.745.922/0001-00
32.026.488/0001-12
18.696.414/0001-62
24.728.467/0001-10
11.420.136/0001-77
37.039.582/0001-20
27.325.768/0001-91
37.039.582/0001-20
27.325.768/0001-91
23.669.731/0001-20
37.039.582/0001-20
29.745.922/0001-00
37.039.582/0001-20
29.745.922/0001-00
37.039.582/0001-20
29.745.922/0001-00
37.039.582/0001-20
29.745.922/0001-00
28.776.956/0001-07
37.039.582/0001-20
28.776.956/0001-07
29.470.050/0001-14
27.325.768/0001-91
29.745.922/0001-00
17.892.706/0001-08
16.566.588/0001-85
27.325.768/0001-91
29.745.922/0001-00
27.325.768/0001-91
29.745.922/0001-00
37.039.582/0001-20
22.635.177/0001-05
29.745.922/0001-00
27.325.768/0001-91
29.745.922/0001-00
27.325.768/0001-91
29.745.922/0001-00
27.325.768/0001-91
30.633.996/0001-33
29.745.922/0001-00
27.325.768/0001-91
29.745.922/0001-00
27.325.768/0001-91
29.745.922/0001-00
27.325.768/0001-91
29.745.922/0001-00
27.325.768/0001-91
32.026.488/0001-12
29.745.922/0001-00
27.325.768/0001-91

04/09/2020 09:47:51:727 
04/09/2020 09:47:53:023 
04/09/2020 09:47:55:117 
04/09/2020 09:48:09:093 
04/09/2020 09:48:15:773 
04/09/2020 09:48:16:810 
04/09/2020 09:48:29:287 
04/09/2020 09:48:30:927 
04/09/2020 09:48:33:453 
04/09/2020 09:48:47:447 
04/09/2020 09:48:58:260 
04/09/2020 09:49:13:900 
04/09/2020 09:49:19:157 
04/09/2020 09:49:20:727 
04/09/2020 09:49:24:933 
04/09/2020 09:49:27:447 
04/09/2020 09:49:29:703 
04/09/2020 09:49:44:937 
04/09/2020 09:49:50:850 
04/09/2020 09:49:52:623 
04/09/2020 09:49:53:523 
04/09/2020 09:50:05:273 
04/09/2020 09:50:20:320 
04/09/2020 09:50:24:983 
04/09/2020 09:50:29:247 
04/09/2020 09:50:29:487 
04/09/2020 09:50:30:513 
04/09/2020 09:50:36:160 
04/09/2020 09:50:52:137 
04/09/2020 09:50:52:340 
04/09/2020 09:51:09:170 
04/09/2020 09:51:25:393 
04/09/2020 09:51:42:570 
04/09/2020 09:51:42:873 
04/09/2020 09:51:58:563 
04/09/2020 09:52:11:207 
04/09/2020 09:52:27:330 
04/09/2020 09:52:36:253 
04/09/2020 09:52:52:743 
04/09/2020 09:53:08:100 
04/09/2020 09:53:24:180 
04/09/2020 09:53:39:820 
04/09/2020 09:53:52:843 
04/09/2020 09:54:09:003 
04/09/2020 09:54:14:950 
04/09/2020 09:54:21:750 
04/09/2020 09:54:38:247 
04/09/2020 09:54:44:520 
04/09/2020 09:54:47:760 
04/09/2020 09:54:51:210 
04/09/2020 09:55:07:640 
04/09/2020 09:55:13:987 
04/09/2020 09:55:30:173 
04/09/2020 09:55:42:337 
04/09/2020 09:55:59:067 
04/09/2020 09:56:03:657 
04/09/2020 09:56:12:393 
04/09/2020 09:56:27:593 
04/09/2020 09:56:39:327 
04/09/2020 09:56:54:180 
04/09/2020 09:57:00:740 
04/09/2020 09:57:16:22y 
04/09/2020 09:57:19:500 
04/09/2020 09:57:35:800 
04/09/2020 09:57:51:470 
04/09/2020 09:58:33:597 
04/09/2020 09:58:49:593 
04/09/2020 09:59:20:930 
04/09/2020 09:59:36:677 
04/09/2020 09:59:44:947 
04/09/2020 10:00:00:400 
04/09/2020 10:00:10:390 
04/09/2020 10:00:27:287 
04/09/2020 10:00:43:623

/



29.745.922/0001-00
27.325.768/0001-91
29.745.922/0001-00
27.325.768/0001-91
29.745.922/0001-00
27.325.768/0001-91
11.877.124/0001-76
29.745.922/0001-00
27.325.768/0001-91
23.669.731/0001-20
29.745.922/0001-00
27.325.768/0001-91
29.745.922/0001-00
27.325.768/0001-91
29.745.922/0001-00
27.325.768/0001-91
29.745.922/0001-00
27.325.768/0001-91
04.252.742/0001-65
29.745.922/0001-00
27.325.768/0001-91
29.745.922/0001-00
27.325.768/0001-91
29.745.922/0001-00
27.325.768/0001-91
29.745.922/0001-00
27.325.768/0001-91
29.745.922/0001-00
27.325.768/0001-91
29.745.922/0001-00
27.325.768/0001-91
29.745.922/0001-00
27.325.768/0001-91
29.745.922/0001-00
27.325.768/0001-91
29.745.922/0001-00
27.325.768/0001-91
29.745.922/0001-00
27.325.768/0001-91
29.745.922/0001-00
27.325.768/0001-91
29.745.922/0001-00
27.325.768/0001-91
29.745.922/0001-00
27.325.768/0001-91
29.745.922/0001-00
27.325.768/0001-91
29.745.922/0001-00
27.325.768/0001-91
29.745.922/0001-00
26.031.002/0001-31
27.325.768/0001-91
29.745.922/0001-00
27.325.768/0001-91
29.745.922/0001-00
27.325.768/0001-91
29.745.922/0001-00
27.325.768/0001-91
29.745.922/0001-00
27.325.768/0001-91
29.745.922/0001-00
27.325.768/0001-91
29.745.922/0001-00
27.325.768/0001-91

04/09/2020 10:00:50:743 
04/09/2020 10:01:06:670 
04/09/2020 10:02:33:653 
04/09/2020 10:02:50:447 
04/09/2020 10:03:06:853 
04/09/2020 10:03:22:663 
04/09/2020 10:03:26:830 
04/09/2020 10:03:33:803 
04/09/2020 10:03:48:827 
04/09/2020 10:04:02:860 
04/09/2020 10:04:17:493 
04/09/2020 10:05:17:493 
04/09/2020 10:05:25:383 
04/09/2020 10:05:41:673 
04/09/2020 10:05:55:473 
04/09/2020 10:06:12:063 
04/09/2020 10:06:25:950 
04/09/2020 10:06:41:430 
04/09/2020 10:07:05:917 
04/09/2020 10:07:44:557 
04/09/2020 10:08:01:527 
04/09/2020 10:08:09:310 
04/09/2020 10:08:24:673 
04/09/2020 10:08:32:767 
04/09/2020 10:08:48:707 
04/09/2020 10:08:57:823 
04/09/2020 10:09:13:857 
04/09/2020 10:09:20:620 
04/09/2020 10:09:37:033 
04/09/2020 10:09:59:960 
04/09/2020 10:10:15:373 
04/09/2020 10:10:23:470 
04/09/2020 10:10:40:290 
04/09/2020 10:10:47:700 
04/09/2020 10:11:03:580 
04/09/2020 10:11:11:660 
04/09/2020 10:11:28:410 
04/09/2020 10:11:36:520 
04/09/2020 10:11:51:263 
04/09/2020 10:12:10:767 
04/09/2020 10:12:26:750 
04/09/2020 10:12:57:023 
04/09/2020 10:13:13:937 
04/09/2020 10:13:20:540 
04/09/2020 10:13:35:657 
04/09/2020 10:13:47:000 
04/09/2020 10:14:02:790 
04/09/2020 10:15:12:530 
04/09/2020 10:15:28:880 
04/09/2020 10:15:43:967 
04/09/2020 10:15:48:707 
04/09/2020 10:16:31:813 
04/09/2020 10:17:12:463 
04/09/2020 10:17:50:307 
04/09/2020 10:18:06:337 
04/09/2020 10:18:20:347 
04/09/2020 10:19:17:800 
04/09/2020 10:19:41:560 
04/09/2020 10:20:19:637 
04/09/2020 10:20:43:623 
04/09/2020 10:21:38:553 
04/09/2020 10:22:48:213 
04/09/2020 10:22:58:267 
04/09/2020 10:23:21:187

R$ 5,1000 
R$ 5,0900 
R$ 5,0800 
R$ 5,0700 
R$ 5,0600 
R$ 5,0500 
R$ 7,0000 
R$ 5,0400 
R$ 5,0300 
R$ 5,0000 
R$ 4,9900 
R$ 4,9800 
R$ 4,9700 
R$ 4,9600 
R$ 4,9500 
R$ 4,9400 
R$ 4,9300 
R$ 4,9200 

R$ 20,0000 
R$ 4,9100 
R$ 4,9000 
R$ 4,8900 
R$ 4,8800 
R$ 4,8700 
R$ 4,8600 
R$ 4,8500 
R$ 4,8400 
R$ 4,8300 
R$ 4,8200 
R$ 4,8100 
R$ 4,8000 
R$ 4,7900 
R$ 4,7800 
R$ 4,7700 
R$ 4,7600 
R$ 4,7500 
R$ 4,7400 
R$ 4,7300 
R$ 4,7200 
R$ 4,7100 
R$ 4,7000 
R$ 4,6900 
R$ 4,6800 
R$ 4,6700 
R$ 4,6600 
R$ 4,6500 
R$ 4,6400 
R$ 4,6300 
R$ 4,6200 
R$ 4,6100 
R$ 4,0000 
R$ 4,6000 
R$ 4,5900 
R$ 4,5800 
R$ 4,5700 
R$ 4,5600 
R$ 4,5500 
R$ 4,5400 
R$ 4,5200 
R$ 4,5100 
R$ 4,4900 
R$ 4,4000 
R$ 4,3900 
R$4,0100

i Não existem lances de desempate ME/EPP para o item','1

Eventos do Item 
Evento ObservaçõesData

04/09/2020 
09:38:22 

04/09/2020 
10:25:21

04/09/2020 Item teve empate real para o valor 25,2600. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os fornecedores com propostas 
10:25:21 empatadas.

Aberto Item Aberto.

Encerrado Item encerrado.

Sorteio 
eletrônico
Abertura do 04/09/2020 Convocado para envio de anexo o fornecedor KEYLA DE M. MARQUES ROCHA EIRELI, CNPJ/CPF: 26.031.002/0001-31. 
prazo de 15:19:56
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Convocação - 
Anexo

Encerramento
do prazo de 04/09/2020 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor KEYLA DE M. MARQUES ROCHA EIRELI, CNPJ/CPF: 
Convocação - 15:44:03 26.031.002/0001-31.
Anexo

Recusa da proposta. Fornecedor: KEYLA DE M. MARQUES ROCHA EIRELI, CNPJ/CPF: 26.031.002/0001-31, pelo melhor lance 
08/09/2020 de R$ 4,0000. Motivo: Por não atender o edital nos títulos: 10.2.6 (nao apresentou Certidão Simplificada), 10.2.4 letra a 

10:12:34 (Certidão falência e concordata), não anexou as exigências do título 6 letras d.l,d.2, d.3 do termo de referência (anexo I do 
edital). Foi realizada consulta junto ao SICAF em todos os níveis.

Recusa

Abertura do 
prazo de 
Convocação - 
Anexo
Encerramento 
do prazo de 08/09/2020 
Convocação - 11:13:31
Anexo 
Abertura do 
prazo de 
Convocação- 12:07:27 
Anexo
Encerramento 
do prazo de 09/09/2020 
Convocação- 12:09:55 
Anexo

08/09/2020
10:46:26 Convocado para envio de anexo o fornecedor PREMIUM HOSPITALAR EIRELI, CNPJ/CPF: 27.325.768/0001-91.

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor PREMIUM HOSPITALAR EIRELI, CNPJ/CPF: 27.325.768/0001-91.

09/09/2020 Convocado para envio de anexo o fornecedor PREMIUM HOSPITALAR EIRELI, CNPJ/CPF: 27.325.768/0001-91.

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor PREMIUM HOSPITALAR EIRELI, CNPJ/CPF: 27.325.768/0001-91.

30/09/2020 Aceite individual da proposta. Fornecedor: PREMIUM HOSPITALAR EIRELI, CNPJ/CPF: 27.325.768/0001-91, pelo melhor 
15:33:34 lance de R$ 4,0100.

30/09/2020 
15:33:51

Aceite

Habilitado Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: PREMIUM HOSPITALAR EIRELI - CNPJ/CPF: 27.325.768/0001-91

Não existem intenções de recurso para o item

Troca de Mensagens
Mensagem

Srs. Licitantes, Bom dia!
Tenho a informar que os valores ofertados são de inteira responsabilidade dos licitantes, podendo 

ocasionar penalidades para aquele que não cumprir com o valor arrematado para o item.
Informo também que é de responsabilidade do Licitante acompanhar diariamente a licitação no site.

O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.
O item 2 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.
O item 3 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Ofertem seus lances e boa sorte!
Senhores licitantes: Muita atenção para seus lances, para que depois possam cumprir com os preços 

ofertados, para não acarretar em nenhuma penalidade.

04/09/2020 09:39:15 Lembrando a empresa que vencer com valor inferior a 50% do estimado, se faz necessário apresentar
documento que comprove a viabilidade do preço ofertado.

04/09/2020 09:55:57 Lembrando a empresa que vencer o item com valor inferior a 50% do estimado, se faz necessário
apresentar documento que comprove a viabilidade do preço ofertado.

04/09/2020 09:59:47 Senhores licitantes: Muita atenção para seus lances, para que depois possam cumprir com os preços
ofertados, para não acarretar em nenhuma penalidade.

O item 1 está encerrado.
04/09/2020 10:08:49 O item 1 teve empate real para o valor 26,7000. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os fornecedores

com propostas empatadas. Acompanhe as convocações no Julgamento de Propostas.
04/09/2020 10:14:55 O item 2 teve participação de Micro/Pequena Empresa/Cooperativa optante pelo benefício da Lei

Complementar 123 de 12/12/2006 e poderá ter desempate dos lances após o encerramento de todos os
itens. Mantenham-se conectados.

O item 3 está encerrado.
04/09/2020 10:25:21 O item 3 teve empate real para o valor 25,2600. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os fornecedores

com propostas empatadas. Acompanhe as convocações no Julgamento de Propostas.
O item 2 terá desempate Me/Epp do lance. Mantenham-se conectados.

04/09/2020 10:25:22 Sr. Fornecedor BEDI INTERNACIONAL ARTIGOS DE VESTUÁRIO EIRELI, CPF/CNPJ 29.745.922/0001-00 
em cumprimento à Lei Complementar 123 de 14/12/2006, você poderá enviar ou desistir de apresentar 

lance final e único para o item 2 até às 10:30:22 do dia 04/09/2020. Acesse a fase de lance. 
04/09/2020 10:30:22 O item 2 teve o 1° desempate Me/Epp encerrado às 10:30:22 de 04/09/2020. O tempo expirou e o lance 

não foi enviado pelo fornecedor BEDI INTERNACIONAL ARTIGOS DE VESTUÁRIO EIRELI, CPF/CNPJ
29.745.922/0001-00.

04/09/2020 10:30:22 Sr. Fornecedor PREMIUM HOSPITALAR EIRELI, CPF/CNPJ 27.325.768/0001-91 em cumprimento à Lei
Complementar 123 de 14/12/2006, você poderá enviar ou desistir de apresentar lance final e único para o 

item 2 até às 10:35:22 do dia 04/09/2020. Acesse a fase de lance.
04/09/2020 10:34:12 O item 2 teve o 2° desempate Me/Epp encerrado. O fornecedor PREMIUM HOSPITALAR EIF ELI, CPF/CNPJ

27.325.768/0001-91 enviou um lance no valor de R$ 2,8500 h
O item 2 está encerrado. i

04/09/2020 10:34:12 O item 2 teve empate real para o valor 16,0600. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre oi ornecedores
com propostas empatadas. Acompanhe as convocações no Julgamento de ProptMas. 

04/09/2020 10:34:12 Todos os itens estão encerrados. Será iniciada a etapa de Julgamento de Propostas. Favorf acompanhar
através da funcionalidade "Acompanhar julgamento/habilitação/admissibilidafié".

04/09/2020 10:42:03 Para BEDI INTERNACIONAL ARTIGOS DE VESTUÁRIO EIRELI - senhor licitante tendo em |ka seu valor se 
encontrar inferior a 50% do estimado, se faz necessário apresentar documento que pí^mprove a 

viabilidade do preço ofertado (planilha de custo), junto com a proposta ajustafda.
04/09/2020 10:51:14 Para PREMIUM HOSPITALAR EIRELI - Senhor licitante tendo em vista seu valor se encorttrar inferior a 

50% do estimado, se faz necessário apresentar documento que comprove a viabilidade do preço ofertado 
(planilha de custo), junto com a proposta ajustada.

04/09/2020 10:52:01 Para KEYLA DE M. MARQUES ROCHA EIRELI - Senhor licitante tendo em vista seu valor se encontrar
inferior a 50% do estimado, se faz necessário apresentar documento que comprove a viabilidade do preço 

ofertado (planilha de custo), junto com a proposta ajustada.

Data
04/09/2020 09:33:20 
04/09/2020 09:33:45

Pregoeiro
Pregoeiro

Pregoeiro
Pregoeiro
Pregoeiro
Pregoeiro

Pregoeiro
Pregoeiro

04/09/2020 09:33:55 
04/09/2020 09:38:04 
04/09/2020 09:38:14 
04/09/2020 09:38:22 
04/09/2020 09:38:35 
04/09/2020 09:38:59

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Sistema

Sistema

04/09/2020 10:08:49

Sistema

Sistema 04/09/2020 10:25:21
Sistema

04/09/2020 10:25:21Sistema
Sistema

Sistema

Sistema

04/09/2020 10:34:12Sistema
Sistema

Sistema

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro



Pregoelro
Pregoeiro
Sistema

04/09/2020 10:55:17 
04/09/2020 15:08:25 
04/09/2020 15:19:56

Retornaremos hoje a tarde a partir das 15h (Horário de Brasília), para darmos continuidade.
Boa boa tarde senhores

Senhor fornecedor KEYLA DE M. MARQUES ROCHA EIRELI, CNPJ/CPF: 26.031.002/0001-31, solicito o 
envio do anexo referente ao item 3.

04/09/2020 15:20:43 Senhor fornecedor BEDI INTERNACIONAL ARTIGOS DE VESTUÁRIO EIRELI, CNPJ/CPF: 29.745.922/0001-
00, solicito 0 envio do anexo referente ao item 1.

04/09/2020 15:21:22 Senhor fornecedor PREMIUM HOSPITALAR EIRELI, CNPJ/CPF: 27.325.768/0001-91, solicito o envio do
anexo referente ao item 2.

04/09/2020 15:23:00 Senhor Pregoeiro, o fornecedor BEDI INTERNACIONAL ARTIGOS DE VESTUÁRIO EIREU, CNPJ/CPF:
29.745.922/0001-00, enviou o anexo para o item 1.

04/09/2020 15:40:03 Senhor Pregoeiro, o fornecedor PREMIUM HOSPITALAR EIRELI, CNPJ/CPF: 27.325.768/0001-91, enviou o
anexo para o item 2.

04/09/2020 15:44:03 Senhor Pregoeiro, o fornecedor KEYLA DE M. MARQUES ROCHA EIRELI, CNPJ/CPF; 26.031.002/0001-31,
enviou o anexo para o item 3.

04/09/2020 17:13:53 Senhores licitantes todos foram alertados varias vezes sobre apresentarem documento que comprove a 
viabilidade do preço ofertado. Inclusive foram informado da necessidade da planilha de custo ser 

apresentada junto com a proposta ajustada.
Documentação de habilitação em análise

Mesmo todos tendo sido informados da tal necessidade, as empresas PREMIUM HOSPITALAR EIRELI e 
BEDI INTERNACIONAL ARTIGOS DE VESTUÁRIO EIRELI, não apresentaram documento que comprove a

viabilidade do preço ofertado.
04/09/2020 18:04:04 Para KEYLA DE M. MARQUES ROCHA EIRELI - Após análise da documentação da referida empresa, foi 

constado que a mesma não atendeu o edital nos títulos: 10.2.6 (não apresentou Certidão Simplificada), 
10.2.4 letra a (Certidão falência e concordata) e não anexou as exigências do título 6 letras d.l,d.2, d.3 

do termo de referência (anexo I do edital).
04/09/2020 18:04:16 Para KEYLA DE M. MARQUES ROCHA EIREU - Inclusive foi realizada consulta junto ao SICAF em todos os

níveis.
boa tarde, estou enviando agora mesmo, 

qual e-mail posso enviar ?
04/09/2020 18:09:56 Para KEYLA DE M. MARQUES ROCHA EIRELI - Diante do novo decreto toda documentação que não constar

no sicaf deverá ser anexada no sistema até o dia da disputa.
04/09/2020 18:11:46 Para BEDI INTERNACIONAL ARTIGOS DE VESTUÁRIO EIRELI - Após análise da documentação da referida 

empresa, foi constado que a mesma não atendeu o edital nos títulos: 10.2.4 letra a (Certidão falência e 
concordata com prazo em desacordo com o edital). Inclusive foi realizada consulta junto ao SICAF em

todos os níveis.
04/09/2020 18:13:11 Para PREMIUM HOSPITALAR EIRELI - Após análise da documentação da referida empresa, foi constado 

que a mesma não atendeu o edital nos títulos: 10.2.6 (não apresentou Certidão Simplificada). Inclusive foi 
realizada consulta junto ao SICAF em todos os níveis.

Boa tarde,
um momento, por favor

Senhores ao participar de licitação de pregão eletrônico tenham mais atenção para o que é exigido no 
edital, pois diante do novo decreto 10.024/2019 muita coisa mudou. Atenção por favor. 

04/09/2020 18:23:02 Retornaremos na terça feira dia 08/09/2020 a partir das 9h30min (Horário de Brasília), para darmos
continuidade.

Bom dia a todos

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

04/09/2020 17:16:01 
04/09/2020 17:41:54

Pregoeiro

Pregoeiro

26.031.002/0001-31 04/09/2020 18:05:11 
26.031.002/0001-31 04/09/2020 18:05:45 

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

27.325.768/0001-91 04/09/2020 18:17:08 
27.325.768/0001-91 04/09/2020 18:17:30 

04/09/2020 18:17:31Pregoeiro

Pregoeiro

08/09/2020 09:35:25
08/09/2020 09:56:29 Retificando informo que a empresa BEDI INTERNACIONAL ARTIGOS DE VESTUÁRIO EIRELI, apresentou a

planilha de custo junto com sua proposta ajustada dentro do prazo estabelecido.
Lembrando a empresa que vencer com valor inferior a 50% do estimado, se faz necessário apresentar 

documento que comprove a viabilidade do preço ofertado, (planilha de custo junto com a proposta
ajustada).

Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para os itens/grupos na 
situação de 'aceito e habilitado' ou 'cancelado no julgamento'.

O Item 2 terá desempate do lance. Mantenham-se conectados.

Pregoeiro
Pregoeiro

Pregoeiro 08/09/2020 10:17:41

Sistema 08/09/2020 10:28:16

Sistema
Sistema

08/09/2020 10:29:56
08/09/2020 10:29:56 Sr. Fornecedor BEDI INTERNACIONAL ARTIGOS DE VESTUÁRIO EIRELI, CPF/CNPJ 29.745.922/0001-00 

em cumprimento à Lei Complementar 123 de 14/12/2006, você poderá enviar ou desistir de apresentar 
lance final e único para o item 2 até às 10:34:56 do dia 08^9/2020. Acesse a fase de lance. 

08/09/2020 10:34:57 O item 2 teve o 1° desempate Me/Epp encerrado às 10:34:57 de 08/09/2020. O tempo expirou e o lance 
não foi enviado pelo fornecedor BEDI INTERNACIONAL ARTIGOS DE VESTUÁRIO EIRELI, CPF/CNPJ

29.745.922/0001-00.
O item 2 está encerrado.

Sistema

08/09/2020 10:34:57
08/09/2020 10:34:57 O item 2 teve empate real para o valor 16,0600. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os fornecedores 

com propostas empatadas. Acompanhe as convocações no Julgamento de Propostas. 
08/09/2020 10:34:57 Todos os itens estão encerrados. Será iniciada a etapa de Julgamento de Propostas. Favor acompanhar

através da funcionalidade "Acompanhar julgamento/habllitação/admissibílidade".
08/09/2020 10:46:21 Para PREMIUM HOSPITALAR EIRELI - Senhor licitante tendo em vista o valor do item 03 se encontrar

inferior a 50% do estimado, se faz necessário apresentar documento que comprove a viabilidade do preço 
ofertado (planilha de custo), junto com a proposta ajustada.

08/09/2020 10:46:26 Senhor fornecedor PREMIUM HOSPITALAR EIRELI, CNPJ/CPF: 27.325.768/0001-91, solicito o envio do
anexo referente ao item 3.

08/09/2020 10:47:41 Para SP ODONTO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS - EIR - Senhor licitante tendo em 
vista o valor do item 02 se encontrar inferior a 50% do estimado, se faz necessário apresentar documento 

que comprove a viabilidade do preço ofertado (planilha de custo), junto com a proposta ajustada. 
08/09/2020 10:48:01 Senhor fornecedor SP ODONTO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS - EIR, CNPJ/CPF:

20.227.117/0001-10, solicito o envio do anexo referente ao item 2.
Bom dia, iremos enviar.

Sistema

Sistema

Sistema

Pregoeiro

Sistema

Pregoeiro

Sistema

20.227.117/0001-10 08/09/2020 10:49:14
Pregoeiro 08/09/2020 11:03:46 Lembrando a todos que o prazo para envio da proposta ajustada acompanhada do documento que

comprove a viabilidade do preço ofertado será prazo de 2 horas, contado da convocação. 
08/09/2020 11:13:31 Senhor Pregoeiro, o fornecedor PREMIUM HOSPITALAR EIRELI, CNPJ/CPF: 27.325.768/0001-91, enviou o

anexo para o item 3.
08/09/2020 11:59:30 Senhor Pregoeiro, o fornecedor SP ODONTO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS - EIR,

CNPJ/CPF: 20.227.117/0001-10, enviou o anexo para o item 2.
Retornaremos hoje partir das 15h horário de Brasilia, para darmos continuidade ao certame.

Para SP ODONTO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS - EIR - Senhor licitante como seu 
prazo de 2h ainda não expirou, sendo assim ainda será possível que seja enviado sua planilha de custo. 

Desde já solicito mais atenção dos senhores.
08/09/2020 12:15:31 Senhor fornecedor SP ODONTO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS - EIR, CNPJ/CPF:

Sistema

Sistema

08/09/2020 12:01:23 
08/09/2020 12:14:46

Pregoeiro

Pregoeiro

Sistema



^ V^3Ã
-f^IR,

<?

Bit20.227.117/0001-10, solicito o envio do anexo referente ao item 2.
Senhor Pregoeiro, o fornecedor SP ODONTO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ODONTOLOGIc!

CNPJ/CPF: 20.227.117/0001-10, enviou o anexo para o item 2.
08/09/2020 12:43:23 Para SP ODONTO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS - EIR - Retornaremos hoje p^Hi^d^

15h horário de Brasilia, para darmos continuidade ao certame. ------

o
Sistema 08/09/2020 12:29:56

Pregoeiro U
08/09/2020 15:12:38
08/09/2020 15:52:06 Informo que o processo será encaminhado a secretaria demandante do objeto para emissão de parecer 

quanto a qualificação técnica. E quando o processo retornar informarei a todos o resultado da análise. 
09/09/2020 12:07:02 Para PREMIUM HOSPITALAR EIREU - Olá, Senhor Licitante em cumprimento ao art. 43, § 3° da Lei 

8.666/93, esta pregoeira vem solicitar, no prazo de Ih, anexo do alvará sanitário, pois o que consta no 
sistema esta pregoeira não conseguiu visualizar.

09/09/2020 12:07:27 Senhor fornecedor PREMIUM HOSPITALAR EIRELI, CNPj/CPF: 27.325.768/0001-91, solicito o envio do
anexo referente ao item 3.

09/09/2020 12:09:55 Senhor Pregoeiro, o fornecedor PREMIUM HOSPITALAR EIRELI, CNPj/CPF: 27.325.768/0001-91, enviou o
anexo para o item 3.

BOM DIA!!! documento anexado conforme solicitado.

Para PREMIUM HOSPITALAR EIRELI - Ok! diligência realizada com sucesso.
09/09/2020 12:22:18 Para PREMIUM HOSPITALAR EIRELI - Ressalto, que o processo será encaminhado a secretaria demandante 

do objeto para emissão de parecer quanto a qualificação técnica. E quando o processo retornar informarei
a todos o resultado da análise.

14/09/2020 13:00:10 Olá! Retornaremos hoje a partir das 15h20 horário de Brasilia, para darmos continuidade ao certame. 
14/09/2020 15:36:32 Informo que o processo retornou da secretaria demandante do objeto com parecer da qualificação técnica

favorável para os itens 01,02,03.

14/09/2020 15:40:38 Informo que a empresa BEDI INTERNACIONAL ARTIGOS DE VESTUÁRIO EIRELI, não atendeu o edital no 
título: 10.2.4 letra a ( apresentou certidão de falência e concordata em desacordo com o exigido no

edital).
14/09/2020 15:45:01 Para N. S. KARYDI EIRELI - Senhor licitante tendo em vista o valor do item 01 se encontrar inferior a 50% 

do estimado, se faz necessário apresentar documento que comprove a viabilidade do preço ofertado 
(planilha de custo), junto com a proposta ajustada.

14/09/2020 15:45:24 Senhor fornecedor N. S. KARYDI EIRELI, CNPJ/CPF: 24.728.467/0001-10, solicito o envio do anexo
referente ao item 1.

Boa tarde, estamos enviando a proposta readequada
14/09/2020 17:06:44 Senhor Pregoeiro, o fornecedor N. S. KARYDI EIRELI, CNPJ/CPF: 24.728.467/0001-10, enviou o anexo

para o item 1.

Retornaremos amanha a partir das 10h50 (Horário de Brasília), para darmos continuidade. 
14/09/2020 18:02:34 RETIFICANDO. Retornaremos amanha a partir das 9h50 (Horário de Brasília), para darmos continuidade. 
15/09/2020 09:58:16

15/09/2020 11:54:49 Para N. S. KARYDI EIRELI - Informo que o processo será encaminhado a secretaria demandante do objeto
para emissão de parecer quanto a qualificação técnica.

15/09/2020 11:58:42 Para N. S. KARYDI EIRELI - Ressalto que, quanto a análise dos documentos que são de competência da 
pregoeira, desde de já registro que a referida empresa não apresentou as exigências dos títulos 10.2.7 e

10.2.8 do edital.
15/09/2020 11:59:43 Para N. S. KARYDI EIRELI - E quando o processo retornar da secretaria informarei a todos o resultado da

análise.
15/09/2020 12:12:50 Para N. S. KARYDI EIRELI - Ressalto ainda, que foi realizada consulta junto ao SICAF, inclusive em todos

os níveis.
18/09/2020 17:42:55 Informo que o processo retornou da secretaria demandante do objeto com parecer da qualificação técnica

favorável para os itens 01,02,03.
Retornaremos segunda feira dia 21/09/2020 a partir das lOh horário de Brasilia, para darmos

continuidade ao certame.
21/09/2020 10:38:57 Para N. S. KARYDI EIRELI - Informo que a referida empresa não apresentou as exigências dos títulos

10.2.7 e 10.2.8 do edital.
21/09/2020 10:55:23 Para NURMED INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA - Senhor licitante tendo em vista o 

valor do item 01 se encontrar inferior a 50% do estimado, se faz necessário apresentar documento que 
comprove a viabilidade do preço ofertado (planilha de custo), junto com a proposta ajustada. 

21/09/2020 11:17:40 Para NURMED INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA - Retornaremos a tarde a partir 
das 15h (Horário de Brasília), para procedermos com a convocação da proposta ajustada. 

23.669.731/0001-20 21/09/2020 14:14:48 Existe alguma possibilidade de informar em quantas vezes farão o pedido, para poder incluir isso na
planilha de custos?

23.669.731/0001-20 21/09/2020 14:43:12 Boa tarde Sr. Pregoeiro. Ressaltamos QUE CUMPRIREMOS o contrato, caso seja realizado. Nosso valor é
de R$4,50 a unidade para o item 01. No entanto, não há a possibilidade de abrirmos nossas planilhas de 

custos, nos reservando ao direito de sigilo e não expor diante os concorrentes nossas estratégias
empresariais.

23.669.731/0001-20 21/09/2020 14:44:39 Outro ponto é que nossa planilha é bloqueada por questões de compliance. Pedimos a compreensão ante
ao assunto, e ressaltamos nosso compromisso em atender, caso nos logremos vencedores.

Boa tarde senhores

Pregoeiro
Pregoeiro

Boa tarde senhores licitantes.

Pregoeiro

Sistema

Sistema

27.325.768/0001-91 09/09/2020 12:10:27 
Pregoeiro 
Pregoeiro

09/09/2020 12:16:38

Pregoeiro
Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Sistema

24.728.467/0001-10 14/09/2020 16:01:11 
Sistema

14/09/2020 17:59:24Pregoeiro
Pregoeiro
Pregoeiro
Pregoeiro

Bom dia a todos

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro 18/09/2020 17:44:37

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

21/09/2020 15:08:23Pregoeiro
Pregoeiro 21/09/2020 15:11:16 Para NURMED INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA - Existe alguma possibilidade de 

informar em quantas vezes farão o pedido, para poder incluir isso na planilha de custos? senhor licitante 
infelizmente isso não será possível,pois quanto assuntos relacionados a entrega não é de competência

desta pregoeira.
Senhor fornecedor NURMED INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTC^, CNPJ/CPF: 

23.669.731/0001-20, solicito o envio do anexo referente ao item 1. '
Sistema 21/09/2020 15:11:49

Pregoeiro 21/09/2020 15:14:37 Para NURMED INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA - desde já repito 
apresentar documento que comprove a viabilidade do preço ofertado, junto com a prc 

tendo em vista o valor do item 01 se encontrar inferior a 50% do estimado. Sob pena d
Ok. Ciente. Vai abrir o campo para inserção de anexo ou o envio será por e hail?

Senhor Pregoeiro, o fornecedor NURMED INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS Mí DICOS LTDA, 
CNPJ/CPF: 23.669.731/0001-20, enviou o anexo para o item 1.

21/09/2020 15:46:11 Para NURMED INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA - Informo que J referida empresa
não apresentou as exigências dos títulos 10.2.7 e 10.2.8 do editai.

21/09/2020 15:46:42 Para NURMED INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA - Inclusive foil/fealizada consulta
junto ao SICAF em todos os níveis. ■

21/09/2020 15:48:23 Senhor fornecedor QUEST INTERNATIONAL LOGISTICS LTDA, CNPJ/CPF: 28.924.885/0001-34, solicito o
envio do anexo referente ao item 1.

21/09/2020 15:49:09 Para QUEST INTERNATIONAL LOGISTICS LTDA - Lembrando da necessidade de apresentar documento 
que comprove a viabilidade do preço ofertado, junto com a proposta ajustada, tendo em vista o valor do 

item 01 se encontrar inferior a 50% do estimado.

necessidade de 
ista ajustada, 
lesclassificação.

23.669.731/0001-20 21/09/2020 15:20:48 
21/09/2020 15:22:37Sistema

Pregoeiro

Pregoeiro

Sistema

Pregoeiro



28.924.885/0001-34 21/09/2020 15:53:29 
Sistema

Boa tarde, vamos providenciar o envio conforme solicitado.
21/09/2020 16:24:07 Senhor Pregoeiro, o fornecedor QUE5T INTERNATIONAL LOGISTICS LTDA, CNPJ/CPF: 28.924.885/0001-

34, enviou o anexo para o item 1.
Para QUEST INTERNATIONAL LOGISTICS LTDA - Informo que a empresa QUEST INTERNATIONAL 

LOGISTICS LTDA, não atendeu o edital nos títulos: 10.2.4 letras a e b (não apresentou termo de abertura 
e encerramento, apresentou certidão de falência e concordata em desacordo com o exigido no edital) e 

10.2.7 e 10.2.8 (declarações). Inclusive foi realizada consulta junto ao SICAF em todos os níveis. 
21/09/2020 16:51:30 Para QUEST INTERNATIONAL LOGISTICS LTDA - Ressalto, que a documento de habilitação deverá ser 

anexada antes da disputa no momento de anexar a proposta e as que não forem anexadas deverão 
constar no sicaf. Desculpa senhores mais com o novo decreto teremos que prosseguir desta forma.

Portanto, tenham mais atenção quanto as exigência do edital, evitando assim desclassificação
desnecessária.

21/09/2020 16:58:15 Para PREMIUM HOSPITALAR EIRELI - Senhor licitante tendo em vista o valor do item 01 se encontrar
inferior a 50% do estimado, se faz necessário apresentar documento que comprove a viabilidade do preço 

ofertado (planilha de custo), junto com a proposta ajustada.
21/09/2020 17:09:44 Para PREMIUM HOSPITALAR EIRELI - Em virtude do horário, Retornaremos amanhã a partir das 9h30min 

(Horário de Brasília), para procedermos com a convocação da proposta ajustada do item 01.
Boa tarde 

Ok. aguardamos.
22/09/2020 09:45:29 Senhor fornecedor PREMIUM HOSPITALAR EIRELI, CNPJ/CPF: 27.325.768/0001-91, solicito o envio do

anexo referente ao item 1.
22/09/2020 09:56:04 Senhor Pregoeiro, o fornecedor PREMIUM HOSPITALAR EIRELI, CNPJ/CPF: 27.325.768/0001-91, enviou o

anexo para o item 1.
22/09/2020 10:15:31 Para PREMIUM HOSPITALAR EIRELI - Senhor licitante como seu prazo de 2h ainda não expirou, sendo 

assim ainda será possível que seja anexado seu anexo da proposta. Desde já solicito mais atenção dos
senhores.

22/09/2020 10:15:44 Senhor fornecedor PREMIUM HOSPITALAR EIRELI, CNPJ/CPF: 27.325.768/0001-91, solicito o envio do
anexo referente ao item 1.

22/09/2020 10:27:39 Senhor Pregoeiro, o fornecedor PREMIUM HOSPITALAR EIRELI, CNPJ/CPF: 27.325.768/0001-91, enviou o
anexo para o item 1.

22/09/2020 11:03:42 Informo que o processo será encaminhado a secretaria demandante do objeto para emissão de parecer 
quanto a qualificação técnica do item 01. E quando o processo retornar informarei a todos o resultado da

análise.
30/09/2020 11:16:44 Informo que o processo retornou da secretaria demandante do objeto com parecer da qualificação técnica

favorável para o item 01.
Retornaremos hoje a tarde a partir das IShlO (Horário de Brasília), para darmos continuidade.

Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 30/09/2020 às 16:12:00.

Pregoeiro 21/09/2020 16:49:31

Pregoeiro

Pregoeiro 21/09/2020 16:56:48

Pregoeiro

Pregoeiro

27.325.768/0001-91 21/09/2020 17:21:06 
27.325.768/0001-91 21/09/2020 17:45:15 

Sistema

Sistema

Pregoeiro

Sistema

Sistema

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

30/09/2020 11:17:55 
30/09/2020 15:34:35

Eventos do Pregão 
Evento

Abertura de Prazo 
Informado Fechamento 

de Prazo

Data/Hora
08/09/2020 10:28:16 Abertura de prazo para intenção de recurso 
30/09/2020 15:34:35 Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 30/09/2020 às 16:12:00.

Observações

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos itens. Foi divulgado o resultado 
da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45, do Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a 
declarar, foi encerrada a sessão às 16:19 horas do dia 30 de setembro de 2020, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.

JOANA
Prego«

MARIA SÜElIeN BARRETO DA SILVA
Equipe de Apoio

% RABELO
Oficial

♦
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GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA 

Prefeitura Municipal de Boa Vista

Pregão Eletrônico N“ ÜÜ132/2020(SRP)

RESULTADO POR FORNECEDOR

20.227.117/0001-10 - SP ODONTO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS - EIR
Unidade de Fornecimento

Unidade
Critério de Valor (*)

R$ 16,0600
Quantidade

390000
Valor Unitário

R$ 2,8600
Valor Global
R$ 1.115.400,0000

Item Descrição
2 AVENTAL HOSPITALAR

Marca: SP ODONTO
Fabricante: SP ODONTO
Modelo / Versão: Aventai hospitalar
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Avental uso hospitalar, confeccionado em TNT, l00%polípropjleno, impermeável, atóxico, hipoalergênico, resistente, 
confortávei, maleável. Gramatura 40g/m2,manga longa, punho lástex, fechamento no pescoço e na cintura através de tiras. Não velcro. Na cor branca. Tamanho único 
(aprox.1,20 x l,40m). Não estéril, descartável.

Total do Fornecedor: R$ 1.115.400,0000

27.325.768/0001-91 - PREMIUM HOSPITALAR EIRELI
Unidade de Fornecimento

Unidade
Critério de Valor (*)

R$ 26,7000
Quantidade

110000
Valor Unitário

R$ 6,0600
Valor Global

R$ 666.600,0000
Item Descrição

1 AVENTAL HOSPITALAR
Marca: CIRUTEX 
Fabricante: CIRUTEX 
Modelo / Versão: UNIDADE
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Avental hospitalar para procedimento não estéril, confeccionado em não tecido SMS 100% GRAMATURA 50G 

3 AVENTAL HOSPITALAR Unidade 90000 R$ 25,2600 R$ 4,0100 R$ 360.900,0000
Marca: CIRUTEX 
Fabricante: CIRUTEX 
Modelo / Versão: und
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Avental hospitalar para procedimento não estérii, confeccionado em não tecido SMS 100% GRAMATURA 60G

Total do Fornecedor: R$ 1.027.500,0000

Valor Global da Ata: R$ 2.142.900,0000
!*) É necessáno detalhar 0 item para saber qual 0 criténo de valor que è uulizado. Estimado ou Referência ou Mâximo Aceitável.

Imprimir 0
Relatóriom
Voliai

0
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dores/empregados no ambiente e no ato de servir as me
sas, refeições e bebidas;

X) Em caso de tosse/espírro descartar imediatamen
te qualquer alimento que tenha sido exposto, deixar o am
biente ventilar e limpar as superfícies que possam ter sido 
afetadas bem a área de, pelo menos, oito metros quadra
dos ao redor;

DECRETO 100/E, DE 11 DE SETEMBRO DE 2020.

A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 62, Inciso X da Lei Orgânica do Município 
de 11 de julho de 1992, combinado com o art. 3*^, inciso IV, 
da Lei n°. 10.520, de 17.07.2002 e art.lO® do Decreto n®. 
5.450, de 31.05.2005, de acordo com o art. 7®, inciso II, do 
Decreto n°. 3.555, de 08.08.2000 e o Decreto Municipal n®. 
009/E, de 25.01.2006,

DECRETA:

Art. 1® Ficam designados os Pregoeiros e suas res
pectivas Equipes de Apoio, para atuar em todos os proces
sos de Pregão, da Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, nas 
Modalidades Eletrônico e Presencial, pelo período de 01 
(um) ano.

XI) Higienizar as mercadorias, produtos e materiais 
que entram no local;

XII) Disponibilização de álcool em gel a 70% em to
das as mesas do evento;

XIII) Substituir o guardanapo de tecido por papel;

XIV) Na presença de músicos e/ou DJ, os convidados 
devem permanecer dentro do limite de suas respectivas me
sas.

EQUIPE DE APOIO , i
• Joana Dárc Rabelo - Pregoeira Substitutã K /
• Maria Solange Alencar de Almeida - Àpotlo
• Leonara Batista Corrêa - Apoio

PREGOEIRA
• Joana Dárc Rabelo

PREGOEIRA
• Néria Gardênia Pontes Benício

XV) O organizador do evento deverá ter relação de 
todas as pessoas presentes no evento, endereço e telefone, 
de modo a permitir o contato pela Vigilância Epidemiológi- 
ca em caso de detecção de casos positivos de COVID-19;

XVI) As empresas deverão realizar monitoramento 
vè sintomas da COViD-19 (febre, tosse, coríza, dor de gar
ganta e dificuldade de respirar) e havendo suspeita de in
fecção em algum cliente ou colaborador, a situação deverá 
ser notificada IMEDIATAMENTE à Secretaria Municipal de 
Saúde através do Departamento de Vigilância Epidemíoló-

-10-44 oi pelo e-maílepidemlolo-

EQUIPE DE APOIO
• Néria Gardênia Pontes Benício - Pregoeira Substi-

• Maria Sueilen Barreto da Silva - Apoio
• Aipana de Almeida Nobre • Apoio

PREGOEIRA
• Rosana de Oliveira Borges Vieira 

EQUIPE DE APOIO
• André Nóbrega Ferreira Lima - Pregoelro Substi-

• Joana Dárc Rabelo - Apoio
• Silas Ribeiro de Sousa - Apoio

tuta
gica - Telefone (95) 2121 
gia.bv.rr@gmali.com.

XVII) Dentre os brlnauedos existentes e à disposição 
das crianças, a piscina de bolinhas fica temporariamente in
terdita por se tratar de um brinquedo de difícil higienízação 
durante as festas.

XVIII) Os demais brinquedos terão seu uso liberado, 
desde que higienízados a cada uso e respeitando o distan
ciamento entre os convidados. Brinquedos de livre acesso 
como "brinquedão, serão permitidas 3 crianças por vez 
dentro dele.

tuto

PREGOEIRO
André Nóbrega Ferreira LimaArt. 4 ®. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação com efeitos a partir da presente data.

Boa Vista, 11 de setembro de 2020.

Teresa Surita 
Prefeita de Boa Vista

yP EQUIPE DE APOIO
• Rosana de Oliveira Borges Vieira - Pregoeira

■, Substitutaf' • Aipana de Almeida Nobre - Apoio
* Néria Gardênia Pontes Benício - Apoio

Art. 2° Este Decreto tem efeito retroativo a 02 de 
setembro de 2020, revogadas as disposições em contrário.PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

GABINETE EXECUTIVO ' :P'
DECRETO N® 099/E, DE 11 DE SETEMBRO DB 202a

A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 62, Inciso X da Lei Orgânica do Município 
de 11 de julho de 1992, combinado com o art. 3®, inciso IV, 
da Lei n®. 10.520, de 17.07.2002 e art.10® do Decreto n®. 
5.450, de 31.05.2005, de acordo com o art. 7®, inciso II, do 
Decreto n®. 3.555, de 08.08.2000 e o Decreto Municipal n®. 
009/E, de 25.01.2006,

Boa Vista - RR, em 11 de setembro de 2020.

Teresa Surita 
Prefeita de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE DA PREFEITA

DECRETO N® 101/E, DE 11 DE SETEMBRO DE 2020.

REVOGAÇAO DO INCISO I D 
DECRETO N® 033/E DE 16 DE ^

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BO 
içôes que lhe são conferidas pela 
de Boa Vista, de 11 de julho de 1

DECRETA:

Art. 1®. Revoga o inciso 1 do artigo 
033/E de 16 de março de 2020;

Art. 2®. Este Decreto entra em vigotl na data de sua 
publicação e seus efeitos iníciam-se a partir de 15 de setem
bro de 2020.

Boa Vista, 11 de setembro de 2020.

RTIGO 3° DO 
ÇO DE 2020.

DECRETA:

Art. 1® Ficam destituídos os Pregoeiros e suas res
pectivas Equipes de Apoio, designados através do Decreto 
n® 028/E, publicado no Diário Oficial do Município n® 5079, 
de 02 de março de 2020.

Art. 2® Este Decreto tem efeito retroativo a 02 de 
setembro de 2020, revogadas as disposições em contrário.

Boa Vista - RR, em 11 de setembro de 2020.

Teresa Surita 
Prefeita de Boa Vísta

VISTA, no uso 
Orgânica dodas atribui 

Município >2,

do Decreto n®

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE EXECUTIVO

mailto:gia.bv.rr@gmali.com


CPL/PMBV
F r.O^

PREFEITURA MUNICIPAE DE BOA VISTA 
COMISSÃO PERMANENTE DE EICITAÇÃO - CPL 

PREGÃO

A CPL / PRESIDÊNCIA,

Solicito o encaminhamento dos autos a Controladoria Geral do Município - CGM, 

para análise quanto aos procedimentos licitatórios adotados.

Boa Vista - RR, 01 de outubro de 2020.

Joana D^c Rabelo
Pi^oeira

Rua Gal. Penha Brasil, 1011 - Palácio 9 de Julho - Anexo 1 - São Francisco 
Tel. 095-3621-1756-FAX 095-3621-6053 

CEP: 69.305-130 - Boa Vista - RR



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

GABINE FE DA PRESIDÊNCIA

Di:SPACHO

ACGM,

Seguem os autos para análise e parecer quanto aos procedimentos licitatórios 

adotados pela pregoeira.

Boa Vista -- RR, U de outubro de 2020.

íArtur José Lima vaval^ 
Presidente daí?PL

ílho

CGM/ENTRADA 

H0RA;_a_ h_5^min

1
S.B

Rua Gal. Penha Brasil. 101! - Palácio 9 de Julho-Anexo 1 - São Francisco 
Tel. 095-3621-1 756-FAX 095-3621-6053 

CEP: 69.305-130- Boa Vista - RR



ííf:JOl-PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

A Comissão Permanente Licitação - CPL 
Referente; Processo n"" 7538/2020- SMSA - Vol. 1 a 4 
Objeto: Eventual aquisição de material de proteção individual - avental, pára atendimento anual e 
da pandemia ao novo Coronavírus ( COVID- 19), das unidades de saúde da Secretaria Municipal 
de Saúde - SMSA.

Em 02/10/2020, vieram os autos à Controladoria para análise e emissão de parecer quanto 
aos procedimentos adotados pela(o) Pregoeira(o) e sua respectiva equipe de apoio (fl. 606).

1- MEMO n” 13805/2020/SAF/SMSA/PMBV, solicitando abertura do processo para aquisição 
almejada, de acordo com justificativa, descrições e quantitativos dos serviços (íls. 01 a 04):

2- As íls. 06 a 21, constam Termo de Referência e anexos;

3- Mídia com as informações obtidas nas cotações de preços (fls. 24), folha de informação 
contendo o mapa de preços médio (fls. 25); Justificativas da ausência de 03 cotações (fls. 29-v);

4- Declaração Orçamentária (fls. 30);

5- Relatório da Auditoria/SUS/SMSA, aprovando os primeiros trâmites processuais (íls. 48);

6- Os autos foram levados à CPE para início dos procedimentos licitatórios, tendo a Coordenação 
de Triagem de Processos, indicado a modalidade Pregão Eletrônico - SRP (íl. 35), com fulcro na 
Lei 10.520/02, Decreto Federal n^^ 10024/2019;

7- Minuta do Edital e seus Anexos_(fls. 38 a 74), aprovados pelo Parecer Jurídico (fls. 78 a 80), 
emitido pela Procuradoria Geral do Município /PGM;

8- Edital do Pregão Eletrônico - SRP rf 88/2020 (fls. 122 a 157), com as publicações do Aviso de 
Licitação no DOU n® 114, DOM n° 5153 e no Jornal FolhaBV, com disputa marcada para dia 30 
de junho de 2020, às 09:30 h, horário oficial de Brasília (íls. 159 a 161);

9- Solicitação de esclarecimentos ao edital (fls. 162);

10- Ofício n° 18106/2020/SAF/GAB/SMSA/PMBV, solicitando suspensão do certame (fls. 164);

11- Novo Termo de referência e anexos (fls. 173 a 187);

12- Mídia com as informações obtidas nas cotações de preços (fls. 189), folha de informação 
contendo o mapa de preços médio (fls, 190);

13- Declaração Orçamentária (fls. 193);

14- Relatório da Auditoria/SUS/SMSA, aprovando os primeiros trâmites processuais (fls. 195 e 
195-v);

Rua General Penha Brasil. 8! 1 - Sào Francisco 
Tel. 095-3623-2706 CEP: 69.305-130 - Boa Vista - RR



PREFEi rURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO'§

15- Minuta do Edital e seus Anexos_(íls. 204 a 240), aprovados pelo Parecer Jurídico (tis. 244 a 
247), emitido pela Procuradoria Geral do Município /PGM;

16- Edital do Pregão Eletrônico 
de Licitação no DOU n” 163, DOM n° 5201 e no Jornal FolhaBV, com disputa marcada para dia 
04 de setembro de 2020, às 09:30 h. horário oficial de Brasília (íls. 287 a 289-v );

SRP rf 132/2020 (íls. 249 a 285), com as publicações do Aviso

17- Pedidos de esclarecimentos ao edital (íls. 290, 292, 301), resposta da SMSA (fis. 290-v, 293, 
302);

18- Pedidos de impugnação ao edital (fls. 294 a 299-v), resposta da SMSA (fls. 306 a 307-v);

19- Comunicado PE/PP/CPL, informando das alterações no TR e Edital (fls. 312);

20- Certidões de Regularidade Fiscal, as propostas e documentações de habilitação de acordo com 
a planilha abaixo:

certidões (fls.) 

333 a 346, 351
propostas e documentação(fls.) 

318a390-v
Itens

1 (inabilitada)
3 (desclassificada) 400 393 a414

424 a 428, 433 

484a489-v

9 415 a473-v 

474 a 5083

21- Ofício n*^ 26827/2020- GAB/CPL, encaminhando os autos à SMSA para análise e parecer 
acerca das propostas e qualificação técnicas apresentadas pelas arrematantes (tl. 510);

22- Pareceres técnico rf 137, 138 e 139/2020, aprovando integralmente as qualificações técnicas 
apresentadas (fls. 511 a 513);

23- Após a desclassificação da arrematante pela pregoeira, foi convocada a licitante 
remanescente ;

I

23.1-Certidões de Regularidade Fiscal, as propostas e documentações de habilitação de acordo 
com a planilha abaixo:

certidões (fls.) propostas e documentação(fls.)Itens

I 536 a 542 517 a 568

24- Ofício n*" 27475/2020- GAB/CPL, encaminhando os autos à SMSA para análise e parecer 
acerca da proposta e qualificação técnica apresentada pela arrematante (fl. 570);

25- Parecer técnico n^" 143/2020 (fls. 571), aprovando totalmente as qualificações técnicas 
apresentadas;

26- Após a desclassificação da arrematante pela pregoeira, foi convocada a licitante remanescente; 
26.1-Certidões de Regularidade Fiscal, as propostas e documentações de habilitação de acordo

Rua Cicneral Penha Brasil- 811 - Sào Prancisco 
l el. 095-3623-2706 CEP; 69.305-130 - Boa Vista - RR



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

com a planilha abaixo:

certidões (fls.) propostas e documentação(fls.) 

575 a 577

Itens
I

27- Ofício n" 28248/2020- GAB/CPL, encaminhando os autos à SMSA para análise e parecer 
acerca das propostas e qualificação técnicas apresentadas pela arrematante (fl. 579);

28- Parecer técnico rf 145/2020 (tis. 580), aprovando as qualificações tçcnicas apresentadas pela 
empresa arrematante;

29- Termo de adjudicação do pregão (fls. 586), Ata de realização do pregão (tis. 587 a 602-v), 
Resultado por fornecedor (fls. 603), documentos assinados e rubricados pela(o) pregoeira(o) e 
equipe de apoio, informando as empresas arrematantes e adjudicadas no pregão;

Empresa
PREMIUM HOSPITALAR EIRELl

SP ODONTO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS - EIRELl

PREMIUM HOSPITALAR EIRELl

Item Valor total R$ 

666.600.00 

1.115.400,002

3 360.900,00

Baseados nos documentos constantes no processo e sobretudo, nos itens 2, 5. 7, 10, 11, 14. 
15, 17, 18, 19, 20, 22, 23.1, 25, 26.1, 28 e 29, reiterando que este parecer é ilustrado 
exclusivamente nas infonnações apresentadas pela secretaria de origem e CPL. opinamos 
favoravelmente para conclusão dos procedimentos licitatórios, analisado o processo e emitido 
parecer, encaminhamos à CPL, para se “de acordo”, o Presidente dar conònuidade ao feito..

Boa Vista/RR, 06 de outubro de 2020

igueiredo Pereira 
c^denador de-Aüditoria

Karla Pe 
Superintendente de ^ditoria nterna

Wi4fcçr-f/teira da (Q^a 
Controlador Geral do C^nicípio

R£Cií8iDO 
/-/o / j o

:i£l_Horas
HszCEBsCo

HORAS JvTj Vi— 
_____• :í :»uni

Rua General Penha Brasil. 811 - São Francisco 
Tel. 095-3623-2706 CEP: 69.305-130 - Boa Vista - RR
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i I

R._MMr í'o
CPL

PREFEITURA ML NKT]’AL DE BOA VIST A 
COMISSÃO PEÍRM ANl NTI DE LICITAÇÃO - CPL 

GABINET E DA PILESIDÊNCIA

DESPACHO

AoPE/PP - CPL,

Seguem os autos para prosseguimento, ccmforme parecer da CGM às fls. 607 e 608.

Boa Vista RR, 7 de outubro de 2020.

Artur José Lima Cavalpatíte Filho 
Presiderue da/CPL

NM

Rua Gal. Penha BrasiL ÍOI1 Paiáco 9 de Julho - Anexo I - São Francisco 
Icl. (195-3621-1756 

CIV: 6^).305-130-BoaVisla- RR



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - N^ 5213 11 de Setembro de 2020
3

dores/empregados no ambiente e no ato de servir as me> 
sas, refeições e bebidas;

X) Em caso de tosse/espirro descartar imediatamen
te qualquer alimento que tenha sido exposto, deixar o am
biente ventilar e limpar as superfícies que possam ter sido 
afetadas bem a área de, pelo menos, oito metros quadra
dos ao redor;

DECRETO 100/E, DE 11 DE SETEMBRO DE 2020.

A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 62, Inciso X da Lei Orgânica do Município 
de 11 de julho de 1992, combinado com o art. 3°, inciso IV, 
da Lei n*’. 10.520, de 17.07.2002 e art.10*^ do Decreto n^ 
5.450, de 31.05.2005, de acordo com o art. 7°, inciso II, do 
Decreto n°. 3.555, de 08.08.2000 e o Decreto Municipal n®. 
009/E, de 25.01.2006,

DECRETA:

Art. 1° Ficam designados os Pregoeiros e suas res
pectivas Equipes de Apoio, para atuar em todos os proces
sos de Pregão, da Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, nas 
Modalidades Eletrônico e Presencial, pelo período de 01 
(um) ano.

XI) Higienizar as mercadorias, produtos e materiais 
que entram no local;

XII) Disponibilização de álcool em gel a 70% em to
das as mesas do evento;

XIII) Substituir o guardanapo de tecido por papel;

XIV) Na presença de músicos e/ou DJ, os convidados 
devem permanecer dentro do limite de suas respectivas me
sas.

»r.-PREGOEIRA
• Néria Gardênia Pontes Benícío ? ; C(O r

XV) o organizador do evento deverá ter relação de 
todas as pessoas presentes no evento, endereço e telefone, 
de modo a permitir o contato pela Vigilância Epidemiológi- 
ca em caso de detecção de casos positivos de COVID-19;

XVI) As empresas deverão realizar monitoramento 
. sintomas da COVID-19 (febre, tosse, coriza, dor de gar

ganta e dificuldade de respirar) e havendo suspeita de in- 
lecção em algum cliente ou colaborador, a situação deverá 
ser notificada IMEDIATAMENTE à Secretaria Municipal de 
Saúde através do Departamento de Vigilância Epidemioló- 
gica -> Telefone (95) 2121-10-44 oi pelo e-mail epidemiolo- 
gio.bv.rr@gmail.com.

XVII) Dentre os brinauedos existentes e à disposição 
das crianças, a piscina de bolinhas fica temporariamente in
terdita por se tratar de um brinquedo de difícil higienização 
durante as festas.

XVIII) Os demais brinquedos terão seu uso liberado, 
desde que higíenizados a cada uso e respeitando o distan
ciamento entre os convidados. Brinquedos de livre acesso 
como "brinquedão, serão permitidas 3 crianças por vez 
dentro dele.

EQUIPE DE APOIO
• Joana Dárc Rabelo - Pre
• Maria Solange Alencar t_______
• Leonara Batista Corrêa - Apoio

PREGOEIRA 
• Joana Dárc Rabelo

EQUIPE DE APOIO
• Néria Gardênia Pontes Benício - Pregoeira Substi-

• Maria Suellen Barreto da Silva - Apoio
• Aipana de Almeida Nobre - Apoio

PREGOEIRA
• Rosana de Oliveira Borges Vieira 

EQUIPE DE APOIO
• André Nóbrega Ferreira Lima - Pregoeiro Substi-

• Joana Dárc Rabelo - Apoio
• Silas Ribeiro de Sousa - Apoio

PREGOEIRO
• André Nóbrega Ferreira Lima 

t> EQUIPE DE APOIO
• Rosana de Oliveira Borges Vieira - Pregoeira
-j

• Aipana de Almeida Nobre - Apoio
• Néria Gardênia Pontes Benício - Apoio

Art. 2° Este Decreto tem efeito retroativo a 02 de 
setembro de 2020, revogadas as disposições em contrário.

Boa Vista - RR, em 11 de setembro de 2020.

Teresa Surita 
Prefeita de Boa Vista

tuta

tuto

Art. 4 Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação com efeitos a partir da presente data.

Boa Vista, 11 de setembro de 2020.

Teresa Surita 
Prefeita de Boa Vista

'V
Substituta

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA^ 
GABINETE EXECUTIVO

DECRETO N« 099/E, DE 11 DE SETEMBRO DE 2020.

A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 62, Inciso X da Lei Orgânica do Município 
de 11 de julho de 1992, combinado com o art. 3*=*, inciso IV, 
da Lei n^ 10.520, de 17.07.2002 e art.lO® do Decreto n°. 
5.450, de 31.05.2005, de acordo com o art. 7^, inciso II, do 
Decreto n^. 3.555, de 08.08.2000 e o Decreto Municipal n^. 
009/E, de 25.01.2006,

DECRETA:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE DA PREFEITA

DECRETO N« 101/E, DE 11 DE SETEMBRO DE 2020.

REVOGAÇÃO DO INCISO I DO ARTIGO 3° DO 
DECRETO N° 033/E DE 16 DE MARÇO DE 2020.

Art. 1° Ficam destituídos os Pregoeiros e suas res
pectivas Equipes de Apoio, designados através do Decreto 
n° 028/E, publicado no Diário Oficial do Município n^ 5079, 
de 02 de março de 2020.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, no uso
das atribui 
Município I

ições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
de Boa Vista, de 11 de julho de 1992,

DECRETA:Art. 2° Este Decreto tem efeito retroativo a 02 de 
setembro de 2020, revogadas as disposições em contrário.

Boa Vista - RR, em 11 de setembro de 2020.
Art. 1°. Revoga o inciso I do artigo do Decreto n° 

033/E de 16 de março de 2020;

Art. 2®. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação e seus efeitos iniciam-se a partir de 15 de setem
bro de 2020.

Boa Vista, 11 de setembro de 2020.

Teresa Surita 
Prefeita de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE EXECUTIVO

mailto:epidemiolo-gio.bv.rr@gmail.com
mailto:epidemiolo-gio.bv.rr@gmail.com


PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

PREGÃO

À CPL / PRESIDÊNCIA

Solicito encaminhar o presente processo à SMSA, informando o resultado final da 
licitação e para que se de acordo a Autoridade Superior proceder com a homologação do 
Pregão Eletrônico n° 132/2020, Processo n° 007538/2020 - SMSA, que tem como objeto 
Eventual Aquisição de Material de Proteção Individual - Avental, para atendimento anual e 
Pandemia ao novo Coronavírus (COVID -19), das Unidades de Saúde de Secretaria Municipal 
de Saúde - SMSA, cuja a adjudicação do item 02 foi a favor da empresa SP ODONTO 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS EIRELI, CNPJ: n" 
20.227.117/0001-10, pelo valor total de RS 1.115.400,00 (um milhão cento e quinze mil e 
quatrocentos reais) e itens 01, e 03 foram a favor da empresa PREMIUM HOSPITALAR 
EIRELI, CNPJ: n" 27.325.768/0001-91, pelo valor total de RS 1.027.500,00 (um milhão 
vinte e sete mil e quinhentos reais), perfazendo um valor total dos itens de RS 2.142.900,00 
(dois milhões cento e quarenta e dois mil e novecentos reais).

Boa Vista, 07 de outubro de 2020.

Joana jHrc Rabelo
Pregoeira

0-^
ÔOJ^'

Rua Gal. Penha Brasil, 1011 - Palácio 9 de Julho - Anexo 1 - Sào Francisco 
Tel. 095-3621-1755-FAX 095-3621-1770 

CEP: 69.305-130 - Boa Vista - RR
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i’X- -PREFEITUR. V ^ ÍUNF 'ÍRVL DE BOA V:STA 
COMISSÀ*) PERM ANEA EE DE LICITAÇÀO - CPL 

(íABIXETE fA\ PRESIDÊNCIA

Ofício 11°. 29836/2020 -- GAB CPL
Boa Vista - RR. 07 de outubro de 2020,

Ao Seiilior
Cláudio Galvâo dos Santos
Secretário Municipal de Saúde - SMS \

Referência: Proc. 007538/202'* - SMSA

Senhor Secretário.

Encaminiiainos a Vossa Seiihoiia o Pio-.es^o n()7538.2020 - SMSA \bl. I a IV. para 

homologação do Pregào Eletrônico rô 1-2 2020, referente aqiusiçào de niaíenal de proteçáo 

individual-aventai. pai'a atendiiaentCí uriial e tia pandeinia ao no^ o coroiiavíiiis - (Covid-i9). 

das unidades de saúde da Secretaria Miiuic p;d de Saúde - SMSA. coiifoinie mfoniiaçòes da 

pregoeira à fl. 611. Após pn-Vidéiicia- 

continuidade aos procedinientcs licil uóiMS
ict* niar os autos a esta Comissão para dannos

Aíenciosamente,
ASSmATCRA ELETOÍfftICA

Artur Jiísé Liuia Cavalcante Filho 
Pie-iíieireda CPL

A (O);__________

Í0^rovidências 
^^néWse 
Q Conhecimento 

I □ Manifestação

O Reunião
Q Acompanhamento
□ Despacho
□ Arquivo

GonSUlIOOei Jurtdlc^ /©MOA
Recebido em:

J ÍQ
Hora:

RuaGal, Peiilia n: as.i, 1® ;i Pal< c:o 9 de JuUio - Sà> Francisco 
Fc;.' >5-■621-^56 

CE? 6Ç.-35-Í3 -BoaV:5ta-RR

Documemo assinado eteíronicamente por ARTUR. i. SE U^■ - ZA -Lí. AN"r FiLHOeni 37/10'2020 as ■ 3 44 
Conforme decreto municipal n® 114/E de 02 de ago-yoce 20-■■ eee:fe-- fe-eral rC3539. art 7 de 08 de ■ utubro de 20'5

4%(A"
■ ... A c: A t-, r



09/10/2020 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO
■ ,/SMSAConsultoria 

Processo:PREGáO ElETRONICO

P»l

GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA 
Prefeitura Municipal de Boa Vista

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico
N° 00132/2020 (SRP)

Às 12:18 horas do dia 09 de outubro de 2020, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente, Sr. CLÁUDIO GALVAO DOS SANTOS, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo n° 007538/2020, Pregão 
00132/2020.

Resultado da Homologação

Item: 1
Descrição: AVENTAL HOSPITALAR
Descrição Complementar: AVENTAL HOSPITALAR, MATERIAL* SMS, TAMANHO* G, GRAMATURA CERCA DE 50 G/CM2, 
COMPONENTE TIRAS PARA FIXAÇÃO, CARACTERÍSTICA ADICIONAL MANGA LONGA, PUNHO MALHA, IMPERMEÁVEL, 
ESTERILIDADE* USO ÚNICO, ADICIONAL COM BARREIRA BACTERIANAE VIRAL
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 110.000 
Valor Estimado: R$ 26,7000 
Situação: Homologado

Unidade de fornecimento: Unidade 
Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Adjudicado para: PREMIUM HOSPITALAR EIRELI , pelo melhor lance de R$ 6,0600 e a quantidade de 110.000 Unidade .

Eventos do Item 
Evento Data

30/09/2020 
16:19:21

09/10/2020 CLÁUDIO GALVAO 
12:18:40

Nome Observações
Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: PREMIUM HOSPITALAR EIRELI, 

CNPJ/CPF: 27.325.768/0001-91, Melhor lance: R$ 6,0600Adjudicado

Homologado DOS SANTOS

Item: 2
Descrição: AVENTAL HOSPITALAR
Descrição Complementar: AVENTAL HOSPITALAR, TIPO CAPOTE CIRÚRGICO, MATERIAL* SMS, TAMANHO* ÚNICO, 
GRAMATURA CERCA DE 40 G/CM2, COR* COM COR, COMPONENTE TIRAS PARA FIXAÇÃO, CARACTERÍSTICA ADICIONAL MANGA 
LONGA, PUNHO MALHA
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 390.000 
Valor Estimado: R$ 16,0600 
Situação: Homologado

Unidade de fornecimento: Unidade 
Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Adjudicado para: SP ODONTO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS - EIR , pelo melhor lance de R$ 2,8600 e a
quantidade de 390.000 Unidade .

Eventos do Item 
Evento Data Nome Observações

Item cancelado no julgamento. Motivo: Desclassificada por não apresentar apresentar 
documento que comprove a viabilidade do preço ofertado, conforme determina o edital

no titulo 9.2 letra b do edital.

Item
cancelado 08/09/2020 

10:28:16no
julgamento

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: SP ODONTO DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS ODONTOLOGICOS - EIR, CNPJ/CPF: 20.227.117/0001-10, Melhor lance: R$

2,8600
30/09/2020

16:19:21Adjudicado

CLÁUDIO 
GALVAO DOS 

SANTOS
09/10/2020

12:18:56Homologado

Item: 3
Descrição: AVENTAL HOSPITALAR

comprasnet.gov.br/livre/Pregao/termoHom.asp?prgCod=868580&tipo=t 1/2
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Descrição Complementar: AVENTAL HOSPITALAR, TIPO CAPOTE CIRÚRGICO, MATERIAL* SMS, TAMANHO* ÚNICO, 
GRAMATURA CERCA DE 60 G/CM2, COR* COM COR, CARACTERÍSTICA ADICIONAL MANGA LONGA, ESTERILIDADE* ESTÉRIL, 
USO ÚNICO
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 90.000 
Valor Estimado: R$ 25,2600 
Situação: Homologado

Adjudicado para: PREMIUM HOSPITALAR EIRELI, pelo melhor lance de R$ 4,0100 e a quantidade de 90.000 Unidade .

09/10/2020

Unidade de fornecimento: Unidade 
Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Eventos do Item 
Evento Observações

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: PREMIUM HOSPITALAR EIRELI, 
CNPJ/CPF: 27.325.768/0001-91, Melhor lance: R$ 4,0100

NomeData
30/09/2020 

16:19:21
09/10/2020 CLÁUDIO GALVAO 

DOS SANTOS

Adjudicado

Homologado 12:19:06

Fim do documento

2/2comprasnet.gov.br/livre/Pregao/termoHom.asp?prgCod=868580&tipo=t
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSULTORIA JURÍDICA 

"Nossa missão é cuidar da saúde das pessoas."

ATA
120/2020/SMSA 
132/2020.
OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - AVENTAL, PARA 
ATENDIMENTO ANUAL E PANDEMIA AO NOVO 
CORONAVÍRUS (COVID -19), DAS UNIDADES DE 
SAÚDE DE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
- SMSA.

DE REGISTRO DE PREÇOS N“.
PREGÃO ELETRÔNICO NL

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA — RR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob o n” 05.943.030/0001 - 55, com sede no Palácio 9 de Julho, situada na rua General Penha Brasil n° 
1011, nesta cidade, neste ato representado pela Excelentíssima Senhora Prefeita, MARIA TERESA 
SAENZ SURITA, brasileira, portadora do RG n" 136254-2 SSP/DF e CPF n" 385.344.601/07, 
residente e domiciliada na Rodovia RR, após cidade satéüte. s/n”, nesta Capital, com a inter\^eniência da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato representado pelo Secretário Adjunto o Sr. 
LUIZ RENATO MACIEL DE MELO, brasileiro, portador do RG n”. 22961 SSP/RR e CPF n”. 
099.605.382-49, residente e domiciliado na Rua Augusto Cesar Luitgards Moura, n”. 1560, bairro 
Paraviana, Boa Vista/RR, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, e, do outro lado, a 
pessoa jurídica SP ODONTO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS - 
EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n”. 20.227.117/0001-10, com endereço na Rodovia BR 153, s/n, KM 
103, Bairro Águas da Limeira, Ibaiti/PR, doravante denominada FORNECEDORA REGISTRADA, 
neste ato representada por seu representante legal o Sr. JOSÉ ESEQUIEL FARIA, portador da 
cédula de identidade n”. 36260810 SFSP/SP e CPF n”. 897.664.239-20, da FORNECEDORA 
REGISTRADA, firmam o presente instrumento, tendo em vista o constante e decidido no Processo 
Administrativo n“. 7538/2020-SMSA, em consequência do Pregão Eletrônico n". 132/2020, para 
Registro de Preços, homologado em 09 de outubro de 2020, por despacho exarado às fls. 613, do 
referido Processo, nos termos da Lei n” 8.666/93 e suas alterações, bem como do Decreto Federal n” 
7892/13 e Decreto Municipal n” 113-E, às quais as partes se sujeitam, inclusive para os casos omissos, 
e ainda mediante as cláusulas e condições seguintes:

EMPRESA(S):

.......................... T? Ü
'.;y 'i vAixmm.

TOTAL
...,„.SA(S,BEG,STRAnA(S,

lé

SP ODONTO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS - EIRELI 2 1.115.400,00

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1-A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para a EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - AVENTAL, PARA ATENDIMENTO ANUAL 
E PANDEMIA AO NOVO CORONAVÍRUS (COVID -19), DAS UNIDADES DE SAÚDE DE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMSA.

Rua Coronel Mota, 418 - Centro - Boa Vista-RR - CEP: 69.301-120 
Fone: (95) 3621-1034 - E-mail: juridico.saude.pmbv@gmail.com
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CONSULTORIA JURÍDICA 
"Nossa missão é cuidar da saúde das pessoas."

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS PARTICIPANTES
2.1 — A presente Ata será gerenciada pelo (a): Secretaria Municipal de Saúde, — SMSA;
2.2 - A especificação do objeto e quantitativos, a serem adquiridos pelo ÓRGÃO GERENCIADOR 
serão os constantes na proposta vencedora e no Termo de Referência, anexo 1 do Edital, cujos são 
integrantes desta Ata.

CLAUSULA TERCEIRA - DO GERENCIAMENTO DA ATA/ DO FORNECIMENTO/ 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
3.1 - O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacionais e contratuais, caberá ao 
Responsável designado pela CONTRATANTE, competindo-lhe:
3.1.1 - Efetuar o controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos e das 
especificações do objeto registrado;
3.1.2 - Observar, durante a vigência da presente Ata, que nas contratações sejam mantidas as condições 
de habilitação c quaBficação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações 
assumidas, inclusive, solicitar novas certidões ou documentos vencidos;
3.1.3 - Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para 
fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;
3.1.4 - Consultar o fornecedor registrado quanto ao interesse em realizar o fornecimento a outro órgão 
da Administração Púbüca que se interesse em aderir a presente Ata;
3.1.5 - Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da 
licitação e na presente Ata.
3.2 - A FORNECEDORA REGISTRADA é responsável, única e exclusivamente, pela execução do 
objeto desta Ata, não podendo em nenhuma hipótese, alegar desconhecimento de quaisquer das 
normas e recomendações do ÓRGÃO GERENCIADOR para justificar eventuais falhas nessa 
execução.
3.3 - A FORNECEDORA REGISTRADA obriga-se a prestar o ser\tiço objeto desta Ata, em 
conformidade com o Termo de Referência, anexo I do Edital.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS E DA REVISÃO
4.1 — O valor total do presente Registro de Preços é de R$ 1.115.400,00 (um milhão, cento e quinze mil, 
quatrocentos reais), e o preço acertado é o constante na proposta da FORNECEDORA 
REGISTRADA, aceito na licitação acima referida, devidamente rubricada pelos representantes das 
partes envolvidas, proibido o reajuste nos termos da legislação em vigor.
4.1.1 - É vedado efetuar acréscimo dos quantitativos fixados pela ARP inclusive o acréscimo no que 
trata o § U do art. 65 da Lei n” 8.666/93, conforme disposto no § 1", do art. 11, do Decreto Federal 
n" 7.892/2013 e no §3", do art. 25, do Decreto Municipal n'’ 113/E.
4.2 — Quanto a revisão e alteração dos preços registrados deverá ser obedecido o que segue:
4.2.1 — O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados 
no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR da Ata negociar junto aos FORNECEDORES.
4.2.2 — Toda vez que for constatado, através de pesquisa de preços realizada pela Administração ou 
impugnação de terceiros, que os valores registrados na Ata de Registro de Preços estão divergentes 
daqueles praticados no mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR deverá:
a) Convocar a FORNECEDORA REGISTRADA, por meio de correspondência oficial, visando à 
negociação para adequação dos preços ao praticado no mercado.

Rua Coronel Mota, 418 - Centro — Boa Vista-RR — CHP: 69.301-120 
Fone: (95) 3621-1034 - E-mail: iuridico.saude.pmbv@gmail.com
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CONSULTORIA JURÍDICA 
"Nossa missão é cuidar da saúde das pessoas."

a.l) O comparecimento da FORNECEDORA REGISTRADA deverá ser no prazo máximo de 
5(cinco) dias, a contar do recebimento da notificação;
b) Frustrada a negociação, a FORNECEDORA REGISTRADA será liberada do compromisso 
assumido;
c) Convocar os demais FORNECEDORES, visando igual oportunidade de negociação;
d) Promover ajustes dos preços registrados na hipótese de restabelecimento do equilíbrio econômico- 
fmanceiro do contrato, nos casos previstos no art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei n^" 8.666/93, mediante 
comprovação oficial, fundamentada e aceita pela Administração, baseada na planilha de composição de 
custos apresentada no ato da reformulação da proposta ao último lance verbal.
4.2.3 — Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados, e a 
FORNECEDORA, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá:
a) Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando 
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento;
b) Convocar os demais FORNECEDORES, visando igual oportunidade de negociação, não havendo 
êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá revogar a Ata de Registro de Preços.
4.2.4 - A cada pedido de revisão de preço deverá a FORNECEDORA REGISTRADA comprovar a 
variação ocorrente.
4.2.5 - A critério do ÓRGÃO GERENCIADOR, poderá ser exigida da FORNECEDORA 
REGISTRADA a lista de preços expedida pelos fabricantes, que conterá, obrigatoriamente, a data de 
início de sua vigência e numeração sequencial, para instrução de pedidos de revisão de preços.
4.2.6 - Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, o ÓRGÃO GERENCIADOR 
adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 
comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade ou por instituto de pesquisa, utilizando-se 
também, de índices setoriais ou outros adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação de 
deferimento ou não da alteração soHcitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e 
memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias.
4.2.7 — O percentual diferencial entre os preços de mercado vigente à época do julgamento do pregão, 
devidamente apurado, e os propostos pela FORNECEDORA REGISTRADA será manddo durante 
toda a vigência do registro.
4.2.7.1 — O percentual não poderá ser alterado de forma a configurar reajuste econômico durante a 
vigência deste registro.
4.2.8 — É vedado à FORNECEDORA REGISTRADA interromper o fornecimento enquanto 
aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no 
Termo de Referência, anexo I do edital.
4.2.9 — a revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais, que são soberanas à 
previsão desta cláusula.
4.2.10 — Na hipótese da FORNECEDORA REGISTRADA não efetuar a adequação dos preços de 
mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR, 
ata de registro de preços.

critério poderá cancelar parcialmcnte ou totalmente aa seu

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA
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5.1 — A presente Ata de Registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, 
nos termos do § 3", III, do art. 15 da Lei n" 8.666/93 e, ainda, do caput do art. 12 do Decreto Federal 
n"" 7892/2013 e caput, do art. 25 do Decreto Municipal n" 113/E.
5.2 - A ata estará vigente até que se tenha consumido todo o quantitativo registrado ou até o termo 
final do prazo de sua validade, prevalecendo o que ocorrer primeiro.
5.3 — A existência de preços registrados nao obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR a contratar, 
facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 
fornecedor registrado em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO/CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
6.1 — A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada sem prejuízo da apreciação das penalidades 
previstas na Lei n" 8.666/93, nos casos de:
a) Inadimplemento, irregularidade ou lentidão no cumprimento das obrigações assumidas;
b) Ocorrência de declaração de falência ou instrução de insolvência civil promitente.
6.2 Em qualquer dos casos, aplica-se o disposto no art. 55, inciso IX, da Lei n” 8.666/93 no tocante ao 
reconhecimento dos direitos da Administração.
6.3 - A FORNECEDORA terá seu registro cancelado quando:
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) Não assinar o Contrato, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aqueles praticados 
no mercado;
d) Tiver presentes razões de interesse público.
6.4 — A FORNECEDORA poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preços na ocorrência 
de fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovado.
6.5 — O cancelamento de registro nas hipóteses previstas acima, assegurados e contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por despacho do Ordenador de Despesas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PARTICIPAÇÃO DE ENTIDADES EXTRAORDINÁRIAS 
(CARONAS)
7.1 — Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 
Ata de registro de Preços, deverão manifestar, seu interesse junto ao ÓRGÃO GERENCIADOR da 
Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida 
a ordem de classificação;
7.2 - Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante a sua 
vigência poderá ser utilizada por órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, 
mediante anuência do órgão gerenciador, conforme disposto no art. 22, do Decreto Federal if 
7892/2013 e art. 10 do Decreto Municipal n" 113/E.
7.2.1 - O Termo de Adesão do órgão carona deve ser dirigido ao órgão gerenciador, com indicação de 
seu interesse e da quantidade estimada para conhecimento daquele órgão.
7.2.2 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante ou carona deverá efetivar a 
aquisição total ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.
7.2.3 - A responsabilidade do órgão não participante ou carona é restrito às informações que esse 
produzir, não respondendo pelas eventuais irregularidades do procedimento da licitação.
7.2.4 - O órgão gerenciador não responde pelos atos do órgão não participante ou carona.
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7.2.5 - Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação às suas próprias contratações, informando ao órgão gerenciador.
7.3 — Caberá à FORNECEDORA beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas.
7.4 - O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ARP para o órgão gerenciador 
e órgãos participantes, independente do número de órgãos participantes que aderirem, consoante 
disposto no § 7", do art, 10 do Decreto Municipal n° 113/E.
7.5 — As aquisições ou contratações adicionais mencionadas não poderão exceder, por órgãos ou 
entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços, em atenção ao § 
8°, do art. 10 do Decreto Municipal n” 113/E.
7.6 - Órgãos municipais não participantes em Atas do próprio município ou de órgãos estaduais e 
federais da Administração Pública, quando forem aderir a ARP deverão instruir o processo conforme 
as regras estabelecidas no art. 11, alíneas “a” a “h”, do Decreto Municipal tó 113/E.

CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 
8.1 - O ÓRGÃO GERENCIADOR pubHcará na imprensa oficial o extrato da Ata de Registro de 
Preços, com indicação do número da licitação, do objeto, de forma sucinta, e do endereço do portal 
eletrônico da Internet onde poderão ser obtidas as informações detalhadas de todos os elementos da 
ata, nos termos do art 61, Parágrafo Único da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, bem como do art 22 
do Decreto Municipal tó 113/E.
8.2 - Nos casos em que houver a necessidade de publicação no Diário Oficial da União — DOU, o 
referido extrato deverá ser encaminhado à CPL, consoante §1°, do art 22 do Decreto Municipal n° 
113/E.
8.3 - Independentemente do valor homologado na licitação, com a publicação do extrato da ata nos 
termos estabelecidos neste artigo, é necessária a publicação da mesma em jornal de grande circulação, 
consoante §2°, do art 22 do Decreto Municipal n° 113/E.

CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES GERAIS
9.1 — As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 
as obrigações da Administração e da FORNECEDORA REGISTRADA, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo I do edital.
9.2 — A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta 
Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4*" do Decreto tó 7.892/ 2013 e consoante §5”, do 
art. 22 do Decreto Municipal n“ 113/E.
9.3 — E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1- do art. 65 da Lei n- 8.666/93.
9.4 — Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o 
disposto no art. 65 da Lei n- 8.666/93.
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9.5 - A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-se a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor 
registrado em igualdade de condições, conforme dispõe o art. 23, do Decreto Municipal n” 113/E.
9.6- O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro.

CLAUSULA DÉCIMA - DO FORO
10.1 — O Foro da Cidade de Boa Vista/RR fica designado para tratar de quaisquer questões oriundas do 
presente instrumento, inadmitindo-se qualquer outro.

Boa Vista/RR, 09 de outubro de 2020.

LUIZ R^ATO MACIEL DE MELO
SECRETÁRIO MtíNICIPAL DE SAÚDE - ADJUNTO

JOSE ESEQUIEL FARIA
SP ODONTO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS - EIRELI

DE PRODUTOS f PRODUTOS
ODONTOLOGICOS:2Ó227li ODONTOLOGÍCOS:202271170(30Í!
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ATA
121/2020/SMSA 
132/2020.
OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - AVENTAL, PARA 
ATENDIMENTO ANUAL E PANDEMIA AO NOVO 
CORONAVÍRUS (COVID -19), DAS UNIDADES DE 
SAÚDE DE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
- SMSA.

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA — RR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob o n° 05.943.030/0001 - 55, com sede no Palácio 9 de Julho, situada na rua General Penha Brasil n" 
1011, nesta cidade, neste ato representado pela Excelentíssima Senhora Prefeita, MARIA TERESA 
SAEN2 SURITA, brasileira, portadora do RG n“ 136254-2 SSP/DF e CPF n" 385.344.601/07, 
residente e domiciliada na Rodovia RR, após cidade satélite, s/n”, nesta Capital, com a inter\^eniência da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato representado pelo Secretário Adjunto o Sr. 
LUIZ RENATO MACIEL DE MELO, brasileiro, portador do RG n”. 22961 SSP/RR e CPF n”. 
099.605.382-49, residente e domiciliado na Rua Augusto Cesar Luitgards Aíoura, n”. 1560, bairro 
Paraviana, Boa Vista/RR, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, e, do outro lado, a 
pessoa jurídica PREMIUM HOSPITALAR EIRELI - ME, inscrita 
27.325.768/0001-91, com endereço na Rua 02, Residencial Fonte das Águas, s/n, Quada 04, Lote 19, 
Goianira/GO, doravante denominada FORNECEDORA REGISTRADA, neste ato representada 
por seu representante legal o Sr. LUIS ALFREDO LIMA SILVA, portador da cédula de identidade 
n”. 2008050283-5 SSP/DSPF-CE e CPF n”. 064.528.653-23, da FORNECEDORA REGISTRADA, 
firmam o presente instrumento, tendo cm vista o constante e decidido no Processo Administrativo 
n°. 7538/2020-SMSA, em consequência do Pregão Eletrônico n°. 132/2020, para Registro de Preços, 
homologado em 09 de oumbro de 2020, por despacho exarado às fls. 613, do referido Processo, nos 
termos da Lei n” 8.666/93 e suas alterações, bem como do Decreto Federal n” 7892/13 e Decreto 
Municipal n” 113-E, às quais as partes se sujeitam, inclusive para os casos omissos, e ainda mediante as 
cláusulas e condições seguintes:

DE REGISTRO DE PREÇOS NL 
PREGÃO ELETRÔNICO NL

CNPJ sob o n”.no

EMPRESA(S):

II

PREMIUM HOSPITALAR EIRELI - ME 1 e3 1.027.500,00

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1-A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para a EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - AVENTAL, PARA ATENDIMENTO ANUAL 
E PANDEMIA AO NOVO CORONAVÍRUS (COVID -19), DAS UNIDADES DE SAÚDE DE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMSA. Assinâdo de forma 

diçitâi por PREMIUMPREMIUM
HOSPITALAR W5PITALAR

. . tlRELI;273257680(K)l9
EIRELI:27325 V - 
768000191 Oados: 2020.1009 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS PARTICIPANTES
2.1 — A presente Ata será gerenciada pelo (a): Secretaria Municipal de Saúde, — SMSA;
2.2 — A especificação do objeto e quantitativos, a serem adquiridos pelo ÓRGÃO GERENCIADOR 
serão os constantes na proposta vencedora e no Termo de Referência, anexo I do Edital, cujos são 
integrantes desta Ata.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO GERENCIAMENTO DA ATA/ DO FORNECIMENTO/ 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
3.1 - O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacionais e contratuais, caberá ao 
Responsável designado pela CONTRATANTE, competindo-lhe:
3.1.1 - Efetuar o controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos e das 
especificações do objeto registrado;
3.1.2 - Observar, durante a vigência da presente Ata, que nas contratações sejam mantidas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações 
assumidas, inclusive, solicitar novas certidões ou documentos vencidos;
3.1.3 - Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para 
fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;
3.1.4 - Consultar o fornecedor registrado quanto ao interesse em realizar o fornecimento a outro órgão 
da Administração Pública que se interesse em aderir a presente Ata;
3.1.5 - Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da 
licitação e na presente Ata.
3.2 - A FORNECEDORA REGISTRADA é responsável, única e exclusivamente, pela execução do 
objeto desta Ata, não podendo em nenhuma hipótese, alegar desconhecimento de quaisquer das 
normas e recomendações do ÓRGÃO GERENCIADOR para justificar eventuais falhas nessa 
execução.
3.3 - A FORNECEDORA REGISTRADA obriga-se a prestar o serviço objeto desta Ata, em 
conformidade com o Termo de Referência, anexo I do Edital.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS E DA REVISÃO
4.1 — O valor total do presente Registro de Preços é de RSL027.500,00 (um milhão, vinte e sete mil e 
quinhentos reais), e o preço acertado é o constante na proposta da FORNECEDORA 
REGISTRADA, aceito na licitação acima referida, devidamente rubricada pelos representantes das 
partes envolvidas, proibido o reajuste nos termos da legislação em vigor.
4.1.1 - E vedado efetuar acréscimo dos quantitativos fixados pela ARP inclusive o acréscimo no que 
trata o § 1° do art. 65 da Lei n" 8.666/93, conforme disposto no § U, do art. 11, do Decreto Federal 
n" 7.892/2013 e no §3", do art. 25, do Decreto Municipal n" 113/E.
4.2 — Quanto a revisão e alteração dos preços registrados deverá ser obedecido o que segue:
4.2.1 — O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados 
no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao ÓRGÃO
GERENCIADOR da Ata negociar junto aos FORNECEDORES.
4.2.2 — Toda vez que for constatado, através de pesquisa dc preços realizada pela Administração ou 
impugnação de terceiros, que os valores registrados na Ata de Registro de Preços estão divergentes 
daqueles praticados no mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR deverá:
a) Convocar a FORNECEDORA REGISTRADA, por meio de correspondência oficial, visando à 
negociação para adequação dos preços ao praticado no mercado. Assmado de formaPREMIUM 

HOSPFTALAR hospítaub
£IRELI;2732S768000

digitai por PREMIUM
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a.l) O comparecimento da FORNECEDORA REGISTRADA deverá ser no prazo máximo de 
5(cinco) dias, a contar do recebimento da notificação;
b) Frustrada a negociação, a FORNECEDORA REGISTRADA será Liberada do compromisso 
assumido;
c) Convocar os demais FORNECEDORES, visando igual oportunidade de negociação;
d) Promover ajustes dos preços registrados na hipótese de restabelecimento do equilíbrio econômico- 
financeiro do contrato, nos casos previstos no art. 65, inciso TI, alínea “d” da Lei n° 8.666/93, mediante 
comprovação oficial, fundamentada e aceita pela Administração, baseada na planilha de composição de 
custos apresentada no ato da reformulação da proposta ao último lance verbal.
4.2.3 — Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados, e a 
FORNECEDORA, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá;
a) Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando 
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento;
b) Convocar os demais FORNECEDORES, visando igual oportunidade de negociação, não havendo 
êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá revogar a Ata de Registro de Preços.
4.2.4 - A cada pedido de revisão de preço deverá a FORNECEDORA REGISTRADA comprovar a 
variação ocorrente.
4.2.5 — A critério do ÓRGÃO GERENCIADOR, poderá ser exigida da FORNECEDORA
REGISTRADA a lista de preços expedida pelos fabricantes, que conterá, obrigatoriamente, a data de 
início de sua vigência e numeração sequencial, para instrução de pedidos de revisão de preços.
4.2.6 — Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, o ÓRGÃO GERENCIADOR 
adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 
pesquisa de mercado dentre empresas dc reconhecido porte mercantil, produtoras c/ou 
comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade ou por instituto de pesquisa, utilizando-se 
também, de índices setoriais ou outros adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação de 
deferimento ou não da alteração solicitada ser instmída com justificativa da escolha do critério e 
memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias.
4.2.7 - O percentual diferencial entre os preços de mercado vigente à época do julgamento do pregão, 
devidamente apurado, e os propostos pela FORNECEDORA REGISTRADA será mantido durante 
toda a vigência do registro.
4.2.7.1 — O percentual não poderá ser alterado de forma a configurar reajuste econômico durante a 
vigência deste registro.
4.2.8 — É vedado à FORNECEDORA REGISTRADA interromper o fornecimento enquanto 
aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no 
Termo de Referência, anexo 1 do edital.
4.2.9 — a revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais, que são soberanas à 
previsão desta cláusula.
4.2.10 — Na hipótese da FORNECEDORA REGISTRADA nao efetuar a adequação dos preços de 
mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR, 
ata de registro de preços.

critério poderá cancelar parcialmente ou totalmente aa seu

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA
Assinado de forma 
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5.1 — A presente Ata de Registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, 
nos termos do § 3", III, do art. 15 da Lei n" 8.666/93 e, ainda, do caput do art. 12 do Decreto Federal 
n'’ 7892/2013 e caput, do art. 25 do Decreto Municipal n” 113/E.
5.2 - A ata estará vigente até que se tenha consumido todo o quanütativo registrado ou até o termo 
final do prazo de sua validade, prevalecendo o que ocorrer primeiro.
5.3 - A existência de preços registrados nao obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR a contratar, 
facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 
fornecedor registrado em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO/CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
6.1 — A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada sem prejuízo da apreciação das penalidades 
previstas na Lei n° 8.666/93, nos casos de:
a) Inadimplemento, irregularidade ou lentidão no cumprimento das obrigações assumidas;
b) Ocorrência de declaração de falência ou instrução de insolvência civil promitente.
6.2 Em qualquer dos casos, aplica-se o disposto no art. 55, inciso IX, da Lei n"' 8.666/93 no tocante ao 
reconhecimento dos direitos da Administração.
6.3 — A FORNECEDORA terá seu registro cancelado quando:
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) Não assinar o Contrato, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aqueles praticados 
no mercado;
d) Tiver presentes razões de interesse público.
6.4 — A FORNECEDORA poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preços na ocorrência 
de fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovado.
6.5 — O cancelamento de registro nas hipóteses previstas acima, assegurados e contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por despacho do Ordenador de Despesas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PARTICIPAÇÃO DE ENTIDADES EXTRAORDINÁRIAS 
(CARONAS)
7.1 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 
Ata de registro de Preços, deverão manifestar, seu interesse junto ao ÓRGÃO GERENCIADOR da 
Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida 
a ordem de classificação;
7.2 - Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante a sua 
vigência poderá ser utilizada por órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, 
mediante anuência do órgão gerenciador, conforme disposto no art. 22, do Decreto Federal n° 
7892/2013 e art. 10 do Decreto Municipal n" 113/E.
7.2.1 - O Termo de Adesão do órgão carona deve ser dirigido ao órgão gerenciador, com indicação de 
seu interesse e da quantidade estimada para conhecimento daquele órgão.
7.2.2 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante ou carona deverá efetivar a 
aquisição total ou contratação soHcitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.
7.2.3 - A responsabilidade do órgão não participante ou carona é restrito às informações que esse 
produzir, não respondendo pelas eventuais irregularidades do procedimento da licitação.
7.2.4 - O órgão gerenciador não responde pelos atos do órgão não participante ou carona.

PREMIUM
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7.2.5 - Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação às suas próprias contratações, informando ao órgão gerenciador.
7.3 — Caberá à FORNECEDORA beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas.
7.4 - O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ARP para o órgão gerenciador 
e órgãos participantes, independente do número de órgãos participantes que aderirem, consoante 
disposto no § 7^", do art. 10 do Decreto Municipal n" 113/E.
7.5 — As aquisições ou contratações adicionais mencionadas não poderão exceder, por órgãos ou 
entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços, em atenção ao § 
8”, do art. 10 do Decreto Municipal n“ 113/E.
7.6 - Órgãos municipais não participantes em Atas do próprio município ou de órgãos estaduais e 
federais da Administração Pública, quando forem aderir a ARP deverão instruir o processo conforme 
as regras estabelecidas no art. 11, aKneas “a” a “h”, do Decreto Municipal n" 113/E.

CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO
8.1 - O ÓRGÃO GERENCIADOR publicará na imprensa oficial o extrato da Ata de Registro de 
Preços, com indicação do número da licitação, do objeto, de forma sucinta, e do endereço do portal 
eletrônico da Internet onde poderão ser obtidas as informações detalhadas de todos os elementos da 
ata, nos termos do art. 61, Parágrafo Único da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, bem como do art. 22 
do Decreto Municipal n“ 113/E.
8.2 - Nos casos em que houver a necessidade de publicação no Diário Oficial da União — DOU, o 
referido extrato deverá ser encaminhado à CPL, consoante §U, do art. 22 do Decreto Municipal n° 
113/E.
8.3 - Independentemente do valor homologado na licitação, com a publicação do extrato da ata nos 
termos estabelecidos neste artigo, é necessária a publicação da mesma em jornal de grande circulação, 
consoante §2”, do art. 22 do Decreto Municipal n” 113/E.

CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES GERAIS
9.1 — As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega c recebimento do objeto, 
as obrigações da Administração e da FORNECEDORA REGISTRADA, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo I do edital.
9.2 — A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta 
Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4'' do Decreto n" 7.892/ 2013 e consoante §5*^, do 
art. 22 do Decreto Municipal n“ 113/E.
9.3 — E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1- do art. 65 da Lei n- 8.666/93.
9.4 — Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o 
disposto no art. 65 da Lei n- 8.666/93.
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9.5 - A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-se a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor 
registrado em igualdade de condições, conforme dispõe o art. 23, do Decreto Municipal n" 113/E.
9.6— O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
10.1 — O Foro da Cidade de Boa Vista/RR fica designado para tratar de quaisquer questões oriundas do 
presente instrumento, inadmitindo-se qualquer outro.

Boa Vista/RR, 09 de outubro de 2020.

LUIZ RE$JATO MACIEL DE MELO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE - ADJUNTO
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SÍNTESE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão E:ietrônico nL 132/2020 
Processo nL 7538/2020-SMSA

O Secretário Municipal de Saúde - Adjunto, em cumprimento ao disposto na lei 10.520 de 17 de 

julho de 2002, torna público os preços registrados no Pregão Eletrônico supracitado, oriundo do 

Processo n” 7538/2020-SMSA, tendo como objeto Registro de Preços para a EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - AVENTAL, PARA 

ATENDIMENTO ANUAL E PANDEMIA AO NOVO CORONAVÍRUS (COVID -19), 

DAS UNIDADES DE SAÚDE DE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMSA, 

cuja a adjudicação do item 02 foi a favor da empresa SP ODONTO DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS ODONTOLÓGICOS EIRELI, CNPJ: n" 20.227.117/0001-10, pelo valor total 

de R$ 1.115.400,00 (um milhão, cento e quinze mil e quatrocentos reais) e itens 01 e 03 foram a 

favor da empresa PREMIUM HOSPITALAR EIRELI, CNPJ: n** 27.325.768/0001-91, pelo 

valor total de R$ 1.027.500,00 (um milhão, vinte e sete mil e quinhentos reais), perfazendo um 

valor total dos itens de R$ 2.142.900,00 (dois milhòes, cento e quarenta e dois mil e novecentos 

reais).

Boa Vista/RR, 14 de outubro de 2020.

LUIZ^NATO MACIEL D
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDIÍ - ADJUNTO

Rua Coronel Mota, 418 - Centro — Boa Vista-RR — CEP: 69.301-120 
Fone: (95) 3621-1034 — E-maü: iuridico.saudc.pinbvrç/^iail.com
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
CONSULTORIA JURÍDICA 

”Nossa missão é ciiidar da saúde das pessoas."

DESPACHO

ÀCPL,

Encaminhamos Termo de Homologação, bem como Síntese de Ata de Registro de Preço 

para publicação e demais providências.

Boa Vista/RR, 14 de outubro de 2020.

LUIZ(^NATO MACIEL DE MELO
Secretáno Municipal de Saúde- Adjunto

K£Wmo
—

Horas

em
As

■^^-úiiatura

j.lAS &í : y/ 
.. .. .lldMi.... .

Rua Coronel Mota, 418 - Centro — Boa Vista-RR — CEP: 69.301-120 
Fone: (95) 3621-1034 — E-mail: iuridico.saude@.pmbv.rr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

DESPACHO

Ao PE/PP - CPL,

Seguem os autos para prosseguimento, conforme manifestação da SMSA à fl. 621.

Boa Vista - RR, 16 de outubro de 2020.

Vice-Presidente da CPL

Rua Gal. Renha Brasil. 1011 - Palácio 9 de .lulho - Anexo I - São I ranciseo 
Tel. 095-3621-1756 

CEP: 69.305-130-Boa Vista-RR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CEREJEIRAS
AVISO DE ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N9 98/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D’'OE5TE
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N2 40/SEMUSA/2020

XX da lei 10.520/2002 de 17 ilho de 2002,Nos termos do Artigo 4 
adjudicação a presente Licitação.

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico n®, 098/2020, do Proces 
Licitatório n?. 2216/2020.

OBJETO; Aquisição de equipamentos para 
pal de Educação, Cultura e Desporto 

de C

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE, poi 
Pregoeira torna público, pata conhecimento dos interessados, que fará 
Eletrônico ns 40/SEMUSA/2020 na forma da L 
10.520/02, Decreto Fed 
123/2006 com suas alterações, vi 
com recursos provenientes da Emenda Parlamentar N" 19047.937'000/1170-02 Ministério 
da Saúde e contrapartida do Município. Critério de julgamento: Menor Preço por Item, 
Modo de Disputa: Aberto, Processo Administrativo n' 1332/2020, para atender a

das propostas sera das 09:00hrs do dia 
08:00hrs do dia 03/11/2020. Início da sessão publica virtual será ás

isto: RS 49.250,00 {Quarenta 
anexos estão disponíveis no 

do Município, 
13h30min (horário 
j - RO - Setor de 

gov.br

1

8666/93 e alterações post 
10.024/2019, Decreto Municipal 3456/2020 e LC n5 

do a AQUISIÇÃO DE UM VEICULO LEVE TIPO PASSEIOCentro Cultura!, através da 
SEMED, conforme. Plano de 
és do Mioisté 

iforme Contrato de Rep; 
nicipio de Cerejeii

Secretaria M 
Trabalho, Com Re
representado pela Caixa Econômica Federal, cc 
S43204/2017/MINC/CAIXA e Contrapartida com o M 

PESSOAS(s) JURIDlCAS(s) VENCEDORAS(s)
ERICA DE FATIMA GENTIL 
CNPJ: 36.656.877/0001-S2 
Endereço: Avenida Mato Grosso, n® 92N, Juína - MT, Centro, CEP: 78.320-000. 
Item (s); 01, 11, 12 e 13. Valor R$ 10.140,00 
LAPTOP COMERCIO DE PRODUTOS OE INFORMÁTICA EIRELi 
CNPJ: 34,770.156/0001-73
Endereço: Av: CANAA 300, SETOR 01, ARIQUEMES - RO CEP: 76.870-140
Item (s): 02. Valor RS 4.990,00
ASSIS VAZ INSTRUMENTOS MUSICAIS ElRELI
CNPJ: 01.721.415/0001-17
Endereço: Rua: Pouso Alto, n® 721 Quadra 72 Lote 12-A Setor Campinas, 

jiânia - GO, CEP: 74 525-020.
Item (s): 03, 04, 06, 07, 08 e 09. Valor RS 10 417,90 
JRP REPRESENTAÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS ElREü 
CNPJ; 63,772.925/0001-70
Endereço: Alfazema n' 5689, Cohab, Porto Velho - RO CEP: 76.807-54 
Item (s): 05. VALOR R$ 2.860,00 
JAN CHARLES RUECKERT 
CNPJ: OS.Oil.903/0001-14
Endereço; Rua; Pernambuco n" 656. Eldorado, Cerejeiras - RO CEP: 76.997-000 
Item (s): 10, 14 e 15. Valor RS 6.859,99
Valor total da Licitação: RS 35.267,39 (trinta e cinco mil duzent 

te reais e oitenta e nove centavosj. Informamos ainda que os 
im vista franquead 

nS.8.666/93.

da CuitiU iti itrapartida do Município. Crit 
de Disputa: Aberto, Processo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. O 
19/10/2020 at
09:00hrs do dia 03/11/2020 (Horários de Brasília). Valor P: 
e nove mi! d

WWW.IlClti

im

RO

ais), O Editai da s 
no Portal da Transparência 

iteis das 07h30rnin às 
- Machadinho D'Oesti 
)u e-mail: cpi@machadinh

it. itiiq^
let.com.biiti

hadinh 
Av. Castelo B

gov.br. Informações em dia 
3150 - Centro 

(69) 358L-3278 / 99249-1870

WWV,'.
iocal) 
Licitações - Fi

RO, 16 de outubro de 2020 
RAQUEL OE MORAES 

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARECIS
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N® 38/2020

Machadinho DOasti

G<

O Prefeito do Município de Pa 
resultado apontado pela Comissão Pe 
suas atribuições legais, HOMOLOGA o 
SRP N® 038/2020, Proc 
Eventual 
hospitala
Pessoa Jurídica; Lum 
Valor: 12.475,00 (do;
Comercio 
üitücento
00.647.694/0001-53, Valor: 10.190,00 (d 
34.505,00 (trinta e quatro mil quinhentoi

Sr. Luiz Amaral de Brito, baseado no 
lanente de Licitação e Parecer Jurídico, no i 
sultado da Licitação Modalidade Pregão Elet 

Administrativo N® 790/FMS/2020, que tem como objet 
Material de Cons 

pecial, ent 
de Medicamentos

ISO de

Aquisição d 
;nte básico, 
nn Distribuidi 
• mil quatrocentos 

de Cosméticos LTDA. CNPJ: 30.511.964/0001-65, Vai 
); Pessoa Juríd

Futi unio (medicamentos injetáveis 
re outros) para atender o FMS 
LTDA. CNPJ: 26.419.311/0001-83. 

CO reais). Pessoa Jurídica: Medica 
11.840,00 (

R N F de Souza & Cia LTDA. CNPJ:
oventa reais); Valor Total RS

itrolc-mpisessenta e 
tos do Processo estão 

dos, conforme Parágrafo 5® do Artigo 109, da Lei itiint(
mil

\V4'
Cerejeiras - RO, 16 de Outubro de 2020 

ELIANDRO ViCTOR ZANCANARO

cento < 
inco reais]

Preg.
Parecis/RO. 16 di

LUIZ AMARAL DE BRITO 
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERINGUEIRAS
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA 

TOMADA DE PREÇO N® 14/CPL/2020

itubro de 2020PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBIARA
EXTRATO OE REGISTRO DE PREÇOS N® 63/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 639-2020-SEMED
Registro de Preços 063-2020, Pregão Eletrônico 032-2020-SRP, cujo o presente processo 
versa .sobre a licitação, ATA de registro de preços., para futura e eventual aquisição de 
veículo tipo MICRO-ÕNIBUS, o qual sera utilizado no deslocamento de atletas para ou 
Municípios, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Cultui 
Desporto-SEMED. Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORUMBIARA. Fornecedoi 
MASCARELLO CARROCERIAS E ÔNIBUS LTDA CNPJ: 05.440.065-0001-71, Detentora do Lote 
01, Valor Adjudicado; 263.000,00 (duzenti

itros

Requisitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO - SEMAD 
Processo Administrativo: N® S39/SEMAD/2020.

Municipal de Seringueiras, com sede 
RO, atrav

N3. 182/GAB/PMS/2020 de 02 de Julho de 2020, no uso d 
hecimento dos interessad

A Prefett hal Rondon, 
da presidente da CPL, JAINE FAÉ, designado 

as atribuições 
Tomada de preço

09:30 horas, horário de Brasília/DF, U 
Av. M

Avenida Ma
trés mil

Recursos Próprios. O registro de preços 
:ontado da data da pubi 

15 da Lei Federal 8.666.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE

reais); Fonte de Re- 
formalizad

it:se: n® 984, Bairro Centro, S' 
pela port:

g
R. de O nti10- pn

lidade de 12 (doze) m 
o parágrafo terceiro, d

conforme previstiata TORNA PUBLICO p 
N°014/CPL/2020,

SALA DE REUNIÃO COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, situad 
Rondon

li g' d'
iizado dia 13/10/2020 il

;hal
Seringueiras- RO, foi DECLARADO DESERTO, pel 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS 
PARA DAR CONTINUIDADE NA CONCLUSÃO DA CRECHE MUNICIPAL PRÊ-ESCOLA 
PROíNFANCIA MODELO FNDE NO MUNICÍPIO DE SERINGUEIRAS. NO VALOR DE RS 
463.668,18 (QUATROCENTOS E SESSENTA £ TRÊS MIL, SEISCENTOS E SESSENTA E OITO 
REAIS E DEZOITO CENTAVOS).

' ' OnformaçÕe.s Complement 
Seffhgu^irasF RO, situado à Av. Marechal Rondo 
5,^x'f '̂?eiras,'exceto feriados, em horário de ex 

d\_ telefone. (069)-3623- 
cpl^ringueiras^hotmail.com.

984 Centre 
. no certam

:ia dl
DESPACHO DE 15 DE OUTUBRO DE 2020 dositei

PREGÃO ELETRÔNICO N® 59/CPL/202Q PROCESSO ADMINISTRATIVO 3483/2020
:ões da Procuradoria, HOMOLOGO o julgamento 

■mpresa ROVEMA VEÍCULOS E MÁQUINAS LTDA, cujo objeto 
AQUISIÇÃO DE UM 01 (UMJ CAMINHÃO CAÇAMBA TRAÇADO £ TRUCADO, para 
ações de responsabilidade da Secretaria Municipal de Obras do município de 

Federal, conforme Convênio n® 865110/2018, 
itra partida do Mumcípio, valor lotSl 
es informações no Setor dq^XícItação

Adoto como fundamenti 
da CPL para ADJUDICAR

Sala de Licitações da Prefeitura Municipal d 
n, ri® 984, Bairro Centro, de Segunda 
pediente das 07:00 às 13.00 horas, o 

2693/2694

■fi
atend'

Espigão do Oeste-RO, fonte de Recurso 
Ministério da Defesa Programa Calha Nort- 
de RS 320.000,00 (ti 
endereço supracitado, Tetefone/fax: (0xx69j 3912-8012

peliivei ou
im

iti vinte mil
Seringi ;-RO, 14 de Outubro de 2020.

JAINE FA£
Presidente da CplNILTON CAETANO pE-^SOUZA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJAl?A*ftÁmifVl
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N® 8/2020-CPLriA?

. ESTADO DE RORAIMA
"eFEITURA municipal OE AMAJARlr\

AViSO DE RETIFICAÇÃO
REGISTRO OE PREÇOS N® 6/2020 PROCESSO N® 1037/2020

OBJETO: Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) Meses, para eventual e
sando atender^à, Secretaria Municipal 

pal de Trabalho e Assisténcia^Social - SEMTAS, no 
atividades, conforme ANEXO i e II deste Edital. O encerrarrtento 

bertura da sessão pública será no.^ dia 30/10/2020, 
LOCAL. PORTAL OE COMPRAS GMO" GOVERNO 

i/.br/) - UASG 980001. Valor Total 
Um Mil, Trezentos e Cinquenta e Três 

do interesse, obtido junto a 
- CPLMO/GM, no prédio da 

930, Centro, dias 
trega de um Pen Dnve ou amda pelo 

nformações através do

EXTTIATO DE TERMO ADITIVO N' 003 
A Prefeitura M 

na Publicação do Diário Oficial da U 
220, Ed
contratados por 120 (cento 
entrega dos it 
15/05/2020 à 12/09/2020, L

futura aquisição de Gêneros Alimentícios Perecí' 
de Saude - SEMSAU e Secretaria M 

Ivimento de
do recebimento de proposta 
horário: 09:30 horas (horário de Brasília)
FEDERAL (https://www.comprasBOvernamentais.gi 
Estimado R$ 561.353,00 (Quinhent 
Reais). O presente Editai poderá
Comissão Permanente de Licitação de Materiais e Obras 
Prefeitura Municipal de Guajarà-Mirim, sito a Av. XV de Novemb 

horário das 08:00 às 14:00h, mediante 
eletrônico HTTP://www.guajaramirim.ro.gov.br. M 
(069) 3541-68SS.

pal de Amajarí/RR, comunica a quem possa interessar que 
çlo 3, datado de 17 de junho de 2020, página 

114. Onde se !è: Do Aditivo: Prorrogação do prazo de entrega dos itens 
te) dias; Leia-se: Do Aditivo: Prorrogação do prazo de 

contratados por 130 (cento e trinta) dias, e onde se lé: Período : 
se; Penodo : 15/05/2020 à 22/09/2020.

dl

Sessenti 
examinado e ha'sei VERA LUCIA ARAÚJO CARDOSO 

Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTAüteis, nc 
endereçi 
fone/fax EXTRATO DE REGISTRO OE PREÇOS

Pregão EletrÓnic 
Proce.

138/2020
029154/2019 • SMSA 

O Secretário Municipal de Saúde - Adjunt 
17 de julho de 2002, t 
oriundo do Processo 
Eventual Contratação
Aeromédico Infantil - Unidade de Terapia Int 
grupo 01 foi a favor da empresa PEC TAXI AEREO LTDA, CNP 
valor total de RS 3.635.000,00 (três milh

•Mirim, 16 da Outubro de 2020. 
ELIZÂNGELA SERAFIM OE UMA 

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ
AVISO DE LICÍTAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N® 143/2020

G

1 cumpriment
orna público os preços registrad 
n? 291S4/2019-SMSA, tendo . 

de Empresa Espe

10.S20 de
os no Pregão Eletrônico supracitado, 
;omo objeto Registro de Preços a 

üzada para Prestação de Serviços de Transporte 
UTl no Ar, cuja a adjudicação do 

07.087.233/0001-12, pelo 
e cinco mil reais).

disposti

■ tos e trinti
A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através de 

blico que fará LICITAÇÃO, na modalidad
-------------- “ " 1-S1Í7/2020/SEMUSA, que t

I permanente (Ambulância Tipo D), para atender a 
zipal de Saúde - SEMUSA. Vaior Estimado; RS26a.300,00 (duzentos 
mil e trezentos reais). DATA DE ABERTURA. 26/10/2020, às 09hs00mi 

http;//www.comprasgovernamentais.gov.b 
do edital.

PREG^AO íira. Decreto n® 
ELETRÔNICO, do 
n como objeto a

13.250/2020, t
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, Process 
Aquisição de mat 
Secretaria Muni 
sessenta e oito
(Horário de Brasília), no endereço eletrô , ,
local este, onde poderá ser lida e retirada copia compl

P EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ddad
ônico n® 1.32/2020 - Registro de Preços 
007538/2020 - SMSA 

O Secretário Municipal de Saúde - Adjunt 
17 de julho de 2002, torna público os preços registrade 
oriundo do Processo n® 7538/2020-SMSA, tendo com 
Eventual Aquisição de Material de Prot 
Pandemia
Municipal de Saúd

Pregão Elet: 
Processo n®

disposto na lei 10.520 d 
pracitade 

o de Preços par 
tendimento anu 

de Saúde de Secret 
i a favor da empresa SP

imprimenti
lO Pregão Eletrô 
bjeto Regist

Individual - Avental, para 
(COVID -19), da.s Unidades 

SMSA, CUJ3 a adjudicação do item 02 fo

tubro de 2020 
SORAYA MAiA GRISANTE DE LUCENA 

Pregoeira

Jt-P: 16 d: i!

novo C IVI

225 m0 zz: :,!d( iB.tdlm-. I.‘08,<700po Ml
lióig.i fl‘. Ü)' liili dl' •Í.-.III Uiau

http://WWW.IlClti
https://www.comprasBOvernamentais.gi
HTTP://www.guajaramirim.ro.gov.br
http://www.comprasgovernamentais.gov.b
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ODONTO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOJ 
20.227.117/0001-10, peh 
quatrocentos reais) e itens 01 e 03 foram 
EIRELI, CNP.I; nS 27.32S.768/0001-91, pelo va 
e sete mil e quinhentos 
(dois milh"

ODONTOLOGICOS EIRELI, CNPJ: nS 
o, cento e quinze mil e 

mpresa PREMIUM HOSPITALAR

PREFEITURA MUNICIPAL DE RORAINOPDl iS
total de R$ 1.115,400,00 (um milh 

favor d
total de RS 1,027.500,00 (um milh

total dos itens de RS 2.142.900.00

EXTRATO DE TERMO ADíTIVO
iti

Termo Aditivo do lote 1 do Processo 
de Saúde e a 
de 25% (vintí

008/2020, celebrad
Favorecida SOUSA E VIEIRA LTOA ME. CNPJ: 18.930.273/0002-09, pelo total 

) o lote 1, com ba
008/2020. Objeto: AQUISIÇAO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER AS UNIDADES 
6AS1CAS DE SAUDE E SEUS PROGRAMAS VINCULADOS. Valor RS 34.989,53 (Trint

e trés centavos) Fundamentação Legal 
suas alterações. Data de Assinatura

;), perfazendo um 
ita e dois mil e ncto e qi ivecento:

Le S.666/93. Continco poi
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

quati
Processo nS; 28697/2019 - SMO
Espécie: PRIMEIRO TERMO ADITIVO 00 CONTRATO N2 178/SMO/SA/2020
Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do contrato n. 178/SMO/SA/2020 por 06 (seis)
meses, a partir de 09 de novembro de 2020.
Unidade Orçamentaria: 0901, Funcional de Programática. 17 512 0040 2.125, Categoria 
Econômica: 4.4.90 39.00, Fonte de Recursos: CONVÊNIO N. 1060.433-67/2018-MINISTÉR10 

DESENVOLVIMENTO REGIONAL/CAIXA/PMBV
PRÓPRIOS/CONTRAPARTIOA.CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA 
INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS CONTRATADA: ALENCAR E FREITAS & 
CIA LTDA Data de Assinatura: 09 de outubro de 2020.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NS 138/2020 - SRP

mil novecenti 
Art. 61, Par 
15/10/2020,

s e oitenta e nove reais e cinquei 
grafo Unico da Lei 8,666/93

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

DO Aditivo dos Lotes: Serviços, Peças, Pneus, Troca de Pneus do Processo nS 064/2020. 
Pregão Presencial ns 026/2020, celebrado entre a Secretaria Municipal de Saúde e a 

da M, PEREIRA BARROS EiRELI-EPP, CNPi: 08.939.921/0001-30, pelo total de 25% 
) base na Lei n? 8.666/93. Art. 65 e parágrafo 1®, Contrato n2 

□64/2020- Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DÊ MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, MECANICA E ELETRiCA EM 
VEÍCULOS AUTOMOTORES, SERVIÇOS DE ACESSÓRIOS, EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS E 
OUTROS MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA O SEU PERFEITO FUNCIONAMENTO, BEM COMO 
ASSISTÊNCIA DO SOCORRO MECÂNICO 24 HORAS PARA OS VEÍCULOiS QUE COMPÕE A 
FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. Lote S 
reais). Lote de Pecas: Valor RS 22.500,00 (V 

Valor R$ 26.612,50 (Vinte 
Lote Troca de Pneus: Valor RS 1.575,00 (U 
Fundamentação Legal: Art. 61, Parágrafo Unico da Lei 8,666/93 e suas alterações. Data de 
Assinatura: 15/10/2020.

T,RECURSOS

F.
(vint to)pc

Proc. ? 029154/2019 - SMSA 
Homologo o Pregão Eletrônic 029154/2019 - SMSA

que tem como objeto Eventual Contratação de Empresa Especializada para Prestação dt 
Serviços de Transporte Aeromédico Infantil - Unidade de Terapia inte 
a adjudicação do grupo 01 foi a favor da empresa PEC TAXI AEREO LTDA, CNPJ: nS 
07.087.233/0001-12, pe! 
cinco mii reais).

138/2020, Proa ços- Valor RS 20.000,00 (Vinte mil 
quinhentos reais), Lote de 
sais e dnquent 

e setenta e i

dois mil 
mil seiscentos e doze 

I quinhent

PUTi nc A itavosjija

total de RS 3.635.000,00 (trés milhõe. :entos e trinti

CLÁUDIO GALVÃO DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Saúde - SMSA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 132/2020 - SRP

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTÔNIO CARLOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Nono Termo Aditivo ao Contrat 
Concor
PNA CONSTRUÇÕES. Objet 
prorrog
serviços de engenharia civil p. 
material e mio de obra especializada pa 
padrão tipo 2", através d 
- Governo Fed 
construída de 890,33 m 
Supressão: RS 13.273,85. Vai 
Prorrog

063/2019; Origem: Processo de Licitação 010/2019 - 
Pública 01/2019; Contratante: Município de Antônio Carlos/SC, Contratada:

O termo aditivo tem por objetivo aditar e suprimir valor, e 
prazo do contrato, que consiste na "contratação ds empresa especializada em 

mpreitada por menor preço global, com fornecimento de 
ontinuaçlo da construção da creche "projeto 

vénio NS 5543/2013, firmado entre o Ministério da Educação 
Município de Antônio Carios, com área 

ser construída na Rua H, Centro de Antônio Carlos. Valor da 
Aditado: RS 42.913,01. Valor Final: RS 1.249,493,19, 

o de Prazo: 30 dias, Novo Vencimento: 03 de novembro de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NS 117/2020 • UASG: 988039 
Reabertura

Processo n® 007538/2020 - SMSA
Homologo o Pregão Eletrônico n" 132/2020, Processo n‘ 007538/2020 - SMSA. 

objeto Eventual Aquisição de Matena! de Proteção Individual - Avental, para 
lavírus (COVID -19), das Unidades de Saúde 

SMSA, cuja a adjudicação do item 02 foi a favor da 
empresa SP ODONTO DISTRIBUIDORA DB PRODUTOS ODONTOLOGICOS EIRELI, CNPJ: nS 
20.227.117/0001-10, pelo valor total de RS 1,115.400,00 (um milhão cento e q 
quatrocento 
EIRELI, CNPJ

que t
atendimento anual e Pandemia a 
de Secretaria Municipal de Saúd

Cor

mil e
favor da empresa PREMIUM HOSPITALAR 
total de RS 1.027.500,00 (um milhão vinte 

de RS 2.142.900,00

Programa P fáci
reais) e itens 01, a 03 foram 

n9 27.325.768/0001-91, pelo va 
quinhentos reais), perfazendo um valor total dos it 
cento e quarenta e dois mil

:te mi!
(dois milhi itos

CLÁUDIO GALVÃO DOS SANTOS 
Secretario Municipal de Saúde - SMSA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

■5: 9731/2019 - SMO Espécie: QUINTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N 
397/SMO/SA/2019 Objeto: Prorrogar o prazo de vig
por 30 (trinta) dias, a partir de 05 de outubro de 2020. Unidade Orçament 
Funcionai Programático: 15.451,0038.2111, Nat ' ’ ... -

CT NS 104S.921-28/2017/MTUR/CAIXA/PMBV, RECURSO PRÓPRIO - 
CONTRAPARTIDA, RECURSO PRÓPRIO - CONTRAPARTIDA ADICIONAL. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE BOA VISTA INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
CONTRATADA: COEMA PAISAGISMO URBANIZAÇÃO & SERVIÇOS LTDA Data de Assinatura: 
06 de outubro de 2020.

Pr< COMPRASNET NS 163/2020 OBJETO; Contrataç
........................"d da lium'

forma de Registro de preç 
ELETRÔNICA: 04 (quatro) de novembro de 2020. HORÁRIO: 13h30miri. LOCAL: Portal de 
Comp
Pelo telefone 
www.bc.sc.gov.br

de ernpresa especializada para
m LED, com fornecimento de 

VALOR: R$ 19.955.318,37. DATA DA SESSÃO

Ç
do Contrato n" 397/SMO/SA/2019 

0901,
de Despesa: 4.4.90.51,00 - Fonte de

da substituiç 
materiais, n.

i para iiuminaç:onv(

R do G •no Federal - www.comprasgovernamentais.gov.br. Maiores 
(47) 3267-7091, e-mail: tatiani.kochinski@bc.sc.gov.br ou site

:fi maçi

itLibro de 2020 
SAMARONi BENÊDET 

Secretario de Compras

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA VELHA
AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS NS 16/2020

Em 16 dc

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

O PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO 
Processo Administrati 
n? 076/2020/SMSA Objeto: R 
SMSA, por m
10.302.0034.2098, Categoria Econômi 
Orçament
3.3.90.39.50 Fontes ds Recursos: Próp 
Programática: 10.302.0034.2098, Categori
SUS. Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. Contrat 
VISTA. Contratada: WANDERLEY, MESQUITA & FERREIRA S/S LTDA 
Assinatura; 08 de outubro de 2020.

2; 9585/2019-SMSA Espécie: Primeiro Termo Aditivo do Contrato 
prazo do Contrato Administrativo n,® 076/2020- 

06 (seis) meses. Unidade Orçamentária; 08 04, Funcional Programática:
3.3.90.39.50 Fontes de Recursos: SUS Unidade 

08 04, Funcional Programática: 10.302.0034.2098, Categoria E.
I Unidade Orçament
Econômica: 3.3 90.39 50 Fontes de Recursos:

e: MUNICÍPIO DE BOA 
EPP. Data de

Proa Administrativo nS 070/2020 PMBV 
Velha, co

imi

OS 04, Funcional 0 Prefeito de Bar 
irna Público que f 
ços de Engenhari.

m fund S.666/93to na Lei
j reaiizar Licitação na modalidade Tomada de Preços pa 
para contratação de empresa especializada pa 
J3 Guido Hoffm

su:
alterações, T 
Obras e Serv 
de pavimentação asfáltica da R 
lajota sextavada 
fornecimento de material 

Tipo m 
sinalização, mem 
proc

•viços
B Centro e pavimentaç. 

da Costa, Bairro São Cristóvão, incluindo o 
-a, em regime de empreitada global, mediante 

projeto geométrico,

R Jose Ceara 
; mão de ob

preço por Item, em estrit 
rçamento e
to pelo FINISA, contrat

EXTRATO DE TERMO ADÍTIVO t; bserváncia a 
onograma físico-fii descritivo.

Através do financiam
snvelopes: 03/11/2020 at 
5 14h:15m
Velha/SC. O Edital na ínteg 

dereço
te www.barravelha.s

■m
336/2018/SMEC Espécie; QUARTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO m

prazo de 
tados a partir de 

so II, da Lei n2 8.666/93 E o 
ove por cento) correspondente ao 

intos e setenta reais) nos termos p 
)nforme justificativa de fis. 1443/1444 do 
xecução do presente contrato correrão a 

0701, Funcional Programática: 12.361.0016 2 036, 
4.4.90.52.00, Fontes de Recurs 
de R$ 67.370,00 (sessenta i 

reais).Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.Interve 
EDUCAÇÃO E CULTURA.Contratada:
Assinatura: 02 de outubro de 2020

Processo
073/2019/SMEC Objeto O presente Termo Ad 

do contrat
05 de outubro de 2020, termos pr

tual de 2,899% (d 
valor de RS 67.370,00 (sessent 

da Lei

0523824-39. Data/horáric 
'ário abeitura envelopestem por objeto prorrog. 

073/2019/SMEC, por mais 90 (noventa) d 
tos do art. 57, § 1 

rguia oit

recebimento 
03/11/2020 
Centro, Barrz 
Secretaria de 
17:30 horas,

14h:00min. Data/h
•a, na Av. Governador Celso Ramos, n® 
i encontra-se à disposição dos interessadi 
upra, no horário das 8:00 às 12:00h e 13:30 às 
•gov.br.

vig ta Prefeitu 200,

aci imi P' Adm ■traç
sete mil, ti 
8.666/93 .

ist
do art. 65 
correspondente processo As despesa 
conta da Unidade Orçamentária;

so I
m Barra Velha-SC,13 de outubro de 2020. 

VALTER MARINO ZIMMERMANN

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU
AVISO DE LICÍTAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N® 60/2020

s: PRÓPRIO, tendo si...........................'
sete mil, trezentos 

iente: SECRETARIA 
PERTEC PERNAMBUCO TÉCNICA EÍRELF'- Mt; Data de

Categoria Econói 
empenho no v

do solici{»<fo 
s
umclPAl DE

/•
PREFEITURA MUNICIPAL DE^fiet^FIM •'OBJETO: Coktratação empí 

em __]>j<5t'a a drenagem pl 
&iufTierwu/5C, çonforme especificaçõe
paga
Finar
Qovenjbiíf''de 2 
-lÍ5^oes@blume 
'fittp;//www.blum: 
legislação complementar. Informaç

ra execução de obra de infraesti 
:i da Rua Max Schreiber, B;

•a pa itura com pavimentaçao 
irro, Itoupava ( 
do que os recurs

O 2" TERMO ADITIVO AO CONTRATO N” 048/2020 \ 
ORIGEM; PROCESSO N” 101/202Q - SMOSP. V

TOMADA DE PREÇOS N“ 02/2020 
CONTRATANTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFtM/RR.’ 
CONTRATADA; D. ROSSI COMERCIO E CONSTRUÇÕES EPP 
CNPJ: 05.640.487/0001-90 
DO OBJETO; O presente Termo Aditivo objet 

tivament 
no Mun 

DO ADITIVO. Prc 
da obra por mais 60 (sessenta) dias corridos contado 

té 0 dia 13/12/2020

nti-al
EXTRATO DE TERMO idital,itant. iti P'

80 arcados p 
merütí n® 0498.669 DV2:6S 

' 2020
nau.sc.gov.b

meio da Operação de Crédito Ft Contrato de 
SEMOB. ABERTURA DOS ENVELOPES: dia 18 ds

e-niait:
ÚVV 09:00 horas. EDITAL COMPLETO; sem cust.

oficiai
sc.gov.br/transparencia. BASE LEGAL: Lei nS 8.666/93 e alterações e 

(47) 3381-6277/(47) 3381-6724.

\ - 0' /ou it( d( Ml pio

BIum enau-SC, 16 de outubro de 2020 
ANDERSON ROSA 

tário Municipal de Admprorrogação do píOTb de vigência e 
de execução dos serviços de reacféquaçio de estradas 

ípio de Bonfim/RR, objeto do CR N’ 870958/20ia/MAPA/CAlXA 
'Oga-se o prazo de vigência e consecutivaments o prazo de execução

partir do dia 14/10/2020, 
,om base no Art. 57 da Lei ns

itraçi

Pi
AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N® 61/2020
vi

OBJETO: Contratação empí 
asfáítica e di

para execução de obra de infi 
igem pluvial da Rua Mal

constantes neste edital, sendo que os recí 
da Operação de Crédito Finisa 1 - Contrato de F

□m pavimentação 
50, Blumsnau/SC, 
; para pagamento 

mento n® 
vembro de 2020 às

itruti
Bai Pi M,passando o m 

8 666/93.

DATA DA ASSINATURA: 14/10/2020

VIgi
e especificaçõ 

serão arcados por me
0498.669 DV2:69 - SEMOB. ABERTURA DOS ENVELOPES: dia 18 de

if<

© 226Mdo ■let' riiíi MP
ip:;/v icle.^tml. -Jig. iui9no?. df- ■iliaíi

http://www.bc.sc.gov.br
http://www.comprasgovernamentais.gov.br
mailto:tatiani.kochinski@bc.sc.gov.br
http://www.barravelha.s
http://www.blum
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Serviços de Transporte Aeromédico Infantil - Unidade de 
Terapia Intensiva - UTI no Ar, cuja a adjudicação do gru
po 01 foi a favor da empresa PEC TAXI AEREO LTDA, CNPJ: 
n° 07.087.233/0001-12, pelo valor total de RS 3.635.000,00 
(três milhões seiscentos e trinta e cinco mil reais).

Cláudio Galvõo dos Santos 
Secretário Municipal de Saúde - 5MSA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
COMISSÃO PERMANENTE D| LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico n® 132/2020 - Registro de Preços 
Processo n® 007538/2020 - SMSA

Homologo o Pregôo Eletrônico n” 132/2020, Proces
so n° 007538/2020 - SMSA, que tem como objeto Eventu
al Aquisição de Material de Proteção Individual - Avental, 
para atendimento onual e Pandemía ao novo Coronavírus 
(COVID -19), das Unidades de Saúde de Secretaria Munici
pal de Saúde - SMSA, cuia a adjudicação do item 02 foi a 
favor da empresa SP ODÒNTO DISTRIBUIDORA DE PRODU
TOS ODONTOLÓGIC05 EIRELI, CNPJ: n® 20.227.117/0001- 
10, pelo valor total de RS 1.115.400,00 (um milhão cento 
e quinze mil e quatrocentos reais) e itens 01, e 03 foram a 
favor da empresa PREMIUM HOSPITALAR EIRELI, CNPJ; n® 
27.325.768/0001-91, pelo valor total de R$ 1.027.500,00 
(um milhão vinte e sete mil e quinhentos reais), perfazendo 

valor total dos itens de R$ 2.142.900,00 (dois milhões 
cento e quarenta e dois mil e novecentos reais).

Cláudio Gaivão dos Santos 
Secretário Municipal de Saúde - SMSA

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
GABINETE DA PROCURADORA GERAL

■ v

PORTARIA N° 041/2020 - PGM

A Procuradora Geral do Município de Boa Vista, no 
uso das suas atribui '' - ' *- " ' . •
nicipal n® 1.370 d e

RESOLVE;

Art. 1® Retificar a Portaria n° 039/2020- PGM, publi
cada no Diário Oficial do Município n° 5234, de 14 de outu
bro de 2020, que altera, o período de gozo de férias refe
rente po exercício de 2019/2020, da servidora ROSINEIDE 
CHALIER DA COSTA, cargo: Coordenadora de Inscrição de 
Dívida Ativa-D, matrícula n® 850363-2/PMBV, anteriormen- 
te compreendidas entre 04.01.2021 a 18.01.2021, as quais 
serão gozadas entre os dias 30.11.2020 ò 14.12.2021 (15 
dias).

1

ções legais, qi 
03 de novemo

ue lhe conferem a Lei Mu- 
jro de 2011,

Art. 2® Onde se lê: as quais serõo gozadas entre os 
dias 30.11.2020 a 14.12.2021 (15 dias). Le|o<'se: as quais 
serão gozadas entre os dias 30.11.2020^ 14.l2.2020 (15 
dias).

Art. 2® Esta Portaria entrará em vigor r^d\^ 
sua assinatura.

ta de
um

v;.
Cientifique-se,
Publique-se, \
Cumpra-se.

Boa Vista-RR, 16 de outubro de 2020.

Flávio Grangéiro de Souza 
Procurador Geral Adjunto do Município de Boa Vista 

OAB/RR ^7-B

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

SÍNTESE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico n® 138/2020 
Processo n® 0291 54/2019 - SMSA

O Secretário Municipal de Saúde - Adjunto, em cum
primento ao disposto na lei 10.520 de 17 de julho de 2002, 
torna público os preços registrados no Pregão Eletrônico 
pracitado, oriundo do Processo n° 29154/2019-SMSA, tendo 

objeto Registro de Preços a Eventual Contratação de 
Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Trans
porte Aeromédico Infantil - Unidacie de Terapia intensiva - 
UTI no Ar, cuja a adjudicação do grupo 01 foi a favor da em
presa PEC TAXI AEREO LTDA, CNPJ: n® 07.087.233/0001-12, 
pelo valor total de R$ 3.635.000,00 (três milhões, seiscentos 
e trinta e cinco mil reais).

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

COMISSÃO PERMANENTE DÇ LICITAÇÃO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico n® 167/2020- Registro de Preços 
Processo n® 012910/2020 - SMSA

su-

como

Objeto: Eventual oquisição de Material Médico - Es- 
fingnomanõmetro e Estetoscópio, para atendimento anual - 
exercício 2020/ 2021, das Unidades de Saúde da Secretaria 
Municipal de Saúde - SMSA.

Entrega das Propostas: a partir de 19/10/2020 às 
9h (Horário de Brasília) no sítio www.comprasnet.gov.br.

Início da Disputa: 04/11/2020 às 9h30min (Horário 
de Brasília) no sítio supracitado.

O Edital encontra-se à disposição dos interessados, 
no sítio www.comprasnet.gov.br ou mediante solicitação 
por e-mail: pregao.pmbv@gmail.com, juntamente com os 
dados cadastrais do (a) licitante, desde que seja no prazo 
acima já mencionado. Os esclarecimentos e as informações 
necessárias aos licitantes serão prestados pela CPL, nos dias 
e horários de expediente.

Luiz Renato Maciel de Melo 
Secretário Municipal de Saúde - Adjunto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

SÍNTESE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico n® 132/2020 - Registro de Preços 
Processo n® 007538/2020 - SMSA

Joana Dárc Rabelo 
Pregoeira

O Secretário Municipal de Saúde - Adjunto, em cum
primento ao disposto na lei 10.520 de 17 de julho de 2002, 
torna público os preços registrados no Pregão Eletrônico su
pracitado, oriundo do Processo n® 7538/2020-SM5A, tendo 
como objeto Registro de Preços para a Eventual Aquisição 
de Material de Proteçõo Individual - Avental, para atendi
mento anual e Pandemia ao novo Coronavírus (COVID -19), 
das Unidades de Saúde de Secretaria Municipal de Saúde - 
SMSA, cuja a adjudicação do item 02 foi a favor da empresa 
SP ODONTO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ODONTOLOGI- 
COS EIRELI, CNPJ: n® 20.227.117/0001-10, pelo valor total 
de R$ 1.115.400,00 (um milhão, cento e quinze mil e qua
trocentos reais) e itens 01 e 03 foram a favor da empresa 
PREMIUM HOSPITALAR EIRELI, CNPJ: n® 27.325.768/0001- 
91, pelo valor total de RS 1.027.500,00 (um milhão, vinte e

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico n® 138/2020 - Registro de Preços 
Processo n® 029154/2019 - SMSA

Homologo o Pregão Eletrônico n" 138/2020, Proces
so n° 029154/2019 - SMSA, que tem como objeto Eventual 
Contratação de Empresa Especializoda para Prestação de

http://www.comprasnet.gov.br
http://www.comprasnet.gov.br
mailto:pregao.pmbv@gmail.com
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sete mil e quinhentos reais), perfazendo um valor total dos 
itens de R$ 2.142.900,00 (dois milhões, cento e quarenta e 
dois mil e novecentos reais).

Ia 954100, do quadro de pessoal desta Prefeitura, Afasta
mento para participar de curso de formação decorrente de 
aprovaçQO em concurso para outro cargo na administração 
pública, no período de 02.03.20 a 02.01.21, sem remunera
ção, conforme o Processo n® 010767/2020/SMSA.

Art. 2® Fica suspenso o estágio probatório do refe
rido servidor, no período de duração do afastamento.

Art. 3° Esta Portaria tem efeito retroativo a 02 cie 
março de 2020, revogadas as disposições em contrário.

Cientifique-se,
Publique-se.
Cumpra-se.

Boa Vista - RR, em 19 de outubro de 2020.

Paulo Roberto Bragato 
Secretário Municipal de Administração 

e Gestão de Pessoas

Luiz Renato Maciel de Melo 
Secretário Municipal de Saúde - Adjunto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
COMISSÃO PERMANENTE DÇ LICITAÇÃO 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

RETIFICAÇÃO

Na Certidão de Inexigíbílídade, referente ao Proces
so n®. 010658/2020 - SMEC, publicado “
Município n®. 5236, página n®. 68, que circulou no dia 16 de 
Outubro de 2020.

Á-zL
no Diário Oficial do

Onde se lé: ''...Artur José Lima Cavalcante Filho 
Presidente da CPL..."

Leia-se: "...Fábio Willían Tertuliano de Barros 
Vice-Presidente da CPL..." PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

SECRETARIA MUNiamL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N® 538/P, DE 19 DE OUTUBRO DE 2020.
As demais informações permanecem inalteradas.

Fábio Willian Tertuliano de Barros 
Vice-Presidente da CPL O Secretário Municipal de Administração e Gestão 

de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto n® 16/E, publicado no DOM 
n° 3859, de 06 de fevereiro de 2015, de acordo com o pa
rágrafo 1®, do Art. 86, da Lei Complementar 
de janeiro de 2012, e considerando o teor c 
016183/2020/SMAG,

RESOLVE:

Art. 1® Cessar os efeitos da Portaria n® 212/P, publi
cada no Diário Oficial do Município n® 4620, de 11 de abril 
de 2018, que concedeu Licença para Tratar de Interesses 
Particulares, sem remuneração, ò servidora Andreia Aurélio 
Guerra, Assistente, Matrícula 27511, do quadro de pessoal 
desta Prefeitura.

Joana Dãrc Rabelo 
Membro Suplente do CPL

Néria Gardênia Pontes Benício 
Membro da CPL

n® 003, de 02 
do Processo n®SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

SECRETARIA MUNIORAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N® 536/P, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020.

O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto n® 1Õ/E, publicado no DOM n® 
3859, de 06 de fevereiro de 2015, combinado com o inciso 
VII, do art. 32, da Lei Complementar n® 003, de 02 de janei
ro de 2012,

Art. 2® Esta Portaria tem efeito retroativo a 09 de 
outubro de 2020, revogadas as disposições em contrário.

Cientifique-se,
Publique-se.
Cumpra-se.

Boa Vista - RR, em 19 de outubro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1® Tornar vago por motivo de falecimento, o 
cargo efetivo de Flávío Matos Santiago, Fiscal Municipal, 
Matrícula 01149, do quadro de pessoal desta Prefeitura, 
conforme Certidão de Óbito. .. Paulo Roberto Bragato

Secretário Municipal de Administração 
^ e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
^ . MUNIORAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

GABINETE DO SECRETÁRIO

Art. 2® Esta Portaria tem efeito retroativo a 12 
outubro de 2020, revogadas as disposições em contrái^i.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Boa Vista - RR, em 16 de outubro de 2020.

Paulo Roberto Bragato .
Secretário Municipal de Administração 

e Gestão de Pessoas

V-v ^^CREIÀRIA

PORTARIA N® 209/2020-SMAG

O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais e consideran
do o que preceitua o art. 75, da Lei Complementar n® 003, 
de 02 de janeiro de 2012,

RESOLVE:

Art, 1® Alterar o período de fruição de 15 dias de 
férias da servidora Márcia Andreia Lima Quadros, Agen
te Municipal, Matrícula 26671, do quadro de pessoal desta 
Prefeitura, referente ao exercício de 2019/2020, marcadas 
para 13.10.20 a 27.10.20, a serem usufruídas no período de 
18.02.21 a 04.03.21,

Art. 2® Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cientifique-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Boa Vista - RR, em 16 de outubro de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNIORAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N® 537/P, DE 19 DE OUTUBRO DE 2020.

O Secretório Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais ctue lhe são 
conferidas através do Decreto n® 16/E, publicado no DOM 
n® 3859, de 06 de fevereiro de 2015, de acordo com os pa
rágrafos 4® e 5®, do art. 19, combinado com os §§ 1® e 2® do 
art. 90-A, da Lei Complementar n® 003, de 02 de 
2012

janeiro de

RESOLVE:

Art. 1® Conceder ao servidor Tomi Marlei Lopes Sou
za, Técnico Municipal/Condutor de Unidade Móvel, Matrícu-
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"BRASIL - DO CABURAÍ AO CHUi"

PREFEITURAMUNICiPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

ERRATA

Errala que se faz na AUTORIZAÇAO DE USO DO SOLO NV 055/2020 - PROCESSO DE LICEN
CIAMENTO N* 9265/2006, cujo interessado é a empresa J. M. BRAGA E CIA LTDA, inscrita no 
CPF sob n® 033.488.812-34, Situado na AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO N° 1098 
BAIRRO CALUNGA, BOA VISTA-RR.

Onde se lê:
• PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL: 9266/2006.

Leia-se:
• PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL: 09265/2006.

Boa Vista, RR, 25 de setembro de 2020.

"BRASIL - DO CABURAÍ AO CHUÍ”
PREFEITURAMUNICIPAL DE BOA VISTA 

tIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO N« 060/2020 
'ação não autoriza o início da instalação do empreendimenlo/alívidade)

de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Serviços 
nte. utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA 
ás disposições legais peilinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

1: CRISTIAN HOLZAAÍASHIGTON MOURA BARRO.
ZENDATD ALVORADA.
30.711-60/069.326.876-07,
A BRASIL, N° 2258, BAIRRO CINTURÃO VERDE, BOA VISTA - RR. 
CUÁRIA.
059ha(19.304,059m2);
174/SUL. GLEBA CAUAME,

NCIAMENTO AMBIENTAL N»; 007434/2020

PREFEITURA MUNIOPAL OE BOA VISTA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

GABINETE DA PRESIDÉNCIÃ

SiNTESE DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Pfegáo Eletrônico n* 133/2020 
Processo n“ 029154/2019- SMSA

O Secretário Municipal de Seúde - Adjunto, em cunprimento ao disposto na lei 10.520 de 17 de julho de 2002 toma público 
os preços registrados no Pregão Eletrorico supracitado, oriundo do Processo n" 29154/2019-SMSA, lendo como objeto Re
gistro de Preços a Eventual Coráratação de Empresa Espedalzada para Prestação de Serviços de Transporte Aeromédico 
Infantil - Unidade de Terapia Intensiva - UTI no Ar, aija a adjudicação do grupo 01 foi a favor da enpesa PEC TAXIAEREO 
LTDA, CNPJ: n« 07.087.233/0001-12, pelo valortotal de RS 3.635.000,00 (Irès milhões, sascenlos e trinta e dnco milreãs).

Luiz Renato Madel de Melo 
Secretário Miiiicipal de Saúde -Adjunto4'-'ZONA RURAL. BOA VISTA, RR.

1 T Daniel Pedro Rios Peixoto 
Secrelário Municipal de Serviços Públicos 

e Meio Ambiente - SPMA

Robson Rodrigues Lopes 
Superintendente de Proteção 

Ambienta! - SPA/SPMA

I

D senhor "CRISTIAN HOLZ/WASHIGTON MOURA BARRO" 
do solo na atividade de “AGROPECUÁRIA", localizada na 

/SUL, GLEBA CAUAMÉ, ZONA RURAL, BOA VISTA, RR. conforme solici- 
etaria, cuja validade está condidonada às exigências e recomendações no

a área acima 
FAZENDA TD

i >.
I

is
o.

- PREFEITURAMUNICIPALDE BOA VISTA 
COMÍSSBoa Vista, RR, 24 de setembro de 2020. íAÇ PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

‘ÒABINETEDA PRESIDÊNCIA

•'•AVISO DE LICITAÇÃO

gáo Eletrõrfco n“ 167/2020 - Registro de Preços 
__ ^ ' Proce^ n* 012910/2020 - SMSA

Objeto: Evenlàal aquisiçSo de M^Jerial Médico- Èsfingnomanómeb-o e Estetoscópio, para atendimento anual 
cicio 2020/ 2Q2.1, das Ori^ades de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde - SMSA 
Entrega das Prestas; a partir de 19/10/2020 ás 9h (Horário de Brasília) no sitiowww.comprasnet.gov.br.
Inicio da Disputa^ 044Vl/20?Uás 9h30min (Horário de Brasília) no sTio supracitado.
O Edital encontra-se à disposição dos interessados, no sítio www.comprasnet.gov.br ou mediante solicitação por 
e-niail: pregao.pinbv@gmail.com, juntamente com os dados cadastrais do (a) Lcilante, desde que seja no prazo acima 
já mencionado. Cs esclarecimentos e as informações necessárias aos licitantes serão prestados pela CPL, nos dias 
e horários de expediente.

-CPLí O^ios Peixoto 
de Serviços Públicos 
ite - SPMA

Robson Rodrigues Lopes 
Superintendente de Proteção 

Ambienta! - SPA/SPMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

AVISO DE HOMO-LOGAÇÂO

Pregão Eletrônico n® 132/2020 - Registro de Preços 
Processo n' 007538/2020 - SMSA

Homologo o Pregão Eletrônico n‘ 132/2020, Processo n“ 007538/2020 - SMSA, que tem como objeto Eventual Aquisição de 
Material de Proteção Individua!-Atentai, para atendimento anual e Pandemta ao novo Coronavírus íCOVID-19) das Unida
des tíe Saude de Secretana Miricipal de Saúde - SMSA. cuja a adjudicação do item 02 foi a favor da empresa SP ODON- 
TO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS EIRELI, CNPJ; n® 20.227.117/0001-10, pelo valor total de RS 
1.115.400,00 (um milhão cento e quinze rrsl e quatrocentos reais) e itens 01, e03 foram a favor da empresa PREMIUM HOS
PITALAR EIRELI, CNPJ; n® 27,325.768;0001-91, pelo valortotal de RS 1.027.500,00 (um milhão vinte e sete mil e quinhentos 
reais), perfazendo um valor total dos itens de RS 2.142.900,00 (dois milhões cento e quarenta e dois mil e novecentos reais).

CláudoGaIvão dos Santos 
Secretário Municipal de Saude - SMSA

\
- exer-

Agora ficou ainda
mais fácil.

Joana Dárc Rabelo 
Pregoeira

PREFEfTURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

SÍNTESE DAATADE REGISTRO DE PREÇOS
1 /■' et!'' 'v

7,.! T.-yX./OPREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico n® 138/2020- Registro de Preços 
Processo n® 029154/2019 - SMSA

Homologo o Pregão Elelônico n’ 138/2020, Processo n" 029154/2019 - SMSA, que tem como objeto Eventual Contralaçáo 
de Empresa Espedalzaúa para Prestação de Serviços de Transporte Asroméd co Infantil- Unidade de Terapa Intensiva - UTI 
no Ar, cuja a adjudicação do gmpo 01 foi a favor da err^sa PEC TAXI AEREO LTDA CNPJ- n“ 07 087 253/0001-12 peb 
valor lotai de R$ 3,635.000,00 (irés milhões seiscentos e trinta e dnco mi! reais),

Cláudio Galváo dos Santos 
Secretário Munidpa! de Saúde - SMSA

i \Pregão Eletrônico n® 132/2020-Registro de Preços 
Processo n® 007538/2020 - SMSA

O Secretário Municipal de Saúde - Adjunto, em cumprimento ao disposto na lei 10.520 de 17 de jiáho de 2002, toma público 
os preços registrados no Pregão Eletrônico supracitado, oriundo do Processo n® 7538;2020-SMSA, lendo como objeto Re
gistro de Preços para a Eventual Aquisição de Material de Proteção Individual - Avental, para atendimento anual e Pandemía 
ao novo Coronavírus (COVID -19). das Unidades de Saúde de Secretaria Munidpal de Saúde - SMSA. cuja a adjudicação 
do item 02 foi a favor da empresa SP ODONTO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS EIRELI. CNPJ; n® 
20.227.117/0001-10, pelo valortotal de R$1.115.400,00 (um milhão, cento e quinze mil e quatrocentos reais) e itens 01 e03fo- 
rama favor da empresa PREMIUM HOSPITALAR EIREU, CNPJ: n“ 27,325.768/0001-91, pelo'/alor total de RS 1,027.50000 
(umrnilhâo, vinte e sete mi e quinhentos reais), perfazendo um valortotal dos itens de RS 2.142.900,00 (dois milhões, cento 
e quarenta e dois mil e novecentos reais).

3f'
t 7\

í \

Luiz Renato Maciel de Melo 
Seaetário Murídpal de Saúde - Adjunto

http://www.comprasnet.gov.br
http://www.comprasnet.gov.br
mailto:pregao.pinbv@gmail.com


í CPL/PMBV
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vOoPREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREGÃO

R

A CPL / PRESIDÊNCIA,

Encaminhamos para que sejam tomadas as providências quanto à celebração de 

contrato e emissão de nota de empenho.

Boa Vista - RR, 20 de outubro de 2020.

Joan Rabelo
Pj/egoeira

0-?
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Rua Gal. Penha Brasil, 1011 - Palácio 9 de Julho - Anexo I - São Francisco 
Tel. 095-3621-1756- FAX 095-3621 -6053 

CEP: 69.305-130 - Boa Vista - RR
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PRjE:-EITUR4 MUNICIPAL DE BOA VISTA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LÍCITACÃO - CPL

Gabinete da presidência.
y

>iS 3T087/2020 - GA B/CPL
Boa V.sta — R.R. 20 tj: outubrc» de 2020.

Ai. õenh: r
CEf idio i -aO âo dos Santo 
Si:-‘.eíáriri Municipal ce Saúde - SMSA

Rr -Sreu -da: r^roc. 00753S/2O20- SMSA.

Si.”:icr S .a:r:.'^ário.

Encaminhamos a Ad)5sa Senhoria o Processo 007538/2020-SMí'A Ms. l Iv', para
pr.ssceD.meíiío dos attos, tendo em vista a publicação do A.vis-.' ae Homoiojação e Seiíese da 

A.í,v de Registro às fls. 623 a 627.

Aím-ciosernc.nie.

^INâTOSilELETRÒNICA
Fábio Mdííin Tertuiiano ck* Barr os 

Vice-Presidente da CPL

A (ô)U
Para; □ Pquí.Ao

[2] Accrnpanhamento
Q Oespacno 
[3 Arquivo

Tovidências 
Análise□ Conhecimento

□ Manifestação

Riia Oai. Pcr;h:\ Sra.S!Í, íi-l ’ -Paiãci:- 
Tci. 09:^- 'Müu\-;56 - FAX 095-SoM--60r:' 

(. F :>9.?()5-130-[3oa Vim. - PR

iü rocumL- r.' s -s n-'.lo eic-;;or.icam3nie i or ^'ASir WILL.iAN T;'-RTUl lA-vo DL SARROS eni 20/A)'::C:r ' 15:55
C.on-orr,..' de.^^etr n" V4/f.c.^<j: de josíc <;e 20R e dicraio fec&rai-r 3539, ari. r Je Or !.= OLiU-brc ao
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^OdOKtO'\ PRODUTOS
PARA
SAÚDE

I

REALINHAMENTO DE PREÇOS
Folha:
Processo:Prezados senhores (as),

Por meio deste solicitamos o reajuste de preços equivalente ao Avental de uso hospitalardo 
pregão n°132/2020, tendo em vista o grande aumento da matéria-prima do mês que foi 
realizado o pregão eletrônico até o presente momento, aumento equivalente a 25% somente 
do TNT, em anexo está todas evidências do aumento e também a nossa planilha de custo. 
Não é a política da empresa o super faturamento, e só estamos solicitando esse reajuste por 
que infelizmente a empresa não comportaria a entrega dos matérias nesse valor de R$2,86 
visto que os custos aumentaram demasiadamente. A empresa está repassando apenas o 
aumento equivalente a matéria-prima do TNT, absorvendo-os-dem^is aumentos.
Sendo assim, solicitamos que o preço seja reajustado parcLR$3,705£ada unidade do avental 
gramatura 40, sendo entregue um material de qualidade, com toda devida rastreabilidade e 
autorizado pela ANVISA.

1-

Assinado de forma digital por 
JOSEESEQUIEL 
FARIA:89766423920

FARIA:89766423920 Dados: 2021.02.05 0936:02
-03’00'

SP ODONTO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS - EIRELI
C.N.P.J: 20.227.117/0001-10 - I.E: 90663574-70 

Rodovia BR 153 S/N km 103 - Bairro Água da Limeira - Ibaiti / PR 
CEP: 84900-000 - Fone: 43-3546-6003 

E-mail: spodonto@spodonto.com.br- Site: www.spodonto.com.br

JOSEESEQUIEL

http://www.spodonto.com.br
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IDANFENF-e
Documento Auxilior Ja Nota 

Fiscal EletrônicaU3 Ctl£.Vf L>1 flLCSSU

&21V 0983 0114 6000 0142 5500 1000 0935 7619 0093 5769in 0 • tMIRAIM 
1 • 5AIÜA

«H 1(Sm
<jy SUL BRASIL Itffi. E COM. DE ACBS. PLÁSTICOS E METÁLICOS S/A N5 000.093.576 

Série 601 
Folha 1/1

(S OJ
•H<D ROD. L51. SC 350 (SLNT, LEBON REG1S3. KM 07 - AEROPORTO 

CfP; fi95M.899 - (ArAt.0R/5( - (A9) iStU-1500
L.CD Pfi(!fOí Oi.O DE AÜ10RI2A(.'ÂC in: uso

342200145696462 - 17/09/2020 ll:10-.07
'Oí<S> CO

OI
NA1UHL3A Ot ortUACÁO

VENDA DE PROD E5TAB
1^5tl;t(.ÀU ISIAUUAL LM’JÍNS. ESIADUAl 1)C SObSI. IRiUUIARiUZ

83.011.460/0001-42252250486
OAIA 116CVfJNliMt / (!A7Án '.(XIAl,

26.179.430/0001-06 17/09/20205PX SERVIÇOS DE C08RANCA E APOIO ADMINISTRATIVO EIRELI MEii
5^

I I CEP DAIA DA SAiDA/ENIfiADAí-sriERECO

? i RUA VEREADOR HUMBERTO MOACIR SCHENA, 402 - SALA A - CENTRO 84900-000
fONE/IAx (ir INSCRICAO FSTADUiV HORA OA 5.\rDAMUMCrPlO

IBAITI5 (43)3546-6003 PR 90751657115 2 Dup.r (Xn

Diip.: e02 - 01/ll/20:0
üiip.; 00 3
üup.; 0‘M - ej/3i..'202O • 3H.382.4Ü

r/l(>/?020 - 38.182,40 
3S,]R7,'I0 

10/11/2020 • 38.182.40

líup.; 005 - 10/12/2020 - ’R.182.40o

i

llASt lU CALCULO IIO ICMS VAlOfi 00 iCMS BASt CAIC. 00 ICMS SU8S, VALOR DO iCMS SUBSUlUiCAü VALOR APROX, DOS IRIB.(IBPl) VALOR !Ü(AL DOS PRODíHOSâ'
190.912,00 ^00 0,00 49.598.94 190.912,0022.909,44s:

CUIRA5 OlSPfcSAS ACIS5ÜH1AS VALOR 00 iP! VAlOR lOlAL C>A ^ÜTAVAtCK 00 tRL't VALOR 00 SIGURO ÜLSCONIÜ
l-l

0,00 ^00 0,00 190.912,000,00 0,00â
RAZÃO SOCIAl

TRANSP ROD DE CARGAS MODENA LTDA
I REU. POR CONIA COOKiO ANTI PLACA 00 VLifUIO Ui CNPJ

li 17.329.372/9001-69Z 0 - EMITENTE
o iMSrRlCÁO tSIAüUALfWERcCO município

CAÇADOR
UI

“i SC 256919992M RODOVIA SC 302, KM 071S S nunlracAü PfcSO LIQUIODQUANÍlDADl: bSPLClt HAI>( A (''(SC BHUIU

158 VOLUMES 10.299,200 10.048,000
M

OADOS DOS PRODUTOS
M

E VALOR
DtSCONIÜ

BASE CALC. 
ICMS

VALOR
ICMS

BASE CAlf. 
UMS 51

VAlOR 
ICMS SI

VAI IIK AL ry 
I..MS

AllQDESCRICÃO DOS PRODUTOS E SERVIÇOSCÓDIGO NfM CSI CEOP UNO fJUAHTIDAOE VAlOR UNITÁRIO VAlOR TOTAL< IPl< IPT

Li»NBVUi«02

DKNt5'3]i.ODi

SC03124B

‘j(.03124H

50B (.101
MUI

M2 142.400.000

1O8.800.H00
0,76000 
0,2f.y00

108-224,00
82-688.00

0,00 108.224,00 
82.688,00

12.986,88
0.922,S6

0.00
0,00

0,00
0,00

0.00
0,00

0,00
0,00

O TNT 100% Pp 40 G l.r.eM X IBüOM A7UI BEBF NO 
TMI 100% PP 40 G l.f.eM X 1000M AZUL BLBC NO

12,00
12,00500 M2 ,00O
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<

5
O

O

< ou
M5

s
l/l
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I IDANFENF-e
Üücunento Auíciliar da Nota 

Fibcal Eletrônica\D CHfiVt UI ALL'i,SD

4220 0983 0114 6000 0142 S500 1000 0935 7619 0095 5769
r>
in 0 - tNlRADA 

1 - SAÍDA
rH 1om csc\ SUL 8RA5IL IND. E COM. DE ACES. PLÁSTICOS E METÁLICOS S/A NS 000.093.576 

Série 601 
Folha 1/1

<s <D
•H

fiOD, LST, SC 350 (SEWT. LEDON REGIS). KM 07
ftf: fi9Sll-899 ■ CA(-AC<OR/S(. - (49)3561-1500

AEROPORTOt.
DROrorC)1.0 ()£ AUrufiI2ACÃO ÜC 1150

342200145696462 - 17/09/2028 11:10:07
'57
LO

OI NAlUHtZA Dl. OPfcRACÃO INSCKICÃO tSTAOUAL INS. ISIADUAi IX) SUaSI. IRiUUIÀRÍO C6PJ

VENDA DE PROD E5TAB 252250486 83.011.460/0901-42
■jBwÍMr HA/Ãn SOlf 1 Al DfllA DA l-H15',Á(lCWP.I

17/09/2020SPX SERVIÇOS DE COBRANCA E APOIO ADMINISTRATIVO EIRELI ME 26.179.430/0001-062s
25

8 CPI' DAIA DA 5.3U)A,>MHA(iAENfJPRtCO

RUA VEREADOR HUMBERTO MOACIR SCHENA. 402 - SALA A - CENTRO
HUNICIPIO

IRAITI

< n 84900-000
rowí/fAx ur !N5CRJCAC< E51ADUA, HOHA DA SAÍDA

s
(43)3546-6003 9075165711PR

5 |Du|).: 003 • J7/IO/702G - ,18.182.40
iDut!.: Of(7 - O1/11/2P20 - 38.587.10 
Dup.: 003 
Dup.; 004 • 01/J2/2020 - 38.182,40

Dup.: 805 - 16/12/2020 - 38.182,40I i
5 ÍÜ/11/2H2D - 38.182.40

2
HASt Dl CAlCULU KO ÍCMS VALOR IX) iCM5 BASh LALC. 00 KM5 SUB5. valor 1)0 KMS SUBSiJiUlCÁÜ VMCR APROX. DOS IHIB.(IBPI) VALOR TüIAL tXJS PPÜDIMCS< m 190.912,00 22.909,44 0,00 0,00 49.598,94 190.912,00

g aVALCH l>0 IRtll VALOR 00 StOURO U15CONIO ÜUIRA5 0E5PL5A5 ACÍSSORIAS VALOR DO IPi VAlOR ÍOIAI. IIA NOTA
i 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 190.912,00ã oc RACÀO SOCIAL TRUP '’0R CONIA CODIGO ANU PLACA DO VblCULÜ Ut CNPJ

17.329.372/0001-69TRANSP ROD DE CARGAS MOOENA LTDA 0 - EMITENTE
o INSCRlCÃO tSIAÜUAlLNDEfiKD

RODOVIA SC 392, KM 07
: MUNICÍPIO UF

3 CACADOR SC 256919992
£ < tSPtCll NUMtRACAO pfcso Líguioc’gUANI ILIAD'- HAPCA PtSO BHU10

158 VOLUMES 10.299,200 10.048.000i Mz 0ADO5 DOS PRODUTOS
H

BASE CALC 
TCM5

BASE LAií 
lO-S ST

VALOR
DESCONTO

VALOR
ICMS

VALOR 
TCMS SI

VAI Dh ALIO
TCMS

Al 10§ CÓDIGO DCSCRICAo DOS PROOUTUS E SERVTCU5 VALOR UNTTAíIONCM (ST CfOP DHD QUANTIDADE VAlOR TOTAL<r
IPl IPÍ

DKNPDlGUai
DXNtf'3!f.Bfil

560.31240

56031240
ClBl M2 142.400,000

108.000.000
168.224,00
82,688,00

0,00O TNT 100% PP 40 6 l.OeM X 10(3OH AZUL BEBE NO 
TN! 100% PP 40 0 l.GeM X 100ÜM AZUL BEBE NO

500 0,76000
0,76000

0.00
0,00

108,224.00
82.688,00

12.BB6,88
•3.922,56

.00 0.00
0.00

12.00 0,00
0,00

3
500 M01 H2 0,00 0,00£ Í/.002
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Folha: 63S" 
Processo:_3<32^^

-OAOOSGBtAIS
Empresa: SP ODONTO DISTRIBUIDORA OE PRODUTOS ODONTOLOGICOS • EIRELI

CNPJ: 20.227.117/0001-10
Local do Posto de Serviy?: IBAITl
B-MtoretWRA

VALORES (RS)1. Remuneração % ou Valor Ref.
80,000,00Salário

Pericolueidacle
TOTAL DA RBm «JW.OB
2. Encargos Sociais
Grupo A
A.01-INSS 20,000% 16.000,00
A.02 - FGTS 8,000% 6,400,00
A,03.SESl/SESC 5,800% 4S40,00
A.04-SENA1'SENAC 0,000%
A,05-IKCRA 0,000%
A,06-SEBRAE 0.000%
A.07-Salário Educação 0,000%
A.D8-GIIL-RAT(RATXFAP) 3,000% 2.400,00
ToMGrupoA 38300% 29.44030
Grupo B
B.01- 13'Salárío 8,333% 6.666,40
B.02 - Férias (incluindo 1/3consPbJcional) 11,111% 8,888,60
B.03-Aviso Prévio Trabalhado 1,944% 1,555,20
8,04-Auxilio Doença 1,389% 1.11130
B.05 - Acidente de Trabatio 0,320%. 256,00
B.06-Faltas Legais 0,630% 664,00
B.07 - Férias sobre Ucença Maternidade 0,000%
B.08-Ucença Paternidade 2,610% 2,088,00
TOTW.-GRUPO B 26,537% 21329,60
Grupo C
C.01 - Aviso Prévio Indenizado 0,417% 333,60
C.02 - Irxienização Adicional 0,167% 133,60
C.03 - irWenização (rescisão sem justa causa - multa de 40% do FGTS) 3,200% 2,560,00
C.04 • Indenização (rescisão sem >jsta causa - conlribuiçãD de 10% do FGTS) 0,000%
Total Grupo C 3,784% 3.02730
Grupo D
D.01 - irtcidéncia cumuiabva do grupo A sobre o grupo B 9,766% 7312,80
D,02 • Incidência dos encargos do Grupo A sobre os valores constantes da base de cálculo referente ao salário maternidade 0,266% 212.62
TotdGrupoD 10,032% 84125,42
GRUPOE
E.01 • Incidência dn FGTS exclusivamente sobre p aviso prévio indenizado 0,033% 26,69
E.02-FGTS sobre aíastamenio superiora 15 diaspor acidente de trabalho 0,027% 20,48
Total Grupo E 0,060% 47,17
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS 77,213% 61.769,39

TOTAL DA Mio K OBRA (I^MUNERACto + SICARGOS SOCIAIS) 141.76939

m-INSUMOS
3- Beneficios e hsumos (discrimirwr cada insumos) exemplo: treinamento, vale alimentação, etc,,. % ou Valor Ref. VALORES (RS)
TeckJo TNT RS 1,4362 RS 560,118,00

RS 0,0060 RS 2340,00Etiquea
RS RSElastec 0,0500 19.500,00
RS RSUrtha 0,0735 28.665,00
RSconeTNT 0,1815 70.785,00

Embalagens RS 0,0030 RS 1.170,00
Estrutura Fixa RS 0,08 RS 30.000,00

TOTAL DOS WSUMOS 712576,96

SUBTOTAL (MÃO DE OBRA * INSUMOS) 1 1 654347,39

IV . DEMAIS COMPONEHTES
4-Demais Componentes. VALORES (RS)
Despesas administrativas/ operacionais 5,000% 42.717,37
Lucro 5,500% 46.969,11
TOTAL DEMAIS COItPONBfTES W.7W.46

SUBTOTAL (MÃO DE OBRA * WaJWOS ♦ DEMAIS COMP.) I 1 944.053,87

V-TWBUTOS
5- Tributos VALORES (RS)
COFINS 7.600% 84.658,52
PIS 1,650% 18.379,81
ICMS 6,000% 66.635,67
TOTAL TRIBUTOS 15350% 169574,09
PREÇO MENSAL ESTIMADO 1.113527.87
VALOR POR UNPADE - 390.006 RS 2,86

Ibaiti-PR, 08 de setembro de 2020.
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SMSA
PREFEITURA 
BOA VISTA

63Í-.Trdbíihíir f CuiOai das Pessoas

Folha;_______ _
Processo:DESPACHO

AO FMS, w

PROCESSO N" 7538/2020 - SMSAA^oL 3

Objeto: Eventual Aquisição de material de proteção individual - Avental, para atendimento 
anual e da pandemia ao novo corona vírus (COVID-19), das unidades de saúde da Secretaria 
Municipal de Saúde-SMSA

Considerando que foi anexado aos autos do processo o pedido de realinhamento de 

preços da empresa SP ODONTO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS- 

EIRELI, a qual tem firmada com a SMSA a Ata de Registro Preços rf 120/2020, oriunda do 

Pregão Eletrônico rf 132/2020.

Considerando a cláusula quarta da ARP supracitada, no qual informa que a eada 

pedido de revisão de preço deverá a fornecedora registrada comprovar a variação corrente, no 

qual a mesma apresentou documentação comprovando.

Ainda no que diz a cláusula quarta, na análise do pedido de revisão, dentre outros 

critérios, o órgão gerenciador adotará pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido 

porte mereantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade.

Diante disto, solicito que seja realizada pesquisa de preços para verificação da 

compatibilidade dos valores solicitado pela empresa, e posteriormente, seja o processo 

enviado a consultoria jurídica para manifestação quanto a revisão de preços solicitado pela 

fornecedora registrada.

Boa Vista-RR, 05 de fevereiro de 2021./

//
^GEO /TFD 
___ Para; 
CanâlisE 
^ R 0\'’l y ^NC IA 

• A.ív, í -• H STAÇAO

lan Oliveira Carvalho
Assessor Técnico - SAF

r IBQA ViSTA QSj a /

r?i I

Olõnas Corcralro
Olr. Exacutivo do Fundei Municipal 

da SaCtda /
Moysé<TIuinJSfffo Carvalho de Oliveira

>8uperintendente SAF ...

i g&S® Aó/OCCh;’ i'M^'

í '-:^W.'05:OZ^Z/ .jí;

Secretária Municipal d»Saú^Q^^MSA.^ ....
■' Rua Coronel‘Mota;'4T8 - Centr© "•—> 

Contato; (95) 3621-1002



...........
jj .;i); >!’ íunicipal de Saúde
1 í J- 6^^
iãoc.j^87^^~i

líTííSn iaK-..... .
Departamento: Gerência de Compras e Serviços / FMS / GAB / PMBV

Relatório de Cotação: cotação rápida 201

Pesquisa realizada entre 06/02/2021 15:25:32 e 05/02/2021 15:42:34

Reíatóríc gerado no dia 05/02/2021 16:?3;49 (iP: 1 31,2i5.233.235)

^ntem 1: aventai hospitalar

PREÇOS QUANTIDADE PREÇO ESTIMADO
RS 4,82 íun)

TOTAL
RS 4.826*•*4.

Preço Compras 
Governamentais

Data
Homologação

24/11/2020

Órgão Público Identificação Preço

PREFEITURA DE BRUMADÍNHO NoPfegãü:212020
UASG;984179

RS 5.63

i 2 MINISTÉRIO DA DEFESA i Comandü do Exercito | Cornandú Militar do 
Leste 11 ® Região Militar | Hospital de Guarnição tía Vila Militar

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Universidade Federal FLuminense 1 PRÚ- 
REÍVORÍA DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE 8ALNEARIO PIÇaRRAS/SC

N"Pregào.72020 
UASG160323

28/09/2020 RS 0 70
. ■ ^.-v" ,

N°Pregão: 742020 
UASG:160182

2Õ/09/2Q2Ü P$ 3.&0

4 N^Pregào 172020 
UASG-988251

1 4/09/2020 RS L'-2

MINISTÉRIO DA DEFESA j Comando do Exército | Comando Militar do 
Nordeste 110^ Região Militar | Hospital Geral de Fortaleza

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS { SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO DE UBERLÂNDIA

N°Pregão:l 42020 12/08/2020
UASG:16005Ü

RS 4,90
y

6 N°Pregão'2952020 21/09,/2020
UASG:926922

RSoS:

Valor Unitário RS
4,82

Média dès f^à^os Obtidos: R$ 4.82!

TiSíf
R$ 2)82Valor Global:

Detalhamento dos Itens

I Ti 1: avental hospitalar

IPreço Estimado: R$ 4,82 (un) Média <tos Preços Ot|ti(tó4p4E2

Quantidade Descrição

/fT Unidade aventa! hospitalar, tipo capote cirúrgico, material* sms, tamanho* unico, gramatura cerca ce 
;. e tiras para fixação, característica adiciona! manga longa, punho malha

Ofase/vaçáo

“ sFonctep MtnleipâFEíê""" 
Saúde/ SMSA 

Conferido .Autenticidade
1 / 5

(/f Pr}T
;^^essora Técnica /smsa 

ecreto n° 0386 de 20mi7nip



Fundo Municipal 
FLS: .
prqcTk^

tí2i\'

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor

Filtros Utilizados: í^enodo- ü9/0B/202ü a 0b.''ü2/d021; CatMal 434220, Operador Qrcí OFneuedor 
Órgão: PRíO-rirLiRA np brumadinho

Objeto: hegistro gg Preços para !■ utuo c i vcniua!''quisição do hquiporficntos,
MaienaiS e Insuinos ‘vlódioos Hospilaiares para Proieção CorUra a Co.-id-ld 
para Secrelana MuíiiCipal ce Saude e Secrelana P'rünicipal de Desen /olviinenlo 
:SociaL.

Descrição: AVENTAL HOSPITALAR ^ .èvEIJTAL HOSPITALAR, TIPO CAPOTE
CiRURGiCO, MATERIAL^ SOIS, TAMANHO' UNiCO, GRAMATURA CERCA DE 40 
G/CM2. COR* COM COR, COMPONENTE TIRAS PARÂ FIXAÇÃO.
CARAL ; ERISTiCA AOICiOriAl MANGA í ONGA, PUi^! iü MAiJ IA 

CatMat: 434250- AVENT.aL HOSPITALAR , MATERIAL* SOIS, ['AMANHO' UNICO,
GRAMAI URA CERCA DE 4ü G/CM2, COH* COM OOP, CUMPÜíM-N i E TIRAS 
FARA FIXAÇÃO, CARACTERÍSTICA ADICIONAL MANGA LONGA, PUNHO 
roALHA, ÍIPC CAPOTE CIRÚRGICO

Data: 23/:p

Modalidade: Pícíu.

SRP: SIM 
Identificação: regoo '/1 /.020

UAE-C. /ú

Rúbricía
■VWíVfl

Lote/ltem: /'i

Ata: Lirik ■ ta
Adjudicação: 1i/

Homologação: 24/; .'2030 0933

Fonte: vv^vv ç
OV b;

Quantidade: pMTíQO 
Unidade: UfiM/de

■■2020 1:.:2u

UF: MG

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINALCNPJ

23.3Ü9.Ü69/0001-08 ABASANTÜS DISTRIBUIDORA LTDA 
^VENCEDOR*

Marca: SP QDONTO 
Fabricante: SP ODONTü 
Modelo: tgc

Telefone: Email:
coGTâToSprcc&niabítidade com(3‘; 41 36-ü606

.R$ 6,roPreço (Compras Governamentais) 2: Preço do Fornecedor Vencedor

Filtros Utilizados: Penodo- 09/08/70/0 a 05/C7'/';C71, CalE/lai 434250, Operador QicFurneoedor 
Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando do E<ército 
Cornando Militar do i oorc 
M Rogiao Militar
Hospital de Guarnição da Vila Militar

Objeto: Aquisição de equiparnenio de proteção índe/idual, para líris de eriírentaír/enk' oa 
emergência de saude pública de importância internacional decorrente da 
COVID-19, causador novo coronavírus, para atender às necessidades do 
Hospital Geral do Ric de Janeiro e OrgaruzaçÕes Militares participantes..

Descrição: AVENTAL HOSPITALAR - .AVENTAL HOSPITALAR, TIPO CAPOte

CIRÚRGICO, MATERIAL* SMS, TAMANHO* ÚfJiCO, GRAMATURA CERCA DE TO 
G/ÜM/. COR* COM COR, COMPüNEN i E flRAS PARA t i>,/'-,CÃO,
CARAC! ERISTICA ADICIONAI MlANGA LONGA, PUNHO MALHA 

CatMat: 434250-AVErTi AL i lüSPi i Al AR , MAI ERIAI -*SM3, i AMANI iO* ÚNICO,
GRAMATURA CERCA DE 40 G/CM2, COR* COM COR, COMPONENTE TIRAS 
para fixação, característica âDÍCIONAL MALÍGA LOíTGA, PUNHO
malh.a. tipo capote cirúrgico

Data: i 5/0n,/20t;-G 09G0

Modalidade: Preciêc. EieTm/ico 
SRP: SIV

identificação: íAPr^guç //n'3:E,- ■...■MJG : --X'

Lote/ltem: //.

Ata: LüiL / ta
Adjudicação: 28/09/2020 09 ÜS 

Homologação: 28/0-/2020 i3.40

Fonte: (.''Oinprasqnvernan:--:
OV.b:

Quantidade: lispro 
Unidade: Urüd/de 

UF: RJ

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINALCNPJ

0rj,92‘j.340/000T-47 GENESYS COMERCIAL LÍDA 
* VENCEDOR*^

Marca: nurmpd 
Fabricante: rjjRMED 
Modelo: JNICO

Email;
genesyscomerciai@'gn'ail cem

Telefone:
(21) /56Q-9035 Fundo Municipal de 

Saúde/SMSA 
Conferido Autenticidade 
Em:CJC/C:Ã/.7/ 2 / 5mi< /fV/ccF mído Pf)

Assessora Técnica 
Decreto n° 0386 efe 2n/P2..70'rír

/SMS4



Fundo Municipal de Saúde
FLS:
PROC.TS^MIFPreço (Compras Governamentais) 3: Preço do Fornecedor Vencedor

Filtros Utilizados; Penodo 09/08/20?0 y 0õ/0?/dü9 l, CaiMal ‘Í34?õ0, Oporadoi QiaFL^rnacedor 
Órgão: MINlSTERiO EDíJCAÇÃO

Universidade Federai FLunünense 
PRO-REITORiA Dt ADMINISTRAÇÃO

Objeto: Eventual aquisição de Materiais de enfrentamento ao COVID-19, tipo 3 para 
atender a (Coordenação de Contratos/AD) através da Pro-Reiloria de 
Adn'iir',!straçào íPROADí, ern Niterói RJ, conforme condições, quantidades, 
e/iíjeiiCias e estirriativas, iridusive as er.carTurihadas pelos oroãe^s e entidades, 
estaoeiecidas neste mstixanento .

Rubfida^Data: 10.'j‘ 70 :ü ^ u uiv

Modalidade: Prerií 
SRP: SiM

Identificação: ruPregão
UACC .loOlBd

Lote/ltem: J

Ata: Link / ta
Adjudicação: iS/íTv,2o::Ó 11 2^Descrição: AVENTAL HOSPITALAR - éVENTAL HUSPITALAR, TIPO CAPOTE

CIRÚRGICO, MATERML' SMS, TAMANHO^ iJNiCO, GRAMATLíRa CERCA DE 40 Homologação: 2t,'''to,/20/.0 EJ og 
G/CM2, COR* COM COR, COMPONENTE TIRAS PARA FI/AÇAO, Fonte: wwv çQmpfaygcve: oomern,: v
CARACTERÍSTICA ADICIONAL MANGA LOfslGA, PUNHO MAl.HA r)v.b;

CatMat: 434250-AVENTAL HOSPOALAR , MATERIAL' SMS, TAMANHO' i.HTCO, 
GRAMA.TüRA CERCA DE 4:j G,''CM2, COR' COM COR, COMPONEf I i E 'I IRAS 
PARA f- IXAÇ.ÂO, CARAC ! ERiSTICA ADICIONA! MAiJOA ! ONGA, PUNiJj 
MALHA, TIPO CAPOTE CíRURGiCO

Quantidade: ícaCâS 
Unidade: Unidade

UF; HJ

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINALCNPJ

27,763,508/0001-06 TRE 3 COMERCIO E REPRESENT.ACAO EIRELI 
-VENCEDOR*

Marca: tre 
Fabricante: trf. 
Modelo; .AVENTAL

Email:Telefone:
í3: I S6I0-290C ccnLatü(âíLrc3ca!cados cor-c br

RS 4,23Preço (Compras Governamentais) 4: Preço do Fornecedor Vencedor

Filtros Utilizados: Penodo- 09/08/2020 ã 00/02/2021, CatMat. 434250, Operador' OtcFornccedor- 
Órgão; PHh!T.(!URA MUNiCtPAl. DE BALNEÁRIO PiÇARHAS/SC 

Objeto: ! utura aquisição de Aventais err'i IN í para uso dos píofissíonais de Saúde da 
Secíetarid Municipal de Saude de Balncáno Piçarras no atendimento dos 
pacieíúes referenciados,.

Descrição; AVENTAL HOSPITALAR ■ AVENTAL HOSPITALAR, TIPO CAPOTE
CIRÚRGICO, MATERíÂL* SMS. TAMANHO* UNICO, GRAMATURA CERCA DE 40 
G/CM2, COR* COM COR, COMPONENTE TIRAS PARA FIXAÇâO.
CARACTERÍSTICA ADICIONAL MANGA LONGA, PUNHO MALHA 

CatMat: 434250-AVENTAL HOSPITALAR , MATERIAL* SMS, TAMANHO* ÚNICO,
GRAMATURA CERCA DE 40 G/CM2, COR* COM COR. COMPONENTE TIRAS 
PARA r IXAÇÂO, CARAC i ERÍS HCA ADICIONAI MANGA [ ÜMGA, PUNHO 
MALHA, IIPO CAPO I E CIRÚRGICO

Data: 09 &c

Modalidade; Pioqíü rkirGViiee

SRP: 3IM

Identificação: IT-Preçiãpl 72Cj'20 -• 
UALG..9X3251

Lote/ltem: /2

Ata: Link^Ta

Adjudicação: 11J;<V2020 1 / ix 
Homologação: l.D0rv;=D>o l/'C6

Fonte: w-.v^v Cúr^nprasgovorncin
ov.br

Quantidade: 40.000 
Unidade: Unidade

UF: SC

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINALCNPJ

30,274.171/0001-70 JULIANA ELIS SUTIL & CIA LTDA 
* VENCEDOR*

4 22

Marca: prcpria 
Fabricante: própria 
Modelo; PRóPRlü

Telefone:
(47: 9:^84-0068 Fundo kTjnicipa! de 

Saúde/ SMSA 
Conferido Autenticidade 

Em: nSl
3/5

■Assessora Técnica /SMSA 
Decreto n° 0386 de 20'03/20tF

TTTTT7



Fundo Municipal de Saúde 
FLS: 64r
PROC-Preço (Compras Governamentais) 5: Preço do Fornecedor Vencedor

Filtros Utilizados; Pe-iodo' 09/0S/?Q?0 à 05/0?/?0?l, CalMat. A'ZA'?tü. Operador QícFwrr;ecedur 
Órgão: 01IN1STÉR10 DA DEFESA 

Cornando dc E/ército 
Corrtando iVEiitardo fJordesíe 
1 Região Miiitar 
Hospital Gfeial de Fortaleza

Objeto: Aquisição de materiais médico-hospitalares, específicos paia enfrontamento da 
pandernia gerada peio no-.-o corona-zirus, COVID -19..

/■

FiuBricãData iG/Oo/z )':0o9 02

Modalidade: Frege o rietronico

SRP: SFv;

Identificação: í í^Fk gão I4:'ü^'ü / 
U;A;A'1600õ0

Lote/ltem: ■'/

Ata: Link 2 ta
Descrição; AVENTAL HOSPITALAR-AVI-tJi Al HOSPíTAJ.ar, HPOCAFOfF

CIRÚRGICO, MATERIA1V SMS, TAMAt^HO" ÚNICO, GRAMATURA OCR,CA DE 40 Adjudicação; 1 G''í.A-"z0:'0 1 5 .li
G.'CM2, COR* COM COR, COMPONEIsiTE TIRAS PARA FIX-CAO, 
característica ADICIONAL MANGA LONGA, PUNHO MAL.HA

Homologação: í2,''Oa/20:;O 13 55

Fonte cDn!prasyoevrr,iaménri^:. e'/.'"•'V' V
CatMat: 434250-AVENTAL HOSPíTALAR , MATERIAL* SMS, TAMANHO* ÚNICO, 

GRAMATURA CERCA DE tD G/CM2, COR* COM COR, COMPOf^ENÍb TIRAS 
PARA fi:<AÇAü, CARAC i LRÍSl iCA A!)IC)C)NAi. M.ANHA i ONÜA, pi.irJHO 
MA! HA, l'[PO CAPOl i. CIRÚRGICO

C'-'.bí

Quantidade: lòó.CQÕ 
Unidade: Lkisíhde

UF: Ci

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINALCNPJ

05.964,983,/0001-08 D & V COMERCIO DF MlATFRIAi HOSPITAl AR FiREI i 
* VENCEDORA

Marca: lUFIEX 
Fabricante: i.UKTFx 
Modelo: lukTEX

Telefone;
Í85! 3022-2020

Preço (Compras Governamentais) 6: Preço do Fornecedor Vencedor

Filtros Utilizados; Período. 09/08/2020 a 05/02/2021. CalMaf 434250, Operadof QtdFornececíOí 
Órgão: GOVERNO í/Ü ESiADü de minas gerais

SECREÍARIA MUMICIPAl DE ADMINIS! RACAO DF UBERLÂNDIA 
Objeto: Ata de Registro dc Preços para íutuio e evemuai fornecimento do rnaienais 

rnédicos hospitaloíors e equipam.emcs da proteção iridivjdual EPI, dc uso 
humano para enífontamemó ao COVID 19, conforme abaixo especificados, em 
atendimento à Secretaria Municipa! de Saude..

Descrição: AVENTAL HOSPITALAR- AVENTAL HOSPITALAR, TIPO CAPOTE

CIRÚRGICO, MATERIAL* SMS, TAMANHO* ÚNICO. GRAMATURA CERCA DE 40 
G/CM2. COR* COM COR, COMPOí^ENTE TIRAS PARA FIXAÇÃO,

GARACTEHÍSIlCA ADICIONA! b4AMGA LONGA, PUNHO MAÍ FiA 
CatMat: 434250- AVENTAL HOSPITALAR , MATERIAL* SMS, TAMANHO* ÜNICQ,

GRAMATURA CERCA DF 4Q G/CM2, COR* OOM COR, CCjMPÜNEN Í E '1 IRAS 
PARA nXAÇÃÜ, CARAC rFRÍS Í ICA ADiCIONAi MANGA 1..0NGA. PUN! iO 
MALHA, TIPO CAPOTE CIRÚRGICO

RS 5.85

Data: i{.4'0í>.ca':ü 09 Oü

Modalidade: Preqác Elr AonicQ 
SRP: S'!M

Identificação: ri^Piegão 29v2'"Vv;

iJxSC 926922

Lote/ltem: /25

Ata: Link ,A!a

Adjudicação: c.ACjn/; o hj ívcg 
Homologação; 16.53

Fonte: comprasgoveinarmeniai: a

ov.Lr

Quantidade: 112 7C8 
Unidade: ünídede 

UF: MG

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINALCNPJ

36,494.992/OOül -06 CAPPLLLA CONFECCOCS L BlJUTERIAS EIRELI 
* VENCEDOR. *
Marca: Cappe^.a
Fabricante: CA-PblA cüneecçoes 
Modelo: A'/"ntal cirurgíco

Telefone:
í24i 22 i C-Õ347 ! (34} 9227-0100

Emaii:
eugeriio.jubijuGiTrolm.uií.

Fundo Municipal de 
Saúde/SfílSA 

Conferido Autenticidade 
Em:(r2T/cy/32 I

Pn,,

4 / 5
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SMSA
PREFEITURA 
BOA VISTA

•'.V c- C

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS
PROCESSO: 7538/2020

REALINHAMENTO DE PRECO
OBJETO: Eventual Aquisição de Material de Proteção Individual - Avental, para atendimento anual e Pandemia ao novo Coronavírus (COVID -19), das Unidades de Saúde de Secretaria

Municipal de Saúde - SMSA 
EMPRESA: SP ODONTO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS - EIRELI

VALOR
REQUERIDO

PELA
CONTRATADA

MARCA
PROPOSTA

MARCA
ARREMATADA

VALOR
ARREMATADO

VALOR ATUAL DE MERCADOESPECIFICAÇÃO FORNECEDORITEM

R$ 3,60Avental uso hospitalar, confeccionado em 
TNT, 100% polipropileno, impermeável, 

atóxico, hipoalergênico, resistente, 
confortável, maleável. Gramatura 40g/m2 

,manga longa, punho lástex, fechamento no 
pescoço e na cintura através de tiras. Não 

velcro. Na cor branca. Tamanho único 
(aprox. 1,20 X 1,40m). Não estéril, 

descartável.

R$ 3,63

R$ 4,23
R$ 3,70 SP ODONTO 1R$ 2,86 SP ODONTO2

R$ 4,90

R$ 5,85

R$ 6,70

VALOR MÉDIO ATUAL DE MERCADO R$ R$ 4,81

OBS.: OS VALOR ARREMATADO FOI CONSULTADO NA FL. N° 415.
OBS.: O VALOR REQUERIDO PELA CONTRATADA CONSTAM ÀS FLS. 630.

FONTES DE PESQUISAS
EMPRESA 01: BANCO DE PREÇOS (últimos 180 dias) /?

05 FEVEREtR€F-©E"@ee4« 
r T3 ;i] 5*

BOA VISTA/RR,

:=r'JteiteCÕniF3e3erv!4^Mv 

Deaeion" 0086/P üe 16101117

i O o
Cg'

i- ^0
g-

hSecretaria Municipal de Saúde - SMSA
Ruoi Corü()í’l Motd, 4 ! 8 - Ceniro 

Contato; (ys> 362 1-1002
g-



iFun^ Municipal de Saúde

IFLS: íAj:PREF0TURA 
BOA VISTA
TrabJihar e Cuidar das Pessoas

DESPACHO Rúbrira

Boa Vista / RR, 05 de fevereiro de 2021

limo Sr
DIEGO SOUSA DOS REIS - CONSULTOR JURÍDICO

Processo: 7538/2020

Objeto: Eventual aquisição de materiais (didáticos e pedagógicos) para 
oficinas terapêuticas que são desenvolvidas no Centro de Atenção Psicossocial 
- CAPS II, Dona Antônia de Matos Campos, no Centro de Recuperação 
Nutricional Infantil - CERNUTRI e nas Unidades Básicas de Saúde.

Considerando o Pedido de Equilíbrio Financeiro fl. 636, e proposta fl.
415.

Em atenção ao despacho da Superintendência de Assistência 
Farmacêutica - SAF, fl. 636, foram realizadas as cotações de preços na 
seguinte fonte de pesquisa; Banco de Preços conforme apresentamos as fis. 
637 a 640 e Mapa Comparativo de Preços na fl. 641.

Com base na Pesquisa de Preços, o valor médio Unitário é maior do que 
o valor requerido pela empresa contratada.

Diante de todo o exposto, conforme solicitado pela SAF encaminho os 
autos para manifestação desta renomada Consultoria Jurídica quanto ao pleito.

Atenciosamente;

feratiteds Compras eSbíViÇos-i a.
Oeaelon’00S6/Pdel6/8t(17

1'

Diáies Cordeircíáã Silva 
Dir. Executivo do Fun^ Municipal 

deSaúdf
Decreto n* Q216>P dè 08/02/2021

Secretaria Municipal de Saúde - SMSA
Rua Coronel Mota, 418 - Centro 

Contato: (95) 362 i •• !002mf



SMSAPREFEITURA
BOA VISTA
Trabalhar g Cuidar das Pessoas

DESPACHO

Proc. 
Rub.'

A PGM,

Considerando as competências iegais desta Douta Procuradoria, 

encaminhamos para análise e emissão de Parecer Jurídico quanto à possibilidade de 

realização de reequilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preço n.° 

120/2020/SMS A (fls.. 614), conforme solicitado pela empresa SP ODCDNTO 

DÍSÍ RIBL IDOICA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS - EIRELI e ratificado pela 

Superintendência de Assistência Farmacêutica-SAF, anexo às fls. 630/636, com a devida 

cotação anexa às fls. 637/641.

Boa Vista/RR, 05 de fevereiro de 2021.

7

LUIZdRENATO MACIEL DE MELO
Secrefefio Municipal de Saúde — Adjunto

/

1^0, -p^J0U1C^r^Cl.ClA

Q/íranco
Maprocurade

mtsmí'

Secretaria Municipal de Saúde * SMSA
Rua Corone! Mota, 418 - Centro 

Contato: (95) 3621-1002



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA
PROCURADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
'‘BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ’'

ííM^/

PREFEITURA DE

BOA VISTA A

parecer N° 0072021 - PGM/PLC

PROCESSO N° 7538/2020/SMSA

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde

ASSUNTO: Direito Administrativo. Sistema de Registro de Preços. Artigo 15, 

parágrafo 3“, inciso II da Lei n” 8.666/93. Revisão/Reequilíbrio de preços da 

Ata. Aumento superveniente à proposta. Iniciativa da fornecedora registrada. 

Regulamentação em âmbito municipal. Art. 26 do Decreto municipal n° 113- 

E/2014. Impossibilidade.

RESPOSTA:

A SMSA,

A Secretaria Municipal de Saúde encaminhou os presentes 

autos, para análise e emissão de parecer jurídico acerca do requerimento da

empresa SP ODONTO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 

- EIRELI(CNPJ n° 20.227.117/0001-10, do qual pleiteia

realinhamentü/revisào dos preços ajustados com a Administração Pública 

Municipal, para aumentar o preço registrado para o ITEM 02

por meio

(Aventais

hospitalares) da Ata de Registro de Preços n° 120/2020, oriunda do Pregão

eletrônico n° 132/2020

No requerimento anexado às fls. 630/635, a empresa

argumenta que houve grande aumento do custo da matéria-prima, o TNT, de forma 

que solicita o realinhamento do preço registrado de R| 2,86 ( dois 

seis centavos) para R$ 3,70 (três reais e setenta centavos).

reais e oitenta e

pesquisa de mercado e mapa comparativo de preços 

realizado pela Secretaria Municipal de Saúde por meio dos quais verifica-se que o 

preço de mercado encontra-se superior ao preço registrado.

E o sucinto relatório.

Há

Em atendimento ao disposto no 

artigo 132, da Constituição Federal c/c o artigo 19, inciso I da Lei municipal

n" 1.370/2011 (Lei da PGM Boa Vista) e artigo 38, parágrafo único, da Lei

1
Rita General Penha Brasil, n. lOll - São Francisco - Palácio 9 de julhoBoa Vista, Roraima. Fone (95) 3621-1704



/
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA
PROCURADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
“BRASIL; DO CABURAÍ AO CHUP'

; n.E
PREFEITURA D E

BOA VISTA
Federal n. 8.666/93, para manifestação por estavieram os autos

Especializada.

Passo a opinar.

O Sistema de Registro de Preços, inicialmente previsto no art. 

15, parágrafos primeiro ao quarto da Lei n° 8.666/93 e regulamentado no 

município de Boa Vista pelo Decreto Municipal n°113-E/2014, é uma ferramenta 

gerencial que permite ao Administrador Público adquirir de acordo 

necessidades do órgào ou da entidade licitante, mas os decretos e as resoluções 

regulamentadoras não podem dispor além da Lei das Licitações 

princípios constitucionais.

com as

ou contrariar os

Art. 15, § 3o O sistema de registro
regulamentado por decreto, atendidas as peculiaridades 
regionais, observadas as seguintes condições:

I- seleção feita mediante concorrência;

e preços sera

estipulação prévia do sistema 
atualização dos preços registrados;

IIÍ - validade do registro não superior a um an i.

II e controle e

Ulisses Jacoby afirma que o SRP " é um procedimento especial

de licitação: Essa é uma garantia para o Administrador, porque não deixará de 

fazer a licitação, mas apenas adotará um procedimento especiíil de licitação - 

especial por não obrigar a aquisição do produto ou serviço" (SÍ5'Lma de Registro 

de Preços e Pregão Presencial e Eletrônico. 4.ed. rev., atual.

Horizonte: Fórum, 2011. P. 30).

ampliada. Belo

Depreende-se da previsão legal contida no artigo 15 da 

legislação de regência que é possível ao ente regulamentar as disposições relativas 

ao Sistema de Registro de Preços no ámbito de sua abrangência, inclusive com 

relação ã atualização dos preços registrados.

No tocante à normatização do feito em âmbito municipal, o 

procedimento licitatório para Registro de preços é regulamentado pelo Decreto n° 

113-E/2014, cuja orientação para revisão dos preços registrados encontra-se no

Rua General Penha Brasil, n. 101! - São Francisco - Palácio 9 de julhoBoa Pista, P raima. Fone (95) 3621-1704



PREFEl rURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA
PROCURADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS . 
“BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ”P R E

BOA VISTA
artigo 26, e tem redação semelhante à dos artigos 17 e 18 do Decreto

7.892/2013 (Regulamentação em âmbito federal):

Art. 26. As alterações de preços em ata decorrente de Sistema 
de Registro de Preços, porventura necessárias em razão de 
variações dos preços praticados no mercado, respeitado o 
disposto no art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal n° 
8.666/93, obedecerão às seguintes regras:

I - os preços registrados poderão ser revistos em decorrência 
de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de 
fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto 
aos fornecedores; (grifo nosso)

II - quando o preço inicialmente registrado tornar--se, por 
motivo superveniente, superior ao preço praticado no 
mercado, o órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores com vistas a negociarem a 
redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores serão liberados do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; e

c) convocar os licitantes detentores de registros adicionais de 
preços e, na recusa destes ou concomitantemente, convocar os 
licitantes remanescentes, visando igual oportunidade de 
negociação, observada a ordem de registro e classificação.

III - quando o preço de mercado tornar-se superior aos 
preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) negociar os preços;

b) frustrada a negociação, liberar o fornecedor do 
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 
do pedido de fornecimento e sem aplicação da penalidade 
se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e

c) convocar os licitantes detentores de registros adicionais 
de preços e, na recusa destes ou concomitantemente, 
convocar os licitantes remanescentes, visando igual 
oportunidade de negociação, observada a ordem de 
registro e classificação.

u Rua General Penha Brasil, n. 1011 - Sàü Francisco - Palácio 9 de jidhoBoa Vista, Roraima. Fone (95) 3621-1704



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA
PROCURADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
“BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ"prefeitu'ra D E

BOA VISTA
não havendo êxito nas negociações, o órgão 

gerenciador deverá proceder à revogação da ata de 
registro de preços, conforme o caso, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

IV

Art. 27. O registro do fornecedor será cancelado quando:

I - descumprir as condições da ata de registro de preços;

II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente 
no prazo estabelecido pela administração, sem justificativa 
aceitável;

não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese destes se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou

III

IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 
do art. 87, da Lei n" 8.666/1993, ou da Lei n° 10.520, de 
2002.

§ 1® O cancelamento de registros nas hipóteses previstas 
nos incisos I, II e III do caput será formalizada por 
despacho do órgão gerenciador à Procuradoria Geral do 
Município, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

§ 2^" O cancelamento do registro será publicado no Diário 
Oficial do Município, e no site específico para tal fim.

Convém explicar que o que o regulamento do Sistema de

‘negociação” entre órgão gerenciador eRegistro de Preços admite é certa 

fornecedores registrados na ata, quando identificadas supervenientes discrepâncias

entre os preços registrados e os valores de mercado. Não convém confundir os 

institutos de revisão econômica/manutenção do equilíbrio econômico (reajuste, 

repactuação o reequilíbrio econômico) com o procedimento prescrito pelo 

Decreto.

A negociação pode se dar em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados pelo mercado ou nas situações em que algum fato ele o custo 

dos serviços ou bens registrados, de forma que o preço de mercado se torne maior 

do que os valores registrados. Importante frisar que a negociação não é um direito, 

possibilidade de alteração consensual, pelo órgão gerenciador, não domas uma

Rud General Penha Brasil, n. lOll - Sâo Francisco - Palácio 9 de julhoBoa Vista, Roraima. Fone (95) 3621-1704
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA 
PROCURADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
“BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUP'P R E

BOA VISTA
contrato, mas dos preços firmados na Ata de Registro de Preços.” (LOPES DE 

TORRES, Ronny Charles, Leis de Licitações Públicas comentadas. 9^ edição, 

revista, ampliada e atualizada. Editora )us Podivm, 2018. Pag. 218).

Ressalte-sc que a autorização para revisão dos preços sc

dá apenas para os casos de redução dos valores registrados. Não há 

autorização semelhante, portanto, para os casos de incremento/acréscimo de 

valor na ARP. Isso porque os institutos de reajuste {strictu sensu)^ 

repactuação e reequilíbrio econômico são aplicáveis apenas aos contratos e 

não à Ata de Registro de Preços.

Alinha-se esta procuradoria, portanto, ao entendimento 

consignado no Parecer n" 14/2014/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU (revisado 

e mantido pelo Parecer n"" 003/2019/CPLC/PGF/AGU), cuja

colaciono abaixo:

ementa

Parecer n° 14/2014/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU

DIREITO ADMINISTRATIVO. REAJUSTE. SISTEMA DE
PREÇOS.REGISTRO DE SRP/RDC.

I. Reajuste na ata de registro de preços. Ausência de 
amparo legal. Os arts. 17, 18 e 19 do Decreto n° 7.892/2013 
somente previram a revisão para redução dos preços aos 
valores de mercado com fundamento no art. 65, II, d, da 
Lei
II. Cláusula com critério de reajustamento em contrato
decorrente de licitação processada sob o Sistema de
Registro de Preços. Possibilidade, desde que obedecidos os 
requisitos estabelecidos para o reajuste ou para a repactuação

Lei n"
10.192/2ÜÜ1 e Instrução Normativa SLTT/MPOG n" 02/2008). 
Instrução Normativa MARE n° 08/98. Revogação tácita.

8.666/93.

legislação de regência (Lei n° 8.666/1993,na

III. Possibilidade de previsão de cláusula de reajuste ou de 
repactuação em contrato decorrente de licitação processada 
sob Sistema de Registro de Preços destinado especificamente 
ao Regime Diferenciado de Contrações Públicas 
SRP/RDC(art. 37, XXI, da CF/88, arts. 32, § 2Ç 111, e 39 da 
Lei n° 12.462/201 1 e arts. 8Ç XII,
7.581/11).

e 94 do Decreto n°
nI
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(PARECER
DIREITO ADMINISTRATIVO. SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS. NATUREZA JURÍDICA DA ATA. 
DECLARAÇÃO RECEPTÍCIA DE VONTADE. PROPOSTA. 
ATUALIZAÇÃO DO VALOR REGISTRADO EM ATA. 
INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DO REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO

14/2014/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU)n.

DO CONTRATO.

I - O Sistema de Registro de Preços consiste em procedimento 
previsto no inc. II do Art. 15 da Lei n° 8.666/93 e que tem 
como intuito permitir diversas contratações pela administração

licitação.pública com uma unica

II - Findo o certame, formaliza-se a ata de registro de preços, 
documento que, a teor do Decreto n° 7.892/2013, é 
‘vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso 
para futura contratação, em que se registram os preços, 
fornecedores, órgãos participantes e condições a serem 
praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento 
convocatório e propostas apresentadas (art. 2°, inc. II)’.

Consequência da natureza jurídica do preço 
registrado em ata como declaração receptícia de vontade
e, portanto, ato anterior à formalização do ajuste, é a
inaplicabilidade direta dos institutos vocacionados a

III

garantir o equilíbrio econômico-financeiro da contratação
(art. 37, XXI, da CF/88).

IV - A lei n° 8.666/93 prevê ‘sistema de controle e atualização 
dos preços registrados’ (Art. 15, §3°, inc. II). Coube, então, ao 
Decreto prever as hipóteses de atualização do valor.

V Manutenção das conclusões do Parecer n°
14/2014/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU.

(excerto do PARECER n. 00003/2019/CPLC/PGF/AGU)
12. De fato, a atual legislação referente ao Sistema de
Registro de Preços (Decreto n° 7.892, de 2013) não previu
o reajuste dos preços contidos na ata de registro de
preços. Previu apenas a possibilidade de revisão dos
preços em razão da incidência de áleas extraordinárias e
extracontratuais indicadas no art. 65, II, d, da Lei n°

f
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8.666. de 1993.

13. O procedimento para a revisão do valor registrado em ata 
de registro de preços deverá obedecer aos ditames dos arts. 18 
e 19, que estabeleceram, apenas, a possibilidade de 
com o objetivo de assegurar a redução dos preços aos valores

revisão

praticados pelo mercado se houver a concordância do 
fornecedor (art. 18, §1°)caput, e

14. O Decreto n. 7.892, de 2013, não autorizou a revisão
para viabilizar acréscimos de valor da
Quando o preço de mercado torna-se superior aos preços 
registrados, o procedimento previsto pelo art. 19 é convocar 
os demais fornecedores para contratar com preços inferiores 
aos do mercado (art. 19, II), se o fornecedor original 
puder cumprir o compromisso e houver comunicado 
impossibilidade em data anterior ao pedido de fornecimento 
(art. 19, I) (cf. PARECER
14/2014/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU). (grifo nosso)

ata.

nao
essa

n.

O Tribunal de Contas do Estado de São Paulo é também pela 

impossibilidade da incidência do instituto de reequilíbrio econômico-financeiro à 

ata de registro de preços, vejamos;

“TC- 014157/026/0711. disso,

comprometedor é notar que se trata de registro de preços, 

sistema pelo qual, conforme prevê o texto legal, o 

compromissado tem seu preço registrado para fornecer os 

materiais se e quando seus preços se mantiverem em condições 

favoráveis à Administração Municipal. Do contrário, ela não 

está obrigada a contratar, ficando-lhe facultada buscar, 

mediante os meios legais, outro fornecedor que ofereça preços 

mais atraentes. Ao promover o rcalinhamcnto dos preços, a

Além muito mais

Administração Municipal ptivileg^iou seu registrado, em

clara ofensa ao texto legral, quer quanto à demonstração da

quebra da equação econômico-financeira inicial. quer
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quanto à sistemática que deve scr respeitada no sistema

de registro de preços.”

TC11987.989.16-7, Relator Conselheiro RENATO MARTINS

COSTA; “Na mesma linha, reputo improcedente a crítica que 

recaiu sobre a vedação de reestabelecimento do equilíbrio 

financeiro prevista no item 3.1.2.1 do instrumento, uma vez 

que o entendimento jurisprudencial sobre o assunto caminha 

no sentido de que “cláusulas de recquilíbrio da equação 

econômica inicial do contrato não são admissíveis no

sistema de registro de preços, por não haver como se

aplicar a teoria da ímprevisão quando estamos a tratar de

Ata de Registro de Preços, e tampouco cabe à

Administração o dever de tutelar a manutenção do exato

patamar de lucratividade relacionado a preços registrados

em Ata” (conf. TC-2541/003 /11, relatado pelo eminente 

Substituto de Conselheiro Sammy Wurman; e TCs 282.989.13-6 

e 414.989.13)

Assim, haverá possibilidade de conceder o reequilíbrio 

cconômico-financeiro para incremento de valor quando já tiver sido formalizado o 

contrato administrativo decorrente da Ata de Registro de Preços. Enquanto 

celebrada apenas a ARP, não há contrato, uma vez que sua formalização não obriga 

a administração a contratar, e, por consequente, não há o que se falar no direito do 

“detentor da ata” à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato.

Tal direito será levado a efeito quando do aperfeiçoamento da 

relação contratual, seja com a formalização do instrumento de contrato, nota de 

empenho de despesa ou autorização de compra. Assim, existindo qualquer um dos 

instrumentos, mesmo baseado em Ata de Registro de Preços é possível a prática do 

reequilíbrio econômico-financeiro do preço apenas quanto aos itens e quantidades 

objeto do fornecimento, mantendo-se inalterada a Ata de Registro de Preços.

Ademais, sobre o reequilíbrio econômico financeiro estabelece

o Tribunal de Contas da União:
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Acórdão 1.604/201 5-Plenário:

“70, Do exposto, cxtraem-sc as seguintes conclusões que 

sustentam as teses de tendidas neste voto:

a) não há óbice à concessão de reequilíbrio econômico- 

financeiro de CONTRATO administrativo, visando à revisão 

(ou recomposição de preços de itens isolados, com 

fundamento no art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei

8.666/1993, desde que:

a.l) estejam presentes os requisitos enunciados pela teoria

da imprevisão, que são a imptevísibilidade (ou

previsibilidade de efeitos incalculáveis) e o impacto

acentuado na relação contratual;

a.2) haja análise demonstrativa acerca do comportamento

dos demais insumos do contrato., ao menos os mais 

importantes em aspecto de materialidade, com a finalidade de 

identificar outras oscilações de preços enquadráveis na teoria 

da imprevisão que possam, de igual maneira, impactar 

significativamente o valor ponderado do contrato 

nosso)

(grifo

Ou seja, ainda que seja possível a aplicação do instituto aos 

contratos firmados entre a Administração Pública e o particular, a efetivação está 

atrelada á demonstração dos requisitos acima elencados.

Devem estar presentes os pressupostos abaixo: 

' \i/evação dos encargos do particular

-Ocorrência de evento posterior à apresentação da proposta

-\d'nculo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos 

encargos da empresa;

- Imprevisibilidade da ocorrência do evento;

r.
c
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Na petição apresentada pela contratada, a mesma indica

uma elevação considerável dos custos dc sua matétia-ptima, ocorrida após a 

apresentação de sua proposta (04/09/2020). Como comprovação do fato e do 

direito ao reequilíbrio, a fornecedora registrada anexa notas fiscais com os
valores de aquisição unitário da matéria-prima em setembro 72020 e
janeiro/2021.

A diferença no custo é da ordem de aproximadamente R$ 

0,20 por metro quadrado do TNT. Todavia, intenta a empresa um reajuste 

com incremento de R$ 0,84 (oitenta e quatro centavos'! cada unidade deem
avental.

A planilha de composição dos custos da empresa, anexada 

à fl. 635, demonstra que, com um custo de R$ 712.578,00 (setecentos e doze 

mil, quinhentos e setenta e oito reais) a título de insumos, ainda se consegue

fixar o preço unitário em R$ 2,86 (dois reais e oitenta e seis centavos'!. Ou

seja, o valor gasto a título de insumos é maior que o demonstrado 

documento de viabilidade de preço apresentado à fl. 416 (no documento é de

no

R$ 653.025,00), por ocasião do julgamento da proposta, mas, ainda assim, 

dividir o preço
ao

mensal estimado pela quantidade registrada (390.000 -

trezentos e noventa mil unidades) o preço se mantém ito próximo dom 11

atualmente registrado.

Ademais, as notas fiscais anexadas descrevem insumo com 

características discrepantes do requisitado pela Administração Pública 

instrumento convocatório e apresentado na proposta da empresa. Isso porque 

as notas fiscais referem-se à aquisição de TNT na cor “azul bebê”, quando

em verdade o objeto registrado específica a cor “branca” de avental, dc

no

forma que ainda que celebrado o contrato com a Administração Pública esta 

procuradoria especializada reputaria não comprovado o direito da empresa 

ao rcequilíbrio econômico do contrato.

Qpina-se ainda pela realização de análise pela Consulente. 

com objetivo de verificar se houve, na verdade, caso de apresentação de

propostas com preços já inexequiveis.
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Ainda assim, restando verificado pela Secretaria Consulente o 

preço de mercado em patamar superior ao preço registrado, consoante pesquisa às 

fls. 637/641, deve a Administração Pública realizar o procedimento de negociação

descrito do Decreto Municipal n” 113M7/2014, mais especificamente no artigo 26, 

inciso III e alíneas.

Acaso frustrada a negociação deverá o órgão gerenciador 

proceder ã revogação da ata de registro de preços, conforme o caso, adotando as 

para obtenção de contratação mais vantajosa (inciso IV do artigomedidas cabíveis

26).

Em suma, conclui-se que os contratos ou documentos a ele 

equivalentes, e somente estes (e não as Atas), poderão ter seus preços realinhados, 

a manutenção do equilíbrio economico-financeiro, restando, 

imutável o preço consignado na respectiva Ata considerando que determinado

a Ata de Registro de Preços, apenas com os

visando portanto,

instituto não é compatível com 

contratos dela decorrentes.

Ante o

legislação de regência.

exposto, considerando a doutrina apresentada e a 

concluo pela impossibilidade jurídica de reequilíbrio 

economico-financeiro para incremento de valor do item II da ARP N° 120/2020, 

aplicando-se o procedimento de negociação descrito do Decreto Municipal n° 113- 

E/2014, mais especificamente no artigo 26, inciso III e alíneas.

E o parecer. S.M.J.

Boa/Vista, 08 e fevereiro de 2021.

Procuradora do município 

Matrícula n° 954124

1
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A SMSA,

Deixo de acolher o parecer de íls. 644/654, pelo que passo a

expor:

O Parecer de fls. 644/654 opina pela nào revisào dos preços 

da Ata do Sistema de Registros de Preços, bem como opina pela negociaçào com as 

empresas para que possam ou nào atender a Administração Pública.

Pois bem, em relação ã possibilidade revisão dos preços da 

Ata do Sistema de Registros de Preços, entendo ser plenamente possível, pelo que passo 

a expor:

A revisão dos preços da Ata da SRP está prevista na própria

Lei n"^ 8.666/93, senão vejamos:

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão:

(...)

regulamentado por decreto, atendidas as peculiaridades 
regionais, observadas as seguintes condições:

O sistema de registro de preços será

I - seleção feita mediante concorrência;

II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização 
dos preços registrados; (destacamos)

III - validade do registro não superior a um ano.

Além disso, hã também no Decreto Municipal n" 

1 13/2í)I4/íl, a possibilidade de revisão dos preços da iVta decorrente do SRP, senão 

vejamos:

/Ail CoicrnI i’ciihii Hnnil, tr' 1011, l^alnao 9 de julho - são hraiicisco - Boa Vista - í<l< 
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Art. 26. As alterações de preços em ata decorrente de 
Sistema de Registro de Preços, porventura necessárias 
em razão de variações dos preços praticados no 
mercado, respeitado o disposto no art. 65, inciso II, 
alínea “d”, da Lei Federal n" 8.666/93, obedecerão às 
seguintes regras:

I - os preços registrados poderão ser revistos em 
decorrência de eventual redução daqueles praticados 
no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços 
ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores; 
(destacamos)

A Doutrina Pátria também entende pela possibilidade 

revisào de preços da Ata decorrente do SRP, senáo vejamos:

o Registro de Preços cm ata gera para o Poder Púbico o 

dever de, sempre que possível, manter os preços atualizados, 

garantindo o equilíbrio existente entre os encargos 

assumidos pelo fornecedor e a remuneração prometida pela 

Administração Pública, segundo as condições existentes no 

momento da efetivação da proposta. A revisão é um meio de 

garantia o equüíbrio cconòmico-financeiro que, para os 

contratos administrativos, trata-se de direito constitucional 

expresso no art. 37, XXI, da (^R/88. Os termos e condições 

estabelecidos na Ata de Registro de Preços (ARP) obrigam 

as partes envolvidas. Logo, os direitos c deveres 

estabelecidos nt) edital de licitação para formação de uma 

ARP devem manter-se equilibrados, segundo as condições 

efetivas existentes ã época da proposta. Ou seja, assim como 

ocorre nos contratos administrativos, também na formação 

das ARP deve-se garantir a manutenção do equilíbrio 

econõmico-financeirí).” (MIRANDA, lúlian. Registro de 

Preços: análise da I.ei n° 8.666/93, do Decreto Tederal n°

Az\ Gciieml Pciilin Bmsil, ir lOl I, Palnao 9 de julho - Bâo hrnitciseo - Hoa Vistn - RR 
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7.892/13 c dc outros atos normativos (atualizadc^ conforme 

o Decreto n° 8.250/14)/ Coordenadora Crisdana I*'ortini; 

prefácio dc Maria Sylvia Zanclla Di Pietro, 2. Kd. Revista c 

atualizada — Belo Horizonte: Fórum, 2014, p. 138)

“O inciso 11 do § 3" do artigo 15 da Lei n“ 8.666/93 

prescreve que o decreto regulamentar sobre o registro de 

preços deve obser\-ar, obrigatoriamente, cstipulaçáo prévia 

do sistema de controle e atualização dos preços registrados. 

Portanto, a todas as luzes, os preços registrados em ata não 

devem ser sempre os mesmos; eles podem c devem ser 

revistos, desde que ocorram fatos geradores de desequilíbrio 

econcãmico-financciro.

E não poderia ser diferente, haja vista que a manutenção do 

equilíbrio cconómico-fmanceiro c duxnro de alçada 

consütucional, previsto no inciso XXÍ do artigo 37 da 

Constituição Federal - em conformidade com a passagem 

que prescreve que devem ser mantidas as condições efetivas 

da proposta.

(...)

Ou seja, o preço pode ser revisto tanto para cima quanto 

para baixo. Se os preços pradeados no mercado forem 

reduzidos, deve-se reduzir o preço consignado na ata de 

registro de preços. Se os insumos e custos forem majorados, 

deve-se majorar o preço registrado. (...). De acordo com o 

supracitado artigo 17, a Administração deve manter 

equilibrada a ata de registro de preços do mesmo modo 

como mantem equilibrado o contrato administrativo. Os 

pressupostos materiais, formais e processuais são os 

mesmos. (...).” (GUIMARÃES, Edgar; NIEBUHR, Joel de 

Menezes. Ke^^/s/ro de preços\ aspectos prádeos e jurídicos. 2. ed. 

Belo Hodzontc: Fórum, 2013. p. 103-104.)
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O Tribunal de C^ontas da Uniào também entende pela 

possibilidade de revisào dos preços da ata decorrente do SRP, senào vejamos:

“TOMADA DF. CONTAS ESPECIAL. RIATSAO

IRREGULAR DE PREÇO RFXIISTRADO. CONTAS 

IRREGULARIAS. DÉBIT O. MULTA.

1. A revisào de preço registrado, prevista no art. 12, § 1”, do 

Decreto 3.931/2001, decorrente da elevação anormal no 

custo de insumos, exige a apresentação de planilhas de 

composição do preço do produto, com todos os seus 

insumos, assim como dos critérios de apropriação dos custos 

indiretos, que comprovem o desequilíbrio da equação 

econcãmico-financeira da proposta.

2. É irregular a revisão de preço registrado quando sua 

evolução mostra-se compatível com o cenário existente ã 

época da formulação da proposta.

3. li irregular a revisão de preço registrado que desconsidera 

o desconto oferecido por ocasião do certame Ecitatório.

4. Somente se admite a revisão de preço registrado após a 

comprovação do desequilíbrio da equação económico- 

financeira da proposta e da efetiva negociação com os 

demais fornecedores.” (grifou-se)

(TCU. Acórdão 25/2010. Plenário)

Ceiienii i\’nlia Brasil, ii' lOI 1, Palácio 9 dc julho - Sào Prancisco - Boa Vista - KK 
CEP 69305-130- Fone (95) 3621-1704 - i(']rir.l’OiU‘i^la.rr.oo[\hi - pgiii@boai’ista.rr.gov.br

"BRASIL - DO CABURAÍAO CHUÍ"



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Gabinete do procurador geral adjunto

s

Desse modo, considerando a Lei n” 8.666/93, o Decreto 

Municipal n° 113/2014/E, a Doutrina e a Jurisprudência do TCU, é plenamente 

possível a revisão dos preços da Ata decorrente do Sistema de Registros de Preços.

Superado este entendimento, passaremos a análise do pedido

específico desse processo.

Em relação ao pedido de revisão, entendo não ser 

possível o seu atendimento, pois não houve apresentação pela empresa de planilha 

de composição do preço do produto, com todos os seus insumos, assim como dos 

critérios de apropriação dos custos indiretos, que comprovem o desequilíbrio da 

equação econômico-financeira da proposta.

Verifica-sc ainda que a empresa apresentou apenas notas 

fiscais que em nada demonstram as hipóteses legais para o rcequilíbrio económico- 

financciro do contrato.

O próprio TCU já tem entendimento pela impossibilidade 

de concessão da revisão dos preços neste senndo, senão vejamos:

“Notas fiscais de fornecedores da contratada são 

insuficientes, por si sós, para caracterizar qualquer uma 

das hipóteses legais para o reequilíbrio econômico- 

financeiro do contrato (fatos imprevisíveis ou 

previsíveis, mas de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução ou, ainda, 

caso de força maior, caso fortuito ou fato de príncipe), 

que deve estar demonstrada por meio da quantificação 

dos efeitos que extrapolaram as condições normais de 

execução e prejudicaram o equilíbrio global do 

contrato.” (destacamos)

Ao. Gciicml Pciiha Brnsil, ir ÍOII, Pnliuio 9 dc jiiilio - Sào hrniicisco ~ Hon Vista - RR 
CEP 69305-130- Foiic (95) 3621-1704 - dvriu./nwiT^/if.; - pgíii@boavista.n-.gmKbr

"BRASIL - DO CABURAÍAO CHUÍ"



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Gabinete do procurador geral adjunto

6^0

(T^CU. Informativo dc Licitações c Contratos 291/2016)

Diante do exposto, há a possibilidade revisào dos preços da 

Ata do decorrente do Sistema dc Registro dc Preços, entretanto, no presente caso, é 

necessário que a empresa apresente uma planilha de composição do preço do 

produto, com todos os seus insumos, assim como dos critérios de apropriação dos 

custos indiretos, que comprovem o desequilíbrio da equação econômico-financeira 

da proposta, a fim de que a revisào possa ser concedida, não apenas notas fiscais.

Este é o Parecer. S.M.J.

Boa \Tsta, 09 de fevereiro de 2021.

Flávio Gra^^eiro de Souza 
Procurador Gera^Adjunto do Município 

OAB/RR 327-B
I

Av. Ccncral l\’iilin Hrnsil, 1011. Pnincio 9 íic julho - 9no hrniicisco - Boa Vista - KK 
CEP 69305-130- Foiic (95) 3621-1704 - (i<.o,r - pgiii@hom9sta.rr.goi’.br
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SMSAPREFEITURA 
BOA VISTA
Trabâihar e Cuidar das Pessoas

Foinai 6^(

Processos
TERMO DE JUNTADA

Certifico para os devidos fiz, que nesta data, fiz juntada da planilha de composição 
de preço encaminhada pela empresa SP ODONTO DISTRIBUIDOR V DE PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS - EIRELL

Boa Vista/RR, 11 de fevereiro de 2021.

Moysés Humlíeíto C
Superintepdente da Assistência Farmacêutica

Secre :aHa Municipal de Saúde - SMSA
Rua Coronel Mota, 418 - Centro 

Contato; (95) 3621-1002



*í
Folha;
Processo: '?535y-^

f

l-DADOS GERAIS
Empresa SP ODQNTO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS OPONTOLOGICOS • EIRElI

CNPJ: 20.227,117/0001-10
Local do Posto de Serviço; IBAm
n-MÃOOEOBRA

1, Rernur<efaç80 % ou Valor Ref. VALORES (RS)
Salário 80.000,00
Pehcoiusídade
TOTAL DA REMUNERAÇÃO W,0W.W
2. Encargos Sociaia
Grupo A
A.01 - INSS 20.000% 16.000,00
A.02 ■ FGTS B.000% 6.400,00
A.03.SESI/SESC 5,800% 4.640,00
A.04-SENAIÍSENAC 0,000%
A.05-INCRA 0,000%
A.06-SEBRAE 0,000%
A.07-Salário Educação 0,000%
A.08 • GIIL-RAT (RAT X FAP) 3,000% 2.400,00
Trtal Grupo A 36,800% 29440,00
Grupo B
B.01 • 13'Salário 6,333% 6,666,40
B.02 ■ Férias (incluindo 1/3 constitucional) 11,111% 6,888,80
B.03 - Aviso Právio Trabahado 1,944% 1.555,20
B.04-Auxlio Doença 1,389% 1.111,20
B.05-Acidente de Trabaíio 0,320% 256,00
B.06 ■ Faltas Legais 0,630% 664,00
B,07 ■ Férias sobre Licença Maternidade 0,000%
B.M • Licença Paternidade 2,610% 2.088,00
TOTAL-GRUPO B 21^29,6026,537%
GfupoC
C.OI-Aviso Prévio Indenizado 0,417% 333,60
C.02 - Indenização Adicional 0,167% 133,60
C.03 • Indenização (rescisão sem justa causa - multa de 40% do FGTS) 3,200% 2.560,00
C.04 - Indenização (rescisão sem justa causa - contribuição de 10% do FGTS) 0,000%
ToM Grupo C 3,764% 3.027^0
Grupo D
D.01 • Incidência cumulativa do grupo A sobre p grupo B 9,766% 7J12,80
D.02 - Incidência dos encargos do Grupo A sobre os valores constantes da base de cálculo referente ao salário maternidade 0,266% 212,62
Total Grupo D 10,032% 8i)25.42
GRUPO E
E.01 • Incidência do FGTS exclusivamente sobre o aviso prévio Indenizado 0,033% 26,69
E.02-FGTS sobre afastamento supenor a 15 dias por acidente de trabalho 0,027% 20,48
Total Grupo E 0,060% 47,17
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIMS 77,213% 61.769,39

TOTAL DA litAQ DE OBRA (REMUNERAÇÃO ■> ENCARGOS SOCIAIS) I i 141.76949

lll-INyjWOS
3- Benefícios e Insumos (discriminar cada Insumos) exemplo: treinamento, vale alimentação, etc... % ou Valor Ref, VALORES (R$)
Tecido TNT RS 1,6000 RS 624.000,00
Etiqueta RS 0,0850 RS 33.150,00
Elastec RS 0,0700 RS 27.300,00

RS 0,0735 RS 28.865,00Unha
Corte TNT RS 0,1500 RS 56400,00

RS RS 15400,00Embalagens 0,0400
RS RSEstrutura Fm 0,26 100.000,00

TOTAL 005 INSUMOS 687215,66

SUBTOTAL (MÃO DE OBRA 4 tNSUMOS> I I 1.fô6.684,a

IV-I^MAfS COMPONENTES
4- Demais Componentes VALORES (RS)
Despesas administrativas/ operadortais 5.000% 51.449,22
Lucro 5,500% 56.594,14
TOTAL DEMAIS COMPONENTES 106443,36

SUBTOTM. (MÃO DE OBRA -f INSUMOS f DEMAIS COMP.) I 1.137.e27.75

V-TRIBUTOS
5-Tributos VALORES (RS)
COFINS 7.600% 109.732,20
PIS 1,650% 23,623,44
ICMS 12,000% 173261,37
TOTAL TIWUTOS 21250% 396417,01
PREÇO MENSAL ESTIMADO 1443444,76
VALOR POR UNIDADE • 390.006 RS 3,70

Ibaiti-PR, 03 de janeiro de 2021.



^OcCOHtO-PRODUTOS
PARA
SAÚDE

Folha; ^^ 3 

Processo:REALINHAMENTO DE PREÇO - PREGÃO 132/2020

Prezados (as),
A empresa SP ODONTO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 
devidamente inscrita no CNPJ sob n° 20.227.117/0001-10 vem por meio informar que na 
questão da nota n°095778 que consta na cor “azul” é somente por que quando falta o tnt no 
branco, o fornecedor nos envia no azul, devido a falta de TNT. Mas não interfere no produto, 
seria apenas na questão da cor.

Atenciosamente, 
SP ODONTO

Assinado de forma digital por 
JOSE ESEQUIEL 
FARIA:89766423920 
Dados: 2021.02.11 10:57:11 -03'00'

JOSE ESEQUIEL 

FARIA:89766423920
SP ODONTO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS - EIRELI

C.N.P.J: 20.227.117/0001-10 - I.E: 90663574-70 
Rodovia BR 153 S/N km 103 - Bairro Água da Limeira - Ibaiti / PR 

CEP: 84900-000 - Fone: 43-3546-6003 
E-mail: spodonto@spodonto.com.br - Site: www.spodonto.com.br

r

mailto:spodonto@spodonto.com.br
http://www.spodonto.com.br
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SMSAPREFEITURA 
BOA VISTA
Trabalhar e Cuidar das Pessoas

roiha

Processo:.;?^DESPACHO

ÀPGM,

Considerando as competências legais desta Douta Procuradoria, encaminho a 

resposta da empresa SP ODONTO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

ODONTOLÓGICOS - EIRELI, para o crivo desta Douta Procitradoria, quando ao 

atendimento da solicitação desta Especializada.

Boa Vista/RR, 11 de fevereiro de 2021.

ÍATO M^ÍEÍfOE^LO

/lunicipal de Saúde - Adjunto
LUIZ m 
Secretári

f.
! ■ .

If
1 ■.

^ã/\ ' :jg'M 4

-

E-
ii
i%
l

Secre :aria Municipal de Saúde - SMSA
Rua Coronel Mota, 418 - Centro 

Contato: (95) 362MÍX)2



IPREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Gabinete da procuradora geral

PREFQTURA 
BOA VISTA
Tr^Ctalhjf t Ciièatf

I3
Despacho

ASMSA
Processo n. 7538/2020

f

Assunto: Reequilíbrio econômico financeiro

fTendo sido acrescentado nos autos a planilha de demonstração de custos e 
consubstanciada a justificativa do gestor da ata, não vislumbramos óbice ao atendimento 
do pleiteado pelas razões já apresentadas pelo Parecer Jurídico do Procurador Geral 
Adjunto, fls,. 655/660.

Atenciosamente, fx\

\ J!

Marcela Medeiros Qu^õz Franco 
iVòcuradora Gei ^â uo Municípí;i Boa Visi^'

f

t

&

1 r

c Scintos 
10 de Súúde

AÜÍÍT5/P; dd 04/01/2021

Chudu
StTTtífl

n
V/

/

Av. General Penha Brasil, n° 1071, Palácio 9 de Julho - São Francisco - Boa Vista - RR 
CEP 69305-130- Fone (95) 3621-1704 - umno.boavista.rr.gov.br - pgtn@bo(iüista.rr.gov.br

"BRASIL - DO CABURAÍAO CHUÍ"



SMSA
PREFEITURA 

’ BOA VISTA
Trabalhar b Cuidai da»

TERMO ADITIVO
REEOUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 120/2020/SMSA
PRFOÃO ET.ETRÓNICO N°. 132/2020

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 
120/2020/SMSA - PREGÃO ELETRÔNICO N°. 
132/2020.
OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAL DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - 
AVENTAL, PARA ATENDIMENTO ANUAL E 
PANDEMIA AO NOVO CORONAVÍRUS (COVID - 
19), DAS UNIDADES DE SAÚDE DE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMSA

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob o 05.943.030/0001 - 55, com sede no Palácio 9 de Julho, situada na rua General Penha Brasil n“ 
1011,
HENRIQUE BRANDÃO MACHADO, brasileiro, portador do RG n^ 147.028 SSP/RR e CPF n° 
508.596.922-72, residente e domiciliado na TRV. Rio de Janeiro, n^ 50, São Pedro, CEP. n^ 69.306-730, 
nesta Capital, com a interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato 
representado pelo Secretário Adjunto o Sr. LUIZ RENATO MACIEL DE MELO, brasileiro, 
portador do RG n”. 22961 SSP/RR e CPF n". 099.605.382-49, residente e domiciliado na Rua Augusto 
Cesar Luitgards Moura, n°. 1560, bairro Paraviana, Boa Vista/RR, doravante denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR, e, do outro lado, a pessoa jurídica SP ODONTO DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS ODONTOLÓGICOS - EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n°. 20.227.117/0001-10, 
com. endereço na Rodovia BR 153, s/n, KM 103, Bairro Águas da Limeira, Ibaiti/PR, doravante 
denominada FORNECEDORA REGISTRADA, neste ato representada por seu representante 
legal o Sr. JOSÉ ESEQUIEL FARIA, portador da cédula de identidade iF. 36260810 SESP/SP e 
CPF n”. 897.664.239-20, RESOLVEM celebrar o presente Termo a Ata de Registro de Preços n”. 
120/2020/SMSA, em conformidade com o disposto na Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores e Decreto Municipal n.^ 113/2014/E, consoante documentos acostados aos autos do 
Processo Administrativo n° 7538/2020-SMSA, mediante as seguintes cláusulas e condições:

cidade, neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito, ARTHURnesta

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O Presente termo adiavo tem por objeto o reequiKbrio econôrnico-financeiro da Ata de1.1.

Registro de Preço n.° 120/2020-SMSA em 29,37% (vinte e nove vírgula trinta e sete por cento) do 
valor original.

REEQUILIBRADOITEM VÁLOR ORIGIHALEMPRESAIS) REGISTRADA(S)
;.,^a

SP ODONTO DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS ODONTOLÓGICOS - 

EIRELI
1.442.992,981.115.400,002

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO
2.1. Este termo deverá ser publicado, por extrato, nos termos do art. 61, Parágrafo Único da Lei n'" 

8.666/93 e suas alterações.

!■ \\ .\. I Secretaria Muiticlpal de Saúde - SMSA/
Rua Coronel Mota, 418 - Centro ■ 

Contato: Í95)3'62L1G02-.

\r

\



SMSÂ
PREFBTURA 
BOA VISTA
Traijalhar e Cuidar da^ Passeas

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS
4.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preço n.'" 120/2020-SMSA firmada no 
Processo Administrativo n." 007538/2020-SMSA, não alteradas pelo presente Termo Aditivo.

E, por estarem assim justas e acordadas, assinam o presente Termo em 04 (quatro) vias de iguais teor e 
forma.

Boa Vista, 10 de fevereiro de 2021.

LUIZ R^ATO MACIEL DE IV&LO
SECRETÁRIO ^NICIPAL DE SAÚDE - ADJUNTO

'-f-

JOSE ESEQUIEL Assinado de forma digital por JOSE 
ESEQUIEL FARIA:89766423920

FARIA:89766423920 Dados:2021.02.1812:56:01 -03'00'

JOSE ESEQUIEL FARIA
SP ODONTO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ODONTOLÓOlCOS - EIRELI

/- \ . ii ;
\ / . V Secretaria Mtirikipal de Saúde-SMSA x

Rua Coronel Mota,418-Centro ' 
Contato: Í95) 362 Mí^2

'X
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SMSA
PREFEITURA
^OA¥ISTA
» . Ii:i<jI <ia5

4rjaEXTRATO TERMO ADITIVO 
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N“. 120/2020/SMSA 
PREGÃO ELETRÔNICO N". 132/2020

Processo Administrativo n*": 7538/2020 SMSA
Espécie: Termo Aditivo a Ata de Registro de Preço nT 120/2020-SMSA.

Objeto: O Presente termo aditivo tem por objeto o reequilíbrio econômico-fmanceiro 
da Ata de Registro de Preço nT 120/2020-SMSA em 29,37% (vinte e nove vírgula 
trinta e sete por cento) do valor original.

VALOR
llimMRAPo-EMPRESA(S) REGIS^rRAOAíS) TTEM

■.» íçi"!;:;»-;” 55 -.í
SP ODONTO DISTRIBUIDORA 

DE PRODUTOS
ODONTOLÓGICOS - EIRELI ___________ |___________________ i

Imer^nlente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE.
Órgão gerenciador: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
Fornecedora registrada: SP ODONTO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ODON TOLÓGICOS - EIRELI
Data de Assinatura: 10 de fevereiro de 2021.

1.442.992,981.115.400,002

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSULTORIA JURÍDICA

Secretaria Municipal de Saúde - SMSA
Rua Coroneí Mota,418-Centro 

Contato: (95) 362E1002
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ChMINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: SP ODONTO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS - EIRELI 
CNPJ: 20.227.117/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 01:14:56 do dia 28/01/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/07/2021.
Código de controle da certidão: D2DB.CB3C.F807.9EC4 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

-^cC-kETARfÁ ■ 
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http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


19/02/2021 Consulta Regularidade do Empregador

Oo

CAi\A
CAIXA ECC'NC:M CA FEDERAL

Certificado de Regularidade do 
FGTS -CRF

Inscrição;
Razão Social: sp odonto distribuidora de produtos odontologicos eirei
Endereço:

20.227.117/0001-10

ROD br 153 SN KM 103 / AGUA DA LIMEIRA / IBAITI / PR / 84900-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS.

Validade:04/02/2021 a 05/03/2021

Certificação Número; 2021020404262007412489

Informação obtida em 19/02/2021 15:30:52

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

■■ íc ■./

■:d li s Â 0 ‘ ■ r / f ■
■Conferido ■

r? ”

Silva 
^ec.^ico-SAF

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/-

http://www.caixa.gov.br
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf


Q^^
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SP ODONTO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS 
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 20.227.II7/0001-I0 
Certidão n°: 6543251/2021 
Expedição: 19/02/2021, às 15:31:46 
Validade: 17/08/2021 
de sua expedição.

EIRELI

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que SP ODONTO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS - 
EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 
20.227.117/0001-10, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários á identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministérió PÜblicp dq

' ' * ’ ’ '' ^Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. ' ' . • —

■ ; s ' ......
J77r':77 ...

' i
i.eyi de Jesus Silva
a/scc-u,- T^cr.:z>!::Ar

http://www.tst.jus.br


Estado do iraná 

Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná

Certidão Positiva
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

com Efeitos de Negativa
(Art. 206 do CTN)
N“023369110-05

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 20.227.117/0001-10
Nome: SP ODONTO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS -EIRELI

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos existir pendências cadastradas em nome do contribuinte acima 
identificado, nesta data, as quais estão com a exigibilidade suspensa nos termos dos incisos II, III e/ou 
VI, do art. 151, do Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966).

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias

Válida até 27/03/2021 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br- í-

http://www.fazenda.pr.gov.br


19/02/2021 Certidão

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBAITI
ESTADO DO PARANA

IBAITI

CERTIDÃO NEGATIVA 265/2021

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA 
CERTIDÃO.

IMPORTANTE:

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo a empresa com a Localização 
descrita abaixo.

CÓD. AUTENTICAÇÃO: 9ZTMZ22QE5244XH2EB9VALIDADE: 25/04/2021

REQUERENTE: SP ODONTO DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA PROTOCOLO:

FINALIDADE: DIVERSOS

RAZÃO SOCIAL: SP ODONTO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA

ALVARAINSCRIÇÃO EMPRESA CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL

54151 20.227.117/0001-10 90663574-70 806
ENDEREÇO

BR 153, KM 103, 000 - KM 103 - AGUA DA LIMEIRA CEP: 84900000 Ibaiti - PR
ATIVIDADES

Comércio atacadista de produtos odontológicos, Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e 
profissional, Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios, 
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. Transporte rodoviário de carga, exceto 
produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional, Serviços combinados de escritório e apoio 
administrativo

Observações:

177.53.9.11 ;7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=20254 1/:



19/02/2021 Certidão

Ibaití, 25 de Janeiro de 2021

Emitido por: « Equiplano Público Web »
Rua Ver. José de Moura Bueno, 23 - Praça dos Três Poderes - 84.900-000 - IBAI 

Fone: (43) 3546-7450 - w>^-w.íbaiti.pr.gov.br - CNPJ N®77.008.068/0001^1
TI-PR

è'

/

177.53.9.11:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=20254 2/:



9v_MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: PREMIUM HOSPITALAR EIRELI 
CNPJ: 27.325.768/0001-91

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 
exigibilidade suspensa nos termos do arí. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

com

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:57:51 do dia 23/10/2020 <hora e data de Brasília>
Válida até 21/04/2021.
Código de controle da certidão: B7B8.008F.B999.DDBC 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

■ r E A Fj T . >r-.\

^ JesúsSi
Técr.ico-SA.^

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


19/02/2021 Consulta Regularidade do Empregador

iS'

CAÊT^A
CAIXA ECONCM CA FEDERAL

Certificado de Regularidade do 
FGTS -CRF

Inscrição; 27.325.768/0001-91 
Razão Social: premuim hospitau^r eireli
Endereço: RUA 2 sn qd 04 lt 19 / res fonte das aguas / goianira / go / 75370-

000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS.

Validade;07/02/2021 a 08/03/2021

Certificação Número; 2021020702031534291685

Informação obtida em 19/02/2021 15:26:25

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

^ A i! --if

■■

•sscsscr Técnico-GA.-

https;//consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/-

http://www.caixa.gov.br


0()
lARIO1.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PREMIUM HOSPITALAR EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 27.325.768/0001-91 
Certidão n°: 6541766/2021 
Expedição: 19/02/2021, ás 15:26:43 
Validade: 17/08/2021 
de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que PREMIUM HOSPITALAR EIRELI (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 27.325.768/0001-91, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

dias

sua
na

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas 
necessários á identificação das pessoas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, 
recolhimentos previdenciários,
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei;

constam os dados 
naturais e juridicas

inclusive no concernente aos 
a honorários, a custas, a

ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

,:;ECí<£TâRíA
s Aú V tIÁk i:d ,e

levi de Jesus Silva
,.5sessorTécn!Co-bAf

http://www.tst.jus.br


ínESTADO DE GOIAS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA 
SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DA RECEITA 
SUPERINTENDÊNCIA DE RECUPERACAO DE CRÉDITOS

CERTIDÃO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA

NR. CERTIDÃO: N^ 27128288

IDENTIFICAÇÃO:

NOME:
PREMIUM HOSPITALAR EIRELl-ME

CNPJ
27.325.768/0001-91

DESPACHO (Certidão valida para a matriz e suas filiais):

NAO CONSTA DEBITO

>tc. Sfc. 5fr. Jjc. 5(c. :ic, ^

:jc. ic. 5|c. *. 4c

4c. *. 4c. ♦. ♦. 4c. 4=. 4c. 4c. 4c. 4c

4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c

4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4=. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4:. 4c. 4c. 4c. 4c

4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4:. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4=. 4c. 4=. 4c

4c. 4c. 4:. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4=. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c

4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4« • 4c. 4c. 4c. 4c. 4c. 4c

FUNDAMENTO LEGAL:

Esta certidão e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea V do inciso 11 do artigo 2, ambos da 

IN nr. 405/1999-GSF, de 16 de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de novembro de 2006 e 

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso 111 
do artigo 29 da Lei m-.8.666 de 21 de junho de 1993.

SEGURANÇA:
/■

Certidão VALIDA POR 60 DIAS.
A autenticidade pode ser verificada pela INTERNET, no endereço: 
http://www.sefaz.go.gov.br.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida 
ativa e COBRAR EVENTUAIS DÉBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

^ A í

EMITIDA^jf íWtERNETVALIDADOR: 5.555.449.576.961

SGTI-SEFAZ: LOCAL E DATA: GOIANIA, 19 FEVEREIRO DE 2021 HORA: 15:47:28:4

http://www.sefaz.go.gov.br


MUNICÍPIO DE GOIANIRA - ESTADO DE GOIÁS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANIRA 

AV GOIÁS N°: 516 Bairro: CENTRO CEP: 75370-000

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL

DADOS DO CONTRIBUINTE

NOME: PREMIUM HOSPITALAR EIRELI - ME

CPF/CNPJ: 27.325.768/0001-91 TELEFONE:

ENDEREÇO:

FUNDAMENTO LEGAL

Certifica-se nos termos da lei n 1.501 de 30/12/1992 com alterações Instituídas pela Lei n. 1.875/97 de 29/12/1997, para os fins de direito, que o 
sur' passivo não possui pendências perante a PREFEITURA MUNICIPAL

Reserva-se à Fazenda Pública Municipal o direito de lançar e cobrar posteriormente débitos tributários de responsabilidade do sujeito passivo 
acima epigrafado, que vierem a ser apuradas e constituídas, inclusive no período desta certidão.

ISECRETÁRÍA ,V,u,.
£ s A ü D E / ^ A f

Em:i

de Jesus Silva 
—wsorTeavco-^

A autenticidade desta certidão poderá ser verificada no site 
da prefeitura, conforme dados abaixo:

AUTENTICAÇÃO: RXU9SJQP 

EMISSÃO: 19/02/2021

VALIDADE: 21/03/2021



s^
prefeitura
BOA VISTA

• Lur^âr dai

MAPA PARA SOLICn AÇÃO DE SAD 
PROC. N" 7538/2020 - PREGÃO N" 132/2020 

Material Medico Hospitalar - Avental - para atendimento anual e Pandemia Coronavírus.

PRIMEIRA SOLICITAÇÃO SALDO DA ATAEMPRESA: PREMUíM HOSPITALAR EIRELI
VALOR (RS) 
(arrematado)

VALOR (RS) 
TOTALESPECIFICAÇÃO IJND. QUANT. MARCA QUANT. VALOR (RS) QUANT. VALOR (RS)ITEM

Avental hospitalar para procedimento nâo estéril, confeccionado em não tecido SMS 
100% polipropileno. gramatura mínima de 50 g/m^. Medidas de 175cm de largura por 
120cm de comprimento. Mangas longas com punhos em malha, abertura nas costas 
com tiras para fixação. Repelente a álcool, água e a fluidos orgânicos. Não 
inflamável. Embalagem segura e resistente, contendo identificação do produto 
conforme legislação vigente. Com barreira bacteriana e viral. Aceita-se variação nas 
medidas de comprimento e largura de 5cm para mais ou menos.

Unidade tIO.OOO CIRUTEX 666.600,00 99.848 605.078,88 10.152 61.521,12I 6,06

Avental uso hospitalar, confeccionado em TNT, 100% polipropileno, 
impermeável, atóxico, hipoalergênico, resistente, confortável, maleável. 
Gramatura 60g/m2, manga longa, punho lástex, fechamento no pescoço e na 
cintura através de tiras. Não velcro. Na cor branca. Tamanho único (aprox. 
1,20 X 1.40m). Não estéril, descartável.

CIRUTEX 360.900.00Unidade 90.000 4,01 0,00 90.000 360.900.003

1.027.500,00 605.078,88 422.421,12

PRIMEIRA SOLICITAÇÃOPROCESSO VALOR DA ATA SALDO DA ATA

VAi.OR (R$) % VALOR (R$) % VALOR (R$) %7538/2020
1.027.500,00 100 605.078,88 58,89 422.421,12 41,11

Boa Vista-RR, 19 de Fevereiro de 2021.

Moysés H Carv;
Superintendente - SAF

Secretaria Municipal de Saúde - SMSA
Rua Cofonel Mota, 418 - Centro 

Contato: (95) 3621-1002



SMl

MAPA PARA SOLICITAÇÃO I)K SAD 
PROC. N" 7538/2020 - PRLCÀO N" 132/2020 

Material Medico Hospitalar - Avental - para atendimento anual e Pandemia Coronavírus.

EMPRESA: SP ODONTO DISTRIBUIDORAS DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS PRIMEIRA SOLICITAÇÃO SALDO DA ATA

VALOR (R$) 
(arrematado)

VALOR (RS) 
TOTALESPECIFICAÇÃO lIND. QUANT. MARCA QlIANT. VALOR (RS) OLANT. VALOR (RS)ITEM

Avental uso hospitalar, confeccionado em TNT, 100% polipropileno, impermeável, 
atóxico, hipoalergênico, resistente, confortável, maleável. Gramatura 40g/m2 ,manga 
longa, punho lástex, fechamento no pescoço e na cintura através de tiras. Não 
velcro, Na cor branca. Tamanho único (aprox. 1,20 x 1,40m). Não estéril, 
descartável. 

Unidade 390.000 SP ODONTO 3.70 1.443.000,00 367,430 1.359.491.00 22.570 83.509.002

1.443.000,00 1.359.491,00 83.509,00

PRIMEIR/V SOLICITAÇÃOVALOR DA ATA SALDO DA ATAPROCESSO

VALOR (R$) % VALOR (R$) % VALOR (R$) %7538/2020
1.443.000,00 100 1.359.491,00 83.509,0094,21 5,79

/. • •
Boa Vista-RR, 19 de Tevereiro de 2021

m^írt^analho de Oliveira
.iperintendente - SAI-

Moysés Hui

Secretaria Municipal de Saúde - SMSA
Rua Coronel Mola, 418 - Centro 

Contato: (95) 3621-1002



1
SMSA

PREFEITURA 
BOA VISTA

Processo
DESPACHO —^—

Ao FMS/SMSA,

Processo: 7538/2020/SMSA

Objeto; Eventual Aquisição de material de proteção individual - Avental, pai-a atendimento anual e da pandemia ao no\'o corona 
\ írus (COVID-19), das unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde-SMSA

Solicito emissão de SADs, Declaração e posteriomente Empenlio da empresa relacionada abaixo, para aquisição de Equipamento de 
Proteção Individual - Aventai, conforme planilhas das íls anteriores e Dotação Orçamentária abaixo.

Elemento de 
Despesa

Fonte (le 
RecursoN° Empresa Responsável Programa de Trabalho Valor - RS

Emenda Parlamentar if , 
36000.3148.612/02-00 I 10.302.0034.20981 3.3.90.30.00 2.214 365.942,25

PREMIUM HOSPITAL.VR EIRELI
Repasse n°

25000.065561/2020-37
-) 10.122.0030.2271 3.3.90.30.00 2.214 239.136,63

605.078,88!SUBTOTAL

Repasse n°
25000.065561/2020-37 10.122.0030.22713 3.3.90.30.00 2.214 196.862,45

!
4 Supeiávit SYS 10.122.0030.2271 3.3.90,30.00 2.214 724.257,75

Repasse n"
25000.153139/2020-38

SP ODONTO DISTRIBUIDOR.^ DE 
PRODUTOS ODONTOLÓGICOS5 10.122.0030.2271 3.3.90.30.00 2.214 84.502,92

Emenda Parlamentar iP 
36000.2896.022/01-900 10.302.0034.20986 3.3.90.30.00 2.214 191.744,98

Processo de Repasse n® 
25000.107859/2020-217 10.122.0030.2271 3.3.90.30.00 2.214 162.122,90

SUBTOTAL 1359.491,00

TOTAL GERAL 1.964.569,88

Boa Vista - RR, 19 de Fevereiro de 2021.

Moyí^Çmfffiei^íCarvalho de Oliveira 
.X' Superintendente - SAF

De acordo; y/ De^ordo:/

éaúdio GalvQf^osMntd
Secretário Mymcipst/fçSsúcfc 

E>eGreto r^is/p, d/^/Oi/2021

Secretaria Municipal de Saúde - SMSA
Rua Coronel Mota, 41S Centro 

Contato: (95)3621-1002



í^9rV.
Oi <.

Município de Boa Vlsta/Prefeitura Municipal 
Secretaria Municipal de Saúde 

Fundo Municipal de Saúde 
“Nossa missão é cuidar da saúde das pessoas”

ANEXO I - DECRETO N® 140/E, 13 DE AGOSTO DE 2013
SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA

N.° Solicitação
296/2021

Órgão Solícitante: Fundo Municipal de Saude/SMSA
22/02/2021Data da Emissão:
08.04-10.302.0034.2098 - 3.3.90.30.00 - Fonte 2.214Dotação Orçamentária:
Subelemento -3.3.90.30.36

□ sus nFuNDEF□Rec. Próprio □ pNAFM UHBB □convênio GOutrosFonte de Recurso:
□não□simContrapartida:

Objetivo da Solicitação:_______ _________________________ __________________________________________
Aquisição de Material de Proteção Individual (Avental), para atendimento anual e da pandemia ao novo 
Coronavírus (COVID-19), das Unidades de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde-SMSA, conforme Proposta 
Emenda Parlamentar n° 36000.3148.612/02-000. processo n° 7538/2020/ADM. As despesas serão pagas pela 
c/c n“ 7.859-X, Ag. r\° 3797-4 do Banco do Brasil S/A..

Referência ao PPA
Programa (Cód.): 0034 - Gestão da Assist.Hospit.e Ambul.de Média e Alta Complexidade,^

O fAAção (Cód.): 2098 ■ Gestão da Assistência Hospitalar e Ambulatorial .
Qnãd"□sImDocumentos anexos: s.Relação dos Documentos Anexos

ODeclaração Orçamentária

R$ 365.942,25Valor Estimado

Cronograma de Desembolso:
MARFEVJAN

R$ 365.942,25
JUNMAIABR

SETAGOJUL

DEZNOVOUT

Credito Orçamentário:
MARFEVJAN

JUNMAIABR

SETAGOJUL

NOV DEZOUT

Solicito

Luíz^nato Maciel de MeloIbnes Cordeiro^da Silva
Diretor Executivo do FMS SecretárioTOunicipal de Saúde - Adjunto

Comitê Gestor da Prefeitura Municipal de Boa Vista

Procuradora Geral do MunicípioSecretário Municipal de Economia 
Planejamento e Finanças

Controlador Geral do MunicípioSecretário Municipal de Administração e 
Gestão de Pessoas

Presidente da CPL



_____ !
;í.'.v.,:íSê.l;ÍSSt'

ry:xClw-i--w.
S

Município de Boa Vista/Prefeitura Municipal 
Secretaria Municipal de Saúde 

Fundo Municipal de Saúde 
‘^Nossa missão é cuidar da saúde das pessoas’"

DECLARACAQ

De acordo com a LOA/2021, declaro que há disponibilidade orçamentária para

Aquisição de Material de Proteção Individual (Avental), para atendimento anual e da pandemia 

ao novo Coronavírus (COVID-19), das Unidades de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde-

SMSA, conforme Proposta Emenda Parlamentar n^^ 36000.3148.612/02-000, processo rf

7538/2020/ADM, conforme classificação abaixo:

Elemento de 
Despesa

Reservado Fonte Conta AgenciaPrograma de Trabalho

R$365.942,25 3797-408.04 10.302.0034.2098 3.3.90.30.00 2.214-MAC 7.859-X

Boa Vista/RR, 22 de fevereiro de 2021.

Hi 1.
Francisco \^ron Alves Barbosa

Gerente de Execução Orçamentí ria - Interino
De acordo,

)
c-v

Luiz Renato Maciel de Melo
Secretário Municipal de Saúde - Adjunto
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Fundo Municipal de Saúde 
“Nossa missão é cuidar da saúde das pessoas”
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ANEXO I - DECRETO N° 140/E, 13 DE AGOSTO DE 2013
SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA

N.° Solicitação
297/2021

Órgão Solicitante: 
Data da Emissão:

Fundo Municipal de Saude/SMSA
22/02/2021
08.04 -10.302.0034.2098 -3.3.90.30.00 - Fonte 2.214Dotação Orçamentária:
Subelemento - 3.3.90.30.36

□Rec. Próprio Ejsus LJfundef □pNAFM DhBB nconvênio DOutrosFonte de Recurso:
□sim □nãoContrapartida:

Objetivo da Solicitação;
Aquisição de Material de Proteção Individual (Avental), para atendimento anual e da pandemia ao novo
Coronavírus (COVID-19), das Unidades de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde-SMSA, conforme Proposta 
Emenda Parlamentar 36000.2896.022/01-900, processo n® 7538/2020/ADM. As despesas serão pagas pela 
c/c n“ 7.859-X, Ag. n° 3797-4 do Banco do Brasil S/A,.

Referência ao PPA
Programa (Cód.): 0034 - Gestão da Assist.Hospit.e Ambul.de Média e Alta Complexidade.

Ação (Cód.): 2098 - Gestão da Assistência Hospitalar e Ambulatorial .
LdsiMDocumentos anexos:

7^Relação dos Documentos Anexos
'il \Declaração Orçamentária

R$ 191.744,98Valor Estimado

Cronograma de Desembolso:
ífTAR----FEVJAN

R$ 191.744,98
MAl JUNABR

AGO SETJUL

DEZOUT NOV

Credito Orçamentário:
FEV MARJAN

JUNABR MAl

SETAGOJUL

NOV DEZOUT

Solicito

}

Luiz^enato Maciel de Melo ^
Secretáno-Municipal de Saúde - Adjunto

ioffes Cordeiro dáSHv
Diretor Executivo do/pMS

Comitê Gestor da Prefeitura Municipal de Boa Vista

Procuradora Geral do MunicípioSecretário Municipal de Economia 
Planejamento e Finanças

Controlador Geral do MunicípioSecretário Municipal de Administração e 
Gestão de Pessoas

Presidente da CPL
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Município de Boa Vista/Prefeitura Municipal 
Secretaria Municipal de Saúde 

Fundo Municipal de Saúde 
“Nossa missão é cuidar da saúde das pessoas”

DECLARAÇÃO

De acordo com a LOA/2021, declaro que há disponibilidade orçamentária para 

Aquisição de Material de Proteção Individual (Avental), para atendimento anual e da pandemia 

ao novo Coronavírus (COVID-19), das Unidades de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde- 

SMSA, conforme Proposta Emenda Parlamentar rf 36000.2896.022/01-900, processo n° 

7538/2020/ADM, conforme classificação abaixo:

AgenciaReservado Fonte ContaElemento de 
Despesa

Programa de Trabalho

3797-4R$ 191.744,98 2.214-IVIAC 7.859-X08.04 10.302.0034.2098 3.3.90.30.00

Boa Vista/RR, 22 de fevereiro de 2021,

; i, U
ton Alves /BarbosaFrancisco

Gerente de Execução Orçameiítária - Interino
De acordo,

Luiz R^ato Maciel de Melo
Secretário Municipal de Saúde - Adjunto
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Município de Boa Vista/Prefeitura Municipal 
Secretaria Municipal de Saúde 

Fundo Municipal de Saúde 
“Nossa missão é cuidar da saúde das pessoas”

!
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ANEXO I - DECRETO N" 140/E, 13 DE AGOSTO DE 2013 
SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA

N ® Solicitação
298/2021

Órgão Solicitante: Fundo Municipal de Saude/SMSA
Data da Emissão: 22/02/2021

08.02 - 10.122.0030.2271 - 3.3.90.30.00 - Fonte 2.214Dotação Orçamentária:
Subelemento -3.3.90.30.36

Q]Rec. Próprio Hsus LJfundef □ pNAFM UHBB □convênio DOutrosFonte de Recurso:
Contrapartida: □sim □não
Objetivo da Solicitação:
Aquisição de Material de Proteção Individual (Avental), para atendimento anual e da pandemia ao novo 
Coronavirus (COVID-19), das Unidades de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde-SMSA, conforme Repasse 
n° 25000.107859/2020-21, processo n® 7538/2020/ADM. As despesas serão pagas pela c/c n° 7.859-X, Ag. n® 
3797-4 do Banco do Brasil S/A,.

Referência ao PPA
Programa (Cód.): 0030 -Gestão da Secretaria Municipal de Saúde.

Ação (Cód.): 2271 - Enfretamento da Emergência COVID-19.
1 Inãu 7^Documentos anexos:

Relação dos Documentos Anexos
Declaração Orçamentária

R$ 162.122,90Valor Estimado

Cronograma de Desembolso:
FEV MARJAN

R$ 162.122,90
MAI JUNABR

AGO SETJUL

OUT NOV DEZ

Credito Orçamentário;
FEV MARJAN

ABR MAI JUN

JUL AGO SET

OUT NOV DEZ

Solicito

►ítínes Cordeiro da-Silva
Diretor Executivo dcyFMS

Lul^enato Maciel de Melo
Secretário Municipal de Saúde - Adjunto

Comitê Gestor da Prefeitura Municipal de Boa Vista

Procuradora Geral do MunicípioSecretário Municipal de Economia 
Planejamento e Finanças

Secretário Municipal de Administração e 
Gestão de Pessoas

Controlador Geral do Município

Presidente da CPL
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Município de Boa Vista/Prefeitura Municipal 
Secretaria Municipal de Saúde 

Fundo Municipal de Saúde 
“Nossa missão é cuidar da saúde das pessoas”

DECLARACAQ

De acordo com a LOA/2021, declaro qae há disponibilidade orçamentária para

Aquisição de Material de Proteção Individual (Avental), para atendimento anual e da pandemia

Coronavírus (COVID-19), das Unidades de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde-ao novo

250G0.107859/2020-21, processo if 7538/2020/ADM, conformeSMSA, conforme Repasse n°

classificação abaixo:

Reservado Fonte Conta AgenciaPrograma de Trabalho Elemento de 
Despesa

3797-43.3.90.30.00 R$ 162.122,90 2.214-COVID 7.859-X08.02 - 10.122.0030.2271

Boa Vista/RR, 22 de fevereiro de 2021.

n !\í^s harbosa
Francisco Wi|í^

Gerente de Execução Orçameniária - Interino
De acordo,

Luiz líenato Maciel de Melo ^
Secretário Municipal de Saúde - Adjunto
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Fundo Municipal de Saúde 

“Nossa missão é cuidar da saúde das pessoas”
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ANEXO I - DECRETO N" 140/E, 13 DE AGOSTO DE 2013 
SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA

N.® Solicitação
299/2021

Órgão Solícitante: Fundo Municipal de Saude/SMSA
22/02/2021Data da Emissão:
08.02 - 10.122.0030.2271 - 3.3.90.30.00 - Fonte 2.214Dotação Orçamentária:
Subelemento -3.3.90.30.36

□ Rec. Próprio □sus nFUNDEF QpnAFM nFIBB □convênio OOutrosFonte de Recurso:
Contrapartida: □sim □ não
Objetivo da Solicitação:
Aquisição de Material de Proteção Individual (Avental), para atendimento anual e da pandemia ao novo 
Coronavírus {COVID-19), das Unidades de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde-SMSA, conforme Repasse 
n® 25000.065561/2020-37, processo n® 7538/2020/ADM. As despesas serão pagas pela c/c n” 7.859-X, Ag. n® 
3797-4 do Banco do Brasil S/A,.

Referência ao PPA
Programa (Cód.): 0030 -Gestão da Secretaria Municipal de Saúde.

Ação (Cód.): 2271 - Enfretamento da Emergência COVID-19.
QnSct□SIMDocumentos anexos: i

\Relação dos Documentos Anexos
Declaração Orçamentária \ \

R$ 435.999,08Valor Estimado

Cronograma de Desembolso:
JAN FEV MAR

R$ 435.999,08
ABR MAI JUN

JUL AGO SET

OUT NOV DEZ

Credito Orçamentário:
JAN FEV MAR

ABR MAI JUN

AGOJUL SET

NOVOUT DEZ

Solicito

-C L
fayéílva

Diretor Executivo d(/FMS
Luiz^enato Maciel de Melo

Secrei Municipal de Saúde - Adjunto

Comitê Gestor da Prefeitura Municipal de Boa Vista

Procuradora Geral do MunicípioSecretário Municipal de Economia 
Planejamento e Finanças

Secretário Municipal de Administração e 
Gestão de Pessoas

Controlador Geral do Município

Presidente da CPL
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Município de Boa Vista/Prefeitura Municipal 
Secretaria Municipal de Saúde 

Fundo Municipal de Saúde 
“Nossa missão é cuidar da saúde das pessoas”

DECLARAÇAO

De acordo com a LOA/2021, declaro que há disponibilidade orçamentária para

Aquisição de Material de Proteção Individual (Avental), para atendimento anual e da pandemia

ao novo Coronavírus (COVID-19), das Unidades de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde-

SMSA, conforme Repasse rf 25000.065561/2020-37, processo if 7538/2020/ADM, conforme

classificação abaixo:

Reservado Fonte Conta AgenciaPrograma de Trabalho Elemento de 
Despesa

3797-43.3.90.30.00 R$ 435.999,08 2.214-COVID 7.859-X08.02 - 10.122.0030.2271

Boa Vista/RR, 22 de fevereiro de 2021.

/I
Francisco \|fü^oii Àlves 1 íarbosa

Gerente de Execução Orçamentaria - Interino
De acordo,

Luiz R^ato Maciel de Melo
Secretário Municipal de Saúde - Adjunto



Município de Boa Vista/Prefeitura Municipal 
Secretaria Municipal de Saúde 

Fundo Municipal de Saúde 
“Nossa missão é cuidar da saúde das pessoas”

ANEXO I - DECRETO N° 140/E, 13 DE AGOSTO DE 2013
SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA

N° Solicitação
300/2021

Órgão Solicitante: Fundo Municipal de Saude/SMSA
22/02/2021Data da Emissão:
08.02- 10.122.0030.2271 -3.3.90.30.00 - Fonte 2.214Dotação Orçamentária:

-3.3.90.30.36Subelemento
□ Rec. Próprio 0SUS □fundef □ pNAFM nHEB □convênio GOutrosFonte de Recurso:
□sim □nãoContrapartida:

Objetivo da Solicitação:
Aquisição de Material de Proteção Individual (Avental), para atendimento anual e da pandemia ao novo
Coronavírus (COVID-19), das Unidades de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde-SMSA, conforme Repasse 
n° 25000.153139/2020-38, processo n° 7538/2020/ADM. As despesas serão pagas pela c/c n“ 7.859-X, Ag. n° 
3797-4 do Banco do Brasil S/A,.

Referência ao PPA
Programa (Cód.): 0030 -Gestão da Secretaria Municipal de Saúde.

Ação (Cód.): 2271 - Enfretamento da Emergência COVID-19.
1 Inãu□pMDocumentos anexos:

.4^Relação dos Documentos Anexos
Declaração Orçamentária

R$ 84.502,92Valor Estimado

Cronograma de Desembolso:
MARFEVJAN

R$ 84.502,92
MAI JUNABR

AGO SETJUL

DEZNOVOUT

Credito Orçamentado:
FEV MARJAN

MAI JUNABR

AGO SETJUL

NOV DEZOUT

Solicito

Luiz^ènato Maciel de Melo
Secretário Municipal de Saúde - Adjunto

liones Cordeiro da^ilva
Diretor Executivojflo FMS

Comitê Gestor da Prefeitura Municipal de Boa Vista

Procuradora Geral do MunicípioSecretário Municipal de Economia 
Planejamento e Finanças

Controlador Geral do MunicípioSecretário Municipal de Administração e 
Gestão de Pessoas

Presidente da CPL
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Município de Boa Vista/Prefeitura Municipal 
Secretaria Municipal de Saúde 

Fundo Municipal de Saúde 
“Nossa missão é cuidar da saúde das pessoas”

DECLARACAO

De acordo com a LOA/2021, declaro que há disponibilidade orçamentária para

Aquisição de Material de Proteção Individual (Avental), para atendimento anual e da pandemia

Coronavírus (COVID-19), das Unidades de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde-ao novo

SMSA, conforme Repasse n*^ 25000.153139/2020-38, processo rf 7538/2020/ADM, conforme

classificação abaixo:

Fonte Conta AgenciaPrograma de Trabalho Elemento de 
Despesa

Reservado

R$ 84.502,92 2.214-COVID 7.859-X 3797-408.02 - 10.122.0030.2271 3.3.90.30.00

Boa Vista/RR, 22 de fevereiro de 2021.

(

1 \ ‘
Ütóíi Alves I arbosaFrancisco Wil

Gerente de Executo Orçamentária - Interino
De acordo,

Luiz^nato Maciel de Melo
Secretário Municipal de Saúde - Adjunto
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Município de Boa Vísta/Prefeitura Municipal 
Secretaria Municipal de Saúde 

Fundo Municipal de Saúde 
“Nossa missão é cuidar da saúde das pessoas”

^(Jc ^
I

ANEXO I - DECRETO N° 140/E, 13 DE AGOSTO DE 2013
SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA

N.° Solicitação
301/2021

Órgão Solicitante: Fundo Municipal de Saude/SMSA
Data da Emissão: 22/02/2021

08.02 - 10.122.0030.2271 - 3.3.90.30.00 - Fonte 2.214Dotação Orçamentária:
Subelemento -3.3.90.30.36

0SUS nFUNDEF □pNAFM EHhBB □convênio nOutros□ Rec, PróprioFonte de Recurso:
□simContrapartida: □não

Objetivo da Solicitação:
Aquisição de Material de Proteção Individual (Avental), para atendimento anual e da pandemia ao novo 
Çoronavírus {COVID-19), das Unidades de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde-SMSA, processo n° 
7538/2020/ADM, As despesas serão pagas pela c/c n° 7.100-5 e 7.105-6, Ag. n° 3797-4 do Banco do Brasil
S/A.

Referência ao PPA
Programa (Cód.): 0030 -Gestão da Secretaria Municipal de Saúde. 
Ação (Cód.): 2271 - Enfretamento da Emergência COVID-19. r;\

1 InÃUDocumentos anexos: I
Relação dos Documentos Anexos

Declaração Orçamentária \ r-.

■/

R$ 724.257,75Valor Estimado

Cronograma de Desembolso:
JAN FEV MAR

R$ 724.257,75
ABR MAI JUN

AGOJUL SET

OUT NOV DEZ

Credito Orçamentário:
JAN FEV MAR

ABR MAI JUN

JUL AGO SET

OUT NOV DEZ

Solicito

U^kenato Maciel de Melo 
Secr^rio Municipal de Saúde - Adjunto

4ones Cordeiro
Diretor Executivo rfo FMS

Comitê Gestor da Prefeitura Municipal de Boa Vista

Procuradora Geral do MunicípioSecretário Municipal de Economia 
Planejamento e Finanças

Secretário Municipal de Administração e 
Gestão de Pessoas

Controlador Geral do Município

Presidente da CPL
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Município de Boa Vista/Prefeitura Municipal 
Secretaria Municipal de Saúde 

Fundo Municipal de Saúde 
“Nossa missão é cuidar da saúde das pessoas"

DECLARAÇÃO

De acordo com a LOA/2021, declaro que há disponibilidade orçamentária para

Aquisição de Material de Proteção Individual (Avental), para atendimento anual e da pandemia

ao novo Coronavírus (COVID-19), das Unidades de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde-

SMSA, processo rf 7538/2020/ADM, conforme classificação abaixo:

Programa de Trabalho Elemento de 
Despesa

Reservado Fonte Conta Agencia

08.02 - 10.122.0030.2271 3.3.90.30.00 R$ 724.257,75 2.214-COVID 7.100-5 3797-4
e

7.105-6

Boa Vista/RR, 22 de fevereiro de 2021.

Francisco W^tSon Alves Barbosa
Gerente de Execução Orçamenta ria - Interino

De acordo,

Luiz Ren^ Maciel de Melo
Secretário Municipal de Saúde - Adjunto
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Fundo Municipal de Saúde

RECURSO SUS

SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA - SADVALOR
EXECUTADO

DESTINAÇÃO SALDOITEM PROCESSO VALOR PREVISTO
AGO SET OUT NOV DEZJAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL

253/21
254/21
255/21
256/21
270/21
271/21
298/21
299/21
300/21
301/21

7541/2020
10123/2020
7542/2020

7538/2020

230/21
231/21
232/21

560,000,00 560.000,0049 COVID

EMENDA PARLAMENTAR

SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA - SADVALOR

EXECUTADO
DESTINAÇÃOPROCESSO VALOR PREVISTO SALDO

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ

7543/2020

7452/2020

7538/2020

234/21
233/21
235/21

Incremento MAC - Atenção Especializada 
36000.3148.612/02-000

500.000,00 500.000,00 0,00 296/21

9585/19 124/15 
9585/19 124/15 

7538/2020

Incremento MAC - Atenção Especializada 
36000.2896.022/01-900

2,10 133/21 297/211.000.000,00 999.997,90

daSQva 
;wvíoAfcimcipa/0»f-&tecufívo,
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Município de Boa Vista/Prefeitura Municipal 
Secretaria Municipal de Saúde 

Fundo Municipal de Saúde

CL/'

Ao Diretor do Fundo Municipal de Saúde,

Processo: 7538/2020A^ol. 1 a4

Objeto: Eventual Aquisição de Material de Proteção Individual (Avental), para atendimento anual e 
da pandemia ao novo Coronavírus (COVID-19), das Unidades de Saúde da Secretaria Municipal de 
Saúde-SMSA.

1. Encaminho o processo em tela para assinatura de Solicitação de Autorização 

de Despesa-SAD;

2. Para demais providências.

Boa Vista - RR, 22 de fevereiro de 2021.

iJ^tVp Al|v^ 
ão Orçamentária - Interino

Francisco v 
Gerente de Execm

bosa

Ao GAB/SMSA,

Processo: 7538/2020Aá3l. 1 a 4

Objeto: Eventual Aquisição de Material de Proteção Individual (Avental), para atendimento anual e 
da pandemia ao novo Coronavírus (COVID-19), das Unidades de Saúde da Secretaria Municipal de 
Saúde-SMSA.

Para assinatura de SAD e Declaração e posterior encaminhamento à Auditoria para

análise dos procedimentos.

Boa Vista - RR, 22 de fevereiro de 2021.

>rdeiíd6 da Silva
Diretor Executivo do Fumo Municipal de Saúde ã

íT-V c:<
Cl ; ..4^

ÀbSir.c:;ura

6Secretaria Municipal de Saúde
Rua Coronel Mota, 408 - Centro 

Fone: (095) 623-7647 - CEP 69301-031 - Boa Vista-RR
7

•;eaeíatíe Mtirtici^r^é Sáíiáe^d]i
7

lírew n° 0714/P, oe 05/06/2Õ2'



Auditoria susmFl. n9;
Proc.; 7538/2020 Vol. 4 
Ass.: \9^

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

AUDITORIA SUS
"Nossa missão é cuidar da saúde das pessoas"

Rua Coronel Mota, 408 - Centro - Boa Vista-RR - CEP: 69.309-120 Fone: 3621-1036

ANALISE PREVIA

1. PROCESSO N2: 7538/2020/SMSA Vol." 1 a 4 " NUP: 7538/2020.

2. INTERESSADO: Superintendência de Assistência Farmacêutica - SAF.

3. OBJETO: Aquisição de Material de Proteção Individual - AVENTAL, para atendimento anual e da 
pandemia ao novo Coronavírus (COVID-19), das Unidades de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde 
-SMSA.

4. MODALIDADE LICITAÇÃO:
4.1. Pregão Eletrônico sob Sistema de Registro de Preço n2 088/2020 foi SUSPENSO "SINE DIE", para 

alterações no Edital do Pregão conforme as publicações no DOU n^ 120 de 25/07/2020 a fl. 166 e 
DOM n9 5160 de 25/06/2020 a fl. 167.

4.2. Pregão Eletrônico sob Sistema de Registro de Preço n^ 132/2020, conforme Ata de Realização do 
Pregão Eletrônico as fis. 587 a 602 e Termo de Adjudicação a fl. 586, assim como Resultado por 
Fornecedor a fl. 603.

4.3. Consta Análise da Controladoria Gera! do Município - CGM, opinando favoravelmente pela 
conclusão dos procedimentos licitatórios através do Parecer Técnico as fis. 607/608.

4.4. A fl. 613 consta o Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n® 132/2020, adjudicando o Item 
- 01 e 03 pelo melhor lance no valor total de R$ 1.027.500,00 a empresa PREMIUM Hospitalar 
Eireli, inscrito no CNPJ n^ 27.325.768/0001-91, e o Item - 02 pelo melhor lance no valor de R$ 
1.115.400,00 a empresa SP Odonto Distribuidora de Produtos Odontológícos - Eireli, inscrito no 
CNPJ n^ 20.227.117/0001-10, com suas publicações realizadas através do DOU ne 200 de 
19/10/2020 as fis. 623/624 e DOM n^ 5237 de 19/10/2020 as fis. 625/626.

4.5. As fls. 614 a 616v, consta a Ata de Registro de Preço n^ 120/2020/SMSA no valor de R$ 
1.115.400,00 denominada a fornecedora SP Odonto Distribuidora de Produtos Odontológicos - 
Eireli, sua vigência será de 12 meses a partir da assinatura (13/10/2020 a 12/10/2021).

4.6. As fls. 617 a 619v, consta a Ata de Registro de Preço ns 121/2020/SMSA no valor de R$ 
1.027.500,00 denominada a fornecedora PREMIUM Hospitalar Eireli, sua vigência será de 12 
meses a partir da assinatura (09/10/2020 a 08/10/2021).

4.7. A fl.630 a fornecedora SP Odonto Distribuidora de Produtos Odontológicos - Eireli solicita 
Realinhamento de Preço, a SAF afim de obter a realização da pesquisa de preço para 
compatibilidade de valores encaminhou através do Despacho a fl. 636 ao FMS/GC, que em 
resposta informa que o valor médio unitário é maior que o requerido pela fornecedora, 
encaminhando os autos a CONJUR para manifestação a qual encaminha a PGM para emissão do 
Parecer.

4.8. -Registramos as fls. 644 a 654 o Parecer n^ 063/2021-PGM/PLC o qual conclui pela impossibilidade 
jurídica de reequilíbrio econômico-financeiro, outrossim as fls. 655 a 660 o Procurador Geral 
Adjunto do Município, Flávio Granjeiro de Souza deixa de acolher o referido Parecer e informa 
que há possibilidade da Revisão de Preços, sendo necessário a empresa apresentar uma planilha 
de composição de preço do produto, planilha esta juntada aos autos a fl. 662, sendo assim, no 
Despacho a fl. 665 a PGM não vislumbra óbice ao atendimento do pleiteado.

4.9. As fls. 666/667, consta o Termo Aditivo do Reequilíbrio Econômico-Financeiro da Ata de Registro
___de Preço ns 120/2020/SMSA em 29,37% , atualizando o valor para R$ 1.442.992,98 ■_________

CNPJ: 27.325.768/0001-9l\
SP Odonto Distribuidora de Produtos Odontológicos - Eireli CNPJ: 20.227.117/OOQ1-10\. ^

5. CREDORES: PREMIUM Hospitalar Eireli

\
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Auditoria SUS
Fl. ns;
Proc.; 7538/2020 Vol. 4 
Ass.; (Çh-

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

AUDITORIA SUS
"Nossa missão é cuidar da saúde das pessoas"

Rua Coronel Mota, 408 - Centro - Boa Vista-RR - CEP: 69.309-120 Fone: 3621-1036

6. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
PREMIUM Hospitalar Eirelí

VIr.Natureza da Despesa FonteU.O F.P.
3.3.90.30.00 2.214 - Emenda 365.942,2508.04. 10.302.0034.2098

2.214-COVID 239.136,6308.02. 10.122.0030.2271 3.3.90.30.00

SP Odonto Distribuidora de Produtos Odontológicos - Eíreli
Natureza da Despesa VIr.F.P. FonteU.O

10.122.0030.2271 3.3.90.30.00 2.214-COVID 196.862,4508.02.
10.122.0030.2271 3.3.90.30.00 2.214-COVID 724.257,7508.02.
10.122.0030.2271 3.3.90.30.00 2.214-COVID 84.502,9208.02.

2.214 - Emenda10.302.0034.2098 3.3.90.30.00 191.744,9808.04.
10.122.0030.2271 3.3.90.30.00 2.214-COVID 162.122,9008.02.

7. VALOR SOLICITADO: R$ 1.964.569,88 (Um milhão, novecentos e sessenta e quatro reais e oitenta e 
oito centavos), em conformidade com o despacho emitido pela SAF a fl. 681.

8. SAD:
Valor R$ FIs.Data de emissão FonteN.2

22/02/2021296/2021 365.942,25 214-Emenda 682
22/02/2021297/2021 191.744,98 214-Emenda 684
22/02/2021298/2021 162.122,90 214-COVID 686
22/02/2021299/2021 435.999,08 214-COVID 688

300/2021 22/02/2021 214-COVID 69084.502,92
301/2021 22/02/2021 214-COVID 692724.257,75

Total das SAD^s 1.964.569,88

9. DECLARAÇÃO: Em consonância com a LOA/2021, conforme as Declarações as fls. 683, 685, 687, 689, 
691 e 693; 

10. REGULARIDADE FISCAL:
PREMIUM Hospitalar Eirelí

CERTIDÕES EMISSÃO-VIGÊNCIA Fls.
23/10/2020-21/04/2021CND - Fazenda Federal 674
07/02/2021-08/03/2021 675CRF-FGTS
19/02/2021-17/08/2021 676CND - Trabalhista
19/02/2021 - 19/04/2021 677CND - Fazenda Estadual
19/02/2021-21/03/2021 678CND - Fazenda Municipal

SP Odonto Distribuidora de Produtos Odontológicos - Eirelí
CERTIDÕES EMISSÃO-VIGÊNCIA Fls.

28/01/2021-27/07/2021CND - Fazenda Federal 669
04/02/2021-05/03/2021 670CRF- FGTS
19/02/2021-17/08/2021CND - Trabalhista 671
19/02/2021 - 27/03/2021 672CND - Fazenda Estadual \

67319/02/2021-25/04/2021CND - Fazenda Municipal

10.1. Recomendamos que quando da fase de empenhamento, as CND's devem estar vigentes, em
\
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Auditoria SUSwFl. n®;.
Proc.; 7538/2020 Vol. 4 
Ass.: —PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
AUDITORIA SUS

"Nossa missão é cuidar da saúde das pessoas"

Rua Coronel Mota, 408 - Centro - Boa Vista-RR - CEP: 69.309-120 Fone: 3621-1036

cumprimento do art.55, inciso XIII da Lei 8.666/93 e suas alterações.

11. COMENTÁRIOS:
11.1. Refere-se o presente processo à aquisição do objeto mencionado no item 3, licitado nos 

moldes do edital constante do item 4, no qual sagrou-se vencedora as empresas constantes 
do item 5, solicitando através do Despacho a fl. 681 análise da eventual primeira solicitação de 
Contratação e Empenhamento no valor total de R$ 1.964.569,88 ;

A Ata de Registro de Preço n^ 120/2020/SMSA (614 a 616v } conforme Termo Aditivo do 
Reequilíbrio Econômico-Financeiro (fl. 666/667) foi efetuada no valor de R$ 1.442.992,98 , 
comportando a solicitação de Empenhamento e eventual Contratação no valor de R$ 
1.359.491,00 , de acordo com o Despacho emitidos pela SAF a fis. 681 e conforme tabela 
abaixo;

11.2.

Vlr.is Solicitação SId.da ARPVIr. da ARP
1.359.491,00 83.501,981.442.992,98

1.1. Assim como as fis. 617 a 619v consta a Ata de Registro de Preço n^ 121/2020/SMSA (614 a 
616v ) efetuada no valor de R$ 1.027.500,00, comportando a solicitação de Empenhamento e 
eventual Contratação no valor de R$ 605.078,88 , de acordo com o Despacho emitidos pela 
SAF a fis. 681 e conforme tabela abaixo;

Vlr.is Solicitação Sld. da ARPVIr. da ARP
422.421,121.027.500,00 605.078,88

1.2. Referente há disponibilidade orçamentária para cobertura da despesa solicitada no Despacho 
a fl. 681, constam as fis. 683, 685, 687, 689, 691 e 693 Declarações emitida pelo Fundo 
Municipal de Saúde - FMS, informando os programas de trabalho, elementos de despesa, 
valores, fontes e contas bancárias, assim como a viabilidade na proposta orçamentária da LOA 
2021, de acordo com as SAD's, elencadas no item 8;

1.3. À fl. 694, consta a Planilha de Programação Orçamentária SMSA emitida pelo FMS, com 
previsão da referida despesa;

1.4. Salientamos que todo o procedimento licitatório foi realizado pela CPL, e analisado pelo órgão de 
controle do Município e que as condições para a contratação do objeto estão descritas no Edital e 
seus Anexos, devendo ser observadas no ato da confecção do Contrato;

1.5. Cabe salientar que a presente análise deu-se baseada nos documentos acostados aos autos, 
de responsabilidade dos setores envolvidos;

12 DESTINATÁRIO: Ao NÚCLEO DE CONTROLE/NC, para os devidos registros e posterior envio ao COMITÊ 
GESTOR, visando a sua apreciação e aprovação e se aprovado encaminha-lo ao FMS para emissão do 
Empenho.

Boa Vista-RR, 23 de Fevereiro de 2021.

TGilmar Stanley Reis de Souza
Responsável Técnico dá Auditoria SUS - Interino
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NC/SMSA 

Fls. 699SMSAPREFEITURA
BOA VISTA Proc. 7538/2020

dbítíh.ir t' Cüidt̂ r PdtOrt?

DESPACHO

PROCESSO: 7538/2020/SMSA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - AVENTAL PARA 

ATENDIMENTO ANUAL E PANDEMIA AO NOVO CORONAVÍRUS [COVID -19], DAS 

UNIDADES DE SAÚDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMSA.

Ao

Comitê Gestor - CG,

Encaminhamos os autos, para análise e deliberação desse Comitê. A 

despesa em tela é referente ao item 49 na Fonte de Recurso: SUS e EMENDA 

PARLAMENTAR na planilha às folhas 694.

Após aprovação, o referido processo deverá retornar a esta Secretaria 

para prosseguimento. Conforme despacho da Auditoria/SUS-SMSA, às fls. 694.

Boa Vista - RR, 23 de fevereiro de 2021.

Atenciosamente,

Cl^dio Galvão cros S;
ário^^nicipal^Secretá

Secretaria Municipal de Saúde - SMSA
Rua Coronel Mota, 418 - Centro 

Contato: (95) 3621-1002



COMITÊ GESTOR
Fls._ ^
Proc. ^2õlc

ihrica

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
COMITÊ GESTOR

'U3S /Processo n®.

A WsiV

Após análise qualitativa do presente processo recebido em /O^ /2021 e 

verificada compatibilidade com o planejamento da gestão, o Comitê Gestor resolve dar 

prosseguimento considerando não haver óbice ao feito.

V

Lincojííj01|^ra da Silva 
Men^-o^^íiomitê Gestor

Wft^Y^^a da Costa 
Comitê GestorM

M|tí:q{^A/Iedeiros 
MemOTC^Íé^Comitê Gestor

Márcio^y^cíu|j^^eida 
Mem^í0ÍTdp!-Ç|)ttíitê Gestor

W''

<•#r\ N

ArtuK^-à^,a|êáíite Filho 
Pre^iâ^^teodó' Comitê Gestor

Boa Vista-RR J 3 /D /2021.

Rua Gal. Penha Brasil. 1011 - Palácio 9 dc Julho - Sào Francisco 
1cl. 095-3621-175H 

CEP: 69.305-130 - Boa Vista - RR
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: SMSAIPREFEITURA 

BOA VISTA
<■ fiíi P<-5$aas

*1ci

-IS515 I

DESPACHO

Ao FMS/SMSA,

PROCESSO N" 7538/2020 - SMSAA^ol. 1 a 4

Objeto: Eventual Aquisição de materiai de proteção individual - Avental, para atendimento 
anual e da pandemia ao novo corona vírus (COVID-19), das unidades de saúde da Secretaria 
Municipal de Saúde-SMSA

Encaminho c processo em tela para emissão de empenho conforme SADs rf 296, 298, 

299 e 301. Na oportunidade, solicitamos o cancelamento das SADs if 291 e 300, no qual os 

quantitativos estimados para estas SADs, não serão solicitados nesse primeiro momento.

Boa Vista/RR, 23 de Fevereiro de 2021.

Moysés Humberto Carvalho de Olivei^
Superintendente SAF A(o):

r"lGAB FMS

* P^ra'
< ; _[.«.NA:.íSE 
? •V,5pr-<OV!DÍNCtA 
5 ;/ÍM^Nit‘E£iTAÇAO 

' "'i, .Ci;./iOAÇAO

B!
■ ncONHKlMOÍTO
''■■^^UTRQS________

BQAVlSTAd'j l^r'J ^

i
Oton«« Coríloiro dj 

Olr. ExôcutJwo do Fund* 
rj€> Stíúdw/

Municipal
1

l-1/ dos Santos 
(ícipal de Saúde 
/P, de 04/01/2021

f

I
V''

IíSecretaria Municipal de SaúdepSM^^
Rua Coronel Mota, 418Ú^fTrmvA^' I

jContato: (95) 3621 1002
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Município de Boa Vista/Prefeitura Municipal 
Secretaria Municipal de Saúde 

Fundo Municipal de Saúde 
“Nossa missão é cuidar da saúde das pessoas”

ESCLARECIMENTO

Processo: 7538/2020/ADM

Objeto: Aquisição de Material de Proteção Individual (Avental), para atendimento anual 

e da pandemia ao novo Coronavírus (COVID-19), das Unidades de Saúde da Secretaria 

Municipal de Saúde-SMSA.
Informamos que foram efetuadas às anulações totais das SAD’s rf 

297/2021 e 300/2021 (fls. 684 e 690) e suas devidas Reservas Orçamentárias, emitidas 

em 22/02/2021, no Elemento de Despesa 3.3.90.30.00 - Material de Consumo, na Fonte 

de Recurso ‘‘001-RP”, nos Programas 10.302.0034.2098 - Gestão da Assistência 

Hospitalar e Ambulatorial e 10.122.0030.2271 - Enfretamento da Emergência COVÍD-

19.

Boa Vista - RR, 23 de fevereiro de 2021.

/

Francisco Wlil
Gerente de Execu^^ Orçamentárie -

Barbosa
Interino

Rua Cel. Mota, 418 - São Pedro - CEP: 69300000 - Boa Vista/RR: 
(95)3623-1301/ (95) 3603-1673/www.boavis-a.rr.gov.br

http://www.boavis-a.rr.gov.br


SECRETARIA WIUNICIPAL DE SAÚDE
13464636/0001-36
R. Coronel Mota 418 - Centro 
Exercício de 2021 r

Processo: 7538/2020/ADMNOTA EMPENHO Numero 435
INTERESSADO 
Fornecedor 
Endereço 
Banco

CNPJ: 27.325.768/0001-91 
Cep 75370-000

PREMIUM HOSPITALAR EIRELI 
RUA 02 S/N

Conta 54184-2Agencia 3483-5001
Venci
Doc

RequiData 23/02/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO

Ficha 169 
Licitação NO 000132/20

Recurso/Aplicação

00 Recursos Ordinários

214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govern

300 SAÚDE

000 Saúde

'^'.-Global
Gest^ío da A.de Méd. e Alta Compl.A.e Hospitalar 
Secretaria Municipal de Saúde - SMSA 
MATERIAL HOSPITALAR 
Gestão da Assistência Hospitalar e Ambulatorial

08 04 00
3.3.90.30.36 
10.302.0034.2098.0000

Saldo Atual 
191.747,08

Valor Empenhado 
365.942,25

365.942,25 trezentos e sessenta e cinco mil, novecentos e quarenta e dois reais e vinte e cinco centavos ******

Empenhado até Data 
134.057,75

Dotação Inicial 
691.747,08

* * * *

Material/Serviço
Aquisição de Material de Proteção Individual (Avental), para atendimento anual e da pandemia ao novo Coronavirus (COVID-19), das 
Unidades de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde-SMSA, conforme Proposta Emenda Parlamentar n° 36000.3148.612/02-00C , 
SAD n° 296/2021,processo n° 7538/2020/ADM.

DIGNES CORDEIÍW DA SILVA
DIRETOR EXECiAiVO DO FMS

LUIZ RENATO MACIEL DE M^O 
SECRETÁRIO MUNIC. DE SAUDE - ADJUNTO
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
13464636/0001-36 nr>
R. Coronel Mota 418 - Centro 
Exercício de 2021

Processo: 7538/2020/ADMNOTA EMPENHO Numero 436
INTERESSADO 
Fornecedor 
Endereço 
Banco

PREMIUM HOSPITALAR ElRELI 
RUA 02

CNPJ: 27.325.768/0001-91 
Cep 75370-000S/N

Conta 54184-2001 Agencia 3483-5

Requi Vend
Doc

Ficha 165 
Licitação

Data 23/02/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 000132/20

Recurso/Aplícação

00 Recursos Ordinários

214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govern

300 SAUDE

000 Saúde

Gi,- Global
Gestão do Sus e Investimentos 
Secretaria Municipal de Saúde - SMSA 
MATERIAL HOSPITALAR 
Enfrentamento da Emergência COVID-19

08 02 00 
3.3.90.30.36 
10.122.0030.2271.0000

Empenhado até Data 
429.230,40

Saldo Atual 
3.561.274,22

Dotação Inicial 
4.229.641,25

Valor Empenhado 
239.136,63

239.136,63 duzentos e trinta e nove mil, cento e trinta e seis reais e sessenta e três centavos * * ********* *» *

Materlal/Serviço
Aquisição de Material de Proteção Individual (Avental), para atendimento anual e da pandemia ao novo Coronavírus (COVID-19), da.5 
Unidades de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde-SMSA, conforme Repasse n° 25000.065561/2020-37,SAD n° 299/202', 
processo n° 7538/2020/ADM.

LUIZ RENATO MACIEL D^MELO 
SECRETÁRIO MUNIC. DE SAUDE - ADJUNTO

DIONES CORDEIRO DA SILVA
DIRETOR EXECUTIVO DO FMS



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
13464636/0001-36

I
) íj

... :

1
R. Coronel Mota 418 - Centro 
Exercício de 2021

í; .<•

Processo: 7538/2020/ADMNOTA EMPENHO Numero 437
INTERESSADO 
Fornecedor 
Endereço 
Banco

SP ODONTO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS- 
RODOVIA BR 1S3

CNPJ: 20.227.117/0001-10 
Cep 84900-000SN

Agencia 0602-5 Conta 39269-3001

Data 23/02/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO

Requi Vencí
Doc

Ficha 165 
Licitação N° 000132/20

Recurso/Aplícação

00 Recursos Ordinários

214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govern 

300 SAÚDE

000 Saúde

Global
Gestão do Sus e Investimentos 
Secretaria Municipal de Saúde - SMSA 
MATERIAL HOSPITALAR 
Enfrentamento da Emergência COVlD-19

08 02 00 
3.3.90.30.36 
10.122.0030.2271.0000

Empenhado até Data 
668.367,03

Saldo Atual 
3.364.411,77

Dotação Inicial 
4.229.641,25

Valor Empenhado 
196.862,45

196.862,45 cento e noventa e seis mit, oitocentos e sessenta e dois reais e quarenta e cinco centavos * * * *

Material/Servíço
Aquisição de Material de Proteção Individual (Avental), para atendimento anual e da pandemia ao novo Coronavirus (COVID-19), das 
Unidades de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde-SMSA, conforme Repasse n° 25000.065561/2020-37,SAD n° 299/202\ 
processo n° 7538/2020/ADM.

LUIZ RENATO MACIEL DpVÍÊLÕ 
SECRETÁRIO MUNIC. DE SAUDE - ADJUNTO

DIONES CORDEIRO^A SILVA
DIRETOR EXECUTIVO DO FMS



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
13464636/0001-36 
R. Coronel Mota 418 - Centro 
Exercido de 2021

í !

Processo: —f538/2020/ADMNOTA EMPENHO Numero 438
INTERESSADO 
Fornecedor 
Endereço 
Banco

SP ODONTO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS- 
RODOVIA BR 153

CNPJ: 20.227.117/0001-10 
Cep 84900-000SN

Agencia 0602-5 Conta 39269-3001
Requi Vend

Doc
Ficha 165 
Licitação

Data 23/02/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 000132/20

Recurso/Aplícação

00 Recursos Ordinários

214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govern 

300 SAÚDE

000 Saúde

GL-Global
Gestão do Sus e Investimentos 
Secretaria Municipal de Saúde - SMSA 
MATERIAL HOSPITALAR 
Enfrentamento da Emergência COVlD-19

08 02 00 
3.3.90.30.36 
10.122.0030.2271.0000

Empenhado até Data 
865.229,48

724.257,75 setecentos e vinte e quatro mil, duzentos e cinquenta e sete reais e setenta e cinco centavos

Saldo Atual 
2.640.154,02

Dotação Inicial 
4.229.641,25

Valor Empenhado 
724.257,75

Material/Serviço
Aquisição de Material de Proteção Individual (Avental), para atendimento anual e da pandemia ao novo Coronavirus (COVID-19), das 
Unidades de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde-SMSA, conforme SAD n° 301/2021, processo n° 7538/2020/ADM.

c

LUIZ RENATO MACIEL [JÉ MELO 
SECRETÁRIO MUNIC. DE SAUDE - ADJUNTO

DIONES CORDEIRO 0A SILVA 
DIRETOR EXECUTi/o DO FMS
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
13464636/0001-36 
R. Coronel Mota 418 - Centro 
Exercício de 2021

í m
Procesio;^-^ 7538/2020/ADMNOTA EMPENHO Numero 441

INTERESSADO 
Fornecedor 
Endereço 
Banco

SP ODONTO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ODONTOLÔGICOS- 
RODOVIA BR 153

CNPJ: 20.227.117/0001-10 
Cep 84900-000SN

001 Agenda 0602-5 Conta 39269-3

Ficha 165 
Licitação

Data 23/02/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO

Requi Venci
DocN° 000132/20

Recurso/Aplicação

00 Recursos Ordinários

214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govern 

300 SAÚDE

000 Saúde

GL- Global
Gestão do Sus e Investimentos 
Secretaria Municipal de Saúde - SMSA 
MATERIAL HOSPITALAR 
Enfrentamento da Emergência COVID-19

08 02 00 
3.3.90.30.36 
10.122.0030.2271.0000

Dotação Inicial 
4.229.641,25

Empenhado até Data 
1.673.990,15

162.122,90 cento e sessenta e dois mil, cento e vinte e dois reais e noventa centavos

Saldo Atual 
2.393.528,20

Valor Empenhado 
162.122,90

Material/Serviço

Aquisição de Material de Proteção Individual (Avental), para atendimento anual e da pandemia ao novo Coronavírus (COVID-19), das 
Unidades de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde-SMSA, conforme Repasse n*^ 25000.107859/2020-21 ,SAD n° 298/202', 
processo n‘=’ 7538/2020/ADM.

1

C? c> ÇyO

LUIZ RENATO MACIEL(DE MELO 
SECRETÁRIO MUNIC. DE SAUDE - ADJUNTO

DIONES CORDEIRO DA SILVA
DIRETOR EXECUTIVc/ DO FMS
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Município de Boa Vista/Prefeitura Municipal 
Secretaria Municipal de Saúde 

Fundo Municipal de Saúde vv«*.* *

Ao Diretor do Fundo Municipal de Saúde,

Processo: 7538/2020/Vol. 1 a 4

Objeto: Eventual Aquisição de Material de Proteção Individual (Avental), para atendimento anual e 
da pandemia ao novo Coronavírus (COVID-19), das Unidades de Saúde da Secretaria Municipal de 
Saúde-SMSA.

1. Encaminho o processo em tela para assinatura de Nota de Empenho ;

2. Para demais providências.

Boa Vista-RR, 23 de fevereiro de 2021.

Francisco WinofcjAl^s^í rbosa
Gerente de Execu^âoX>rçamentária - Interino

AoG\B/SMSA,

Processo: 7538/2020/Vol. 1 a 4

Objeto: Eventual Aquisição de Material de Proteção Individual (Avental), para atendimento anual e 
da pandemia ao novo Coronavírus (COVID-19), das Unidades de Saúde da Secretaria Municipal de 
Saúde-SMSA.

Para assinatura de Nota de Empenho e posterior encaminhamento a CONJUR para

emissão de contrato.

Boa Vista-RR, 23 de fevereiro de 2021.

Dionís Cordeiro aa'^va
Diretor Executivo do Fundo ^unicipal de Saúde

onsultoris ■
■íobicíc.' :

7yu
/

• 5

Secretaru Municipal de Saúde
Rua Coronel Mota, 408 - Centro 

Fone: (095) 623-7647- CEP69301-031 - Boa Vista-RR iij «uiitritiai ae Saúde Adjunto 
*^1) Oe 05/06/2020

'i

k/
t



ám
SMSA

PREFEITURA 
BOA VISTA CONJ^^rs^i^

FIS.Trabaihiif CüidAr tiaf Peiifoa.s

Proc.
Rub-

CONTRATO 040/2021 - SMSA

TERMO DE CONTRATO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE BOA VISTA-RR E 
A PESSOA PREMIUM HOSPITALAR 
EIRELI - ME, PARA OS FINS NELE 
DECLARADOS.

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA — RR, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no C.G.C./MF sob o n° 05.943.030/0001 - 55, com sede no Palácio 9 de Julho, 
situada na rua General Penha Brasil n"" 1011, nesta cidade, neste ato representado pela 
Excelentíssimo Senhor Prefeito, ARTHUR HENRIQUE BRANDÃO MACHADO, 
brasileiro, portador do RG 147.028 SSP/RR e CPF n” 508.596.922-72, residente e 
domiciliado na TRV. Rio de Janeiro, n® 50, São Pedro, CEP. n° 69.306-730, nesta Capital, 
com a interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato 
representado pelo Secretário Adjunto o Sr. LUIZ RENATO MACIEL DE MELO, 
brasileiro, portador do RG n". 22961 SSP/RR c CPF n". 099.605.382-49, residente e 
domiciliado na Rua Augusto Cesar Luitgards Moura, n". 1560, Bairro Paraviana, CEP n". 
69.307-275, nesta Capital, doravante denominada CONTRATANTE, e a Empresa

ME, inscrita no CNPJ sob o n“. 
27.325.768/0001-91, com endereço na Rua 02, Residencial Fonte das Aguas, s/n, Quadra 
04, Lote 19, Goianira/GO, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada por seu representante legal o Sr. LUIS ALFREDO LIMA SILVA, 
portador da cédula de identidade nL 2008050283-5 SSP/DSPF-CE e CPF nC 064.528.653- 
23, firmam o presente instrumento, tendo em vista o constante e decidido no Processo 
Administrativo n** 007538/2020, doravante referido por Processo, em consequência do 
Pregão Eletrônico n“ 132/2020, homologado 09 de outubro de 202Ü, por despacho 
exarado às fls. 613 do referido Processo, nos termos da Lei n^" 8.666/93, à qual as partes se 
sujeitam, inclusive para os casos omissos, e ainda mediante as cláusulas e condições 
seguintes;

PREMIUM HOSPITALAR EIRELI

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1 - Constitui objeto do presente contrato AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL - AVENTAL, PARA ATENDIMENTO ANUAI. E PANDEMIA AO NOVO 
CORONAVÍRUS (COVID -19), DAS UNIDADES DE SAÚDE DE SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE - SMSA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO
2.1 — Integram este instrumento, como se nele estivessem transcritos, obedecidos os 
termos da legislação sobre contratos públicos, os seguintes documentos: 
a) o edital pertinente ao Pregão Eletrônico n° 132/2020 e o Anexo I, abaixo.
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VALOR VALOR (R$) 
TOTALDESCRIÇÃO DO OBJETOITEM MARCA (RS) QÜANT.

ARREM.
AVENT\L HOSPIT.AI^^R PARA PROCEDIMENTO NÃO ESTERIL,
CONFECCIONADO EM NÃO 'l'ECID(3 SMS I00'/n POLlPROPir.ENO, 
GRAMATLRA MÍNIMA DE 50 G/MA MEDIDAS DE 175CM DE L.\RGURA 
POR 120CM DE COMPRIMENTO. MANGAS LONGAS COM PUNHOS EM 
MAIJ-IA, ABERTURA NAS COSTAS COM TIRAS P.ARA FLNAÇÀO. 
REPELENTE A ÁUIOOL, ÁGUA E A FLUIDOS ORGÂNTCOS, NAO 
INFJ.AMAVEL. embalagem segura E RF.SISTENTE, CC')NTEND0 
IDENTIFICAÇAO do PRODUTO CONFORME LEGISLAÇÃO \TGENTE. 
COM BARREIRA BACTERIANA VIRAL. ACEITA-SH VARI.AÇÃO NAS 
MEDIDAS DE COMPRIMENTO E LARGURA DE 5CM PAR.\ ^L\IS OU 
MENOS.

CIRUTEX 6,06 99.8481 605.078,88

AVENTM- USO HOSPITíVLAIÇ CONFECCIONíVDO EM TNT, 100% 
POLIPRUPTI..KNO, IMPERMEÁVEL, .ATÚXTCO, HTPOALHRGENTCO, 
RESISTENTE, CONFORTÁVEL, M.\LEÁVEL. G1UVMATUR,\ Ó0G/M2, 
MANGA LONGA, PUNHO LÂSTEX. FECHAMENTO NO PESCOÇO E NA 
CINTURA .ATR^AVÉS DE TIRAS. NÃO VELCRO. NA COR BRANCA. 
TAALANHO ÚNICO (APROX. 1,20 X I,40M). NÀO ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL.

3 CIRUTEX 4,01 0 0,00

b) propt>sta da CONTRATADA;
c) ata da sessão da licitação e ata de registro de preços;
d) demais documentos anexados ao Processo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORNECIMENTO / PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO
3.1 A CONTRATADA é responsável, única e exclusivamente, pela execução do objeto 
deste Contrato, não podendo em nenhuma hipótese, alegar desconhecimento de quaisquer 
das normas e recomendações do CONTRATANTE para justificar eventuais falhas nessa 
execução.
3.2 O prazo para entrega do Material de Proteção Individual — Avental será de até 45 
(quarenta e cinco) dias corridos, contados a partir do recebimento da ORDEM DE 
FORNECIAÍENTO emitida pela SAP, conforme a necessidade desta Secretaria;
3.3 A contratação será formalizada pela SMSA por intermédio de instrumento contratual, 
emissão de nota de empenho de despesa, ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 
da Lei n" 8.666 de 1993;
3.4 O objeto deste certame será entregue pela empresa vencedora, na Superintendência de 
Assistência Farmacêutica — SAF, da Secretaria Municipal de Saúde - SMSA, situada na 
Avenida Capitão JúHo bezerra, N” 1.150 - Bairro: Aparecida, Boa Vista — RR sem nenhum 
tipo de ônus ao município, no horário de funcionamento (8h30m às llh30m e das 14h30m 
as 17h30m); sem nenhum tipo de ônus ao município;
3.4.1 Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da entrega, 
inclusive considerados os casos de greve ou paralização de qualquer natureza.
3.5 Q Objeto será recebido e aceito, da seguinte forma:
3.5.1 Provisoriamente: deverá ser efetuado em até 05 (cinco) dias, compreendendo, as 
seguintes verificações:
a) Quantitativo do Material de Proteção Individual — Avental, entregues;
b) Apresentação de documento (Nota Fiscal/DANFE) com identificação do fornecedor.
3.5.2 Definitivamente: deverá ser efetuado cm ate 10 (dez) dias, contados da data do 
recebimento provisório, compreendendo as seguintes verificações:
a) Os Materiais de Proteção entregues de acordo com as especificações exigidas no Edital e 
na proposta da CON^fRATADA;
b) Qualidade dos Materiais de Proteção;
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c) Conformidade da documentação (Nota Fiscal/DANFE) e proposta apresentada pelo
Fornecedor.
3.6 As despesas da entrega dos Materiais de Proteção, fretes e carretos serão de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA, não cabendo a CONTRATANTE qualquer 
responsabilidade sobre a entrega;
3.7 O objeto deste será recebido em local especificado, conforme item 3.4;
3.8 Caso satisfatórios os Fiscais do Contrato, lavrar-se-á um Termo de Recebimento, que 
deverá obedecer as exigências da Portaria n*" 253/2016-SMSA, DOM N" 4142 de 14 de 
abril de 2016, a qual atestará a nota de transporte ou equivalente, ficando a conferência e 
atesto das Notas Fiscais/DANFEs a serem realizadas na presença dos Fiscais do Contrato, 
sendo estes, responsáveis pelo acompanhamento da entrega dos Materiais de Proteção e 
fiscalização do contrato;
3.9 Caso sejam insatisfatórias as verificações, os Fiscais do Contrato, lavrar-se-á um 
Termo de Recusa e Devolução, no qual se consignarão as desconformidades com as 
especificações contidas neste Termo. Nesta hipótese, o (s) Materiais de Proteção, será (ao) 
rejeitado(s), devendo ser substituído(s) no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias;
3.10 Caso a substituição não ocorra nos prazos previstos neste Termo de Referência, estará 
a Contratada incorrendo em atraso na entrega, ficando sujeita à aplicação das sanções 
constantes neste Termo;
3.11 Os custos da substituição dos Materiais de Proteção rejeitados correrão 
exclusivamente à conta da Contratada;
3.12 Aceitação Definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito 
desempenho dos Materiais de Proteção, fornecidas, cabendo-lhe sanar quaisquer 
irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos;
3.13 As notas fiscais /DANFEs devem conter o número de empenho de referência de 
acordo com a proposta;
3.14 Os Materiais de Proteção deverão ser entreg;ues acondicionados, em embalagem 
resistente o suficiente para proteger por contra da poeira, umidade e garantir a integridade 
física durante o manuseio, transporte e estocagem a fim de evitar arranhões, deformações, 
quebras e outros tipos de avarias;
3.15 Serão rejeitados os Materiais de Proteção que estiverem em desconformidade com as 
descrições conforme anexo I, e ainda os que estiverem fora das especificações, amassados, 
rasgados, inservíveis, violados ou velhos, ficando a contratada obrigada a proceder com a 
substituição, de acordo com o item 3.9 deste termo, sob pena de multa;
3.16 Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da entrega, 
inclusive considerados os casos de greve ou paralização de qualquer natureza.

CLÁUSULA QUARTA - PREÇOS E CONDIÇÕES DO PAGAMENTO
4.1 - o valor total do presente contrato é de R^ 605.078,88 (seiscentos e cinco mil, setenta 
e oito reais e oitenta e oito centavos), e o preço é o constante da proposta da 
CONTRATADA, aceito na licitação acima referida, devidamente rubricada pelos 
representantes das partes contratantes, proibido o reajuste nos termos da legislação em 
\dgor.
4.2 - O pagamento será efetuado pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (FMS), até 30 
(trinta) dias após a efetiva entrega do objeto do presente Termo de Referência à Secretaria 
Municipal de Saúde (SMSA), mediante apresentação da documentação da empresa (Nota 
Fiscal/DANFE), em anexo as Ordens de Fornecimento, em 02 (duas) vias devidamente 
atestadas pela SMSA/PMBV e das respectivas certidões;
4.2.1 Na Nota Fiscal/DANFE deverão constar:
Nome: MUNICÍPIO DE BOA VISTA/PREFEITURA MUNICIPAL.

/
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CNPJ: 05.943.030/0001-55
Endereço Palácio 09 de Julho — Rua General Penha Brasil, n” 1011 — Bairro São Francisco 
-CEP: 69.305-130.
4.3 Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/D ANFE, motivada por erro ou incorreções, 
o prazo para pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data da sua 
reapresentação;
4.4 A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes 
a multas ou indenizações devidas pelo FORNECEDOR, se for o caso;
4.5 Caso haja incorreção no faturamento, os documentos de cobrança serão devolvidos 
para regularização, não cabendo atualização financeira;
4.6 A Nota Fiscal/DANFE deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, 
obrigatoriamente com o número de inscrição do CNPJ apresentado nos documentos de 
habilitação e da proposta e no Contrato, constando ainda o número da nota de empenho 
correspondente, não se admitindo Notas Fiscais/DANFE emitidos com outros CNPJ’s, 
mesmo aqueles de filiais ou da matriz;
4.7 Nas Notas Fiscais/DANFE deverão constar, impreterivelmente, o número do 
processo, o número do empenho, o número do Contrato e Descrição do Objeto conforme 
proposta;
4.8 Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA, enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação, em virtude de penalidade imposta à 
CONTRATADA ou inadimplência contratual, inclusióve quanto a não apresentação do 
demonstrativo dos serviços prestados;
4.9 A critério da CONTRATANTE poderão ser utilizados os pagamentos devidos para 
cobrir possíveis despesas com multas, indenizações ou outras de responsabilidade da 
CONTRATADA.
4.10 - Quaisquer valores de\'idos pela CONTRATANTE, não pagos nas datas de seus 
respectivos vencimentos, por sua culpa, serão atualizados financeiramente desde a data 
devida até a data do efetivo pagamento, tendo como base o artigo 406 do Código Civil, pro 
rata tenpore^ mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM =[(Taxa SELIC/30) x N] x VP, onde:
EM = Encargos Moratórios;
Taxa SELIC = Sistema Especial de liquidação e Custódia;
30 = número de dias do mês civil;
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

CLÁUSULA QUINTA - DAS GARANTIAS
5.1 Serão devolvidos os Materiais de Proteção Individual — Avental, que estiverem abaixo 
do padrão estabelecido na proposta ou que apresentarem qualquer deterioração na 
qualidade, em razão de quaisquer fatores, ou que apresentem prazo de validade inferior a 
75% (setenta e cinco por cento) da vida útil do produto, devendo os mesmos apresentar 
data de fabricação e data de validade, colocadas pelo fabricante, não sendo admitidas 
quaisquer rasuras ou emendas;
5.2 No caso de apresentarem abaixo do padrão estabelecido e, consequentemente serem 
substituídos, a garantia será contada a partir da nova data dc entrega;
5.3 O ônus de correção do baixo padrão estabelecido ou substituição dos mesmos serão 
suportados exclusivamente pela contratada;
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5.4 Os produtos deverão ser entregues acondicionados em invólucros adequados e 
higiênicos, sendo obrigatória à utilização de embalagem original do fabricante, com a 
indicação da sua marca e procedência;
5.5 Serão rejeitados os Materiais de Proteção que apresentarem prazo de validade vencido, 
e que tiverem em desconformidade com as descrições conforme o anexo I, e ainda os que 
estiverem fora das especificações, amassados, rasgados, violados ou velhos, ficando a firma 
fornecedora obrigada a proceder à troca imediata, sob pena de multa.
5.6 Ao disposto neste Contrato aplicam-se também, no que couberem, as disposições do 
Código de Defesa do Consumidor — Lei n° 8.078/90,

CLÁUSULA SEXTA - VIGÊNCIA
6.1 - O prazo de vigência do Contrato será até 31 de dezembro de 2021, conforme 
disposto no art. 57 CAPUT, da Lei 8.666/1993 e suas alterações;

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES
7.1 — Além das obrigações resultantes das Leis n° 8.666/93 e 10.520/2002, Decreto Federal 
10.024/2019, aqui não transcritas, compete:

I - Ao CONTRATANTE:
1. Obriga-se a proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar a 
entrega do objeto dentro das normas deste Contrato;
2. Disponibilizar espaço apropriado para guarda/armazenamento dos Material de Proteção 
Individual — Avental, consoante determinação do art. 15, § 7°, III da Lei 8.666/93.
3. Aceitar ou recusar os motivos alegados pela contratada para configurar caso fortuito ou 
de força maior, dando por escrito, as razões de sua eventual aceitação ou recusa, no prazo 
máximo de 02 (dois) dias consecutivos, contados do recebimento dos documentos de 
comprovação;
4. Providenciar a publicação da presente contratação na imprensa oficial;
5. Fiscalizar e inspecionar a entrega do Material de Proteção e verificar o cumprimento das 
especificações técnicas, podendo rejeitá-los, quando estes não atenderem as exigências 
técnicas especificadas;
6. Fornecer a qualquer momento e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita 
da Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos 
omissos;
7. Solicitar a reparação do objeto contratado que esteja em desacordo com a especificação 
ou apresentar defeito.

II - À CONTRATADA:
1. Realizar a entrega, conforme especificado na Cláusula Terceira.
2. Caberá à empresa contratada entregar o objeto, de acordo com a proposta apresentada, 
ficando a seu cargo todos os ônus e encargos decorrentes dessa entrega, devendo os 
Material de Proteção Individual — Avental, atender rigorosamente as especificações e 
prazos constantes neste Contrato;
3. Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das 
obrigações decorrentes desta entrega;
4. Independente da aceitação, o adjudicatário garantirá a boa qualidade dos Materiais de 
Proteção para o uso, obrígando-se a repor, na hipótese de apresentar defeito, num prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, por outro com qualidade igual ou superior;
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5. O fornecimento do objeto em desconformidade com o especificado neste anexo 
acarretará a imediata correção, caso não seja possível, será rejeitado, com aplicação das 
sanções administrativas e/ou legais cabíveis;
6. Comunicar aos respectivos fiscais, eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro 
do pra20 de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para 
a respectiva aprovação, em até 05 (cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua 
ocorrência, sob pena de não serem considerados e não transferir, total ou parcialmente, o 
objeto licitado;
7. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte desta Secretaria, prestando 
todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações procedentes, caso 
ocorram;
8. Responder por quaisquer danos causados diretamente a administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto;
9. Manter durante a execução do objeto todas as exigências deste Termo de Referência e 
legislação pertinente.

CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1 — As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta da:
Unidade Orçamentária: 0804 Funcional Programática: 10.302.0034.2098 Categoria 
Econômica: 3.3.90.30.00 Fontes de Recursos: SUS.
Unidade Orçamentária: 0802 Funcional Programática; 10.122.0030.2271 Categoria 
Econômica: 3.3.90.30.00 Fontes de Recursos: SUS.

CLÁUSULA NONA - SANÇÕES E PENALIDADES
9.1 — O descumprimento pela CONTRATADA de quaisquer das cláusulas e/ou 
condições estabelecidas neste instrumento, ocasionando a inexecução total ou parcial do 
acordado, ensejará, garantida a prévia defesa, a rescisão do contrato, na forma prescrita nos 
artigos 79 e 80 da Lei 8.666/93, e/ou a aplicação pelo CONTRATANTE, das sanções 
constantes nos artigos 86 e 87, do mesmo diploma legal, conforme estabelecido no Termo 
de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO E DAS ALTERAÇÕES
10.1 — A fiscalização da entrega do objeto contratado será exercida por representantes do 
CONTRATANTE, neste ato denominado FISCAIS, nos termos dispostos no art. 67 c/c 
art. 70, ambos da Lei 8.666/93.
10.2 - Este contrato poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo e com as devidas 
justificativas nos casos previstos no art. 57 da Lei 8666/93.
10.3 — A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais e 
mediante Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo de fornecimento, no montante de até 25% (vinte cinco por cento) do v^alor 
inicial do contrato, conforme disposto no art. 65, § U, da Lei n° 8.666/93.
10.4 — Em casos de convênio, a Contratada deverá permitir o livre acesso de servidores do 
CONCEDENTE, e dos Órgãos de Controle Internos e Externos, a qualquer tempo e 
lugar, aos processos, documentos e informações referentes a este convênio, bem como aos 
locais de execução do objeto do presente Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
11.1 — A rescisão contratual ocorrerá imediata e independentemente de interpelação judicial 
ou extrajudicial quando ocorrerem as situações previstas nos artigos 77 e 78 da Lei 
8.666/93, na forma prescrita nos artigos 79 e 80 do mencionado Diploma Legal.
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO
12.1 — O CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato, por extrato, nos 
Diários Oficiais da União (DOU), do Município de Boa Vista (DOM), nos termos do art. 
61, Parágrafo Único da Lei n"" 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
13.1 - O Foro da Cidade de Boa Vista/RR fica designado para tratar de quaisquer questões 
oriundas do presente instrumento, inadniitindo-se qualquer outro.
E assim, por estarem justos e contratados, firma-se o presente em 04 (quatro) vias de igual 
teor e forma, perante duas testemunhas que também assinam.

Boa Vista-RR, 11 de março de 2021.

PELO CONTRATANTE/INTERVENIENTE:

'—

LUIZRENATO MACIEL DE MELO
SECRETArK^ MUNICIPAL DE SAÚDE - ADJUNTO

PELA CONTRATADA: PREMIUM
HOSPITALAR
EIREL1:273257680
00191
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EXTRATO DE CONTRATO

Processo n‘’: 7538/2020 - SMSA 
Espécie: Contrato n“ 040/2021/SMSA
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAI. DE PROTEÇÃO INDIVIDUAJ. - 
AVENTAL, PARA ATENDMENTO ANUAL E PANDEMIA AO NOVO 
CORONAVÍRUS (COVID 49), DAS UNIDADES DE SAÚDE DE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMSA.
Modalidade: Pregão Eletrônico.
Valor: 605.078,88.
Unidade Orçamentária: 0804 Funcional Programática: 10.302.0034.2098 
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 Fontes de Recursos: SUS.
Unidade Orçamentária: 0802 Funcional Programática: 10.122.0030.2271 
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 Fontes de Recursos: SUS. 
Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
Contratada: PREMIUM HOSPITAJ.AR EIRELI - ME, CNPJ n“. 27.325.768/0001-
91.
Data de Assinatura: 11 de março de 2021.
Vigência: O prazo de vigência do Contrato será até 31 de dezembro de 2021,
conforme disposto no art. 57, caput, da Lei 8.666/1993 e suas alterações.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSULTORIA JURÍDICA

iSecretaria Munkipal de Saúde»SMSA
Rua Coronel Mota, 418 - Centro ; / 
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CONTRATO N". 041/2021 - SMSA

TERMO DE CONTRATO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE BOA VISTA-RR E 
A PESSOA JURÍDICA SP ODONTO 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS 
PARA
DECLARADOS.

EIRELI, 
FINS NELEOS

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA — RR, pessoa jurídica de direito púbKco interno, 
inscrito no C.G.C./MF sob o n" 05.943.030/0001 — 55, com sede no Palácio 9 de Julbo, 
situada na rua General Penha Brasil n° 1011, nesta cidade, neste ato representado pela 
Excelentíssimo Senhor Prefeito, ARTHUR HENRIQUE BRANDÃO MACHADO, 
brasüeiro, portador do RG n" 147.028 SSP/RR e CPF n° 508.596.922-72, residente e 
domiciliado na TRV. Rio de Janeiro, n® 50, São Pedro, CEP. n° 69.306-730, nesta Capital, 

interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato 
representado pelo Secretário Adjunto o Sr. LUIZ RENATO MACIEL DE MELO, 
brasileiro, portador do RG n°. 22961 SSP/RR e CPF n'’. 099.605.382-49, residente e 
domiciliado na Rua Augusto Cesar I^uitgards Moura, n°. 1560, Bairro Paravkna, CEP n*^. 
69.307-275, nesta Capital, doravante denominada CONTRATANTE, e a Empresa SP 
ODONTO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS - EIRELI, 
inscrita no CNPJ sob o n“ 20.227.117/0001-10, com endereço na Rodovia BR-153, S/N, 
Km 103, Bairro Agua da Limeira, Tbaiti/PR, doravante denominada CONTRATADA, 
neste ato representada por seu representante legal o Sr. JOSÉ ESEQUIEL FARIA, 
portador da cédula de identidade n^ 36260810 SESP/SP e CPF n°. 897.664.239-20, firmam 
o presente instrumento, tendo em vista o constante e decidido no Processo 
Administrativo n“ 007538/2020, doravante referido por Processo, em consequência do 
Pregão Eletrônico n® 132/2020, homologado 09 de outubro de 2020, por despacho 
exarado às £ls. 613 do referido Processo, nos termos da Lei n" 8.666/93, à qual as partes se 
sujeitam, inclusive para os casos omissos, e ainda mediante as cláusulas e condições 
seguintes:

com a

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1 - Constitui objeto do presente contrato AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL - AVENTAL, PARA ATENDIMENTO ANUAL E PANDEMIA AO NOVO 
CORONAVÍRUS (COVID -19), DAS UNIDADES DE SAÚDE DE SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE - SMSA

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO
2.1 — Integram este instrumento, como se nele estivessem transcritos, obedecidos os 
termos da legislação sobre contratos públicos, os seguintes documentos: 
a) o edital pertinente ao Pregão Eletrônico n“ 132/2020 e o Anexo I, abaixo.

Secretaria Municipal de Saóde - SMSA
- Rua Coronei Mota, 418 - Centro

I Contato: (95) 3621-1002
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VALOR VALOR (R$) 
TOTALDESCRIÇÃO DO OBJETOITEM MARCA (R$) QUANT.

ARREM.

AVENTAJ. USO HOSPITAJ^AR, CONFECCIONADO EM TNT, 10(«b 
POLIPROPILENO, IMPERMEVVEL, ATÓXICX), HIPOALERCiENICO, 
RF:SISTENTE, CONFORTÁVEJ., MAJE.ÁVFJ.. GRAMATURA 40G/M2 
>ü\NGA LONGiV, PL^NHO L/VSTEX, PECHAMENTO NO PESCOÇO E NA 
CINTURA ATRAVÉS DK TIRAS. NÂO VKICRO. NA COR BRANCA.
Ti\jVL\NHo ünk:c:> (aprox. 1^0 X i,40M). nAo estéril, 
df:scartávku

SP2 3,70 367.430 1..359.491,00(3DONTO

b) proposta da CONTRATADA;
c) ata da sessão da licitação e ata de registro de preços;
d) demais documentos anexados ao Processo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORNECIMENTO / PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO
3.1 A CONTRATADA é responsável, única e exclusivamente, pela execução do objeto 
deste Contrato, não podendo em nenhuma hipótese, alegar desconhecimento de quaisquer 
das normas e recomendações do CONTRATANTE para justificar eventuais falhas nessa 
execução.
3.2 O prazo para entrega do Material de Proteção Individual — Avental será de até 45 
(quarenta e cinco) dias corridos, contados a partir do recebimento da ORDEM DE 
FORNECIMENTO emitida pela SAF, conforme a necessidade desta Secretaria;
3.3 A contratação será formalizada pela SMSA por intermédio de instrumento contratual, 
emissão de nota de empenho de despesa, ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 
da Lei n° 8.666 de 1993;
3.4 O objeto deste certame será entregue pela empresa vencedora, na Superintendência de 
Assistência Farmacêutica — SAF, da Secretaria Municipal de Saúde - SMSA, situada na 
Avenida Capitão Júlio bezerra, N*" 1.150 - Bairro: Aparecida, Boa Vista — RR sem nenhum 
tipo de ônus ao município, no horário de funcionamento (8h30m às llh30m e das 14h30m 
as 17h30m); sem nenhum tipo de ônus ao município;
3.4.1 Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da entrega, 
inclusive considerados os casos de greve ou paralização de qualquer natureza.
3.5 O Objeto será recebido c aceito^ da seguinte forma:
3.5.1 Provisoriamente: deverá ser efetuado em até 05 (cinco) dias, compreendendo, as 
seguintes verificações:
a) Quantitativo do Material de Proteção Indi\ãdual — Avental, entregues;
b) Apresentação de documento (Nota Fiscal/DANFE) com identificação do fornecedor.
3.5.2 Definitivamente: deverá ser efetuado em até 10 (dez) dias, contados da data do 
recebimento provisório, compreendendo as seguintes verificações:
a) Os Materiais de Proteção entregues de acordo com as especificações exigidas no Edital e 
na proposta da CONTRATADA;
b) Qualidade dos Materiais de Proteção;
c) Conformidade da documentação (Nota Fiscal/DANFE) e proposta apresentada pelo
Fornecedor.

Seaetaria Municipal da Satida - SMSA
Rua Coronel Mota, 418 - Centro

Contato: (95)3621-1002 f
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3.6 As despesas da entrega dos Materiais de Proteção, fretes e carretos serão de inteira 
responsabüidade da CONTRATADA, não cabendo a CONTRATANTE qualquer 
responsabilidade sobre a entrega;
3.7 O objeto deste será recebido em local especificado, conforme item 3.4;
3.8 Caso satisfatório os Fiscais do Contrato, lavrar-se-á um Termo de Recebimento, que 
deverá obedecer as exigências da Portaria n° 253/2016-SMSA, DOM N° 4142 de 14 de 
abrÜ de 2016, a qual atestará a nota de transporte ou equivalente, ficando a conferência e 
atesto das Notas Fiscais/DANFEs a serem realizadas na presença dos Fiscais do Contrato, 
sendo estes, responsáveis pelo acompanhamento da entrega dos Alateriais de Proteção e 
fiscalização do contrato;
3.9 Caso sejam insatisfatórias as verificações, os Fiscais do Contrato, lavrar-se-á um 
Termo de Recusa e Devolução, no qual se consignarão as desconformidades com as 
especificações contidas neste Termo. Nesta hipótese, o (s) Materiais de Proteção, será (ão) 
rejeitado(s), devendo ser substituído(s) no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias;
3.10 Caso a substituição não ocorra nos prazos previstos neste Termo de Referência, estará 
a Contratada incorrendo em atraso na entrega, ficando sujeita à aplicação das sanções 
constantes neste Termo;
3.11 Os custos da substituição dos Materiais de Proteção rejeitados correrão 
exclusivamente à conta da Contratada;
3.12 Aceitação Definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito 
desempenho dos Materiais de Proteção, fornecidas, cabendo-lhe sanar quaisquer 
irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos;
3.13 As notas fiscais /DANFEs devem conter o número de empenho de referência de 
acordo com a proposta;
3.14 Os Materiais de Proteção deverão ser entregues acondicionados, em embalagem 
resistente o suficiente para proteger por contra da poeira, umidade e garantir a integridade 
física durante o manuseio, transporte e estocagem a fim de evitar arranhões, deformações, 
quebras e outros tipos de avarias;
3.15 Serão rejeitados os Materiais de Proteção que estiverem em desconformidade com as 
descrições conforme anexo I, e ainda os que estiverem fora das especificações, amassados, 
rasgados, inservíveis, violados ou velhos, ficando a contratada obrigada a proceder com a 
substituição, de acordo com o item 3.9 deste termo, sob pena de multa;
3.16 Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da entrega, 
inclusive considerados os casos de greve ou paralização de qualquer natureza.

CLÁUSULA QUARTA - PREÇOS E CONDIÇÕES DO PAGAMENTO
4.1 — O valor total do presente contrato é de R^ 1.359.491,00 (um mühão trezentos e 
cinquenta e nove mil, quatrocentos e noventa e um reais), e o preço é o constante da 
proposta da CONTRATADA, aceito na licitação acima referida, devidamente rubricada 
pelos representantes das partes contratantes, proibido o reajuste nos termos da legislação 
em vigor.
4.2 — O pagamento será efetuado pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (FMS), até 30 
(trinta) dias após a efetiva entrega do objeto do presente Termo de Referência à Secretaria 
Municipal de Saúde (SMSA), mediante apresentação da documentação da empresa (Nota 
Fiscal/DANFE), em anexo as Ordens de Fornecimento, em 02 (duas) vias devidamente 
atestadas pela SMSA/PMBV e das respectivas certidões;
4.2.1 Na Nota Fiscal/DANFE deverão constar:
Nome: MUNICÍPIO DE BOA VISTA/PREFEITURA MUNICIPAL.
CNPJ: 05.943.030/0001-55

, |f q«taria Municipal 4e Saude - SMSA
Rua Coronel Mota, 418 - Centro 
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Endereço Palácio 09 de Julho - Rua General Penha Brasil, n" 1011 — Bairro São 
-CEP: 69.305-130.
4.3 Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/DANFE, motivada por erro ou incorreções, 
o prazo para pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data da sua 
reapresentação;
4.4 A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes 
a multas ou indenizações devidas pelo FORNECEDOR, se for o caso;
4.5 Caso haja incorreção no faturamento, os documentos de cobrança serão devolvidos 
para regularização, não cabendo atualização financeira;
4.6 A Nota Fiscal/DANFE deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, 
obrigatoriamente com o número de inscrição do CNPJ apresentado nos documentos de 
habilitação e da proposta e no Contrato, constando ainda o número da nota de empenho 
correspondente, não se admitindo Notas Fiscais/DANFE emitidos com outros CNPJ’s, 
mesmo aqueles de filiais ou da matriz;
4.7 Nas Notas Fiscais/DANFE deverão constar, impreterivelmente, o número do 
processo, o número do empenho, o número do Contrato e Descrição do Objeto conforme 
proposta;
4.8 Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA, enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação, em virtude de penalidade imposta à 
CONTRATADA ou inadimplência contratual, inclusióve quanto a não apresentação do 
demonstrativo dos serviços prestados;
4.9 A critério da CONTRATANTE poderão ser utilizados os pagamentos devidos para 
cobrir possíveis despesas com multas, indenizações ou outras de responsabilidade da 
CONTRATADA.
4.10 - Quaisquer valores devidos pela CONTRATANTE, não pagos nas datas de seus 
respectivos vencimentos, por sua culpa, serão atualizados financeiramente desde a data 
devida até a data do efetivo pagamento, tendo como base o artigo 406 do Código QWú^pro 
rata ternpore^ mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM =[(Taxa SELIC/30) x N] x VP, onde:
EM — Encargos Moratórios;
Taxa SELIC = Sistema Especial de Liquidação e Custódia;
30 =número de dias do mês civil;
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

CLÁUSULA QUINTA - DAS GARANTIAS
5.1 Serão devolvidos os Materiais de Proteção Individual — Avental, que estiverem abaixo 
do padrão estabelecido na proposta ou que apresentarem qualquer deterioração na 
qualidade, em razão de quaisquer fatores, ou que apresentem prazo de validade inferior a 
75% (setenta e cinco por cento) da vida útil do produto, devendo os mesmos apresentar 
data de fabricação e data de validade, colocadas pelo fabricante, não sendo admitidas 
quaisquer rasuras ou emendas;
5.2 No caso de apresentarem abaixo do padrão estabelecido e, consequentemente serem 
substituídos, a garantia será contada a partir da nova data de entrega;
5.3 O ônus de correção do baixo padrão estabelecido ou substituição dos mesmos serão 
suportados exclusivamente pela contratada;
5.4 Os produtos deverão ser entregues acondicionados em invólucros adequados e 
higiênicos, sendo obrigatória à utilização de embalagem original do fabricante, com a 
indicação da sua marca e procedência;

íllWB Secretaria Municipal áe Saúde - SMSA
Rua Coronel Mota, 418 - Centro 
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5.5 Serão rejeitados os Materiais de Proteção que apresentarem prazo de validade vencido, 
e que tiverem em desconformidade com as descrições conforme o anexo I, e ainda os que 
estiverem fora das especificações, amassados, rasgados, violados ou velhos, ficando a firma 
fornecedora obrigada a proceder à troca imediata, sob pena de multa.
5.6 Ao disposto neste Contrato aplicam-se também, no que couberem, as disposições do 
Código de Defesa do Consumidor — Lei n° 8.078/90.

CLÁUSULA SEXTA - VIGÊNCIA
6.1 - O prazo de vigência do Contrato será até 31 de dezembro de 2021, conforme 
disposto no art. 57, caput, da Lei 8.666/1993 e suas alterações.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES
7.1 - Além das obrigações resultantes das Leis n“ 8.666/93 e 10.520/2002, Decreto Federal 
10.024/2019, aqui não transcritas, compete:

I - Ao CONTRATANTE:
1. Obriga-se a proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar a 
entrega do objeto dentro das normas deste Contrato;
2. Disponibilizar espaço apropriado para guarda/armazenamento dos Material de Proteção 
Individual — Avental, consoante determinação do art. 15, § 7°, III da Lei 8.666/93.
3. Aceitar ou recusar os motivos alegados pela contratada para configurar caso fortuito ou 
de força maior, dando por escrito, as razões de sua eventual aceitação ou recusa, no prazo 
máximo de 02 (dois) dias consecutivos, contados do recebimento dos documentos de 
comprovação;
4. Providenciar a publicação da presente contratação na imprensa oficial;
5. Fiscalizar e inspecionar a entrega do Material de Proteção e verificar o cumprimento das 
especificações técnicas, podendo rejeitá-los, quando estes não atenderem as exigências 
técnicas especificadas;
6. Fornecer a qualquer momento e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita 
da Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos 
omissos;
7. Solicitar a reparação do objeto contratado que esteja em desacordo com a especificação 
ou apresentar defeito.

II - À CONTRATADA:
1. Realizar a entrega, conforme especificado na Cláusula Terceira.
2. Caberá à empresa contratada entregar o objeto, de acordo com a proposta apresentada, 
ficando a seu cargo todos os ônus e encargos decorrentes dessa entrega, devendo os 
Material de Proteção Individual — Avental, atender rigorosamente as especificações e 
prazos constantes neste Contrato;
3. Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das 
obrigações decorrentes desta entrega;
4. Independente da aceitação, o adjudicatário garantirá a boa qualidade dos Materiais de 
Proteção para o uso, obrigando-se a repor, na hipótese de apresentar defeito, num prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, por outro com qualidade igual ou superior;
5. O fornecimento do objeto em desconformidade com o especificado neste anexo
acarretará a imediata correção, caso não seja possível, será rejeitado, com aplicação das 
sanções administrativas e/ou legais cabíveis; ^
6. Comunicar aos respectivos fiscais, eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro ''S 
do prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para
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a respectiva aprovação, em até 05 (cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua 
ocorrência, sob pena de não serem considerados e não transferir, total ou parcialmente, o 
objeto licitado;
7. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte desta Secretaria, prestando 
todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações procedentes, caso 
ocorram;
8. Responder por quaisquer danos causados diretamente a adn^iinistração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto;
9. Manter durante a execução do objeto todas as exigências deste Termo de Referência e 
legislação pertinente.

CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1 — As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta da:
Unidade Orçamentária: 0804 Funcional Programática: 10.302.0034.2098 Categoria 
Econômica: 3.3.90.30.00 Fontes de Recursos: SUS.
Unidade Orçamentária: 0802 Funcional Programática: 10.122.0030.2271 Categoria 
Econômica: 3.3.90.30.00 Fontes de Recursos: SUS.

CLAUSULA NONA - SANÇÕES E PENALIDADES
9,1 — O descumprimento pela CONTRATADA de quaisquer das cláusulas e/ou 
condições estabelecidas neste instrumento, ocasionando a inexecução total ou parcial do 
acordado, ensejará, garantida a prévia defesa, a rescisão do contrato, na forma prescrita nos 
ardgos 79 e 80 da Lei 8.666/93, e/ou a aplicação pelo CONTRATANTE, das sanções 
constantes nos artigos 86 e 87, do mesmo diploma legal, conforme estabelecido no Termo 
de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO E DAS ALTERAÇÕES
10.1 — A fiscalização da entrega do objeto contratado será exercida por representantes do 
CONTRATANTE, neste ato denominado FISCAIS, nos termos dispostos no art. 67 c/c 
art. 70, ambos da Lei 8.666/93.
10.2 — Este contrato poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo e com as devidas 
justificativas nos casos previstos no art. 57 da Lei 8666/93.
10.3 — A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais e 
mediante Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitadvo de fornecimento, no montante de até 25% (vinte cinco por cento) do valor 
inicial do contrato, conforme disposto no art. 65, § U, da Lei n° 8.666/93.
10.4 — Em casos de convênio, a Contratada deverá permidr o livre acesso de ser\ddores do 
CONCEDENTE, e dos Órgãos de Controle Internos e Externos, a qualquer tempo e 
lugar, aos processos, documentos e informações referentes a este convênio, bem como aos 
locais de execução do objeto do presente Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
11.1 — A rescisão contratual ocorrerá imediata e independentemente de interpelação judicial 
ou extrajudicial quando ocorrerem as situações previstas nos ardgos 77 e 78 da Lei 
8.666/93, na forma prescrita nos artigos 79 e 80 do mencionado Diploma Legal.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO
12.1 — O CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato, por extrato, nos 
Diários Oficiais da União (DOU), do Município dc Boa Vista (DOM), nos termos do art. 
61, Parágrafo Único da Lei n*^ 8.666/93 e suas alterações.

Secretaria Municipal de Saúde - SMSA
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
13.1 ' O Foro da Cidade de Boa Vista/RR fica designado para tratar de quaisquer questões 
oriundas do presente instrumento, inadmitindo-se qualquer outro.
E assim, por estarem justos e contratados, firma-se o presente em 04 (quatro) vias de igual 
teor e forma, perante duas testemunhas que também assinam.

Boa Vista-RR, 11 de março de 2021.

PELO CONTRATANTE/INTERVENIENTE:

LUIZ REMÁTO^MAÍi^^^DE MELO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE - ADJUNTO

PELA CONTRATADA:

JOSE ESEQUIEL FARIA
SP ODONTO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ODONl'OLÓGlCOS - EIRELI

JOSE ESEQUIEL Assinado de forma digital por JOSE 
ESEQUIEL FARIA:89766423920

FARIA:89766423920 Dados: 2021.03.11 15:21:31 -03 00’

Testemunhas:
Nome:
Nome:

ÍíÂA CPF: 9. ..Uy l - fC
CPF: mi-úTilí

Secretaria Municipal de Saúde - SMSA
Rua Coronel Mota, 418 - Centro 

Contato: (95) 362 M 002



"i

SMSAPREFEITURA 
BOA VISTA

Folha;
Processo;

TrabaShiir e Cuidar d»s Pessoas

EXTRATO DE CONTRATO

Processo n°: 7538/2020 - SMSA 
Espécie: Contrato n" 041/2021/SMSA
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAI. DE PROTEÇÃO INDIVIDUAI. - 
AVENTAL, PARA ATENDIMENTO ANUAL E PANDEMIA AO NOVO 
CORONAVÍRUS (COVID 49), DAS UNIDADES DE SAÚDE DE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMSA.
Modalidade: Pregão Eletrônico.
Valor: RS 1.359.491,00.
Unidade Orçamentária: 0804 Funcional Programática: 10.302.0034.2098 
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 Fontes de Recursos: SUS.
Unidade Orçamentária: 0802 Funcional Programática: 10.122.0030.2271 
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 Fontes de Recursos: SUS. 
Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
Contratada: SP ODONTO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ODONTOLÓGICOS - EIRELI, CNPJ n". 20.227.117/0001-10.
Data de Assinatura: 11 de março de 2021.
Vigência: O prazo de vigência do Contrato será até 31 de dezembro de 2021, 
conforme disposto no art. 57, caput, da Lei 8.666/1993 e suas alterações.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSULTORIA JURÍDICA

^cretaría Munklpat de Saóde ~ SMSA
Rua Coronel Mota, 418 - Centro 

Contato: (95)36214002



í^a^yno^25 dÍO)IWàniÁRIO QFICiAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - N° 5343 ^'rocôssoí s
EXTRATO DE CONTRãISLEXTRATO DE CONTRATO

Processo n*»: 7538/2020 - SMSA
Espécie: Contrato, 041/2021/SMSA
Obieto; AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE PROTEÇÃO IN

DIVIDUAL - AVENTAL, PARA ATENDIMENTO ANUAL E PAN- 
DEMIA AO NOVO CORONAVÍRUS (COVID -19), DAS UNIDA
DES DE SAÚDE DE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SMSA.

Modalidade: Pregão Eletrônico.
Valor: R$ 1.359.491,00.
Unidade Orçamentária: 0804 Funcional Programa- 

tica: 10.302.0034.2098 Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 
Fontes de Recursos: SUS.

Unidade Orçamentária: 0802 Funcional Programá- 
tica: 10,122.0030.2271 Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 
Fontes de Recursos: SUS.

Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE.
Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
Contratada: SP ODONTO DISTRIBUIDORA DE PRODU

TOS ODONTOLÓGICOS - EIRELI, CNPJ n°. 20.227.117/0001-

Data de Assinatura: 11 de março de 2021.
Vigência: O prazo de vigência do Contrato será até 

31 de dezembro de 2021, conforme disposto no art. 57, ca- 
put, da Lei 8.666/1993 e suas alterações.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL.DE SAUDE 

CONSULTORIA JURÍDICA

EXTRATO DE CONTRATO

Processo n®: 7542/2020 - SMSA 
Espécie: Contrato n® 038/2021/SMSA 
Obieto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL MEDICO HOSPI

TALAR - ÁLCOOL EM GEL, PARA ATENDIMENTO ANUAL E 
PANDEMIA AO NOVO CORONAVÍRUS (COVID -19) DAS UNI
DADES DE SAÚDE DE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - 
SMSA.

Modalidade: Pregão Eletrônico.
Valor: R$ 61.920,00.
Unidade Orçamentária: 0802 Funcional Programa- 

tica: 10,122.0033.2271 Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 
Fontes de Recursos: SUS,

Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE.
Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
Contratada: F.A.L. COMERCIO DE IMPORTAÇÃO E EX

PORTAÇÃO - LTDA., CNPJ n^. 11.110.793/0001-18.
Data de Assinatura: 15 de março de 2021.
Vigência: O prazo de vigência do Contrato será até 

31 de dezembro de 2021, conforme disposto no art. 57, ca- 
put, da Lei 8.666/1993 e suas alterações.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

CONSULTORIA JURÍDICA

EXTRATO DE CONTRATO

10.

Processo n°: 7542/2020 - SMSA 
Espécie: Contrato n® 039/2021/SMSA 
Obieto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL MEDICO HOSPI

TALAR - ÁLCOOL EM GEL, PARA ATENDIMENTO ANUAL E 
PANDEMIA AO NOVO CORONAVÍRUS (COVID -19) DAS.UNI
DADES DE SAÚDE DE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - 
SMSA.

Processo n^»: 21935/2019 - SMSA
Espécie: Contrato n° 042/2021/SMSA
Obieto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS REMUME, 

PARA SUPRIR AS NECESSIDADES ANUAIS - EXERCÍCIO 2020.
Modalidade: Pregào Eletrônico.
Valor: RS 21.500,00.
Unidade Orçamentária: 08.05 Funcional Programa- 

tica: 10.303.0035.2103 Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 
Fontes de Recursos: Próprios.

Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE.
Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
Contratada: EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODU

TOS HOSPITALARES - LTDA.
Data de Assinatura: 12 de março de 2021.
Vigência: O prazo de vigência do Contrato será até 

31 de dezembro de 2021, conforme disposto no Art. 57, ca- 
put, da Lei 8.666/1993 e suas alterações.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL.DE SAUDE 

CONSULTORIA JURÍDICA

EXTRATO DE CONTRATO

Modalidade: Pregão Eletrônico.
Valor: RS 276.480,00.
Unidade Orçamentária: 0802 Funcional Programa- 

tica: 10.122.0033.2271 Categoria Econômica: 3.3,90.30.00 
Fontes de Recursos: SUS.

Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE.
Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
Contratada: SONNE DA AMAZÔNIA COMERCIO DE 

PRODUTOS MÉDICOS - LTDA., CNPJ n®. 1 7.957.456/0001 -47.
Data de Assinatura: 15 de março de 2021.
Vigência: O prazo de vigência do Contrato será até 

31 de dezembro de 2021, conforme disposto no art. 57, ca- 
put, da Lei 8.666/1993 e suas alterações.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

CONSULTORIA JURÍDICA

EXTRATO DE CONTRATO

Processo n°: 7538/2020 - SMSA
Espécie: Contrato n® 040/2021/SMSA
Obieto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE PROTEÇÃO IN

DIVIDUAL - AVENTAL, PARA ATENDIMENTO ANUAL E PAN
DEMIA AO NOVO CORONAVÍRUS (COVID -19), DAS UNIDA
DES DE SAÚDE DE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SMSA.

Modalidade: Pregão Eletrônico.
Valor: RS 605.078,88.
Unidade Orçamentária: 0804 Funcional Programá- 

tica: 10.302.0034.2098 Categoria Econômica: 3.3.90,30.00 
Fontes de Recursos: SUS.

Unidade Orçamentária: 0802 Funcional Programa- 
tica: 10.122.0030.2271 Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 
Fontes de Recursos: SUS.

Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE.
Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA,
Contratada: PREMIUM HOSPITALAR EIRELI - ME, 

CNPJ n°. 27.325.768/0001-91.
Data de Assinatura: 11 de março de 2021.
Vigência: O prazo de vigência do Contrato será até 

31 de dezembro de 2021, conforme disposto no art. 57, ca- 
put, da Lei 8.666/1993 e suas alterações.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

CONSULTORIA JURÍDICA

Processo n®: 21935/2019 - SMSA
Espécie: Contrato n° 043/2021/SMSA
Obieto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS REMUME, 

PARA SUPRIR AS NECESSIDADES ANUAIS - EXERCÍCIO 2020.
Modalidade: Pregão Eletrônico.
Valor: R$ 83.789,64.
Unidade Orçamentária: 08.05 Funcional Programá- 

tica: 10.303.0035.2103 Categoria Econômica: 3.3.90,30.00 
Fontes de Recursos: Próprios.

Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE.
Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
Contratada: EXCLUSIVA DISTRIBUIDORA DE MEDI

CAMENTOS - LTDA
Data de Assinatura: 13 de março de 2021.
Vigência: O prazo de vigência do Contrato será até 

31 de dezembro de 2021, conforme disposto no Art. 57, ca- 
put, da Lei 8.666/1993 e suas alterações.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA yiSTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

CONSULTORIA JURÍDICA

EXTRATO DE CONTRATO

Processo n“: 12974/2020 - SMSA 
Espécie: Contrato n° 045/2021/SMSA 
Obieto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA AUTO MO

NITORAMENTO GLICÉMICO, PARA ATENDIMENTO ANUAL - 
EXERCÍCIO 2020/2021, DAS UNIDADES DE SAÚDE DA SECRE-
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PREFEÍTURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE DO OESTE
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N? 17/CPLy2021

EXTRATO DE CONTRATO

PtOLOssü I.'? 7538/2020 ■ SMSA Espécie. CüstPdlo n? a41/2021/SMSA Ot-iefu. AQijlSiÇÀO 
Df MATFRIAI fF PROTFCÀO :NDtVTA!Ai - AVPN~Ai 
PANDEMiA AO NOVO CÜRONAVÍRUS (COVID 19),
SORFfARIA MONiílPA! f)f SAilDf SMSA ModdiidAd 
1.359 APIXK) Uni<Odp 0it,amp..tárid. 0804 Func 
Cdtpgcna Frrjnôniica: 3.3.90,30.00 Fnntps dp Rpruf 
FuiiLÍund! Piügfdfiidticd; 10.122.0030.2271 Cdtegudd Econcfincd. 3.3.0<3.3000 Fo’tie> de 
RecijrsDS SUS. IntervenieiUP: SFrR'^TARíA IVUNiClPAl DF SAUDE, CoiUratante. MUNXiPIO 
DE BOA VISTA. Contratada: SP ODONTQ DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ODONTOLÜOICOS 

EiRCLi, CNPI n« 20 227,117/0001 10 Data de AssinatiKa li de n^a^co de 2021 V>çênc a 
ü prazo de vigência do Cordrato sera ate 31 de dezemb-o de 2021, cüídíj.-rTie Jrsposlo no 
ait. 57, rannt, da Ipí 8 000/1993 p suas alrpraçô^s.

PARA AT^iNniVFNTO ANUAl F 
DAS UNIDADES DE SAUDE DE 

(ònco Valoi RS 
10 302.0<,)34 2098

Pro-psso nf 1Õ7/SFMOSP/2021
A P^Mfe:tu'-d Muivupa! de Novu HorizofRe do Oestp aiiavei cia (í’L. referente a 

155 dp ?5/n3/>021 prc!-:^rra■^e ir.sraurart.a bfilarao t\a morialiriarte de 
17/í Pi/202', PRfTfíSSO 107/SFM()5P/;n21, peja Sprirtaria

no OBirrO: registro de preços para eutura e evfntuai
VTL POR MAIOR PERCENTUAI Df DESCONTO COM OASf O VALOR 

ermns das ipts 8 000/93, 10.520/0? p 
ah^^rtura srra r^^alizada riia 09 de At>r!! de 2021, do 

corrente arvj as lO CiO Foras (notárro de Brasília) no site www iicitanet com.br. DO 
ORÇAMENTO SFCRFTARIA MUNICPAI DF FniifAÇÃO

Proieto Atividade 2, 014, Elemento d:- Despesa 33 90 30 e Ficha lül
Projeto Aiivciacie 2. 015, Elernento de Despesa 33.DC.30 e ficha 140.
Ptoieio Atividade 2, 028, Elementc") de Despesa 33 9C.30 e ficha 118.

Alivuladc; 2. 025, tlcriienlo de Despesa 33 90.30 e ficha 122
Proieto Atividade 2, 020, Elemento de Despesa 33.9C.30 e Ficha 124, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Proiern Atividadp 2, 038, Elemento d® npsp‘r'sa 33.90.30 e Ficha 341.
Proieto At.vidade 2. 030, Elemento d? Despesa 33.90,30 e Ucha 211
Proieto Atividade 2, 039, Llememo de Despesa 33 90.30 e ficha 219,
Prniero Atividade 2, 033, Elmnpnto do Dr-cprsa 33 90 30 e ficha 192.
Ptü:eio Atividade 2. 039, EicrTtenio dc Uesposa 33.9C.30 c fkha 19/ 
SECRETARIA MUNIC-PAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Pro;eto Atividade 2, 0^11, Elemento de Despesa 33.90 30 e Ficha 2G4,
proieto Atividade 2, 042, Etenir.ntn d^ nosppf-i 33,90,30 e Ficha 2A7,
Projeto Atividade 2, 044, Elemento de Despesa 33.90.30 e Ucha 234.
Pro-eto AtíVídade 2. 04/. [Ipcnento de Despesa 33.90.30 e Ficha 247,

Afrvldade 2, 048, [demento de Despesa 3í.'>0..3Ü e ficha 22/. 
Aiivídade 2, (.14'), Elemento de Desiresa 33.90,30 e lirha 254.

5'c.nrrARiA munic-pai df fatenda
Proiet.'; Atividade 2, 0(34, riecnenfo de Despes,? 33.90.10 e Ficha 019. 
SECREIARIA MUNIL-PAL DE OBRAS
Projer-Q Aiívtdade 2, 010, Eleme.nto de Despesa 33.90.30 e Fkha 059. 
SFCRETARÍA MUNIC PAI, DF FDtíC/\ÇÁO
Pro.c-to Atividade 2, 0Ü9. S!p'Trenfo de Lhtsposa 33.90 30 1? ficha 049.
Vaío! total estimado de RS 3.266.710,00

Pregan í h 
mal P)c>grama!ií a 
-js. SUS Unidade Orcan-ienfáinuí-licaçan

PRi (lÃÒ í : f FHÚNK t) 
de Obras e 
AQUISIÇÃO DE COMDU 
PRATICADO NA BOMBA DF ABASTECIMENTO, no 
iVrietn ré' S.45!í/i)5 A sf.-sao d

080:
aiti

EXTRATO DE CONTRATO

Piocesso IQ: 7538/2020 • SMSA Espécie: Contrato 040/202Í/SMSA lObjeto: AOiiiSrÇÀO 
DE MATERIAL DE PROTEÇÃO NDtViDUAL • AVENTAL, PARA ATENDIMENTO ANUAL E 
PANDEMiA AO NOVO EORONAVÍRUS ÍCOViD -19), DAS UNIDAOf.5 DE SAüLTf ÜE 
SECRETARIA MUNICiPA: DE SAllEif - SMSA Modahdade Pregau Fl- 
605,(378,88 Unidade Orçantentária 08t')4 Ft.ncsnna^ Programática 10 302 0034 20R8 
Categoria Ecunomtca: 3.3.90.30.00 Fontes de Recursos. SUS. Unidade Orçait-enidiia. 0802 
Funcional PrcgrarnaKa 10.122 0030.2271 Categoria Cvoriômua' 3.3.90.30.ÍX) ^oute^ de 
Rccinsos. SUS interveniente: SECREiARIA MUNICIPAL DE SAUDE. Contratante Nai.iNIl.IPlíT 
DE BOA VISTA Contratada: PRtMKJM HOSPITALAR EIREU ME, CNP.I n= 27 325.768/0001 
91, Uata de Assinatura: 11 de inarvo üe 2Ü21. Vigência' O praze de vígè'K a

,?té O de de/eirihfo de ?i321, conforme disposto no ai* 57, raput, da : «i 8 ur,r.,'iQq't 
o suas alTOí-tcdos

P

Valo-' RS

atoV

EXTRATO DE CONTRATO
Ptrv.ei

Contrato ne ü36/2ü21/SMSA C)b 
i; as necessidacies anua 
,3S 817.685,00. UrvOade Orsamentaria 08 05 

Funcional Programatrea: 10.30.3.0035.2103 Categoria Erooòmica. 3 3 90 3000 fonte? de 
Recursos SUS. Unidade Orçamentar:0i' USOS funcional Prop/amátrea 10.303 f.K'3S 2103 
Categoria Econòm:c.3: 3 3.90.30.00 Fontes de Recursos. Própfios intei-veniente' 
SECRETARIA MÜNKIPAl DE SAÚDE Contratante: MUNiCiFMÜ DE BOA ViSIA Contraíaua' 
ESPIFclTO SANTO DiSTRIBUlDORA DE PRODUTOS HOSPITALAR EiREL-ME Data de 
Aisiiidiuia' 11 de maivu de 2021 Vigêniua' t) prazo de viBèncsa tío Contiaio ieia .aie 31 de 
dezembro rde 2021, conforT'ne disposto i>o Art. S7, caput. da Lei 8.666/1993 e suas
altPiaçóes

Prrjccsso r.í'; 2193' AunijivJO 
e*pmitic 2020

»20C905:^--202'
de Medicamentos 
Modaltriade' Pteg.

ELIAS ÜE OLIVEIRA 
Piesidente CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE
EXTRATO DE CONTRATO

EDITAL
TOMADA DE PREÇOS N» 2/CPL/2021 Processo r.^: 7S42/202Ü SMSA Espr.xic-' Crjntrjto n» U38/2021/SMSA Objeto: AQUiSICAO 

DL MAURíAL MLDICU HOSPITALAR 
PANDEMIA AO NOVO CORONAVÍRUS (COV1D -19) DAS UNIDADES Df SAUDE DF SFCRfTARIA 
MüNiCiPAI DF SAIÍDF

ALCüOL LM <jLL, PARA ATLNDíMLNTO ANUAL í.
A Prefeitutô da Estância Turistica de Ouro Preto do Oeste, mediante sua 

Comissão Permanente de DciTaiâo, designada pelo Decreto n= 14.281/09/2021, torna 
Dupiicíj. pjrj conliocimcnlo r,- escia-eermente düs irnercssüdüs, devendo considerar no 
editai e seus anexos que, conforme ouírora pubiicado, 0 h-oiátio estabelecido para 
reatizavao da sessão publica sera as lOh (horário de Brasília/DF; do oia 31/3/2021, r?a sala 
dc reuniões da Consissán Permanente de licitacãn, s:Tuada na Av. Daniel Comboni. 1156, 
Bairro laidim Ituptcal, no prédio da Prefeitura, sendo aue sorào adotadas medidas dc 
OTevençac a COVíD 19, buscando evitar ag!ot'neraçÕes e garantir a segurança dos í'nembtos 
da remissão e dns reptesecifantes das empiesas interessadas.

U editai en<ontra-se à disposição no site wwv/.ouropretodüoeste.rü.gov.br. 
mavóes coirípiementares. CPL • Convssão Peroianente üe Licitações da Prefeitura da 

Fstáimia Hii srica Ouro Piero do t)osTe ■ RO situada na Av Daniel Comboni, n 1‘5fi. 
UirOini tropicai. de Segunda à Sexta feira, exi 
07 30 às 13 30 horas Telefones. (G9) 99976-8456, 3461- 5269, 3461-4795 e 3461-2416

iMSA Modalidade. Rregâo Fleírômco. Valoi, RS 61920,00 
Unitíade Orçamentária- 0802 funcionai Progianiafica 10 122,íX)33 22 /
Econômica: 3.3.90.30.00 Fontes de Recursos. SUS. Inierveniente SECRFTARIA Mt.iNíOlPAL

p,o>

DE SAUDE. Cisntratanf.
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTOA 
de março de 2021. Vigénria; O prazo de vigência do Contrato sorn ate 31 de drzen-.hrr. d' 

.onforme disposto no art. S/, caput, da Lei 8 666/1993 e suas aderações

MUNICÍPIO DE BOA VISIA Contratada' F.A íOMEKC-0 DE 
:NP} iT’. 11.110.793/0001 18. D.ala de Assinaruia: 15

2U2

EXTRATO DE CONTRATO
infi

Processo -Q 12974/2020 - SMSA Espptie Contrate n« 045/2021,/SMSA Ob:etu AOU'5:CÃO 
DE MAIERIAL PAKA AUTÍ9 MONIÍÜHAMENTO GlICEMíLÜ, PARA ATENDíMENÍO ANUAL 
LXLRÇÍÇIO 2020/2021, DAS UNLDADIS DL SAÚDt DA SLCRLÍARIA MUNIC'PAL Dí SAUOL - 
SMSA Mocaiidade Pregão fietrónien Valor- RS 905 000,00. Unidade Orçameni.mia: 08 FJS 

Punnor^al PtogramáSica- 10 303.0035 2103 Categoria Economira. 3,3.90.30.00 d-i-
Recursos. S'.JS Unidade Orçamentara 08 Ui íuncional Píog-amática 10 301 lX.i33 2094 
Categoria Eronór-nica. 3.3.90.3000 Fontes de Recursos. SUS. Intervenier;te SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE. Contratante. MUNICÍPIO DE BÜA VISTA, 
MLDLEVENSOHN COMERCIO E REPRESENTAÇÃO OE PRODUTOS HOSPiTALWRES ■ JDA Data 
de Assinarura: 16 de n-tarço de 2021 Vigénria: O pmzn de vigénr.ua dc Contrato sera ate 31 
de dezembro de 2021, conforme d'Sposto rio Art. S/, caput. üa Lei 8.666/1993 e suas 
alrei ações

ados, en-. hniáno de expediente das

Ouro Preto do Oeste/R 2S de março dc 2ü21
FÁBIO LCPCS GALDÉNCiO 

Prpsidpnte/CPl

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA UiJa

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NS 24/2021/PIVIV/SRP - MISTO

O município de Vlhena, através da CL e de sua F-regoeiia 
16 676/2P191, torna piibiiro oara rrmheçinienro dos 
nsr,?iii,ida a itritacão. r,a morialirlade de Pregão flrrrneirn snh n nV n24/7n21/PMV/SRP 

.üiTi Lota reservada, do tipo menor valor lotai por lOíE. regime <k‘ exetuçáa 
(.onloimidarie tom a iei 10 620/2992, Derreto federai tQ 10024/2019 que, 

conforme L>ec'eto Mur-iicipa' iT’ 50.438/2020. toi 'ecepcionaüo pelo Mur',icipio de Vühena. 
no que se aplu.a as iicnações na moriaiidade Pregão, sutisidianamenre f.ort^ a Lei Federal n? 
8 666/1993, Lei compiementar n’ 123,/OG, Lei Coi-npíementar 147/14 com suas alfetaçòes, 
Dfifrero Mumr pal 41,902/2018 e dentais exigenrias fonfidas nn Fdltal processo Adm. 
n° 213/2021, Requisitante: GABlNfTp Objeto: ^ormação de Registio de Preços, para futura 

ntuai aq. de piodiitns de panifirnrão [nâr, franrês, pão de hot dog, pão de 
hambutgurv e piasas de bofo simples), pare atender as demaiidas das setieiaria/solores da 
Prefeitura Muniçipa* de Vilhena, p'mcii3almenie nas áreas da assistência sociai 
(SEMAS/FLIMAS), educação (SLMED). obras e agricultura (SEMOSP/SLMAGR!) e 
OARINpTf/TlRO DF GUFRRA, pui 12 meses, de acoidc rom o Termo de Referénr.ia • anexo 
I do edital Vaior estintado do ronrratação KS 612,664,50. Abertura da sala de aisputa- dia 
14/04/2021, d partir das 09 30:00 hora:, (hotado de Brasília DF). Endereços elclròiiii-us. 
írtilarier.cürTi.br. no sde ofic al vilhena.ro.gov.br e 
Viiher.d. Para ioda'

reto iTJ 
pssados que encontra-se

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nfi 51/2021 • REGISTRO DE PREÇOS

M: Processo IQ 19626/2020- SMSA
U Mur-iitípio de Boa Vista HR. atravé^ 

n®í00/L 2020, publicado no Diário Oficral dc Município 
pubíKO para torifiecimentí.) do:-, iníeressados que o Riegao E'etrüí!i-tü n'-' üSl/2021, 
Piof.essn n° 019626/7020- SMSA, destinado a Eventual aquisicao de cama hospitalar para 

lentanda do Hospital da f fiançi Saittn Antônin H( SA, a Fr^fação pioreden 
,cadas todas as empresas participantes do i.eitame,

:fi’eta, íii a Pregoeira Jesitmada pelo Decreto 
213. de 11/09/2020, torna

atendei
FRACASSADA, por leierm sido desclas 
(.orifur-iH! cunsta rios auíus do refeudo puatesso

e

JOANA LIAKU KABELÜ 
Pregoeira

RETIFICAÇÃO

Errata referente ao Ext-ato do Contrato n? 044/2021/5MSA, ^ 
29Í54/2019/SMSA. publicado no DOU t)“ Si, seção 3, pág. 208, ríe IS d'

'fíxesso n? 
’ rrarcü de

jrtdi Iranspaiêticia da Prefeitura de 
eferéncias de tempo seia observado o horário de Brasília lOH 

Editai: U Edrtai encontra-se disoonivel para consulta e retirada nos endereços 
eietròncos dCrmd mencionados Esclarecimentos por e-mail. cí^viíhertd.ro.güv.bt ou pelo 
telefone 69.3919/0.82 Idas 07 ás 13:00 hrs - horáno local).

202
Onde se ié:
Ipi,í.r,p; Processo: 29154/20;9/SM5A

'fücesso. 219S4/Í019/SMSA

Roa Vista, 2 3 <ie março de 202

AVISO DE RETIFICAÇÃO
Vilhena, 24 de março de 2021 

lORENt C.ROSDri.ü 
Rregocira

No Fxtrato do !nrreii'o lormo Aditivo do (,nntf,no nt; /n/2in8/SMfí d 
’ 32/2018/$MEC, piinücado no Diário Ofic-ai do Muniripics -Q 5296, queProcesso

no d.a 18 de lar.eiro de 2021, contido a fl, 275R,
Onde se lê. CONTRATADA ELIAS RODRIGUES - ME,
leia-se: CONTRATADA: PRiNTFÇ F BRíTO rOMERCIO ITDA Roa vista-RR. JS de

.ui.

ESTADO DE RORAIMA
PREFEÍTURA MUNÍCiPAL DE BOA VISTA

EXTRATO OE CONTRATO
março de 2021

MARIA CONSUELO SALES SiLVA 
Secretaria rie frmraçãn e CultuiaContrato n? 039/2021/SMSA Objeto AOllISlC/cO 

ÁÜOOI IM (.fl, PARA AiFND-MfNÍO ANUÁl i
F,or.isso nF
l;F MAifRIAi Mi'f)l(() HOSPUAIAH
PANDEMIA AO NOVtD CORONAVÍRUS (COVíD -19) DAS UNIDADES DE SAUDE DE SECRETARIA 
MUNíCfPAi DF RAUDF - SMSA. Mndalidarí 
UnidadiT- Oiçamenlária. 08U,
Econômica 3 3.90.30 00 Fonte 
DF SAUDE. Co:-it!atantP MUNíCípiO D 
COMÉRUO DE PRODUIOS MEütCCS 
Ass:na:'ira: iS de março de 2021 
dezembrss de 2021, conforme disposto no a't 
alterações

2/2020 SMSA Fsper

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO
Prngào Fletrônif 

Funcional ProRransatica 
e Recursos. SUS. ínterveniente SECRETARIA MUNICIPAL 

BOA VISTA. C.nr-itiatada; SONNF DA AM/ÚÔNIA 
LIDA., CNP] (f I/.9S/,456/üOül 47. LAUa de 

:gencia. O prazo de vigência do Contrato sera ate 31 de 
7. caput, da Lei 8.6G6/1993 e suas

^aior. RS 276 480,00. 
10.122 003.3 22/1 Catogon.a Processo Adn

Contrato Adm,inistíativo rr? 013/2020 
APOSTKAR ao Contrato Administrativo 
despesas. Ut>idade Orçamentaria: 080
Categoria Fronòmica: 3.190,30.00, Fontes de Recursos: fiP ínterveniente 
MUNK If^Al D! SAUDF. {ontmtat.to: MUNKÍPIO DF IU)A VISiA 
I OMERLU) E MANLHFNÇÃO !)h EOUCAME N 1 US MFi)!(,í,)S E HilSRííAI.AKrS i i DA 
Assinatura. 10 de março de 2021

rativo n?: 023676/2019 - SMSA. Especie. Temto de Api>sti;anien-o a 
SMSA. Objeto. O objeto tío p!«
'F 013/2020 SMSA, a-s seguinte 
Ftififtonai Programatica 10 30? 2098.00FX)

srrRr-.ARiA 
nnr-atada Ns

tta cie

,^nrp reinio <
íicdi-.-açóes d‘

f © f
UX.5iS

VERíRiOLiE A .AUTENTICIDADE CESTE DOCUMENTO EM:



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSULTORIA JURÍDICA

i SMSAIPREFEITURA 
BOA VISTA

f Cuidrff Pi-s»

DESPACHO

SAF/SMSA,

Após anexação do Contrato Administrativo n° 040/2021/SMSA e 041/2021/SMSA, 

bem como Publicações nos diários oficiais da União c do Município, encaminho os autos do 

processo Administrativo 007538/2020 vol. í e IV para prosseguimento.

Boa Vista-RR, 30 de março de 2021.

<0
DIÉGO/REI6

"onsultoij JupdicoySMSA 
N7\.M4OAB/

Secretaria Municipal de Saúde - SMSA
Rua Coronel Mota, 418 - Centro 

Contato; (95)3621-1002


